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Ata da 160!! Sessão Deliberativa Ordinária 
em 16 de novembro de 1999 

1§ Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 

Presidência dos Srs.: Geraldo Melo, Carlos Patrocínio e Tião Viana 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Agnelo Alves - Alberto Silva - Alvaro Dias -
Antero Paes de Barros - Antonio Carlos Magalhães -
Antonio Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur da 
Tavola - Bello Parga - Bernardo Cabral- Carlos Be­
zerra - Carlos Patroclnio - Casildo Maldaner - Edison 
Lobão - Eduardo Siqueira Campos - Eduardo Suplicy­
Francelino Pereira - Freitas Netó. - Geraldo Cândido -
Geraldo Melo - Gerson Camata- Gilberto Mestrinho­
Heloisa Helena - Hugo Napoleão, --:- Iris Rezende - Ja­
der Barbalho - Jefferson Pêres - João Alberto Souza­
Jonas Pinheiro - José Agripino - José Alencar - José 
Eduardo Dutrá - José Fogaça - Jo~é Jorge - José Ro­
berto Arruda - José Sarney - Juvênclo da Fonseca -
Lauro Campos - Leomar Qulntanllha ..:. Lúcio Alcântara 
- Lúdio Coelho - Luiz Estevão - Luiz Pontes - Maguito 
Vilela - Maria do Carmo Alves - Marina Silva - Marlu­
ce Pinto - Mauro Miranda - Moreira Mendes - Moza­
rildo Cavalcanti - Nabor Júnior - Ney Suassuna -
Osmar Dias - Paulo Souto - Pedro Plva - Pedro SI­
mon - Ramez Tebet - Renan Calheiros - Roberto 
Freire - Roberto Requião - Roberto Saturnino - Ro­
mero Jucá - Romeu Tuma - Ronaldo Cunha Lima -
Sebastião Flocha - Sérgio Machado - Teotônio Vilela 
Filho - Tião Viana - Wellington Roberto. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 69 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

Sob a proteção de Deus, Iniciamos os nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa Expediente que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N° 214, de 1999 (nO 1.670/99, na origem), de 9 
do corrente, restituindo autográfos do Projeto de Lei 
de Conversão nO 6, de 1999, que dispõe sobre o alon­
gamento de dividas originárias de crédito rural, de 

que trata a Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, 
e de dividas para com o Fundo de Defesa da Econo­
mia Cafeeira - FUNCAFÉ, Instituldo pelo Decreto-Lei 
nº 2.295, de 21 de novembro de 1986, que foram re­
escalonadas no exerclc10 de 1997, das operações de 
custeio e colheita da safra 1997/1998 à luz de Resolu­
ções do Conselho Monetário Nacional, e dá outras 
providências, sancionado e transformado na Lei nº 
9.866, de 9 de novembro de 1999. 

PARECERES 
PARECER Nº 952, DE 1999 

Da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre o OUclo "S" 10, de 1999, do 
Presidente do Banco Central do Brasil, 
que encaminha, ao Senado Federal, a so­
licitação de autorização da Prefeitura Mu­
nicipal de Teresina - Piauí, para contratar 
operação de crédito junto ao Banco Nacio­
nal de Desenvolvimento Econômico e So­
cial- BNDES, no valor de R$3.417.000,OO 
(três milhões e quatrocentos e dezessete 
mil reais), destinada à implantação do 
Projeto de Modernização da Administra­
ção Tributaria do Município. 

Reiator: Senador Romera Jucá. 

I - Relatório 

O Presidente do Bnaco Centrai do Brasil, em 
conformidade com o que determina a .Resolução n. 
78, de 1998, encaminha ao Senado Federai, solicita­
ção da Prefeitura do Municlpio de Teresina - PI, por 
intermédio do OHcio nO "S" 1 O, de 5 de março de 1999, 
de autorização para contratar operação de crédito 
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Eéonô­
mico e Social - BNDES, no valor de R$3.417.000,00 
(três milhões e quatrocentos e dezessete mil reais). 

Os recursos a serem contratados destinam-se a 
financiar a implantação do Projeto de Modernização 
da Administração Tributária do Municlpio. 

A operação de crédito pretendida deverá ser re­
alizada com as seguintes características: 
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a) valor da operação: R$ 3.417.000,00 (três mi- O Banco Central do Brasil conclui seu parecer 
Ihões e quatrocentos e dezessete mil reais); com manifestação contrária à realização da operação 

b) encargos financeiros: de crédito pretendida pelo Município de Terezina, ten-
- taxa de juros de 0,2060% ao mês, exigfvel tri- do em vista a ocorrência de resultado primário negati-

mestralmente no período de carência e mensalmente vo, encaminhando, assim, o pleito ao Senado Federal, 
durante o período de amortização; a quem compete a decisão sobre sua contratação. 

- fndice de atualização correspondente à Taxa Entendemos, todavia, que esses aspectos não 
de Juros de Longo Prazo - T JLP; representam empecilho ou fator impeditivo à aprova-

c) finalidade: modernização da administração ção do pleito do Municfpio. Isso porque, como enfati-
tributária do município; . zado no próprio Parecer do Banco Central, a Resolu-

d) prazo: 36 parcelas mensais e sucessivas, ção nO 93, de 1998, do Senado Federal, acrescenta 
após 24 meses de carência; art. 45C à resolução nO 78, de 1998, estipulando que 

e) garantia: quotas do FPM; as operações de crédito rallzadas por Estados, pelo 
f) vencimento: 31 de março de 2004; Distrito Federal e pelo Municfplos, nos anos de 1998 
g) liberação dos recursos: até dezoito meses e 1999, Junto a Instituições oficiais de crédito e seus 

após a formalização da operação de crédito. respectivos agentes financeiros, a organismos multi-
É de se ressaltar, ainda, que esse financiamen- laterais e a instituições de fomento e cooperação liga-

to decorre do convênio de cooperação técnica firma- das a governos estrangeiros, são dispensadas do 
do entre a Associação Brasileira das Secretarias de atendimento exigido no art. 7° da Resolução nO 78, de 
Finanças das Capitais _ ASBRAF e o BNDES, e obje- 1998. Dessa forma, todas as operações de crédito 
tiva, fundamentalmente, a instituição de mecanismos dessas entidades, junto aos órgãos aqui definidos, 
de intercâmbio e difusão de informações que pro pici- estão dispensadas da exigência de apresentação de 
em aos municfpio um apoio à modernização tributá- Resultado Primário Positivo como condição préVia à 
ria, com ênfase no aperfeiçoamento da gestão fiscal. sua autorização ou ao seu encaminhamento ao Se­

nado Federal para a devida apreciação. 
11 - Voto do Relator E, mais ainda, residindo aqui os aspectos funda-

Operações de crédito dessa natureza estão su- mentais para que não seja o déficit primário apresen-
jeitas ao cumprimento das condições e exigências es- tado pelo Munlcfpio de Teresina fator impeditivo à 
tabelecidas na Resolução n. 78, de 1998, do Senado contratação da operação de crédito pretendida, há 
Federal que, além da observância quanto aos aspec- que se relevar e considerar que: 
tos de natureza estritamente financeira, vinculada ao 1 - a operação de crédito a ser contratada com 
cumprimento de limites de endividamento, exige que BNDES deverá ensejar a obtenção de mais recursos 
o municfpio observe os demais requisitos mínimos, e próprios pelo municfpio, de forma inevitavelmente in-
os não essenciais, definidos nos termos dos arts. 27 e trfnseca à adoção de ações públicas, como aqui obje-
28, respectivamente, da referida Resolução. tivadas, que fortaleçam e aperfeiçoem a capacidade 

De acordo com Parecer Dedip/Diare - 99/047 gerenciai e operacional da administração tributária do 
do Banco Central do Brasil, o Municfpio de Teresina ente público. Em verdade, esses ajustes na admlnis-
não cumpriu todos os requisitos mfnimos aplicáveis à tração tributária, a serem viabilizados com o financia-
operação de crédito pretendida, uma vez que apre- mento pretendido, deverão viabilizar a própria redu-
senta déficit primário, conforme demonstrado nesse ção do endividamento do Municfpio de Terezina, uma 
parecer, contrariando o disposto no art. 7° da referida vez que a otimização da gestão fiscal e tributária, vale 
Resolução nº 78, de 1998. dizer, a racionalização dos procedimentos de fiscali-

Mais ainda, entende esse parecer do Banco zação e arrecadação tributárias levarão, também, à 
Central que, relativamente aos requisitos não essenci- melhoria do gasto público, fator imprescidfvel a que 
ais definidos naquela resolução, o Municfpio de Tere- se consiga a reversão daquele resultado primário ne-
sina não encaminhou ao Senado Federal a certidão gativo que o Municfplo de Teresina apresenta. 
emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauf, 2 - o Muncfpio de Teresina já vem efetuando 
nos termos dispostos no inciso VIII do art. 13 dessa re- uma série de investimentos voltados para a reformu-
solução. Nesse aspecto é de se notar que, em se tra- lação de sua fiscalização tributária, onde além da cri-
tando de operação de crédito interno, o Banco Central ação de centrais de atendimento ao contribuinte, foi 
tem sua função restringida ao encaminhamento do adquirido computador de grande porte. Logicamente 
pleito para a devida apreciação do Senado Federal. que, face às atuais restrições financeiras com que se 
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defrontam atualmente esses entes, é de fundamental tratação anual, à capacidade de pagamento dessas 
importância esse apoio financéiro do BNDES. Cum- entidades relativamente aos serviços das dividas 
pre ressaltar, ademais, que o projeto de moderniza- contratadas, ao seu resultado primário e ao estoque 
ção da administração tributária do municfplo prevê de divida do municipio e sua relação com a receita 
participação do BNDES não somente no plano da as- municipal correspondente. Essas são Informações 
sistência financeira, mas também em suas atividades que nos fornecem uma visão precisa da atual situa-
relativas: à identificação e aprovação dos equlpamen- ção financeira do municipio. 
tos a serem adquiridos; ao processo de organização Todos os demais requisitos, minimos e os não 
e gestão; à tecnologia de informação; a revisão da le- essenciais, são observados pelo Municipio de Teresi-
gislação e dos cadastros, e à definição do processo na, sendo de destacar, entre outros: 
de arrecadação e fiscalização. 1 - a autorização legislativa para a realização 

3 - a metodologia de apuração dos resultados do financiamento; 
primários definida pelo Banco Central do Brasil, 2 - as certidões negativas de quitação de trlbu-
como pode ser verificado em seu parecer, considera, tos federais e de regularidade de situação do FGTS e 
para o seu cálculo, as despesas incorridas pelo muni- certidão da Secretaria do Tesouro Nacional, atestan-
cipio com encargos e amortizações da dfvida interna do a edlmplêncla do Municipio junto à União, relativa 
e externa. Com esse procedimento, a despeito de aos seus financiamentos e refinanciametos, inclusive 
sua oportunidade ou não, é Introduzido viés quanto ao garantias, por ela concedidos; 
entendimento da real situação das finanças do munici- 3 - a Certidão da Secretaria do Tesouro Nacio-
pio. Se desconsiderarmos essas despesas, o déficit nal quanto à observância do disposto no inciso 111 do 
primário deverá apresentar redução próxima de 50%, art. 3º da Resolução nº 78, de 1998. 
no caso do Municfplo de Teresina. Significa isso que Relativamente às condições financeiras da 
os desequilfbrios financeiros apresentados pelo muni- operação de crédito, conforme demonstrado no re-
cfpio têm incorporada menor dependência de emprés- ferido Parecer Dedlp/Diare - 99-047, do Banco Cen-
timos e de financiamentos de suas despesas correntes trai do Brasil, há cumprimento dos limites de endivi-
ligadas à administração pública, sejam essas a de pes- damento definidos pela Resolução n2 78/98 do Se-
soai, ou outras de custeio, relativamente ao que se de- nado Federal. 
preende daquela mensuração do Banco Central. Nos Considerando o baixo nivel de endividamento 
processos de ajuste fiscal levados a efeito por órgãos do Municfpio, onde a relação saldo da divida e receita 
e entidades públicas, a noção de resultado rpimário liquida real atinge tão-somente 0,22, as condições do 
adquire relevância enquanto parâmetro necessário ao financiamento e a importância dos projetos a serem 
controle de seu processo de endividamento. Daf, usu- executados, manifestamo-nos favoravelmente à au-
almente não incorporarem as despesas com encargos torlzação para contratação da operação. Somos, em 
e amortizações das dividas, que, compõem, sim, a no- face do exposto, pela autorização pleiteada pelo Mu-
ção de déficit operacional. Essa constatação só refor- nicipio de Teresina, nos termos do seguinte Projeto 
ça a oportunidade da operação de crédito pretendida, de Resolução: 
uma vez que ela deverá contribuir para o ajuste fiscal PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 116, DE 1999 
que tem sido levado a efeito pelo municipio, na medida 
em que os investimentos ligados à melhoria da admi­
nistração tributária certamente Implicarão melhores re­
sultados primários e maior controle desse processo de 
endividamento do Municipio de Teresina. 

Por outro lado, a ausência do demonstrativo da 
execução orçamentária nesse processo não prejudi­
ca a avaliação das contas financeiras do municipio, já 
que, ao Senado Federál, é demonostrado o cumpri­
mento de seus limites de endividammento. Como sa­
bemos, nos termos dessa Resolução 78n9, os limites 
de endividamento enformam um quadro explicativo e 
elucidativo das condições financeiras do Municipio; 
eles são demonstrativos e dizem respeito ao montan­
te global de obrigações financeiras passlveis de con-

Autoriza o Munlciplo de Teresina -
PI a contratar operação de crédito junto 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, no valor de 
R$3.417.000,OO (três milhões e quatrocen­
tos e dezessete mil reais), destinada à Im­
plantação do Projeto de Modernização da 
Administração tributária do Munlcfplo. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 12 É o Municfpio de Teresina - PI autoriza­

do a contratar operação de crédito junto ao Banc.o Na­
cional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, no valor de R$3.417.000,OO (três milhões e 
quatrocentos e dezessete mil reais). 
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Parágrafo único. Os recursos a serem contratados e) garantia: quotas do FPM; 
destinam-se a financiar a implantação do Projeto de Mo- f) vencimento: 31 de março de 2004; 
demização da Administração Tributária do Município. g) liberação dos recursos: até dezoito meses 

Art. 22 A operação de crédito referida no artigo após a formalização da operação de crédito. 
anterior terá as seguintes condições financeiras: Art. 3º A presente autorização deverá ser exer· 

a) valor da operação: R$3.417.000,00 (três mi- cida no prazo máximo de duzentos e setenta dias, 
lhões e quatrocentos e dezessete mil reais); contados da data de sua publicação. 

b) encargos financeIros: Art. 42 Esta resolução entra em vigor na data de 
- taxa de juros de 0,2060% ao mês, exigível tri- sua publicação. 

mestralmente no período de carência e mensalmente Sala da Comissão, 16 de novembro de 1999. -
durante o período de amortização; Ney Suassuna, Presidente - Romero Jucá, Relator 

- índice de atualização correspondente à Taxa - Carlos Bezerra - Francellno Pereira - Roberto 
de Juros de Longo Prazo - T JLP; Saturnlno - Freitas Neto - Osmar Dias, (absten· 

c) finalidade: modernização da administração ção) - José Fogaça - Pedro Plva - Jefferson Péras 
do município; - Bernardo Cabral - Mozarlldo Cavalcanti - José 

d) prazo: 36 parcelas mensais e sucessivas, Alencar - João Alberto Souza - Bello Parga - Lú· 
após 24 meses de carência; dlo Coelho - Gilberto Mestrlnho. 

PARECER N° 953, DE 1999 

I - Relatório 

Da Comissão de Assuntos Econônúcos 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 48, de 
1999 (n' 1.594, de 1999, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que altera a Legislação Tributária 
Federal. (altera alíquota' do Imposto de 
Renda das pessoas fisicas) 

RELATOR: Senador Luiz Estevão 

De autoria do Senhor Presidente da República, aprovado pela .Câmara 

dos uepulados, vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto de Lei da 

Câmará n° 48, de 1999 (PL n° 1.594, de 1999, na origem, que "Altera a Legislação 

Tributária Federal. (altera alíquota do Imposto de Renda das Pessoas físicas). 

Trata-se de proposição com prazo de tramitação de 45 dias, solicitado 

pelo Senhor Presidente da República, nos termos do Ar!. 64, parágrafo 1°, da 

Constituição Federal. O inicio da tramitação deu-se em 22 de outubro último e o prazo 

final é em 6 de dezembro próximo, cabendo a esta Comissão oferecer seu Parecer até dia 

16 de novembro próximo. 

Não foram oferecidas emendas perante a Comissão no prazo 

regimental de cinco dias úteis a partir da data da leitura em Plenário, de acordo com o 

estabelecido no Art. 122,11, "b", do RISF. 



\ 
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11 - Voto 

A proposição modifica o Art. 21 da Lei n" 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, prorrogando a vigência da alíquota de 27.5% do imposto de renda das pessoas 

físicas para os fatos'g~dores que venham a ocorrer nos anos-calendário de 2000 a 

2003. '~ 

Justifica o Poder ~cutivo afirmando que tal medida "objetiva manter o 

fluxo de arrecadação visando o equilíbrio das contas públicas neste período." 

A proposição não apresenta quaisquer inconstitucionalidades ou 

injuridicidades, estando vazada em boa técnica legislativa. 

Não inova, por outro lado, apenas determinando a prorrogação de 

aplicação de alíquota já existente determinada em lei, para o' período de 2000 a 2003, 

visando a resguardar a arrecadação que mantenha o equilíbrio conseguido das contas 

públicas. 

o voto é, portanto, favorável ao Projeto de Lei da Câmara n° 413, de 

1999, nos termos encaminhados pelo Poder Executivo e aprovado pela Câmara dos 

Deputados. 

, Presidente 

Ney Suassuna, Presidente _ Luiz Estevão, Relator _ José Eduardo Dutra (a favor da 
emenda - com voto em separado) _ Pedro Piva _ José Alencar _ Bello Parga _ Agnelo 
Alves (Vencido) _ Freitas Neto _ Antero Paes de Barros _ Romeu Tuma _ Wellington 
Roberto _ Romero Jucá Gilberto Mestrinho _ Lúcio Alcântara Francelino Pereira. 
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I - RELATÓRIO 

Voto em separado do Senador José Eduardo 
Dutra perante a Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

o Projeto de Lei da Cfu11ara n° 48, de 1999. de iniciativa do Presidente 
da República (PL n° 1.594. de 1999, na origem,"quc "Altera a Legislação Trihutária 
rederal (altera alíquota do Imposto de Renda das pessoas tlsieas), foi encaminhado no 
dia 30 de agosto de 1999 ao Congresso Nacional, através da Mensagem n° 1.263. nos 

,ten110S do artigo 64, parágralo I ° da Constituição, ou seja, com solicitação de urgência 
na votação. pelo Presidente da República. 

t\ matéria (oi inicialmente discutida na Climara dos Deputados. em 
razão de determinação do cap/lt do arl. M"da Constituição Federal e. por tratar-se de 
matéria urgente. a Câmara dos Deputados e o Senado Federal devem, cada qual, 
sucessivamente. manifestarem-se em até quarenta e cinco dias. sobre a proposição. sob 
pcna de ser incluída na ordem do dia, sobrestando-se a delibernção quanto aos demais 
assuntos, pam que- se ultime a votação, conforme o § 2° do citado artigo. 

Em síntese, o Projeto de Lei em questão modinea o arl. 21 da Lei n" 
9.532. de 1997. prorrogando a vigência da alíquota de 27,5% do imposto de renda das 
pessoas tlsícas para os filtos geradores ocorridos nos anos-calcndário de 2000 a 2003. a 
fim de "manter o fluxo de arrecadação e o equilíbrio das contas públicas ncste período". 

o Deputado Marçal rilho apresentou, na Conussao de Constituição c 
Justiça c de Redação da Câmara dos Deputados, o Projeto de Lci n° 755, de 1999. 'lI/e 
altem dois dispositivos da Lei 11" 9.250/95: o art. 3': que trata da tabela pl'Ogressil'<l da 
base de cálculo para a illcidêllcia do imposto de relida sobre os relldimelltos; e o al't. 
li, 'lI/e cuida da tabela para a base de cálculo do imposto de relida del'ido lia 
declaraçào de rendimelltos. além de explicitar (/ revogação do art. 21 da Lei 11" 

9.532/97, de l'e: que o dispositivo se refere as alíquotas dos artigos 3" e J J da Lei 11" 

9.250/95. alteradas pelos arts. 2" e 3" do projeto. 

o Projeto de Lei do Govemo loi apensado ao Projeto de Lci supra 
mencionado. quando da sua análíse na CCJ da Câmara, por tratarem do mesmo tema. 
tendo o Relator. Deputado Paulo Magalhães, apresentado a seguinte conclusão: 
manUesto meu \"010 pela COllstitucionalidade, jUl'idicidade e boa técnica legis/alinl do 
Pl'Ojeto de Lei 1/" 755. de 1999, com adoção da emellda supressim em apellso. do 
Projeto de Lei 1/' 1.594. de 1999, e de duas emelldas de PlenlÍrio. 

Vale frisar que quando em tramitaçào na Comis:;;ão ue Finanças c 
Tdbutaçiío da Câmara dos Deputados, () Projeto de Lei n° 755/99 loi relatado pelo 
Deputado Marçal Filho. que teve o seu voto vencido. 
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o Plenário da Câmara dos Deputados! ao aprt!ciar () mérito da matéria. 
concluiu pela aprovação do Projelo de Lei n" 1.594, de 1999, e pela rejeição do Projeto 
de Lei n" 755. de 1999, e de emendas propostas pela oposiç!10. 

1/- VOTO 

Cabe a esta Comissão além de analisar o mérito da proposta do 
Govell10 j veriticnr os impactos econõmicos sobre [I sociedade. A cilada anúlisc Illcritúrin 
do Projeto em questão passa lundamentalmente pela aplicação do princípio da isonomia, 
previsto Ilos arts. 5° e 150, 1/ da CF/88, vedando este último tratamento desigual entre 
contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos. títulos ou direitos. 

Embora não seja liícil de ser atingida, essa proporcionalidade entre a 
riqueza de cada um e o seu qlla//IIIIII contributivo, não há dúvida que a sua 
implementação, ainda que meramente tendeneiar, sem atingir, portanto, um carátcr 
absoluto, é uma imposição de um Estado moderno e democrático. 

A COllstituição de 1988, seguindo orientação da de 1946, indicou como 
elemento para identitiear a igualdade, o princípio da capacidade econômica do 
contribuinte, previsto no al'I. 145, § I" da Carta Magna. Depreende-se da leitura de tal 
artigo que há elementos que interferem na aplicação de dito princípio. Dentre cles há o 
que confere o dever do Estaoo de modular a sua carga tributária segundo a maior 
aptidão dos contribuintes para suportá-Ia. Essa maior oneração daqueles que têm mais 
c~pacidade contributiva é uma imposição ineIDltável da isonomia em matéria tributária. 

O eminente jurista Rui Barbosa muito se preocupou com o princípio da 
igualdade, chegando a atinnar que "a regra da igllaldade não consisle senão em 
aqllillhoar desigllalllleúle os desigllais, lia lIIedida em qlie se desigllalam" (Oração dos 
Moços, pp. 24/25. 

A cobrança do Imposto de Renda deve guardai' perfeita consonuncia 
com o princípio da isonomia. Demais disso, tal imposto, segundo o arl. 153, ~ 2" . da 
CF/88 será illformado pelos critérios da gelleralidade, da lIlIiversalidade e da 
progressividade, lia forma da lei. donde conclui-se que o mesmo deve ser cobrado de 
todos os contribuintes, residentes no território nacional e ainda de fonua progressiva, 
obtida através do aumento da alíquota. de acordo com a capacidade eontr(buti va. 

É quase uma unanimidade nacional a atinnação de que o sistema 
tributário brasileiro é socialmente injusto, recaindo pesadamente sobre os segmentos 
sociais de renda mais baixa e incidindo com menor vigor sobre os contribuintes mais 
abonados. Grande parte dessa distorção é provocada pelo elevado grau de importância 

dos impostos indiretos na arrecadação. Entretanto, é certo que a lributação direta sobre 
os rendimentos, da lonua como vem sendo aplicada no llrasil, não atende aos princípios 
mais búsicos de progressividade. 
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A rcgrcssividadc do sistema brasileiro assullle pro))ol'çÔCS llinda mais 
tníg.icas em face da extrema desigualdade c concentração de renda que nos coloca IH! 

vergonhosa posiçào ue campeões mundiais 110 nll1king dos piores indicadores sociais. 

Enganam~sc ntjuclcs que alinnam que a progressividade é UIll atribulo 
ultr"p"s,ado e que a justiça fiscal deve se ,'pemr exclusivamente pelo lado do gasto 
público. Essa alinnação apenas retrata uma meia vcnJauc c col110 toda a meia verdade 
pode provocar muito mais danos do que a mentira completa. Na verdade, o principio da 
progressividmlc é essencial ao sistema tributnrio, pois é o que lhe confcre legitimidade 
pemnte o contribuinte e sustentaçoo perante a boa técnica de tributação. Isso se confinua 
pela constataçào de que todos os países de democrQdas avançadas e amadurecidas 
adotam sistemas tributários progressivos. 

No Brasil, se excluirmos i.lS contríbuiçôcs previdenciárias. vcritica-se 
que -cerca de 68% da arrecadação de tributos está centrada cm impostos indiretos e 
contribui,,,es sohre o lilturamento, sendo o restonte da receita t,mnaoa pelo imposto de 
renda (19%) e em bem menor escala por impostos sobre o patrimônio (4%). Esse quadro 
contrasta fortemente com a situação prevalecente em outros países do mundo 
desenvolvido, onde os impostos sobre a renda assumem peso mais signilicativo sobre a 
arrecadação, compondo, em média, não menos do que 45% da receita tributiula. À título 
de ilustração, é interessante fazer mençuo ao sistema nOl1e-amerieano, paradigma da 
ideologia liberal, que arrecada apenas com o imposto de renda da pessoa I1sica pouco 
mais de 45% de sua receita c possui alíquotas que variam de 15% a 39,6%. No Japão. o 
imposto de rcnda das pessoas lisicas c das empresas participa' COIll 70'Yo do lotai 
UlTecadado, com alíquotas que variam de 10% a 50%. Já no ~eino Unido, a renda é 
tlibutada com três aliquotas marginais de 20%, 23% e 40%, quando na Alemanha as 
alíquotas do imposto de renda da pessoa I1sica variam de 25,9% a 53%. 

No Brasil, o imposto renda da pessoa tlsica possui apenas duas faixas 
de allquotas, de 15% e 25%, esta última, aumentada para 27,5% após a edição do Pacote 
Fiscal de outubro de 1997, mais eonhecido como o Pacote 51. Vale lembrar quc o 
Pacote 51 promoveu um forte arrocho exatamente sobre o scgment" sodal de rcndas 
médias, ao elevar a aHquota de 25% para 27,5% por um peliodo de dois anos. É curioso 
que, na história recente da economia brasileira, a transitoriedade em matéria tributária 
está se tornando cada vez mais um expediente utilizado para adotar medidas 
pemlanentes. 

Portanto, o grave inconveniente da proposta do governo é que mantém 
o agravamento do ônus sobre a classe média, estes sim, os que suportaram a maior partc 
do sacril1cio imposto pelo ajuste liscal. 

Em eontraposição a isso, as e1asses de renda mais altas gozam de uma 
situação privilegiada, sem paralelo no mundo. Vale dizer que o contribuinte com 
rendimentos líquidos de R$ 8 mil está sujeito a uma carga tributária superior apenas em 
cinco pontos percentuais em relação ao contribuinte que recebe exatamente a metade, ou 
seja, R$ 4 mil. Esse fato tem sido alvo de muita crítica e insatisfação junto à sociedade e 
não pode ser encarado com indi ferença pelo Congressso Nacional. 
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Julgo que cabe u nós, nesse momento, fonnübr propostas c aprovar 
alterações que recuperem o atributo uu progressividade. que tradicionalmente 
caracterizou o imposto de renda da pessoa tlsica e que lhe loi suprimido a partir de 
1996. com a e.xtinção da alíquota murginul de 35%. 

A proposta que apresenlamos nào tem o eleito de reduzir a arrecadação 
!Cdcral. Ao contrário, cntendcmos que o saldo final tcnderá a eslabilizar o valor da 
receita atual ou, mesmo, elevá-Ia ligeiramente. Preocupamo-nos em evitar mudanças 
abruptas c radicais, até porque delendemos que as alterações dos sistema tributário 
devem necessariamente obedecer a uma gradual idade, e, se possível, um regime de 
transição suave que "enuita passar do sistema antigo. para o sistema desejado com 
segurança. 

Para alcançar este objetivo realizamos dezenas de simulações. scmpre 
buscando a melhor lonuula que assegurasse o máximo possível de equidade liscal c o 
mlnimo possível de danos ao erário. Felizmente, nosso trabalho foi enriquecido pelos 
dados e tabulações lornecidos Secretaria da Receita Fedcral, contendo a arrecadação do 
imposto de renda da pessoa fisica por faixa de rendimentos líquidos. Esses dados 
permitiram atestar a viabi!i .. 1ede linanceira da proposição que ora apresentamos. 

Na tabela em anexo demonstramos de 10l1na quase exaustiva a carga 
tributúria eletiva atual c a proposta para cada rendimento \[quido escolhido, o que nos dá 
uma noção de seus elCitos sobre a arrecadação. 

Como pode ser observado, elevamos o limite de isenção de R$ 900,00 
para R$ 1000,00 - o que signitica a correção da tabela em II %, um percentual ainda 
insuficiente para recuperar as perdas provocadas pela inflação nos últimos 5 anos, mas 
que aproxima-se da variação da UFIR no periodo. 

No segmento entre R$ 1000,00 e R$ 2000,00, fizemos aplicar a mesma 
allquota atualmente -em vigor de 15% e um redutor. de R$ 150. Esse fato, aliado à 
correção da faixa de isenção em 11%, pel1nitiu produzir uma pequeno redução da carga 
trubutária desse segmento, da ordem de um ponto percentual. 

Quanto à làixa de rendimentos líquidos entre R$ 2000,00 e R$ 
3000,00, adotamos o allquota de 25%, resguardando, assim, para esse segmento de 
rendas médias a cargo tributária prevalescente antes da edição do Pacote Fiscal de 
outubro de 1997. 

Adicionalmente, nosso substitutivo prevê que, para os rendimentos 
liquidas acima de R$ 3000,00 até R$ 4000,00, a alíquota será de 30%, aplicando-se um 
redutor de R$ 500,00. Na prática, apesar de representar um acréscimo nominal de 
alíquota, isso não implicará em aumento da carga tributária atual. Como é possível 
observar pela tabela em anexo, essa faixa de renda obterá uma leve queda da alíquota 
efetiva da ordem de 1.5 ponto percentual. 

A partir dos rendimentos IIquidos superiores a R$ 4000,00, aplicamos a 
alíquota máxima de 35%, com um redutor de R$ 700,00. Observa-se que o aumento real 
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da carga vai se processando gradualmellte, elevando-se em I ponto percentual a partir 
da marca de R$ 5000,00 líquidos. É útil lembrar que um' rendimento líquido de R$ 
5000,00 equivale a rendimentos bl1ltos da ordem de R$ 5800,00, uma remuneraçào 
apreciável para os padrões brasileiros. 

Há quem a!irme que o aumento da tributação das classes de rendas 
mais altas possui efeito arrecadatório. inexpressiw. As inlolll1açÔCS l(lI'ilccidas pela 
Secretaria da Receita contradizem Irontalmcnte esta alilll1açào. 

De acordo com os dados referentes- ao exercício financeiro de 1998, 
92% dos contribuintes possuem rendimentos líquidos de até R$ 40()(J,OO. Porém csse 
segmento recolheu de imposto de renda cerca de R$ 10 bilhões, ou seja, I(,i respoilsável 
por apenas 35% da receila. A parcela restante de contribuintes, detentores de 
reÍldimentos líquidos superiores a R$ 4000,00, recolheram ao enirio R$ 19 bilhões à 
título de imposto de renda, cOlTespondendo a 65% do total arrecadado no ano. 

De posse dessas informações, foi possível verilicar que a reduçào da 
carga tributária sobre as classes de renda até R$ 4.000,00, produzirá uma perda de 
receita da ordem de R$ 150 milhões. Por outro lado, o aumento gradual da earga sobre 
os rendimentos líquidos superiores a R$ 4.500,00, pelll1itirá aulerir uma rceeita 
adicional de cerca de R$ 500 milhões, o que será mais do que suficiente para compensar 
as perdas. 

Enfim, pelo que se conclui, nosso substitutivo atende plenamente a 
quatro ordens de preocupações: 

I) desonera o setor de rendas baixa e média, notadamente este último. 
alvo principal dus medidas de ajuste fiscal; 

2) mantém a alíquota atual para os rendimentos entre R$ 4 mil e R$ 4.5 
mil, elevando-se a carga gradualmente para os rendimentos líquidos acima desse valor: 

3) exige uma saerificio maior daqueles que têm mais recursos; e 
4) evita perda de receita tributária que possa comprometer o eslorço de 

ajuste das contas públíeas. 

Feitas estas considerações, volo pela adequação orçamentária c 
financeira do Projeto de Lei n° 1.594/99, c no mérito pela sua aprovação na lonna do 
substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão. em 
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! 

SUBSTITUTIVO ,\0 PIU>JETO I)E LEI N° 1,594, 1)1': 1999 

() CON(jRI~~SO \iACIONAL decrcla: 
Arl. I" () al'I. 21 d,l I.d n" '1.5.12, dL' 10 til' de/l.'mhro UL' 1'1'17. passa" vigorar Cu m " 
seguinte n .. 'lht\"ào: 
Al'I. 21. () imp"'II> d~ l"l'ntla indtll'lltc ""hl'l' 0" 1"l'mJilll<.'nto" dl' qUl' trat<lmo" aI·t,. 7". 

X" l' 12 da I.ei nll 
... ~; U. dl' 22 lIl' dt'zt'lllhro de IlJXX. ,<';l'l'ií l'tlkulado de acon.lo com a 

sL't!uinte lilhl'lH pn'!:!ll'.~.',dva l'l1l Rt'uis: 

13 AS I' 1)1' l' AI.ci.~'I-Ti AI.fQUOTA PARl'I ~I.A A 1>I'1l11ZII{ 
I~M R$ ,~I I)() I M POSTO I'M I{:!; .. *--
Atr' 1.000,00 Iscllto --
Adll~1 de 1.000.011 .,\I(i 2.000.00 15 150.00 
Al'imu de 2.000,00 até 3.000.00 25 150.00 
Adml de 1.000,00 ,,\li 4.000,00 10 'iOO,OO 

Acima de 4.000.011 ... 1.'i 1"700,00 

Ar!. 211 O impos((I dl' 1'C.'llua l.kviuo na ucdara~'ão st'ní calculado Illedianle 1IIili/iU.;Ün da 
sl'guinlc lalx.~la: 

I3ASH D!i CALClII.( 
I\M R$ 
Até 12.000.00 

.1 

-

Al'ima til' 12.01: '0.00 At( 

ALfQuOTA I'ARO,LA A I> 1'1> U'.1I{ 
'X· DO I M POSTO I'M I{:!; 
- -
15 I.ROO,OO 

24.000.00 -F.==-:_-::--
Adn~1 til' 24.(lf 10,00 ate 25 4.200.00 
.16.0tlO.tlO 
A.cima ul' 36.i.l! 10,00 all .10 6.000.00 
X.Otlo.OO -

Al'iIl~1 til' 4X.OOtl.!}!, .15 XAOO.OO 

Al'I. .1" () illl'iso VI. do <11'1. .j" tia I.l'i 11" (1.2.'iO. til' 2(\ de dezelllhro liL' 1')1)5. p"'.'a a ler 
ti ,"'l'guinll' n .. ·dal.;·ã~,: 
",\rI. 4" ...................................................................................................... . 

V I - a quant ia de 1($ l.tltlf).I)() (lIIil reaisl. l'olTe"pontle ~ l'arl'l'Ia benta dos 1'l'IIl'im:llI'" 
prOVl'lliellll'~ de apll.'wllladoria l' Ill·l1~iln. lrall~li.'rêllda para a Il'Sl'IYil Il'llllllll'l'ada \lU 

n.'lúrma, pagos pela I'rl'vid(\nl'ia S(u, .. ial da União. dos I ~slad{)s. do I>i:-;Irito I ;l'lkrill {' 

do" MUllidl'io.<. "U p"r qualquer I'l'~~oaiurfdka de tlireito púhlil"ll inlell1o. " parlir ti .. 
IIK'S elll que" l'lllllrihuintl' l"IIlIIpll'tar 1>5 anos tlc idade. 
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1\11. ·1" I ~:\tíl lei l'IlI!;1 ,"Ill vigor na dlllti de slIa pllhlkíl~·ão. 

Ali .. .::;" I{l'\·Og<lIlJ.; .. !.' .':" disp()si~·(il'.'\ tiO l.'tHlIl"círio. 

Saln da ('Olllissüo, lO dL' novelllhro dI.' Iljl)l), 

Tabela anexa ao Substitutivo: 
-

Rendilll lcn di; n/Ali (i l-I'-- I\Ucl-u'- ~Ií-i;;; 

lia ta to, 
s Impos Aliqu Aliqu r--~B-A 

.~ 

o ata ola .. - - ------ ------ ---
a,ulo -'fi' Jido l\lual Propo Atlial !'ropo Efeliv Efeliv 

]ta lo a 
----_.," 

Alual ,""opo 

- --- ~-,_ .. ~-------- ISla 

- ~. lS 
1.265,0 FtTo 

®..c.. B) 

J1S== Yo Yo 
15,00 2,7 1,4 1,4 

10 ns 
F'é.c"1 

0,0 1 !),O 15,0 30,00 

b b 
1.380,0 1.20 -30,00 ~--3,8 _,5 1,3 0,0 l!i,O 15,0 'IS,OO 

b lJ. 
1.495,0 1.30 

=-:---4.6"-45,00 3,5 ·1,2 , 0,0 
... "----

1!)J) 15.0 GO,OO 

- ()--- º-1.610,0 1.<10 'PÜ-:-OO' cc-----
1,3 5,4 .1. 1 

--. . _--~ 
l~-),O 15,0 15,00 0,0 

~ ~-L 
1.725,0 1.50 

-----~. ~--"-.--

75,00 b,O 5,0 1,0 l!j,O 15,0 90,00 0,0 

Novembro de 1999 
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1.840,0 1.600,0 15,0 
O b 
1.955,0 1.700,0 15,0 
b b 
~.070.0 1.800,0 15,0 
b b 
p.185,0 1.900,0 t27,5 
P b 
12.300,0 .000,0 127,5 
b O . 

.530.0 .200,0 127,5 
b O 

.760,0 .400,0 '7,5 
O O. 

.990,0 .600,0 27,5 
O 
.220.0 12.800,0 27,5 

P 
~.450,0 ~.OOO,O 27,5 
b b 

~.140.0 3.600.0 127,5 
O O 
~.485.0 3.900.0 127.5 
b O 

.600.0 4.000.0 "7,5 
3 O 
5.060.0 .400,0 27,5 
O O 
5.520.0 .800.0 a.5 
b O 
5.750.0 5.000.0 27,5 
O b 
6.325.0 5.500.0 _7,5 
O O 
6.900.0 6.000,0 27,5 
3 O 
7,475,0 6.500,0 27.5 
O O 
~.050.0 7.000.0 27,5 
b O 
9.200,0 .000.0 .7,5 
O O 
10.350. 9.000,0 27,5 
JO O 
11.500. 10.000, 27.5 
JO 30 
12.650, 11.000, 27,5 
00 00 
13.800, 12.000, 27,5 
00 O 
14.950. 13.000. '7,5 
00 00 
16.100, 14.000, "7,5 
00 00 
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15,0 

15,0 

15,0 

15,0 

15,0 

105,0 fjo,oo 16,6 
b . 
120,0 105,0 7,1 
b b 
135,0 120,0 7,5 
b O 
162,5 135,0 $,6 
b O 
190,0 150,0 9,5 
O 3 

p,6 0,9 

6,2 0,9 

6,7 0,8 

17,1 1,4 

17,5 2.0 

Ô,O 45,0 00,0 11, 1 ~,1 2,0 
O b 

5,0 300,0 p50,0 12,5 10.4 2.1 
b b 

5,0 1355,0 ~OO.O 13,7 11,5 2,1 
b b 

5,0 410,0 350.0 14,6 12,5 2,1 
b O 

125,0 465,0 00,0 15.5 13,3 2,2 
b O 

~O,O 547,5 90,0 16,6 14,8 1,7 
O O 

~O,O 630,0 580,0 17,5 16,1 1.4 
O 3 

flO,O 712,5 670,0 18,3 17.2 1,1 
O O 

30,0 740,0 1700,0 18,5 17.5 1,0 
O b 

35,0 850,0 ~40,0 19.3 19.1 0.2 
3 b 

35,0 ~60,0 980,0 0,0 20.4 p,4 
b O 

~5,0 1015, 1.050,120,3 21,0 0,7 
00 30 

35.0 1152, 1.225,21,0 2.3 1,3 
50 00 

35,0 1290, 1.400, d ,5 3.3 1.8 
00 bo 

35,0 1427. 1.575, <2,0 Q4.2 ,3 
50 00 

35,0 1565, 1.750, 2,4 <5,0 2,6 
00 00 

135,0 1840, 2.100,123,0 6.3 3,3 
00 00 

35,0 2115, .450,23,5 7,2 3,7 
30 )0 

35,0 2390. 2.800. 23.9 28.0 ,1 
00 00 

35,0 2665, 3.150, 24,2 28.6 4.4 
00 30 

5,0 2940. 3.500, 24,5 <9.2 4,7 
00 JO 

35,0 3215, 3.850, 24,7 9.6 4,9 
00 JO 

35,0 3490. .200, 24,9 0,0 5,1 
30 JO 
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9 SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe- ra dos Deputados porque estava participando ativa-
diente lido vai à publicação. mente da campanha pela indicação à reeleição de 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- Fernando Henrique Cardosõ na área do partido a que 
dência comunica ao Plenário que o Projeto de Reso- pertence. Não disputou as eleições e, por se tratar de 
lução nº 116, de 1999, resultante de parecer lido ante- um representante de grande expressão no seu Esta-
riormente, ficará perante a Mesa durante cinco dias do, foi mantido no Ministério dos Transpor.es. 
úteis, a fim de receber emendas. nos termos do art. Ao mesmo tempo, Sr. Presidente, é preciso des-
235, 11. t, do Regimento Interno do Senado Federal. tacar a importância da presença neste plenário do Mi-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Pas- nistro Rafael Greca. Ele é filho de Curitiba, engenhei-
s~;S'í{;;~Jista de oradores. ro civil, economista, tem especialização em urbanis-

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, mo, e é formado pela Universidade Federal do Para-
Senador Francelino Pereira, por vinte minutos. ná. Fala italiano, espanhol e inglês. Foi Vereador em 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA (PFL _ MG. Curitiba, Deputado Estadual no seu Estado, e Prefel-
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s to de Curitiba, eleito no primeiro turno com 53% dos 
e Srs. Senadores, venho a esta tribuna para abordar votos válidos pelo partido que concorreu. Foi eleito 
um assunto que adquiriu relevância na midia nacional Deputado Federal nas eleições de 1998, obtendo 
nos últimos dias. 236.654 votos; é o parlamentar mais votado no Para­

. ' ,t'Ja organização política, no funcionamento das 
instiWlções, o comparecimento de um Ministro de 
Estado ao Congresso Nacional, ao Senado Federal e 
Câmara dos Deputados, sempre foi, ao longo da his­
tória, um fato relevante, pois esses instantes servem 
exatamente para que os .'lomens públicos que partici­
pam da Administração Federal e, portanto, exercem 
uma função essencialmente política, tragam informa­
ções para que a opinião pública tome conhecimento 
dQ que efetivamente aconteceu ou está acontecendo 
nâ-s $Uás respectivas áreas de administração. 

A história revela que a presença desses ho­
mens de Estado sempre merece atenção da midia, 
tendo, conseqüentemente, uma repercussão em toda 
a sociedade brasileira. 

_ '. Amanhã, às 10 horas, comparecerá espontane­
amenté à Comissão de Fiscalização Financeira da 
Câm,!ra dos Deputados o Ministro dos Transportes, 
EJI§eufpadilha, para uma argüição sobre episódios, 
verdadeiros ou não, objeto de denúncis por parte da 
imprensa e já do amplo conhecimento público. 

Na próxima quinta-feira, o Ministro do Esporte e 
Turismo, Rafael Greca, comparecerá a este plenário, 
também por vontade própria, para prestar informa­
ções sobre denúncias de corrupção em seu Ministé-

ri~,:.i:/ D;,~, : 
l!f'~l~stac~, SI. Presidente, que sãôdbls'hQl'r(ens 

p""úoftéi6s de grande expressão. Eliseu Padilhà, Míhis­
tro dos Transportes, é bacharel em Ciências Jurídicas 
e Sociais, pós-graduado em Direitos Reais, mestrado 
em Filosofia, pós-graduado em Direito Político, exer­
ceu várias funções no seu Estado e, agora, ocupa 
pelo Ministério dos Transportes. Foi Deputado Fede-

. votado no seuF!l,I~~".e, P<jtu-
OISJJU(JU a última eleiçíío:p~~Tli'é,'~<j-' 

,< }~*'i-i::f ' !--:.:, ~ '. 

ná e um dos mais votados em todo o Pais . 
A presença do Ministro Rafael Greca, que aqui 

comparece espontaneamente, representa também 
um fato polftico de grande significado e, por isso mes­
mo, todos estaremos atentos ao seu depoimento, da 
mesma forma que amanhã acompanharemos atenta­
mente o depoimento do Ministro Eliseu Padilha. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é o momento de 
revelar as nossas preocupações com certos compor­
tamentos que ocorrem em Brasília. 11 vida pública exi­
ge idoneidade. A honradez é o principio que deve nor­
tear o exercício de mandatos de homens públicos no 
Executivo e no Parlamento. 

Nesta hora, convém lembrar Rui Barbosa, cujos 
150 anos de nascimento o Congresso acaba de co­
memorar. Ele dizia que "em polftica, não se calcam 
impunemente as leis da moralidade". 

E Milton Campos costumava dizer que "gover­
nar é sobretudo resistlr". Resistir, digo eu, à utilização 
indevida dos bens públicos, ao brutal fascinio do rou­
bo e do furto públicos no exercicio do poder. 

Convém também relembrar o escritor português 
José Saramago, Prêmio Nobel de literatura. Gostaria 
que todos lessem seu pequenino e expressivo livro 
Conto da Ilha Desconhecida, onde o autor lança a fi­
gura daquele cidadão que, exercendo uma vida rele­
vante, sent"va-se sempre à porta dos obséquios, 
para réceberdas mãos afáveis da corrupção esses 
mesmos obséquios. 

Sr. Presidente, acho que chegou o momento de 
darmos um basta ao que ocorre na vida política, públi­
ca e até em setores privados deste Pais. 

A verdade é que Brasflia é a capital do lobby. 
Aqui se i(lstalam os lobistas, que acompanham à dis­
t.Meia os \hQll]l!risj~llbJi(;lO~e procuram infiltrar-se na 
'::' :', ,'. ;. : .:, ,,:~,;:,,-;,,_ ré' "<1 ,:)-. 'c'", 
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administração pública e no Parlamento, na busca de menos, diminuir a corrupção na prática da administra-
recursos para o alcance de seus objetivos. ção. 

Faço essas observações sem estabelecer qual­
quer relação entre a atividade dos lobistas e o compa­
recimento dos dois Ministros ao Congresso. Não es­
tou aqui para fazer qualquer referência desairosa a 
eles. Muito menos para julgá-los. Ao contrário, estou 
certo de que S. Ex's irão dar a esta Casa, a Câmara e 
ao Brasil, informações que demonstrem a lisura de 
suas atividades nas diversas áreas de atuação de 
seus respectivos Ministérios. 

Repito: não desejo entrar no mérito das acusa­
ções, por desconhecimento de provas cabais, mas 
não desconheço, como muitos aqui, a existência em 
Brasflia de um ambiente propicio à prática de atos ilf­
citos contra a Administração Pública. 

Afinal é aqui, no centro do poder, que as coisas 
são decididas. Decisões administrativas adotadas, 
muitas vezes, em nlvel de segundo escalão da admi­
nistração pública, envolvendo pagamento de milhões 
de reais, favorecendo indivlduos, grupos ou empre-
sas. 

Muitas vezes, decisões adotadas ao final de um 
processo decisório que corre às escuras, entre corre­
dores e gabinetes ministeriais, com o conhecimento 
de um reduzido número de burocratas envolvidos. 

Num quadro de escassez de recursos e de rlgi­
da execução orçamentária, como o que estamos vi­
vendo, as práticas de arrancar dinheiro público, ainda 
que legalmente devido, tornam-se mais refinadas e 
também mais IIIcitas, mobilizando o lobismo que, en­
tre nós, tem uma clara conotação de ilicitude. 

Sr. Presidente, a existência de uma legislação 
regulamentando o lobby é absolutamente necessá­
ria. O lobby deve ser uma atividade licita, aberta e, 
portanto, sujeita à fiscalização, a exemplo do que 
existe nos Estados Unidos. Se não temos dispositivo 
algum regulamentando essa prática no Brasil, o lobis­
mo passa a ser ato ilfcito exercido abertamente em 
Brasflia, muitas vezes de forma atentatória à morali­
dade pública, merecendo, por isso mesmo, a repulsa 
da sociedade brasileira e de cada um dos Congres­
sistas. 

Alguns lobistas atuam com total desfaçatez, re­
correndo ora à oferta direta e ostensiva de dinheiro e 
outras vantagens, ora à prática de chantagem pesso­
al. Isso exlstel 

Regulamentar e abrir a atividade do lobby, a 
partir dos inúmeros projetos que já tramitam no Con­
gresso, e fiscalizar essa atividade profissional, expur­
gando e punindo severamente os indivlduos desvia­
dos, parece ser a alternativa mais visível para, pelo 

Mas enquanto isso não ocorrer, deve-se louvar 
a ação dos homens públicos acusados que, garantin­
do ter realmente as mãos limpas, se oferecem ao de­
bate e ao esclarecimento no fórum apropriado, que é 
o Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, minhas observações foram fei­
tas exatamente para mostrar que a existência da cor­
rupção no Brasil é um fato: ela está entranhada no 
Executivo e se exerce também na esfera dos demais 
poderes, como bem demonstram as investigações a 
cargo das Comissões Parlamentares de Inquérito e 
do Ministério Público. É urgente que se tome uma me­
dida positiva, radicai e eficaz para livrar a vida pública 
brasileira dessa mazela. 

A CPI do Narcotráfico está dando uma demons­
tração de competência e respondendo positivamente 
aos anseios e às preocupações do povo brasileiro. 

As CPI do Judiciário e dos Bancos estão procu­
rando desenvolver as suas atividades com os mes­
mos objetivos. 

Portanto, Sr. Presidente, vamos aguardar a pre­
sença dos Ministros Eliseu Padilha e Rafael Greca, 
na expectativa de que os esclarecimentos que 
s.exas. prestarem tranqüilizem a Nação quanto à lisu­
ra das atividades que desenvolvem em seus Ministé­
rios. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 
palavra o Senador Lúcio Alcântara, por permuta com 
o Senador Pedro Simon, por 20 minutos. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, desejo aprove­
itar parte do pronunciamento do Senador Francelino 
Pereira para ferir dois aspectos que julgo importan­
tes. 

Primeiro, é a questão do lobby, mencionada por 
S. Ex". Entendemos também que a atividade das pes­
soas que, de uma forma ou de outra, desejam influen­
ciar - e aqui quero restringir-me ao Legislativo - a tra­
mitação de projetos, as decisões do Congresso Naci­
onal, deve ser feita de forma transparente e elas de­
vem estar amparadas por algum tipo de regulamento 
que torne vislvel o trabalho que realizam. Ou até por­
que o lobby recebeu uma característica, vamos dizer 
assim, pejorativa. Quando se fala em lobby, geral­
mente se fala de uma determinada ação que é execu­
tada no sentido de interferir para que aconteça ou não 
algo que não é necessariamente o melhor. 

Na verdade, nós que fomos Constituintes acom­
panhamos por muito tempo, durante os trabalhos da 
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Assembléia Nacional Constituinte, vários tipos de plenário. O Senador Pedro Simon, que é um dos que 
lobbles de grupos de pressão. Houve, por exemplo, mais se empenham nesses assuntos, há que se lem-
o lobby das crianças, um dos mais atuantes, que se- brar disso. Foi para a Câmara, onde está engavetado 
ria, vamos dizer assim, um lobby positivo, por uma numa gaveta funda, daquelas que ninguém consegue 
causa edificante, que realmente merece o nosso apo- tirar. 
io e o nosso aplauso. E certamente existem outros Por proposta do Senador Pedro Simon, salvo 
que se organizam no sentido de defender os Interes- engano, a CPI do Sistema Financeiro foi encampada 
ses de grupos, ou setores, ou pessoas, ou Indlvlduos, pelo Presidente Michel Temer. Pedi que a Câmara 
que não são, talvez, os Interesses da sociedade. votasse esse projeto, porque há um clamor nacional. 

Cheguei a apresentar, na legislatura passada, Nós mesmos, da CPI do Sistema Financeiro, Sr. Pre-
um projeto de resolução que era justamente para que sldente, tivemos recentemente quase que paralisar 
os lobistas se inscrevessem junto à Mesa do Senado, os nossos trabalhos porque o Supremo Tribunal Fe-
dizendo a qual instituição ou Instituições estavam ser- deral entendeu, em determinadas circunstâncias, que 
vindo e os seus propósitos, Inclusive para que Isso fl- a CPI não tinha o direito de quebrar o sigilo bancário 
casse bem claro para todos. Até porque entendo que, de pessoas que estavam sendo Investigadas. 
como Parlamentar, nosso dever é receber qualquer Pois bem, agora, a CPI do Narcotráfico, que 
um que nos procure para tratar de um Interesse legltl- está oferecendo grandes resultados ao Pais na inves-
mo, para trazer o seu depoimento, a sua versão. E é tlgação que está realizando sobre corrupção, tráfico 
muito melhor que se receba alguém sabendo a servl- de drogas e várias atividades criminosas que se es-
ço de quem está ou de qual Interesse está servindo, tendem pelo Pais como uma verdadeira teia, foi se 
para se evitar que, amanhã, haja qualquer Interpreta- queixar com o Presidente da República de que o Ban-
ção equivocada. co Central não colabora ou não oferece, usando argu-

Infelizmente, esse projeto de resolução não foi mentos os mais diversos, os elementos que a CPI 
adiante, não prosperou, pois nem todas as pessoas precisa para aprofundar a sua investigação e tornar 
pensam assim. Mas, nos Estados Unidos, é assim mais concreto o seu trabalho. 
que funciona: há um registro de lobbles e de lobistas 
junto ao Congresso americano, Inclusive com a de­
claração de quanto gasta, de qual é o orçamento que 
o lobista dispõe para empregar, licitamente, nas suas 
atividades. Por exemplo, o maior lobby no Congres­
so americano é o da ASSOCiação Médica, que gasta 
milhões de dólares por ano para defender os seus In­
teresses, os interesses dos médicos americanos. 

Um outro aspecto do pronunciamento do nobre 
Senador Francelino Pereira que eu queria ressaltar e 
que está em grande atualidade é a questão do sigilo 
bancário. O Senado Federal aprovou um Projeto, 
aliás de minha autoria, com emendas e modificações 
do Senador Vilson KlelnOblng - já falecido, mas sem­
pre lembrado por todos nós pela sua atuação -, que 
está na Câmara há tempos. Todos nós entendemos 
que o sigilo bancário está na esfera dos direitos e das 
garantias Individuais, da privacidade do cidadão. O 
Projeto não foi feito com esplrlto de demagogia ou 
muito menos de tornar qualquer cidadão vulnerável, 
desprotegido da reserva das suas contas, dos seus 
documentos bancários. Nós nos Inspiramos na legis­
lação americana. Fizemos um trabalho cauteloso 
com a assessoria de pessoas que conhecem o as­
sunto profundamente, do Banco Central, da Receita 
Federal. E, afinal, modificado pelo Senador Vilson 
Kleinübing, recebeu uma aprovação esmagadora no 

LI nos Jornais, ontem ou hoje, que o Presidente 
Michel Temer está determinando o desapensamento 
desse projeto sobre sigilo bancário, que o Senado Já 
aprovou, e que estaria numa comissão que analisa a 
regulamentação do art. 192 da Constituição, que trata 
de todo o sistema financeiro, para que fosse votado 
no plenário. 

Só falamos aqui que o Brasil tem que se integrar 
na economia, tem que ser competitivo, tem que ser 
moderno, eficiente, mas, quando chega na hora de 
também sermos modernos, também sermos eficien­
tes no combate a essas atividades, que o Estado real­
mente possa conhecer, detectar e punir aqueles que 
estão fraudando, que estão enriquecendo ilicitamen­
te, que estão enriquecendo a partir da corrupção, do 
narcotráflco, nós não conseguimos fazer legislações 
que funcionem. 

É da natureza humana que as pessoas come­
tam esses deslizes, cometam essas faltas, desrespei­
tem leis, mas o Estado não pode ficar impotente dian­
te disso, não pode deixar de investigar, de detectar e 
de punir as pessoas que se comportam assim. Espe­
ro que esse clamor que está surgindo no Pais, a partir 
das atividades dessas Comissões Parlamentares de 
Inquérito, leve a Câmara a apreciar, a decidir sobre o 
projeto. Não pelo fato de o projeto ser de minha auto­
ria, Isso é o que menos importa, porque na hora em 
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que é aprovado passa a ser do Senado, recebeu cola- batido nessa linha da prudência, da cautela e mais do 
borações de outros ilustres Senadores, como já me exame em profundidade dos fatos. 
referi aqui, mas também porque é um projeto pruden- A CPI do Judiciário não recuou diante de al-
te. Não é algo que visa simplesmente banir, eliminar guns, que, ou por uma Interpretação excessivamente 
essa garantia que as pessoas têm e que é da Consti- zelosa da Constituição entendiam que ela não podia 
tulção que suas contas, sua movimentação financeira constituir-se, ou porque procuravam até circunscre-
seja mantida em reserva, seja privativa do cidadão, ver a sua ação ou mesmo Intimidar, vamos dizer as-
porque os casos atl estão muito bem caracterizados. sim, os seus membros, no sentido de que eles não 

Para que serve uma CPI que não pode investi- dessem curso ao seu trabalho. Mas ela está aí, con-
gar, examinar documentos de pessoas que devem cluindo os seus trabalhos, apurando uma série de fa-
explicações porque estão sendo acusadas de terem tos e remetendo esse material ao Ministério Público, 
cometido algum crime ou alguma falta? para que este adote as providências cablveis, de 

acordo com aquilo que foi colhido, com amplo direito 
O Sr. Ramez Tebe! (PMDB - MS) - Permite-me de defesa e com o respeito a todos que, de uma forma 

um aparte, Senador Lúcio Alcântara? ou de outra, tiveram de ali comparecer para depor ou 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Se- para prestar informações. 

nador Ramez Tebet, com todo prazer. O Sr. Álvaro Dias (PSDB - PR) - V. Ex' me 
O Sr. Ramez Tebe! (PMDB - MS) - Senador permite um aparte? 

Lúcio Alcântara, V. Ex· afirma que defende esse pro- O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) _ 
jeto não por ser de sua autoria, até acredito, mas Ouço V. Ex •. 
acredito muito mais no mérito do projeto. Ele tem que O Sr. Álvaro Dias (PSDB - CE) _ Senador Lú-
ser defendido porque é justo, é uma exigência da so- cio Alcântara, sem dúvida a CPI é um Instrumento 
cledade de hoje. Eu presido a CPI do Judiciário e che- precioso de fiscalização da atividade pública no PaIs. 
go a não entender por que homens públicos querem Temos o exemplo da CPI do Judiciário, a do Sistema 
esconder a sua vida, as suas contas. Isso é uma coi- Financeiro e, especialmente, com resultados concre-
sa Incompreenslvel que, por si só, já leva ao sinete de tos, a CPI do Narcotráfico. O que lamentamos é o te-
uma culpabilidade. Desculpem-me aqueles que pos- mor que ela desperta, inclusive entre parlamentares. 
sam entender que estou sendo muito duro nas mi- Há poucos dias, depois da coleta de 33 assinaturas, 
nhas palavras, mas como posso compreender que uma CPI foi abortada porque senadores foram pressi-
um juiz, um magistrado se recuse a mostrar a sua onados a retirar as suas assinaturas, Impedindo que 
vida? Como também não posso entender em relação a investigação necessária se procedesse para apurar 
a um Senador, um Deputado, quem quer que exerça denúncias sérias. Não são denúncias surgidas no 
uma função pública; todos esses têm por obrjgação plenário desta Casa, na esfera polltlca; foram denún-
colocar a sua vida à disposição da sociedade. E muito cias de fatos que aconteceram no âmbito do próprio 
diferente a vida de um homem público da vida do ho- Ministério do Esporte e Turismo e que tiveram se-
mem que exerce uma atividade privada. É evidente qüência com o trabalho da Policia Federal e do Minis-
que a sociedade tem que cobrar daqueles que têm tério Público. Dois procuradores da República do Dis-
responsabilidade de dirigir ou de decidir o seu desti- trito Federal denunciaram, com todas as letras, o en-
no. E é isso o que um polltico faz quando vota as leis; volvimento de representantes da máfia Italiana na 
é Isso o que um polltico faz quando governa um Muni- prática de improbidade administrativa no Governo 
clpio, um Estado ou o próprio PaIs. Dal por que, Se- brasileiro, com a elaboração de portarias que ludibri-
nador Lúcio Alcântara, no exato momento em que assem a legislação existente, que burlasse a Lei 
todo o PaIs discute a violência - e, ao discuti-Ia, refe- Pelé, para que máqUinas de jogos de azar pudessem 
re-se à impunidade -, V. Ex' defende, com muito ser colocadas em vários pontos do PaIs, onde, se-
acerto, um projeto de sua autoria, que recebeu a cola- gundo essas denúncias, o dinheiro sujo do narcotráfi-
boração de muitos Colegas seus e que, hoje, está tra- co seria lavado no Brasi!. Portanto, não é uma denún-
mltando na Câmara dos Deputados. O meu aparte é cia irresponsável, simples. Não é algo singelo; é da 
no sentido de cumprimentar V. Ex' por isso. maior gravidade. Por isso, não se admite mais esse 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - temor à CP!. Ela não provoca nenhuma turbulência 
Muito obrigado, Senador Ramez Tebet. O depoimen- nacional; não coloca em risco as Instituições públicas 
to de V. Ex· tem uma importância maior porque V. Ex' do PaIs. O regime democrático não é abalado com a 
é o Presidente da CPI do Judiciário, onde se tem de- instalação de uma CPI, e temos de assistir a esse tipo 
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de comportamento do próprio Governo, do Presiden- O Sr. Roberto Requlão (PMDB - PR) - ... um 
te da República, que, à noite, vai à tevê dizer que vai episódio que ocorreu recentemente. Levantei uma 
combater a impunidade. Porém, durante o dia, solicita CPI feita pelo Congresso Nacional, pela Câmara dos 
à sua Liderança no Senado que parlamentares reti- Deputados, em 1981 e 1982, em relação ao Grupo 
rem assinaturas de um requerimento que objetiva a Abril, enviada ao Ministério Público. Solicitei à Mesa 
instalação de uma CPI. Desculpe-me, Senador, por do Senado que enviasse ao Dr. Geraldo Brindeiro, do 
utilizar tanto o seu tempo, tão bem aproveitado por V. Ministério Público, um pedido de informações para 
Ex', para trazer esta Insatisfação. Mas, sem dúvida, o saber o que havia acontecido com a Comissão Parla-
Congresso Nacional cumprirá melhor o seu dever se mentar de Inquérito, com a denúncia feita e enviada 
for mais ousado. ao Ministério Público. A Mesa me respondeu de uma 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) -Se- forma inusitada: que o Senado não tinha condições 
nador Álvaro Dias, V. Ex' não tem de pedir desculpa. de perguntar ao Ministério Público o que ele fez com 
O seu aparte aborda uma questão importante. uma denúncia do Congressol O que é rigorosamente 

Antes de dar a minha opinião sobre as palavras absurdo, até porque o ar!. 52 da Constituição, Inciso 
de V. Ex', espero que o Ministro Rafael Greca possa XXXIII, garante a qualquer cidadão esse tipo de infor-
oferecer esclarecimentos cabais sobre essas denún- mação. Portanto, senti por parte da Mesa uma recusa 
cias que o atingem em relação à sua atuação no Mi- em fazer o pedido de informação. Se negam a mim 
nistério do Esporte e do Turismo. essa possibilidade, que sou um Senador, por intermé-

Creio que, além das CPls, que, como V. Ex' dis- dio de um despacho da Comissão Executiva do Se-
se multo bem, não afetam a democracia, não afetam nado, a que conclusão posso chegar? Que há uma 
a ação do Estado, são antes instrumentos fiscalizado- deliberada intenção de não se investigar nada, que se 
res perfeitamente razoáveis e fazem parte da compe- amplia com a retirada das assinaturas - e eram 34 
tência do Congresso Nacional. Creio que precisamos que o Senador Osmar Dias enviou, pedindo a CPI do 
dinamizar, no Senado, a Comissão de Fiscalização - Bingo -; amplia-se com a negativa absoluta de se re-
e, com Isso, não estou fazendo qualquer restrição ou alizar uma CPI sobre a questão do DNER. São situa-
crrtlca a nenhum Senador. Não há vontade polftlca de ções slngelasl De que adianta o Ministro vir falar 
se viabilizar a comissão. Na verdade, esse é um fó- aqui? De nadai Precisávamos apenas quebrar o sigi-
rum que precisa ser melhor explorado e melhor traba- lo telefônico e bancário daquela meia dúzia de pesso-
Ihado, uma vez que a Comissão de Fiscalização é as que se envolveu no caso do turismo com a máfia 
justamente a que deve estar atenta aos trabalhos do italiana e com a máfia espanhola. Imediatamente te-
Poder Executivo. É ali onde devemos cobrar, insistir, rramos a resposta clara de quem pegou o dinheiro: 
interrogar, pedir, exigir contas do Poder Executivo e US$150 mil de cada maquinista, US$15 mil de cada 
de quem mais lide com verbas públicas. licença e em que bolso eles estavam. Mas se nos re-

Volto a dizer que não faço uma critica pessoal, cusamos a utilizar o instrumento da quebra do sigilo, 
mas à Instituição Senado - portanto, também estou tudo não passará de um grande espetáculo. Um es-
dentro da crrtica; é também uma autocrrtica. A Comis- petáculo oferecido à TV Senado sem nenhuma condl-
são de Fiscalização tem de funcionar. Se funcionas- ção real de investigarmos o cerne do problema, por-
se, talvez nem precisasse haver tanta CPI, já que é que o dinheiro foi pago. Não há dúvida nenhuma que 
por seu Intermédio que se exigem as contas do Poder foi pagol As reuniões feitas na Conab, por funcionári-
Executivo. os nomeados por determinado Deputado Federal, 

O Sr. Roberto Requlão (PMDB - PR) - V. Ex' também ocorreram. E nós nos recusamos a uma sin-
me permite um aparte? gela quebra de sigilo. Nós estamos nos recusando à 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB _ CE) _ investigação. Creio que há uma simulação muito 
Ouço um aparte do Senador Roberto Requião. grande em torno disso tudo. Aguardo, com extrema 

curiosidade, os relatórios da CPI do Judiciário e da 
O Sr. Roberto Requlão (PMDB - PR) - Sena- CPI dos Bancos. 

dor Lúcio Alcântara, a sua preocupação com a inope­
rância do Senado talvez não mereça da parte de to­
dos os Srs. Senadores uma autocritica. Mas quero 
aproveilar a oportunidade para relatar a V. Ex· ... 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Não quero personalizar ninguém I 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Se­
nador Roberto Requião, não sei se V. Ex' já formulou 
à Mesa essa indagação ou a sua inconformidade com 
o despacho, mas certamente ela é que poderá lhe 
responder qual foi a sua fundamentação. 
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O Sr. Roberto Requião (PMDB - PR) - Vou re- go de outros poderes ou de outras instâncias polrtl· 
correr à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada- cas, tais como o Ministério Público, o Poder Judiciá· 
nia. rio, e assim por diante. E quero pedir ao Presidente 

O Sr. Ramez Tebel (PMDB - MS) - Permite-me da Câmara, Deputado Michel Temer, por quem nutro 
V. Ex' um aparte? grande respeito e admiração - sou seu amigo antes 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PMDB _ CE) _ de S. Ex' se candidatar a Deputado Federal pelo 
Quero ouvir o Senador Ramez Tebet, em seguida vou Estado de São Paulo -, que S. Ex' vença algum artilf-
concluir, tocando rapidamente em um assunto de ou- cio regimental que possa estar sendo invocado para 
tra natureza, também de grande importância. procrastinar a apreciação desse projeto do sigilo ban-

O Sr. Ramez Tebel (PMDB _ MS) _ Senador cário, porque é o País que quer e que pede por isso. 
Lúcio Alcântara, nós, aqui no Senado, estamos nos Há o anseio de que possamos estar investidos de 
aperfeiçoando. Porque, antes, ninguém tinha cora- normas jurldicas, de leis que permitam o exame pro· 
gem de exigir a quebra do sigilo bancário. Essa ques. fundo de questões como essas que estamos hoje 
tão era um tabu. Não se quebrava o sigilo bancário de analisando no Congresso Nacional, seja na Câmara, 
ninguém. Diziam até, naquela ocasião, que isso po- seja no Senado, em relação à corrupção, em relação 

deria prejudicar a imagem financeira do País. Nobre 
Senador, aprovamos aqui um projeto de autoria de V. 
Ex' que hoje está na Câmara. Quanto a CPI "acabar 
em pizza", quero dizer que estamos mudando o curso 
da história devido às inúmeras CPls que foram aqui 
instaladas, Inclusive uma na qual o Senador Roberto 
Requiãó foi eminente e valoroso Relator. Presido a 
CPI do Judiciário. Pela experiência com outras CPls, 
muito antes de estar presidindo a CPI do Judiciário, 
tive oportunidade de apresentar um projeto que mere­
ceu aplausos do Senado da República, tanto que já 
foi aprovado um substitutivo, assinado por mim -
acredito ser um caso diferente também - e pelo Sena­
dor Pedro Simon, para aperfeiçoar o meu projeto. S. 
Ex' e eu discutimos o substitutivo, e acabei assinan­
do-o juntamente com S. Ex'. Dispõe ele que depois 
de concluldos os trabalhos de qualquer CPI, Senador 
Roberto Requião, a cada 30 ou 60 dias o Ministério 
Público, ou qualquer instituição, terá que prestar in­
formações ao Congresso Nacional sobre o andamen­
to dessa CPI, sob pena de responsabilidade. Está no 
projeto já aprovado nesta Casa, e que agora está na 
Câmara dos Deputados. Vou inclusive falar com o Pre­
sidente da Câmara, Deputado Michel Temer - e peço 
a companhia de V. Ex', Senador Lúcio Alcântara, pois 
também para a matéria que trata do sigilo bancário te­
mos que pedir urgência -, e pedir-lhe uma rápida tra­
mitação na Câmara dos Deputados, pois trata-se de 
matérias de importância vital para o País, que devem 
ser colocadas Imediatamente em votação. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, quero justamente 
referir-me a esse projeto do Senador Ramez Tebet, 
que, diga-se de passagem, é de grande alcance, in· 
clusive por mostrar a nossa preocupação com os des­
dobramentos dos resultados da CPI. Ou seja, com o 
acompanhamento das providências que estão a car-

ao narcotráfico. 
Por fim, Sr. Presidente, até em homenagem a V. 

Ex', quero referir-me rapidamente à 111 Conferência 
das Partes da Convenção das Nações Unidas de 
Combate à Desertificação. O Estado de V. Ex', como 
o meu, a Paraíba e o Estado de Pernambuco estão 
entre os mais afetados pela desertificação no Brasil: a 
região do Seridó, no Rio Grande do Norte, Irauçuba, 
no Ceará, Gilbués, no Piaul, e Cabrobó, em Pernam­
buco. 

A desertificação causa um prejulzo anual ao 
Pais de US$300 milhões. O Brasil tem 980 mil quilô­
metros quadrados de áreas suscetiveis de desertlfl­
cação, em Estados do Nordeste e no Norte de Minas 
Gerais. 

O Estado da Paralba tem 57% de seu território 
atingido pela desertificação de forma muito grave. Na 
fronteira entre a Paralba e o Rio Grande do Norte, o 
Seridó é um dos quatro núcleos de desertiflcação do 
Brasil, áreas com intensa degradação que se espa- . 
Iham por 18 mil quilômetros quadrados no Nordeste.' 
Pernambuco é o segundo Estado: 23% do território 
está atingido de forma muito grave, é o núcleo de Ca­
brobó. E o Ceará tem 18% do território também atingi­
do de forma grave. 

Sr. Presidente, infelizmente as ações ambientais 
no Brasil e mesmo as denúncias têm se voltado multo 
mais para a Amazônia, para a Mata Atlântica, um pou­
co para o Pantanal, esquecendo-se completamente da 
caatinga, do semi-árido, justamente um ecossistema 
dos mais frágeis, onde vive a população mais pobre, 
menos informada, menos culta; conseqüentemente, 
os problemas ali são bem mais graves, porque afetam 
diretamente a sobrevivência das pessoas, comprome­
tendo, irremediavelmente, o ecossistema. 

Esperamos que essa conferência, realizada em 
Recife, aberta pelo Presidente em exerclclo, Marco 
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Maciel, conscientize o Governo brasileiro e lambém aos Parlamentares pela população do Pais, insatisfei-
os parceiros internacionais e demais palses da ne- ta e, mais do que isso, indignada pela permanência 
cessidade de desencadear uma série de ações que do dispositivo da imunidade pàrlamentar, nos termos 
evitem a desertlflcação ou recuperem áreas ainda re- em que está posta, no texto legal vigente hoje. 
cuperávels desse que é um dos piores fenômenos 
naturais que estamos vivendo no mundo, sobretudo 
nos últimos anos. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo melo) - Tendo 

em vista algumas dúvidas expressas perante a Mesa, 
desejo esclarecer à Casa que a sessão de hoje, em­
bora deliberativa para todos os efeitos, não terá 
Ordem do Dia, pois os Srs, Senadores estão distribul­
dos entre as várias comissões que estão em atividade 
no dia de hoje: a Comissão de Assuntos Econômicos, 
que se reuniu a partir das 10 horas; a CPI do Sistema 
Financeiro Nacional, com reunião marcada para as 
15 horas; a Comissão Mista Especial Destinada a 
Erradicar a Pobreza, com reunião a ser Iniciada às 14 
horas; a Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, que se reúne às 17 horas e 30 minutos. So­
bre esta última reitero ao Plenário que, na ocasião, 
estarão presentes no recinto da Comissão o Ministro 
da Defesa, Élclo Álvares, e o Ministro das Relações 
Exteriores, Luiz Felipe Lampreia, que participarão da 
terceira etapa do Seminário sobre o Risco de Interna­
cionalização da Amazônia, sobre cuja importância 
esta Casa tem-se manifestado reiteradamente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao próximo orador inscrito, Senador Paulo 
Hartung, por cessão da Senadora Heloisa Helena. 
(Pausa) 

Concedo a palavra ao Senador Álvaro Dias, por 
20 minutos. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PRo Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Sr"s e Srs. Senadores, antes da abordagem 
do tema que me traz a esta tribuna, gostaria de, na 
esteira do pronunciamento do Senador Lúcio Alcân­
tara, formular também um apelo ao Ilustre Presidente 
da Câmara dos Deputados, Deputado Michel Temer. 

Professor de Direito Constitucional, S. Ex· é um 
dos mais respeitados no melo acadêmico do Pais. 
Tenho ouvido estudantes universitários de Direito fa­
zerem os maiores elogios à obra de Direito Constituci­
onal do Presidente da Câmara dos Deputados. É um 
Parlamentar Ilustre, que, por certo, acolherá os ape­
Ias que, da tribuna do Senado, ecoam hoje com o ob­
jetivo de tornar o Poder Legislativo mais respeitado 
pela população brasileira. 

O apelo que formulo ao Presidente da Câmara é 
decorrente dos inúmeros apelos ou criticas dirigidos 

O Senado Federal, cumprindo o seu dever, 
aprovou proposta, se não me falha a memória, do Se­
nador Ronaldo Cunha Lima, que se encontra na Câ­
mara dos Deputados à espera de deliberação daque­
la Casa. 

Creio que o instituto da imunidade parlamentar 
tem sido um instrumento desgastante para o Poder 
Legislativo. Não sei se há algo que desgaste mais o 
Poder Legislativo do que o instituto da imunidade par­
lamentar. Não há cidadão neste Pais que não se re­
volte com o fato de que parlamentares possam estar 
isentos de julgamento quando cometem crime co-
mum. 

Portanto, esse apelo que dirigimos ao Presiden­
te da Câmara dos Deputados tem por objetivo aten­
der a aspiração da sociedade, que quer ver um Con­
gresso Nacional cumprindo o seu dever, evidente­
mente com a segurança de que poderá se pronunciar 
sem nenhum tipo de receio, mas no qual os parla­
mentares possam responder às suas atitudes no que 
diz respeito ao crime comum. 

Feito este apelo, Sr. Presidente, volto ao tema 
que me traz a esta tribuna, sem dúvida um dos mais 
graves problemas de nossa sociedade, que vem, nas 
últimas décadas, desafiando, sem solução efetiva, os 
governantes brasileiros. 

Refiro-me à questão habitacional, cujas estatis­
ticas de demanda não atendida já ultrapassam a casa 
de 10 milhões de unidades, correspondendo a um 
contingente de mais de 40 milhões de brasileiros so­
brevivendo em condições inadequadas e desprovi­
das de um mlnimo de conforto necessário à dignida­
de humana. 

Em outras oportunidades abordei essa questão 
desta tribuna, Inclusive apresentei projeto de lei com 
o objetivo de tentar oferecer alternativas de solução 
para o gravlsslmo problema que enfrentam os mutuá­
rios do Sistema Financeiro Habitacional, aqueles que, 
depois de transcorrido 95% do prazo que possuem 
para pagar as prestações do imóvel, concluem que 
nada pagaram a não ser juros, taxas, seguro, e que o 
principal da divida não continua como antes porque, 
ao contrário, aumentou. E se o imóvel for levado ao 
mercado, ele constatará que vale menos do que sua 
divida, fato que provoca enorme indignação no Pais. 
E mais: há o decreto, aquele decreto draconiano, que 
é um entulho jurídico autoritário que obriga a famllia 
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do mutuário, sem direito de defesa, a entregar o seu lual baixo, há dois, três, quatro anos, estava distorci-
imóvel num processo sumário de leilão. da em relação ao re.sto da economia brasileira. Os se-

Apresentei um projeto para extirpar alguns dis- guros obrigatórios devem ser feitos com a seguradora 
positivos desse decreto, a fim de que se impeça o lei- da Caixa Econômica Federal, aumentando sobrema-
lão de forma sumária para, num primeiro momento, neira o ônus do mutuário, e, ao final, quando deseja 
evitar que a famllia do mutuário fique desabrigada, fazer a liquidação, ele não consegue. Fica ainda mais 
sem teto, desprotegida, e para, evidentemente, me- lamentável a situação quando a imprensa registra a 
Ihorar o poder de negociação do mutuário diante do proposta de beneficio, fantasiosa, do Governo, que 
agente financeiro, porque o Sistema Financeiro Habi- oferece desconto de 50%, 60%, quando, na realida-
tacional, idealizado no Pais como instrumento de po- de, essa é uma forma de iludir o mutuário, porque só 
litica social, acabou se transformando numa verdade- têm direito a esses descontos aqueles financiamen-
ira arapuca para o mutuário, em um instrumento para tos em que não há vantagem financeira para os po-
atender aos interesses do agente financeiro, aumen- bres mutuários fazerem a liquidação. Mas o estimulo 
tando, indiscutivelmente, os lucros dos bancos no do percentual faz com que seja provocada a liquida-
Pais. ção. Louvo a atitude de V. Ex· de chamar a atenção 

A lamentável situação dos brasileiros tem raízes para esse fato, porque milhares, senão milhões. de 
históricas, cuja síntese pode ser descrita como o re- brasileiros estão em situação de insolvência, haja vis-
sultado de uma política habitacional Inadequada e in- ta que aplicaram os seus recursos, pagaram a presta-
suficientemente financiada pelos diversos governos. ção do seu imóvel, e, mesmo que ele fosse comercia-

o Sr. Arlindo Porto (PTB _ MG) _ Senador lizado bem, o valor não seria suficiente para liquidar o 
Álvaro Dias, V. Ex. me permite um aparte? débito. AI, sim, é o que manifestou V. Ex·, há o arres-

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB _ PR) _ Concedo to da propriedade, do sonho. Naturalmente, é dever 
nosso, sim, fazer uma manifestação. E mais do que 

o aparte ao Senador de Minas Gerais, que conhece uma manifestação, que haja sensibilidade da Caixa 
muito bem essa questão, com muito prazer. Econômica Federal, da equipe econômica do Gover-

O Sr. Arlindo Porto (PTB - MG) - Senador no para que esse fato possa ser analisado em profun-
Álvaro Dias, solicitei este aparte para cumprimentar didade. Por isso, os meus cumprimentos a V. Ex •. 
V. Ex· por vollar a esse tema nesta Casa. É um tema 
que deve ser colocado como uma preocupação mai­
or, uma preocupação nossa, do Congresso Nacional, 
especialmente do Senado, mas que deve e precisa 
chegar também ao Poder Executivo. Temos assisti­
do, a cada momento, à distorção que há entre o so­
nho de ter uma casa própria e a realidade do seu fi­
nanciamento. Observamos, a cada dia que passa, es­
peCialmente aqueles que tiveram acesso a financia­
mentos para a população de baixa renda, para os 
Imóveis destinados às pessoas sem poder aquisitivo 
para adquiri-los de outra forma, que estão numa situ­
ação de endividamento em que é impossível fazer 
uma análise da forma de sua liquidação. O que senti­
mos hoje, não apenas aqueles da classe média alta, 
mas especialmente os das classes média baixa e bai­
xa, aqueles que buscaram financiamento por intermé­
dio especialmente da Caixa Econômica Federal, ou 
das Companhias Estaduais de Habitação, as Co­
habs, espalhadas por este Pais, ou financiamento di­
reto da Caixa Econômica Federal, é que aquele so­
nho tornou-se um pesadelo. Aquele que adquiriu um 
imóvel com sacrifício e nele aplicou parle de sua pou­
pança, financiou o restante com juros elevados e com 
uma correção monetária ainda distorcida ao longo 
dos últimos anos. Se hoje a TR está com um percen-

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Senador 
Arlindo Porto, muito obrigado pelo seu aparte. 

O Tribunal de Contas da União publicou audito­
ria realizada, onde sugere, entre várias alternativas, 
que a Caixa Econômica Federal não utilize a TR 
como fator de reajuste das prestações da casa pró­
pria, porque essa taxa, sem dúvida, coloca o mutuário 
na situação de inadimplência, uma vez que é Incom­
pativel com a realidade salarial vigente no Brasil. 

Imaginei até poder apresentar aqui um projeto 
de lei atendendo a essa sugestão do Tribunal de Con­
tas da União e verifiquei que já há um projeto, em tra­
mitação nesta Casa, do Senador e atual Ministro da 
Saúde José Serra. Esse projeto encontra-se, se não 
me falha a memória, na Comissão de Assuntos Eco­
nômicos desta Casa aguardando deliberação. 

É importante, Senador Arlindo Porto, srªs e Srs. 
Senadores, Sr. Presidente, que esta Casa também 
encontre alternativas, apresente propostas de solu­
ção para o problema habitacional brasileiro, a fim de 
que este, que é sem dúvida um dos mais graves pro­
blemas sociais do Pais, possa encontrar na ação dire­
ta do Governo caminhos para atender à aspiração de 
milhares de trabalhadores neste Pais. 
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Há um conjunto de fatores exógenos que impac- dos agentes do Sistema Financeiro da Habitação, 
taram também, de forma negativa, o cenário habitaci- principalmente no caso da Caixa Econômica Federal, 
onal, cabendo destacar o êxodo rural iniciado nos no que se refere ao relacionamento com as construto-
anos 60, a estagnação econômica da década de 80, ras, incorporadoras, cooperativas e mutuários e ou-
uma legislação paternalista para o inquilinato, o de se- tros envolvidos, redundando em empreendimentos 
quilfbrio nas contas do Fundo de Garantia por Tempo inviáveis e fadados ao insucesso. 
de Serviço, tradicional financiador do setor, e o des- O conjunto de problemas relativos à comerciali-
compasso entre a polftica dos saldos devedores de fi- zação vem conduzindo a um significativo número de 
nanclamento e a polUica de reajustes salariais, res- unidades construidas e não comercializadas, que 
ponsável por uma elevada inadimplência. atinge, atualmente, a casa das oitenta mil. 

Os mutuários do Sistema Financeiro da Habita- Além do comprometedor cenário institucional 
ção foram, em sua expressiva maioria, vítimas do im- relatado, outro relevante foco de problemas deve ser 
pacto do cenário econômico desfavorável, que se re- avaliado: as invasões. 
fletlu em seu achatamento salarial, com perda de po- Aliás, por coincidência, encontra-se aqui nesta 
der aquisitivo, agravado, em muitos casos, pelo de- tarde, acompanhando as sessões do Senado Fede-
sem prego do chefe de família, que se via impedido de ral, o Prefeito Jocelito Canto, da cidade de Ponta 
manter em dia as prestações da unidade habitacional Grossa, no Paraná, que vem enfrentando esse pro-
que havia contratado com o sistema. blema da invasão de conjunto habitacional popular, 

Ao mesmo tempo e de forma igualmente perver- que não pode ser comercializado e entregue às fami-
sa, as condições contratuais de reajuste financeiro lias dos trabalhadores que aspiravam àquela moradia 
das prestações e do saldo devedor conduziam a situ- exatamente em função desse impasse da invasão. 
ações de atraso e mesmo de desinteresse na conti- Sr. Presidente, para que se tenha um idéia da 
nuidade dos contratos de financiamento, ocasionan- magnitude das invasões em imóveis financiados e 
do mesmo o abandono e a devolução de unidades não comercializados, os levantamentos do TCU con-
habitacionais aos órgãos financiadores. duziram a um total de mais de 34 mil unidades invadi-

Ficavam, assim, comprometidos os fluxos finan- das, representando um capital superior a R$700 mi-
ceiros e mesmo a solidez dos ativos, já que as tais Ihões nelas investido. 
unidades representavam, mais do que um patrimônio Os motivos das invasões são os mais diversos, 
rentável, um encargo operacional para tais agentes, havendo a destacar o incentivo polftico, induzido por 
que não conseguiam mais comercializá-los para ter- Ifderes dos mais distintos movimentos politicos e reli-
ceiros aos preços que resultavam dos saldos devedo- giosos; a ocupação antecipada por mutuários não re-
res remanescentes dos mesmos. gularizados, que se perpetua; a paralisação de obras, 

Além desse problema, é claro que há distorção que proporciona oportunidade para o ingresso ilícito 
da aplicação dos recursos do FGTS. O Governo des- de quaisquer terceiros. 
tina esses recurso.s para atividades que não dizem di- Tais invasões possuem efeito altamente danoso 
retamente respeito aos interesses dos trabalhadores para o sistema, pois afetam seu equilíbrio econômico, 
brasileiros. além de representar grave problema social, uma vez 

Os problemas ora apontados estão vinculados que o relacionamento dos invasores com as institui-
de forma intima ao processo global de implementa- ções obrigatoriamente envolvidas, como as fornece-
ção da polrtica habitacional, iniciando-se na forma de doras de serviços públicos, por exemplo, torna-se 
avaliação e aprovação de projetos habitacionais. inadequado, irregular e mesmo violento. 

Os estudos de viabilidade dos projetos apresen- São necessárias medidas revolucionárias para 
tam sérias Carências em termos de adequação de reverter tal cenário, envolvendo a adequação da ofer-
custos aos preços do mercado, indefinição da forma ta de empreendimentos, a solidez no relacionamento 
de custeio da infra-estrutura necessária ao empreen- com os empreendedores e com os mutuários, a pre-
dimento, dimensionamento incorreto do número de venção e eliminação das invasões, a renegociação 
unidades construidas em relação à demanda identifi- do passivo e a saúde econômica do sistema. 
cada, além de sua má localização. Uma especial atenção deve ser dada ao 

Durante a implantação dos projetos, foram iden- Pró-Moradia, programa destinado ao atendimento 
tificadas, em relatório de auditoria promovida pelo Tri- das populações de mais baixa renda, onde a qualida-
bunal de Contas da União, diversas irregularidades de técnica dos empreendimentos deve ser reforçada, 
relativas ao descumprimento das normas de atuação já que as margens financeiras são menores e, por sua 
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finalidade, não devem incorrer em custos desneces- mínimo de atenção primária à saúde daquelas popu-
sárlos de Infra-estrutura ou de construção_ lações dos municípios mais distantes deste País_ 

A utilização dos índices do setor da construção Quero chamar a atenção, Sr. Presidente, para 
civil produzidos pela Caixa Econômica Federal, re- uma matéria publicada no Correio Braz/liense de 
presentados pelo Sinapi, também deve se constituir domingo, dia 14 do corrente, cujo título é "Salva-vidas 
em prática a ser difundida e instituclonalizada, já que cubanos em Roraima". A submanchete tem o seguin-
os índices setoriais gerais, como o Incc e o Cub, não te texto: "Grupo de 39 médicos atende, gratuitamen-
incorporam as vantagens regionais e mesmo dlferen- te, moradores de 15 cidades. Desde a chegada deles 
ciais de projeto, as quais podem reduzir slgnificativa- a mortalidade infantil caiu 25%". 
mente os montantes envolvidos. Sr. Presidente, Senador Tlão Viana, V. Ex', sen-

O relatório de autoria a que me referi anterlor- do médico também e sendo da Amazônia, conhece 
mente, elaborado pelo Tribunal de Contas da União e de perto o angustiante problema por que passam os 
merecedor do maior aplauso, detalha, de forma rica e diversos municípios daquela região. Muitos deles se-
abrangente, uma série de medidas pontuais que, im- quer tiveram a presença de um médico. Temos aqui, 
plementadas em conjunto, podem produzir efeitos al- juntos até, batido nessa tecla. 
tamente benéficos à política habitacional brasileira. O Governo de Roraima Implantou, em 1997, um 

Tais medidas, elencadas para a Caixa Econô- programa com médicos cubanos, já que não conse-
mica Federal, podem e devem se tornar uma cartilha guimos levar para Roraima, para o Acre e para outros 
de procedimentos para todos os agentes financeiros municípios do Amazonas médicos brasileiros, embora 
do setor, bem como para os incorporadores, mutuárl- haja médicos brasileiros em número suficiente para 
os e demais envolvidos. Sua íntegra está disponível atender à população do.Brasil. Há, entretanto, uma de-
às Sr"s e Srs. Senadores, e deveríamos incluir, no sigualdade na distribuição desses profissionais. 
âmbito de nossas discussões, seja na Comissão de Visando corrigir esse problema, apresentei pro-
Assuntos Sociais, seja na de Assuntos Econômicos, jeto que objetivava que todo profissional da área de 
seja na de Infra-Estrutura, um novo modelo para a po- saúde, ao se formar, passasse um ano de estágio re-
litica habitacional em nosso País. munerado nos municípios das Regiões Norte e Nor-

Aproveito a oportunidade para solicitar aos Pre- deste onde a proporção médico ou profissional de sa-
sidentes das Comissões Técnicas da Casa a agiliza- údelhabitante fosse igualou inferior a 1 para 1000, 
ção e a priorização de projetos que dizem respeito à que é o recomendado pelo Organização Mundial de 
política habitacional no País, em função da importân- Saúde. 
cia social de que se revestem essas propostas. Mas, enquanto isso não ocorre - e aqui mesmo 

Tenho a certeza de que tais discussões poderão tem sido difícil um convencimento nesse sentido -, 
consubstanciar uma nova legislação que conduza e Roraima e o próprio Estado do Acre têm-se valido da 
oriente as ações nesse setor fundamental e substan- presença dos médicos cubanos, embora tenhamos 
tivo da vida nacional. de vencer o corporativismo do Conselho Federal de 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. Medicina e de setores da própria classe médica, que 
Muito obrigado. entendem que os médicos cubanos não podem e não 

Durante o discurso do Sr. Álvaro Dias, 
o Sr. Geraldo Melo, 19 Vice-Presidente, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Tião Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mozarildo Cavalcanti, por 
permuta com o Senador Gilberto Mestrinho. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quero 
hoje abordar um tema que aflige todas as regiões 
mais carentes deste País, notadamente a Região 
Norte. Trata-se justamente da carência de médicos e 
de outros profissionais da área de saúde para dar um 

devem atuar no Brasil por estarem tirando uma fatia 
do mercado dos médicos brasileiros. 

No entanto, o que vemos com a atuação desses 
médicos cubanos? 

Não vou ler o artigo todo - por sinal, quero pedir 
a V. Ex' que o mesmo faça parte integrante do meu 
pronunciamento -, mas quero frisar alguns pontos 
desse artigo que, por não serem palavras minhas, 
não têm o condão de estar defendendo o Governo do 
Estado ou um programa da Secretaria de Saúde 
Estadual. 

"Os cubanos começaram a chegar em 
setembro de 1996 para Integrar o primeiro 
Programa Estadual de Educação e Comba­
te à Malária. No início eram apenas cinco. 
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Aos poucos, vieram os demais. Eles têm ex· e Centro·Oeste ficam sem serviços primários como 
periência em cllnica médica, obstetrlcia e pré'natal, parto assistido, vacinação. Essas regiões 
pediatria. São generalistas integrais, capaci· ficam sem a cobertura devida. 
tação que não existe nas faculdades de me· 
dicina do Brasil. 

Eles moram em caSas do governo nos 
15 municlpios do Estado ... " 

É preciso esclarecer que Roraima tem apenas 
quinze Municlpios. Portanto, é evidente que, para 
alguns Senadores do Sul e Sudeste, pode parecer 
que se trata apenaS de uma parcela dos municlpios 
do Estado, mas é a sua totalidade. 

"Eles moram em casas do governo nos 
15 munlclpios do Estado, geralmente com 
dois pequenos quartos, sala, banheiro e co· 
zlnha. Em Boa Vista é diferente: a casa é 
maior e é dividida por treze médicos." 

Portanto, na Capital há uma Casa coletiva, va' 
mos dizer assim. 

"Ganham em torno de R$1.500 por 
mês. Trabalham mais de oito horas por dia 
e não descansam no final de semana." 

Pois bem, trabalhando assim, de casa em casa, 
em todos os municlplos, esses médicos cubanos fize· 
ram, no ano de 1997, a cobertura de 23% da popula· 
ção e, em 1998, a cobertura de 60% da população 
dos municípios onde estão trabalhando, portanto de 
todos os Munlclplos do Estado. 

Esse trabalho feito de casa em casa permitiu 
que se traçasse um perill sanitário das famlllas, um 
periil sanitário de cada municfplo. Verificou-se a Incl· 
dência das moléstias, fazendo com que algumas de­
las caíssem significativamente. Por exemplo, com re· 
lação à tuberculose - doença tratável e evitável por 
vacina -, em 1997, foram diagnosticados e tratados 
212 casos, e, em 1998, esse número caiu para 71 ca' 
sos. Portanto, houve uma redução de mais de 60% da 
incidência da doença e do tratamento daqueles casos 
comprovados. 

Então, Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, o 
que vemos como modelo de saúde para a Amazônia? 
Existem alguns caminhos a tomar. O primeiro, mais 
curto e de maior resultado, é exatamente esse mode­
lo do médico em casa, da saúde da fam lIIa. 

É lógico que o ideal seria que estivéssemos fa­
zendo esse programa com médicos brasileiros - é 
verdade. Há médicos - repito - formados no Brasil 
em número suficiente para atender à população bra· 
sileira. No entanto, os nossos médicos estão concen' 
trados nas capitais e nos rnuniclpios grandes do Sul e 
do Sudeste. Portanto, regiões como Norte, Nordeste 

Enquanto isso, projetos que visam a corrigir 
essa distorção, como por exemplo um projeto de V. 
Ex', Senador Tião Viana, que cuida do registro provi· 
sório de médicos estrangeiros para suprir essas áre· 
as carentes, também não conseguem ter andamento, 
encontrando uma resistência muito forte de setores 
organizados. 

E aqui falo de maneira insuspeita, porque, como 
médico, eu poderia estar defendendo que não se 
abrisse o mercado para médicos estrangeiros no 
País. Entretanto, se os nossos médicos, os nossos 
colegas preferem ficar nos grandes centros, temos de 
olhar para o cidadão que está desassistido na Ama' 
zônia, no Nordeste. 

Faço o registro do trabalho dos médicos cuba· 
nos em Roraima, que também está sendo implantado 
no Estado do Acre. Outros Estados, como o Tocan· 
tins, também estão seguindo o mesmo Caminho. 

Quero fazer um apelo para que o Ministério da 
Saúde encare de frente esse problema, levando para 
o interior o profissional de saúde, formando o médico 
generalista, aquele médico que vai fazer uma 
pós·graduação no Brasil, e não um médico que se for· 
ma e faz somente uma residência nos grandes cen· 
tros ou até no exterior. Embora esses sejam necessá· 
rios em alguns setores, a grande maioria do povo se· 
quer tem a atenção primária na área da saúde. 

Deixo, portanto, esse registro, pedindo ao Sr. 
Ministro da Saúde que, ao invés de se preocupar com 
assuntos que não são nem de sua alçada, como, por 
exemplo, o da certidão de nascimento de quem nasce 
agora, cuidasse mais da questão da saúde de fato, 
daquele homem que está doente de tuberculose, de 
malária, de lelshmaniose e que não tem oportunidade 
de ser atendido por um médico porque a burocracia e 
o corporativismo que ainda dominam setores impor· 
tantes dos Ministérios e das entidades de classes não 
permitem que se avance nesse sentido. 

Quero, Senador Tlão Viana, na feliz colncidên· 
ela em que V. Ex' preside esta sessão, conclamar o 
Senado para que tenhamos a coragem de mudar, de 
ousar, de sair da mesmice que não leva nunca ao 
rompimento das desigualdades. Enquanto no Sul e 
no Sudeste há médicos subempregados, que têm de 
trabalhar em dois, três ou quatro empregos, há na 
Amazônia, no Nordeste e no Centro-Oeste Inúmeros 
munlcfplos onde milhares de brasileiros sequer tive· 
ram oportunidade de ver um médico um dia. 

Multo obrigado. 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O tar. Em Cantá os dois cubanos são os únicos médicos da cidade. 
SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI Não existe hospital. Ali, as ruas não são asfaltadas. Os 14 mil ha· 
EM SEU PRONUNCIAMENTO: bltantes têm acesso a um único telefone públiCO e, nas casas, 

SALVA-VIDAS CUBANOS EM RORAIMA 

Grupo de 39 médicos atende, gratuitamente, 
moradores de 15 cidades. Desde a chegada deles, 
mortalidade infantil caiu 25% 

Valqulrla Rey 
Enviada Especial 

Boa Vista - São 6h30mln. O sol nem bem saiu e eles já 
estão acordados, prontos para mais uma série de visitas pelas 
casas de Cantá, a 38 quilômetros de Boa Vista, em Roraima. 

Carlos Cabrejas Rojas, 35 anos, e Zolla Guethón Silva, 34, 
decidem qual bairro será visitado. Pegam uma prancheta, fichas 
de avaliação, Instrumentos de trabalho, medicamentos. Em pou­
cos minutos, Já estão em frente a uma casa, batendo palmas 
para avisar que vão começar o trabalho do programa preventivo 
o Médico em sua Casa, Implantado pela Secretaria Estadual de 
Saúde em abril de 1997. Desde a chegada dos cubanos, a popu· 
lação de Roraima tem motivos para comemorar, a mortandade In­
fantil, por exemplo, caiu de 27 a cada mil nascidos vivos para 21. 
A média brasileira é de 36 mortes cada mil nascidos vivos. 

A dona·de·casa Maria Perpétua Costa Silva, 30 anos, 
apressa o passo para abrir o portão e pede' para o casal entrar, 
Na cama de casal, colocada no primeiro cômodo de casa, Maria, 
que está no 5' mês de gravidez, delta e mostra sua barriga. Zolla 
faz perguntas, escuta os batimentos cardracos do bebê e diz que 
está tudo bem. Ao mesmo tempo, Carlos examina as três filhas 
de Maria,nenhum problema. Eles se despedem e prepáram-se 
para visitar oulra casa. 

Zol/a e Oarlos estão casados há 13 anos. Pertencem ao 
grupo de 39 médicos cubanos, espalhados pela periferia de Boa 
Vista e pelos 14 munlcfplos do Interior do estado. O programa O 
Médico em sua Casa foi criado mediante convênio com o Minis· 
térlo da Saúde de Cuba, para dar atendimento gratuito á popula­
ção e diminuir o número de Intenções hospitalares. O trabalho é 
baseado na promoção de saóde, prevenção, diagnóstico precoce 
e reabilitação, a exemplo do que ocorre em Cuba, onde os hospl· 
tais enconlram·se vazios e doenças como a malária já foram er­
radicadas. 

Os cubanos começaram a chegar em setembro de 1996 
para Integrar o primeiro Programa Estadual de Educação e Com­
bate à Malária. No Infclo, eram apenas cinco. Aos poucos, vieram 
os demais. Eles têm experiência em clrnlca médica, obstetrfcla e 
pediatria. São generallstas Integrais, capacitação que não existe 
nas faculdades de medicina do Brasil. 

Eles moram em casas do governo nos 15 munlcfplos do 
estado, geralmente com dois pequenos quartos, sala, banheiro e 
cozinha. Em Boa Vista é diferente: a casa é maior e é dividida por 
13 médicos. Ganham em torno de R$ 1.500 por mês. Trabalham 
mais de alto horas por dia e não descansam no final de semana. 

Estão registrados no Conselho Regional de Medicina, ha­
bilitados para o exerefclo da profissão em Roraima. "Dlmlnurmos 
as taxas de mortalidade geral, Infantil e fetal nos últimos três 
anos", comemora o secretário estadual de Saúde, Luiz Fortunato 
Moreira. 

São gastos R$ 4,5 milhões anuais em saúde no Estado. 
Nas cidades, no melo da mata Amazônica, comunidades Indrge­
nas e áreas do baixo Alo Branco - afluentes do rio Amazonas -
percorreu lugares que os 138 médicos de Roraima preferem evi· 

esse artigo não existe. Privilégio apenas da Prefeitura e Câmara 
de Vereadores. 

Resultado 
A comunidade Indfgena Tábua lascada não convive com 

as melhores condições de saúde e hlgleno. São muitos os casos 
de malária, as crianças andam descalças, não existem banheiros 
e há muitos locais com água parada. Mas a presença dos cuba· 
nos rendeu resultados positivos. Na casa do tuxaua Alderizlo Pe· 
relra da Silva - espécie de chefe da maloca - está grudada na 
parede, acima de um fogão a gás uma folha de papel com a rece· 
Ita de como a água deve ser tratada. 

"Mudou multo com a chegada deles", diz Alderlzlo, que 
tem colesterol alto. "Antes, ficávamos doentes e só Unhamos o 
hospital em Boa Vista. Agora, nem criança morre mais aqui", Ele 
afirma que reza todos os dias para os cubanos não sarrem de 
Roraima. "Estamos acostumados e não podemos ficar sem eles". 

Em Caracaraf - munlcfplo do baixo Rio Branco -, os médl· 
cos também têm trabalho. Para chegar até as comunidades ribel· 
rlnhas precisam ficar 20 dias viajando dentro de um barco. Já 
quem atua em Pacaralma. Já quem atua em Pacaralma, na fron­
teira com a Venezuela, só consegue atender às pessoas Indo de 
avião. Além das dificuldades de acesso, eles sofrem com a au­
sência da famflla e dos amigos. 

O casal Carlos e Zolla deixou a filha de nove anos em 
Cuba "Morremos de saudades dela", afirma a médica. "Mas gos· 
tamos de ajudar quem precisa. Além da colaboração humanitária, 
estamos adquirindo experiência. "De acordo com ela, é estimu­
lante trabalhar com uma realidade brasileira - diferente da vendi­
da pelas telenovelas que fazem muito sucesso em Cuba -, que 
não se resume a São Paulo e Rio de Janeiro. "Quando cheguei 
aqui, não existiam estradas, as casas não tinham sanitários, nem 
energia elétrica, o nómero de casos de doenças sexualmente 
transmlssrvels era multo alto", lembra Carlos. "Hoje, a situação 
melhorou. A Prefeitura Instalou os sanitários e, devido a um tra­
balho educativo com a população, a gonorréia está sendo erradl­
cada". 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana) - A solicita­
ção de V. Ex' para que conste do pronunciamento o 
artigo de jornal citado será atendida na forma do Re­
gimento. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto 
Frejre, como Llder, por cinco minutos, para comuni­
cação urgente de interesse partidário, nos termos do 
art. 14, li, a, do Regimento Interno. 

O SR. ROBERTO FREtRE (PPS - PE. Como 
Llder. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador) - No momento em que pretendo abordar as­
sunto referente à. área da saúde, percebo a ocorrên­
cia de dupla coincidência: acaba de pronunciar-se so­
bre assunto análogo o Senador Mozarildo Cavalcanti 
e encontra-se na Presidência um médico que vem 
discutindo a questão da interiorização, o problema 
dos Médicos sem Fronteiras, dos cubanos. Não se 
pode dizer, no entanto, que seja uma coincidência fe­
liz, porque estamos diante de um quadro profunda­
mente lamentável no campo da saúde no Brasil. 
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Ao ouvir o Senador Mozarildo, pensei em pe- eu não tenho nada contra cubano nem contra médico 
dir-Ihe um aparte para dizer que proposta semelhante sem fronteira, continuo internacionalista, não quero 
à dele vem sendo discutida pelo PPS há algum tem- garantir reserva de mercado para nada. 
po. Associamo-nos à proposta do Senador. Pouco Dizem - o próprio Conselho, as autoridades mé-
importa quem terá a iniciativa de apresentá-Ia - pode- dicas - que nós temos uma boa proporção de médi-
rá ser S. Ex·, nós a secundaremos com a maior tran- cos por habitante no Pafs. Só que isso é concentrado, 
qüilidade. não é atendida toda a população brasileira. Portanto, 

Vou dar por lido o discurso que pretendia fazer, não interessa saber se temos uma boa relação de 
até porque talvez seja muito mais importante fazer co- médicos por habitantes. Na realidade, temos uma 
mentários acerca do assunto do que sobre ele ler. péssima relação. Essa questão precisa ser enfrenta-
Nós do PPS temos recebido centenas de reclama- da. O que diz o Conselho Federal de Medicina sobre 
ções de municfpios perdidos por este Pafs. Não são esse fato? Propõe o quê? Estou solicitando que ele 
reclamações apenas de estados do Norte, provêm se pronuncie. 
de munlcfpios de várias regiões brasileiras. Esses Apresento duas contribuições que acho que de-
municfpios têm oferecido condições condignas, in- vem ser avaliadas. A uma delas V. Ex· já se referiu. 
clusive do ponto de vista salarial, mas mesmo assim Trata-se de sugestão sobre a qual deve se pronunciar 
não aparecem médicos brasileiros. Isso é grave. Tal- o Conselho Federal, ele deve dizer da viabilidade da 
vez estejam nos colocando isso em razão da pers- proposta, se há estudos nesse sentido. Segundo a 
pectiva de 2002: para saber o que o PPS pensa a proposta, não haverá autorização para o exercício da 
esse respeito. profissão médica sem que o aluno, no término do seu 

Meu pronunciamento tinha como objetivo tentar curso, obrigatoriamente, faça uma residência médica 
dar uma resposta a alguns desses municfpios, a ai- remunerada - desde logo fica ressalvado o serviço 
guns desses secretários de saúde, como, por exem- militar, trata-se de um serviço civil obrigatório - nos 
pio, no Municfplo de Almerin, no Pará, à companheira munlcfpios que forem Indicados pelo Ministério da 
nossa que é Secretária de Saúde. Saúde. Com isso resolve-se permanentemente o pro-

Sabemos que a questão da saúde pública no blema e com uma boa femuneração, condigna. Essa 
Brasil vai além do problema da interiorização, é muito é uma proposta que V. Ex·, parece-me, fez. Nós a es-
mais profunda, é estrutural. Essa talvez seja a explici- tamos secundando e seria importante que o Conse-
tação da grave crise do sistema de saúde entre nós, lho Federal se pronunciasse sobre ela.' Se sugestão 
que hoje se guia por uma lógica muito mais mercado- como essa já tivesse sido implementada, talvez não 
lógica do que pela ética da medicina. Pior: não há precisássemos estar aqui discutindo Almerin, médi-
uma polftlca pÚblica de saÚde que guie os governos cos cubanos, nem Médicos sem Fronteiras - poderi-
brasileiros. am até vir e seriam muito bem aceitos -, pois médicos 

Também quero fazer uma cobrança ao Conse- que estão sendo formados nas universidades brasile-
lho Federal de Medicina. O Senador Mozarildo pode iras estariam preenchendo lacunas. Os médicos bra-
até ter razão quando diz que o Ministro da Saúde tem silelros têm que se pautar pela ética da profissão que 
que se preocupar mais com a saúde do que com a pretendem seguir. 
questão de cidadania, mas não concordo inteiramen- Há ainda uma reivindicação antiga que na 
te com esse ponto de vista. O erro foi nosso: não bas- Constituinte tentei, mas não consegui ver atendida. 
ta estabelecer que os cartórios dêem gratuitamente Há denÚncias graves de que o médico, a quem foi 
uma certidão, é preciso que sejam oficializados os permitido ter dois empregos públicos, não trabalha 
cartórios, que eles deixem de ser privados. As nossas em nenhum dos dois. Não acredito que isso seja ge-
maternidades e as prefeituras, essas sim, é que deve- neralizado, mas, infelizmente, acontece. Isso não é 
riam ser responsáveis pela certidão de nascimento. apenas ruim para a saúde pública: é péssimo até para 
Isso é direito de cidadania, isso não pode ficar na mão o conceito do próprio profissional. 
do mercado. Infelizmente, o mercado é um fetiche no A minha proposta é que permita apenas um úni-
Brasil de hoje. co emprego público. Paralelamente, apresento uma 

O que diz o Conselho Federal sobre Isso? Não sugestão para evitar a discussão acerca de perdas 
adianta o Conselho ir contra os Médicos sem Frontel- salariais que faria parte da emenda constitucional que 
ras, Instituição que ganhou o Nobel; não adianta ficar retira esse privilégio - privilégio do professor e do mé-
dizendo que não serão reconhecidos os médicos cu- dlco que foi Instituído num momento em que o Brasil 
banos, que será rompido o convênio com a Unlcef - tinha poucos médicos em relação a sua população. 
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Como são empregos públicos e temos o Sistema Úni- pios longínquos. E t1jmbém que médicos vindos de 
co de Saúde, seriam incorporados todos os proventos Cuba, imigrados paràatender municípios muitas ve-
e vencimentos que o médico tem no serviço público zes geograficamente isoladados e sempre carentes, 
sob a condição de que ele fizesse a opção por um úni- estão sendo impedidos de exercer seu oHcio porque 
co cargo_ E esse cargo, de preferência, deve ser o Conselho Federal de Medicina cedeu ao corporati-· 
aquele onde exista carência de atendimento. vismo: teria pressionado para que o Governo brasi/ei-

Essas são as duas questões que apresento ro renunciasse ao Convênio com a Unesco que per-
para o Conselho Federal de Medicina. Que o Conse- mitia a presença de médicos estrangeiros no Pais. 
lho se pronuncie. ~o.'l~e.gJli\l, ~ecorrendo ao argumento. ~MW~ . .. /il.f r.~-

Sr. Presidente, peço que conste na Integra o sll há um medico para cada 700 habitantes" ,1'fí'a-
meu pronunciamento. vendo portanto necessidade de "importar'profissio-

Muito obrigado. nais. 

É O SEGUINTE DISCURSO NA Há uma paradoxo: formamos médicos em nú-
íNTEGRA DO SENADOR ROBERTO mero suficiente, mas eles não atendem à sociedade 
FREIRE: brasileira como um todo. Se as estatfsticas podem ser 

o SR_ ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, todos têm acom­
panhado o crescimento recente do PPS, na verdade 
o fato novo na polftíca brasileira. Mas não venho à tri­
buna para tratar deste assunto. Como um partido 
agora vocacionado para o poder, trago ao plenário 
uma outra preocupação, a da saúde, ponto central 
em qualquer programa de governo que se petenda 
sério e linha definidora das correntes políticas situa­
das no campo da esquerda. A saúde - não estarla­
mos errando ao afirmar Isso - é uma das prioridades 
absolutas do nosso partido, que oferece à sociedade 
brasileira o nome de Ciro Gomes como alternativa à 
sucessão presidencial de Fernando Henrique Cardo­
so em 2002. 

Têm-nos chegado às mãos inúmeras reclama­
ções de Secretários de Saúde e prefeitos de peque­
nos e médios municlpios que, em vão, buscam médi­
cos para atender suas populações. Não é um proble­
ma de salários baixos, e sim do modelo de saúde ora 
vigente em nosso Pais, marcado por privilégios e re­
gido apenas pelo que se convenciona chamar lei do 
mercado. 

Vamos a um exemplo bastante ilustrativo. O 
municlpio de Almelrim, no Pará, há vários meses, 
além de cobrir despesas com moradia, oferece salá­
rio de R$3.500,OO IIquidos para médicos na categoria 
de clinico geral. A busca, com anúncios em meios de 
comunicação e por melo de outros expedientes, tem 
sido em vão e a população, a despeito do esforço da 
administração do munlclpio, vem pagando um preço 
alto por essa realidade que assusta. 

A discussão em torno do fato referido fica ainda 
mais destacada quando se sabe, por publicações re­
centes, que médicos da organização premiada este 
ano com o Nobel, Médicos, sem Fronteiras, atendem 
voluntariamente nas favelas brasileiras e em municl-

verdadeiras quando analisamos capitais e grandes e 
médios municípios, Almeirim atesta que o mesmo 
não ocorre em relação às pequenas cidades, particu­
larmente àquelas situadas fora do eixo Sul/Sudeste. 

Até como conseqüência da concentração de 
renda, é fácil, óbvio e duro concluir que em nosso Bra­
sil morto de necessidade, para usar a expessão de 
uma música latino-americana hino não oficial por­
to-riquenho, também se concentra saúde e cidada-
nia. 

Ora, o PPS, como já disse anteriormente, hoje 
está vocacionado para o poder. Portanto, não pode­
mos e não queremos ficar apenas no diagnóstico de 
um drama nacional. Almejamos soluções. Podem 
existir várias saídas, mas elas precisam contemplar 
pelo menos duas variáveis básicas: o atendimento da 
saúde deve ser de boa qualidade e estendido a toda à 
população, esteja ela nos grandes centros ou nos 
mais distantes rincões de nossa pátria. 

E nesse sentido gostaria de indagar ao Conse­
lho Federal de Medicina, que tão decididamente zela 
pelos interesses da categoria, se tem propostas para 
enfrentar os dilemas colocados pelos desafios da in­
teriorização. Afinai, em se tratando de saúde, e mes­
mo conscientes de que vivemos em uma economia 
capitalista, o mercado, sob qualquer hipótese, não 
pode se colocar à frente da ética médica e nem do 
compromisso moral desse importante segmento pro­
fissional para com a população. 

Não desconhecemos a própria precária estrutu­
ra da saúde pública brasileira, bem como os aspectos 
financeiros e sociais que envolvem o exercício da pro­
fissão. Entretanto, se municípios pequenos e o pró­
prio Estado não têm condições de concorrer com as 
possibilidades oferecidas pelos grandes centros, não 
se admite a inação. Outras fórmulas precisam ser uti­
lizadas - não podemos permitir é parcelas de nossa 
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população não terem acesso ao atendimento médico, privilégios a todo custo é contraditória com o futuro 
mesmo precário como o é para populações pobres que a sociedade reclama. 
dos grandes centros. Recursos mlnimos de saúde, Os médicos brasileiros, historicamente atuando 
urgentemente, devem ser disponibilizados para os na fronteira de nossa cidadania, têm muito o que fa-
pequenos municlplos empobrecidos do Pais, embora zer pelo Brasil. 
Isso só não basta. São necessários novos métodos 
de gerenciamento e mudanças de caráter Institucio­
nal. 

As mudanças no setor saúde devem ser amplas 
e profundas. No campo institucional, entre as várias 
possibilidades, estamos trazendo, para colação, duas 
propostas, a nosso ver merecedores de avaliação. 

Uma delas, por exemplo, diz respeito à proibi­
ção ao médico de ter mais de um emprego público 
como ocorre atualmente, um equivoco constante do 
texto contitucional. Tal expediente vem contribuindo 
para uma perda do próprio conceito profissional do 
médico, com claros prejulzos para a saúde pública. 
Conforme defendo, médico deve ter apenas um em­
prego público, obviamente com salários maiores e no 
mlnimo acumulando os vencimentos hoje auferidos 
em mais de uma fonte. Há denúncias graves de que, 
em muitos casos - e tenho a quase certeza de que 
não é prática generalizada -, médico ganha pouco no 
serviço público, mas também não trabalha ou traba­
lha pouco. Isso, se realmente ocorre - mesmo que 
minimamente -, é um escândalo I 

Uma medida como essa, certamente, tornariam 
mais reais as estatfstlcas das entidades médicas. Ela 
disponibilizaria com certeza, um número maior de 
profisisonais e políticas de Interiorização poderiam 
ser executadas com mais facilidade. 

Vou além, sabedor do impacto da proposta no 
contexto dos profissionais da saúde. Defendo a ado­
ção da prestação do serviço social obrigatório por 
parte de todos os médicos recém formados, em esco­
las públicas ou privadas. Eles, para Ingressarem defi­
nitivamente no exerclcio profissional, deveriam pelo 
prazo de um ano prestar atendimento em pequenos 
municípios a Utulo de residência médica, remunera­
dos pelo poder público federal. Além dos benefícios 
sociais, uma iniciativa com essas caracterfsticas em 
muito ajudaria a construir pilares mais sólidos na for­
mação ética e moral de cada pessoa envolvida, apro: 
xi mando-a na prática do juramento de Hlpócrates. E 
diffcil imaginar a supremacia da ética quando só o im­
pério do mercado prevalece. 

Construir um Brasil novo não é esperar apenas 
a ação do Estado, este visivelmente desmontado e 
necessitando de uma nova configuração. Exige-se 
ousadia por parte dos cidadãos, dos empresários e 
dos profissionais de todas as áreas. A reaflrmação de 

Durante o discurso do Sr. Roberto Fre­
ire, o Sr. Tião Viana, deixa a cadeira da pre­
sid~ncia, que é ocupada pelo Sr. Carlos Pa­
trocfno, 2º Secretário. 

o SR_ PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - V. 
Ex' será atendido nos termos regimentais. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Ra­
mez Tebet, por cessã,o do Senador Tião Viana. 

O SR_ RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, quero hoje me 
ocupar de um assunto muito importante para Campo 
Grande, capital do Estado de Mato Grosso do- Sul, 
para o próprio Estado e, acredito, para o Brasil. 

Ninguém ignora o que representa o transporte 
ferroviário para o progresso de um pais. As maiores 
potências do mundo não se descuraram de zelar pelo 
transporte ferroviário. Em palses do Primeiro Mundo 
só se transporta pelas rodovias excepcionalmente, a 
regra é o transporte ferroviário em razão de seu custo 
mais baixo e, conseqüentemente, pela maior compe­
titividade que traz para a mercadoria. 

O Brasil, de alguns anos para cá, vem sofrendo 
com o seu parque ferroviário, pois o pouco que Unha­
mos está praticamente sucateado. 

Todavia, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, 
já compareci à tribuna do Senado para enaltecer, por 
exemplo, a construção da Ferronorte, quo é uma es­
trada de ferro de iniciativa privada e que mostra o es­
pIrita empreendedor do empresariado brasileiro, com 
ajuda, naturalmente, do Governo Federal. Temos, 
portanto, a Ferronorte a se contrapor a esse sucatea­
mento das nossas ferrovias. 

Mas entre as ferrovias dilapidadas, para amar .. 
gura e tristeza dos sul-mato-grossenses, está a 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, no percurso de 
Bauru, no Estado de São Paulo, até Corumbá, no 
meu Estado. 

Mato Grosso e Mato Grosso do Sul devem o seu 
progresso, o seu desenvolvimento, a sua grandeza a 
inúmeros fatores, mas, sem dúvida nenhuma, foram 
os trilhos da Noroeste do Brasil que alavancaram o 
desenvolvimento do Estado de Mato Grosso e de 
Mato Grosso do Sul. Diria até, Sr. Presidente, que a 
vida da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil é a vida 
do Estado. 
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A história de Mato Grosso do Sul é uma história para oferecer melhores condições de transporte, para 
que não se escreve se não se deixar escrita e bem ser melhorada. O objetivo da privatização, segundo 
patenteada a história da Estrada de Ferro Noroeste foi decantado em prosa e verso, seria a modernIza-
do Brasil, que teve um papel importantfssimo, pois ção dessa importante via férrea do nosso País. No 
não só transportou riquezas e mercadorias, mas que entanto, isso deu no seu sucateamento, como acabei 
para nós, de Mato Grosso do Sul, Sr. Presidente e de me referir. 
Sr"s e Srs. Senadores, é também o retrato da sauda- E assim, dentro desse quadro, é que venho à 
de, porque cortava o Pantanal SUl-mata-grossense. O esta tribuna para fazer este protesto veemente e para 
trem do Pantanal transportava os passageiros; a po- exigir, por parte das autoridades, que a Novoeste 
pulação mais pobre do Estado e também a classe cumpra com as suas obrigações contratuais, que não 
média do meu Estado, aqueles que necessitavam ir deixe perecer aquilo que tem valor econômico e, mais 
para outras unidades da Federação, serviam-se do do que isso, tem valor histórico, porque pertence à 
trem de passageiros da Estrada de Ferro Noroeste do memória do meu Estado. 
Brasil. Eu mesmo, Sr. Presidente, quantas e quantas São as estações da Noroeste do Brasil que ain-
vezes não usei o trem de passageiros da Noroeste da fazem os nossos corações palpitarem; são conjun-
do Brasil - não havia outro melo de transporte, era tos habitacionais construídos ao longo das ferrovias, 
só esse que existia - para partir do meu torrão natal, que deveriam ser entregues aos seus moradores e 
da minha cidade de Três Lagoas, e ir para o Estado até hoje não se tem uma solução para esses conjun-
de São Paulo e, depois, para o Rio de Janeiro a fim tos habitacionais. Os seus moradores ainda estão a 
de cursar uma faculdade. Assim fiz eu; assim fize- espera de uma solução. Não sabem o que fazer. Ora 
ram outros, advogados, médicos, engenheiros, no dizem que terão prioridade na compra, ora dizem até 
campo intelectual, no campo cultural; assim fizeram, que serão despejados. 
no campo comerciai, os imigrantes árabes, os imi-
grantes japoneses, os italianos, que ajudaram toda O Sr_ Romeu Tuma (PFL - SP) - Permite-me 
essa corrente migratória, contribuindo para o pro- V. Ex' um aparte, Senador Ramez Tebet? 
gresso, a grandeza do hoje Estado do Mato Grosso O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Vou 
do Sul. conceder um aparte a V. Ex', Senador Romeu 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, na onda Tuma, mas quero antes dizer que as oficinas da Na-
de privatizações ocorridas neste País, por conces- roeste do Brasil, hoje, estão praticamente abando-
são, foi privatizado o trecho da Rede Ferroviária Fe- nadas. É o patrimônio nacional que está sendo dila-
deral, esse percurso a que me referi, de Bauru a Co- pidado. 
rumbá, portanto, a Estrada de Ferro Noroeste do É isso que quero dizer ao Senado da Repúbli-
Brasil. A vencedora foi a firma norte-americana No- ca. É sobre isso que o Governo Federal precisa to-
voeste. Nasceu, assim, a esperança de uma Noroes- mar providências, porque não é possível esta situa-
te do Brasil mais forte; nasceu, assim, a esperança ção: entregar um patrimônio e vê-lo sendo destrui-
de recuperação dessa ferrovia, que trouxe tanto or- do. 
gulho a Mato Grosso, a Mato Grosso do Sul e ao Bra­
sil. 

Mas, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
essa foi mais uma das privatizações fracassadas no 
território brasileiro. O que aconteceu é que acabaram 
de sucatear a Noroeste do Brasil, acabaram com o 
trem de passageiros, os vagões estão praticamente 
apodrecendo no meu Estado, e raramente se vê, 
hoje, um comboio da estrada de ferro cortando os tri­
lhos e passando pelas cidades do Estado de São Pa­
ulo e de Mato Grosso do Sul. A Novoeste não fez 
nada, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, absolu­
tamente nada. E não assistimos nenhuma providên­
cia governamental para se exigir o cumprimento do 
contrato por parte da Novoeste, porque se a Noroeste 
do Brasil foi privatizada, ela o foi, com toda a certeza, 

Mas também quero falar sobre um fato auspicio­
so, Sr. Presidente. Antes de relatá-lo, no entanto, 
quero conceder um aparte ao eminente Senador Ro­
meu Tuma. 

O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - Queria cum­
primentá-lO não só pelo entusiasmo com que se refe­
re ao seu Estado, mas também por trazer a este ple­
nário um assunto altamente importante. O próprio 
Presidente da República, por meio do Ministério dos 
Transportes, na apresentação dos trabalhos e inves­
timentos, está sempre estimulando o transporte in­
termodal e dentro do Estado de V. Ex' haveria os 
três, o que baratearia o transporte das safras, já que 
o Estado do Mato Grosso do Sul, hoje, é um dos prin­
cipais desenvolvimentistas na área da agricultura. 
Lembro aqui e faço uma homenagem à luta incansá-
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vel de V. Ex' pela construção da ponte da Ferronor- bem verdade. E aí vou entrar num fato auspicioso, 
te. Senador Romeu Tuma, mas o seu depoimento é ex­

o SR. RAMEZ TESET (PMDB - MS) - Luta 
que travei com V. Ex' 

O SR. Romeu Tuma (PFL - SP) - E V. Ex' 
esteve sempre atento - inclusive fomos, algumas 
vezes, ao Ministério - à Importância do retorno do 
transporte primitivo, depois da carroça e da charre­
te. Quando temos a oportunidade de viajar para o 
exterior, verificamos o quanto se investe no trans­
porte ferroviário na Europa, nos Estados Unidos e 
no Japão. É de primeira linha, é o transporte princi­
pal, utilizado pela população com uma freqüência 
inestimável. E, no Brasil, tudo se deteriorou. No meu 
Estado, as estradas bauruense, paulista, todas 
aquelas que quando jovens por ela transitávamos, 
por meio da ferrovia, estão abandonadas. Alguns 
prefeitos do interior têm externado o desejo de se 
apoderar daqueles armazéns do antigo IBC e de 
tantos outros que se estão perdendo. O SPU não 
consegue leiloá-los, porque, infelizmente, não há 
uma devoção de que aquilo tem que ser vendido 
para que haja uma recuperação urbana. Antiga­
mente, até o trilho passava no centro da cidade; 
hoje, a população não tem saudades nem das es­
tações, que estão totalmente abandonadas, deteri­
oradas, cobertas por plantas, sendo impossível 
chegar até elas. No entanto, essas estações pode­
riam ser recuperadas, tornarem-se pontos turísti­
cos, gerando alguma renda para o Município ou 
para o Estado. Então, o que V. Ex' está fazendo é 
um sacerdócio. Devemo-nos unir e lutar para que 
haja realmente investimentos na recuperação das 
ferrovias. Em São Paulo, algumas foram privatiza­
das, mas já percebo a agonia daqueles que as 
compraram, pois têm problema de bitola, de va­
gões praticamente abandonados, além do fato de a 
fábrica de vagões em São Paulo ter falido. O trans­
porte rodoviário tornou-se prioridade; no entanto, 
se ele se intercalasse com o ferroviário e com o hl­
droviário, teríamos, sem dúvida alguma, um barate­
amento muito grande do transporte da produção 
agrícola. Parabéns, Senador Ramez Tebe!. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Sena­
dor Romeu Tuma, V. Ex' constatará o quão Impor­
tante foi o seu depoimento. 

Não estou nesta tribuna falando sozinho; estou 
representando a sociedade do meu Estado, porque 
os prefeitos das cidades paulistas têm o mesmo de­
sejo dos prefeitos do Estado do Mato Grosso do 
Sul: eles querem a ferrovia, que cortam a cidade, é 

tremamente valioso para nós, porque, apesar dos 
trilhos cortarem os centros de importantes cidades 
de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, eles sempre 
foram considerados de muita importância para o 
nosso desenvolvimento. Ninguém se conforma com 
a deteriorlzação das gares, das estações e das ofici­
nas, que são um grande patrimônio econômico, his­
tórico e cultural. Mas sabe qual é o fato auspicioso? 
É que, diante desse quadro, quem sai na frente é a 
capital do meu Estado, é o Prefeito de Campo Gran­
de, André Puccionell, que está transformando em 
realidade o sonho de muitos campo-grandenses que 
querem a ferrovia, mas que não se conformam que 
os trilhos passem no centro de Campo Grande, cei­
fando vidas, matando pessoas. A cada ano, famflias 
e famílias são enlutadas pelas travessia do trem no 
centro, no coração da capital do meu Estado. E V. 
Ex' conhece essa travessia, porque, ao meu lado, 
sentiu o problema, quando de uma de suas visitas 
ao Mato Grosso do Sul. 

Pois bem, a Prefeitura de Campo Grande, com 
a ajuda do Governo Federal, é verdade, com a ajuda 
do Ministério dos Transportes, sim senhor, audacio­
samente, corajosamente, está fazendo com que esse 
sonho se transforme em realidade. 

E no dia 12 do corrente mês, numa sexta-feira, 
na estação da Noroeste do Brasil, em Campo Gran­
de, a classe política do meu Estado, liderada pelo 
Prefeito da capital, pediu que aquele valor histórico, 
que aquela estação ferroviária fosse entregue à ad­
ministração do Município para fazer parte da memó­
ria da capital de Mato Grosso do Sul. 

Naquele momento, o Prefeito dava uma or­
dem de serviços, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Como um prefeito consegue isso? Naturalmente, 
porque é bom administrador, porque é competente. 
Ele assinou uma ordem de serviço para um novo 
traçado do anel ferroviário, que terá 36 quilômetros 
de extensão, Iniciando-se numa estação denomina­
da Lagoa Rica - local onde existe uma lagoa muito 
bonita que serve ao turismo, na saída para Três 
Lagoas, minha cidade - e vai até a estação de 
Indu-Brasil, nas proximidades do núcleo industrial 
da capital do Estado. 

Serão construídas três pontes ferroviárias, num 
total de 200 metros, rompendo córregos e rios, no afã 
de tirar os trilhos da Noroeste do Brasil de onde estão 
e fazendo um desafio que está unindo os 
sul-mato-grossenses, porque não está-se retirando 
os trilhos só por retirar. Naturalmente, as vidas huma-
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nas são importantes, mas os trilhos estão sendo reli· de Campo Grande. Estou à inteira disposição de V. 
rados para modernizar o transporte ferroviário. Nós, Ex'. 
do Mato Grosso do Sul, ainda temos esperança de re· 
cuperar nossa estrada de ferro, que haverá de ressur· 
gir - se o Governo Federal pressionar os concessio· 
nários - de forma mais moderna, a serviço do trans· 
porte de cargas e de passageiros. 

O contorno ferroviário, lançado pelo prefeito de 
Campo Grande e que permite que a cidade tenha um 
trânsito mais seguro, é uma das obras mais comple· 
xas já realizadas na capital do meu Estado. Acredito 
até que ela tenha uma importância quase igual ao ano 
tigo traçado executado em 1914 pela estrada de ferro 
Noroeste do Brasil. 

A cidade cresceu e os trilhos foram cercados 
por dezenas de bairros, por milhares e milhares de 
habitantes. Portanto, a cidade sente a necessidade 
de que os trilhos sejam deslocados para local mais 
distante. Assim, a administração municipal, com aju­
da do Governo Federal, deu ordem de serviço a par­
tir do dia 12 de novembro, no próprio pátio da estra· 
da de ferro Noroeste do Brasil. Isso foi fruto do tra­
balho da bancada federal, da perseverança do pre· 
feito André Puccionelli, que manteve contatos com o 
Ministro Eliseu Padilha e com a bancada federal, 
que alocou recursos das emendas coletivas para 
propiciar a execução dessa obra. Dessa forma, o 
sonho de muitos pôde ser realizado, com a esperan­
ça - reafirmo -, de que a Noroeste do Brasil possa 
ser a estrada que já foi anteriormente. 

O Sr. Alberto Silva (PMDB - PI) - Senador 
Ramez Tebet, V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Com 
multo prazer, Senador Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva (PMDB - PI) - Senador 
Ramez Tebet, do meu gabinete ouvi o discurso que 
V. Ex' oportunamente faz nesta Casa sobre o pro­
blema dos trilhos da Noroeste que passam por den­
tro da capital do seu Estado. Quero lembrar que na 
capital do Piaul, Teresina, os trilhos também foram 
engolidos pela cidade. Quando eu era Presidente da 
Empresa Brasileira de Transporte Urbano e, posteri­
ormente, Governador, fizemos um trabalho de rebai· 
xamento dos trilhos, que atravessaram toda a cida­
de sem serem retirados do lugar e sem desviarmos 
o tráfico um dia sequer. Coloco-me à disposição do 
prefeito de Campo Grande para, com ele, fazer uma 
visita a Teresina. S. Ex' poderia conhecer o trabalho 
que lá realizamos. Quem sabe a conjugação de es· 
forços da engenharia que lá foi feita não ajudaria o 
nobre Senador e seus pares a resolver o problema 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Senador 
Alberto Silva, o prefeito de Campo Grande é muito in· 
teligente para recusar uma oferta de V. Ex', que tem 
um grande tino administrativo. Com toda a certeza, 
não só eu como o prefeito aceitamos de bom grado o 
convite para essa visita. Na oportunidade, poderá 
haver uma troca de idéias entre o Piaul e Mato Gros· 
so do Sul, entre V. Ex' e o prefeito de Campo Gran· 
de, a respeito desse meio de transporte, que é Im­
porlantfssimo. O transporte ferroviário, que é impor· 
tantfssimo, Já é tão utilizado no Brasil, e agora está 
sendo destruIdo. 

Como podemos nos conformar com uma situa­
ção dessas? Não posso aceitar. Eu, quando estudan· 
te de calças curtas, aos 11 anos de idade, por falta de 
colégios, fui mandado por meu pai, de trem da Noro· 
este do Brasil, com auxilio do condutor, para a cidade 
de Lins no Estado de São Paulo, para estudar num in· 
ternato. Foi através dos trilhos da Noroeste do Brasil 
que saíamos, aqueles que tinham condições, a clas­
se média, do Mato Grosso do Sul para estudar em ou· 
tro Estado. Meu pai, um modesto comerciante da 
quarta cidade do Estado, com um sacriftcio enorme, 
mandava seus filhos estudar fora, através da Noroes· 
te do Brasil. Assim também acontecia coma a maioria 
dos profissionais liberais do meu Estado que têm a 
minha idade: todos eles viajaram pela Noroeste do 
Brasil. 

Os imigrantes, árabes, Italianos, japoneses, 
chegavam a Mato Grosso do Sul pelos trilhos da No· 
roeste do Brasil, cruzando o Rio Paraná, na fronteira 
do meu Estado de Mato Grosso do Sul e do Estado 
de São Paulo, entre a minha cidade de Três Lagoas 
e o Municlpio de Alfredo Castilho em São Paulo. São 
mil e duzentos quilômetros numa ponte, Sr. presl· 
dente, Srs. Senadores, a ponte Francisco Sá, que 
corta o rio Paraná e que ninguém conseguiu destruir. 
Ponte feita de aço, aço que veio da Suécia. Em 1914 
ela foi construlda. É uma verdadeira obra de enge· 
nharia que permanece ali, à espera de que os trens 
voltem a passar por ela com uma freqOêncla maior. 
Hoje o que passa por essa ponte são vagões pratica­
mente destruidos. Forma·se um comboio de cem va· 
gões inteiramente ultrapassados, tocados por duas 
locomotivas, como presenciei outro dia, a passos de 
tartaruga, cortando o centro da cidade, ameaçando 
vidas humanas. 

Então, essa obra do Prefeito de Campo Grande, 
além de ser uma obra de engenharia, tem conteúdo 
humanitário. A cidade exigia que ele fizesse esse tra-
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balho, cujo início se deu a partir de sexta-feira. São lhos do centro da Noroeste do Brasil. A retirada dos 
quase dois milhões de reais na primeira etapa dessa trilhos do centro de Campo Grande não significa 
obra que vai custar cinqüenta milhões. Essa ora acabar com a estrada de ferro; significa esperança 
mereceu emendas de Bancada: oito Deputados Fe- de que ela ressurja, porque hoje ela está pratica-
derais e três Senadores, os onze Parlamentares, uni- mente Inexistente. 
dos, apresentaram assas emendas, porque essa 
obra é necessária. O progresso da capital do Estado 
exige a sua realização. Volto a afirmar que mais do 
que a realização dessa obra, Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, está-se exigindo a modernização da 
estrada de ferro. 

Peço permissão a V. Ex' para concluir meu 
pronunciamento, porque não posso terminá-lo sem 
falar no Trem do Pantanal. É a coisa mais bela do 
mundo o pantanal sul-mato-grossense e ma­
to-grossense; é patrimônio da Humanidade. Está 
aqui o ilustre representante de Mato Grosso, Estado 
irmão do meu, que sabe o que representa o Panta­
nal para as nossas comunidades. Portanto, esse 
trem precisa voltar a funcionar; é uma exigência do 
turismo, do ecoturismo no país e no mundo. A popu­
lação do Mato Grosso do Sul tem a obrigação de 
exigir o Trem do Pantanal - e Irá fazê-lo. Vi o empe­
nho e o compromisso da Bancada Federal a uma só 
voz, unindo-se aos anseios da população do meu 
Estado para que esse sonho se concretize. 

Não quero encerrar sem dizer que as coisas 
são assim: quando se arruma de um lado, desarru­
ma-se do outro. Veja que temos a Ferronorte - men­
cionei-a há pouco -, com dois trechos já Inaugura­
dos, que vai sair de Cuiabá. Foi um antigo Senador 
que veio aqui para lutar por isso, o Senador Vicente 
Vuolo. Ele sonhou e, depois, a iniciativa privada, 
com a ajuda do Governo, a realizou. Portanto, está 
sendo construída a Ferronorte, e está em funciona­
mento a hldrovia Tietê-Paraná. Estamos tendo, en­
tão, o sonho de ver um transporte rápido e eficiente 
nas águas do rio Paraguai, sem agressão alguma 
ao melo ambiente. 

Temos todas as condições, no Estado, para ter 
um transporte intermodal. Aquilo que tivemos em 
primeiro lugar, aquilo que constituiu a história de 
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul está destruído; 
uma concessão acabou de liquidar com o pouco 
que já existia. Urge daqui fazer o reclamo daquilo 
que foi destruído e exigir que se tomem providênci­
as. Por outro lado, vale a pena comemorar a admi­
nistração municipal de Campo Grande, vale festejar 
o feito, a audácia; vale festejar quem acredita, quem 
tem fé, quem soube convocar, quem soube unir a 
classe polftica para a realização da retirada dos trl-

Sr. Presidente, Srs. Senadores, temos a res­
ponsabilidade de zelar pelo patrimônio cultural, his­
tórico, preservar as casas, as estaçôes, os museus. 
Trata-se de verdadeiras peças de museu, que não 
podem ser destruídas impunemente. Precisamos 
preservá-Ias. 

Quero agradecer a V. Ex" pela tolerância, Sr. 
Presidente. Ao mesmo tempo, convoco esta Casa 
para essa luta, que pode parecer só de Mato Gros­
so do Sul, mas tenho certeza de que é uma luta dos 
brasileiros. Temos que verificar como andam essas 
concessões desastrosas que houve por ar. Precisa­
mos que começar a realizar, porque há outras estra­
das de ferro a serem construídas neste País, cujos 
representantes naturalmente dos respectivos Esta­
dos já usaram desta tribuna e usarão outras vezes, 
quantas forem necessárias, para que o transporte 
ferroviário seja valorizado. 

Fiz uso da palavra lá, que foi uma palavra de 
saudade, de tributo' ao ferroviário da Noroeste do 
Brasil. 

Agradeço a V. Ex' pela tolerância e aos Colegas 
pela atenção que me dispensaram neste breve pro­
nunciamento. 

O SR_ EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL 
- TO) - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem, 
como Líder do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra a V. Ex' por 5 minutos, como lí­
der. 

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL 
- TO. Como Líder. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, ocupo esta tribuna na tarde de hoje para, 
com grande orgulho, anunciar a esta Casa que um 
profissional da área médica do Brasil, mais espe­
cificamente uma médica, a Dr" Lúcia Viladino Bra­
ga, está recebendo, nesta tarde, na Universidade 
de Reins, na França, o titulo de doutora honorls 
causa, titulo esse que só é concedido a cada 50 
anos. 

Faço esse registro e presto uma homenagem 
de reconhecimento à casa onde a DI'" Lúcia Vlladlno 
Braga vem prestando seus serviços, uma casa que 
atende ao Brasil inteiro, com tamanha competência, 
de forma tão especifica e reconhecida, que tem entre 
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nós, os Parlamentares brasileiros, os Senadores, o urbana, questão já tão discutida nesta Casa, no Con-
mais profundo reconhecimento - particularmente de gresso Nacional'~ na própria sociedade. 
Tocantins. Tenho certeza de que todos os brasileiros O quadro atual é verdadeiramente estarrece-
têm no Hospital Sarah Kubitschek, na Rede Sarah, dor. A escalada da violência atinge nrveis nunca 
um centro de excelência e, acima de tudo, de espe- dantes alcançados, a preocupar sobremodo o cida-
rança na recuperação, dado o grau de qualidade do dão brasileiro. Homens e mulheres de todas as ida-
serviço prestado naquela casa, citada mundialmente des estão sentindo-se privados de algo consagrado 
como um hospital de referência. na Constituição: o direito de ir e vir com tranqüilida-

Sr. Presidente, em nome da Liderança do PFL, de, com a convicção de que sal da sua casa e chega 
testemunho o nosso reconhecimento, porque 925 mil ao trabalho preservando a sua integridade ffslca, de 
pacientes foram atendidos em 1998 e 743 mil paclen- ver as crianças e os jovens saindo dos lares e bus-
tes, em 1997. Houve, portanto, um aumento nos aten- cando a escola ou mesmo um local de entreteni-
dlmentos superior a 24%. Os feitos, as realizações, mento. Mas é grande a preocupação dos pais ao 
os atendimentos, as curas, as recuperações, as rea- saberem que a vida fora dos seus lares está cada 
bllitações, o apoio prestado pela Rede Sarah ao povo vez mais selvagem, mais brutal e que o crime es-
brasileiro tem merecido do Orçamento da União tam- tá-se banalizando. 
bém o seu reconhecimento. 

Em uma correspondência que recebi, na condi­
ção de Senador do meu Estado, como se fosse numa 
prestação de contas, o Dr. Aloysio Campos da Paz, 
brasileiro, conhecido e reconhecido pela Nação brasi­
leira, faz questão de dizer que ninguém paga à altura 
os serviços prestados pela Rede Sarah. O povo brasi­
leiro, por intermédio de seus representantes e do 
Orçamento da União, reconhece na Rede Sarah uma 
entidade de extrema importância. 

O Iftulo de Doutor Honorls Causa concedido à 
DI'" Lúcia Wllladino Braga é um reconhecimento aos 
serviços prestados a milhares de pacientes, muitos 
de nosso Estado, de Tocantins, que constantemente 
procuram a Rede na esperança de progresso. 

Em nome do Partido da Frente Liberai, presto 
nossa solidariedade e nosso reconhecimento e pa­
rabenizo a equipe de profissionais da Rede Sarah, 
especialmente o Dr. Aloysio Campos da Paz Júnior 
e a DI'" Lúcia Wllladino Braga, que, desde a década 
de 70, desenvolve pesquisas relacionadas à função 
cerebral, área delicada e extremamente importante 
para a recuperação de pacientes. 

Era o registro que gostaria de fazer pela lide­
rança do PFL, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocfnio) -
--____ Concedo a palavra ao eminente Senador Pedro Si­

mon-,-põr-cessão doSeJ1ªdor Lúcio Alcântara. (Pau-
sa.) - - -

Concedo a palavra ao eminente Senador Leo­
mar Qulntanllha. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB - TO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, farei, 
nesta tarde, breves considerações sobre a violência 

Hoje os assaltos acontecem não só na calada 
da noite, mas à luz do sol, em pleno dia, os assaltos e 
as agressões ffslcas estão-se repetindo nos quatro 
quadrantes do Pars. Assalta-se por banalidades. 
Roubam futilidades. Muitas vezes, o assaltante não 
se conforma apenas em surrupiar o bem material, 
mas, além de roubar, demonstra requintes de cruel­
dade, invariavelmente machucando, judiando, quan­
do não matando as suas vítimas. 

Lembro-me de um caso recente que me chocou 
bastante. Um jovem empresário, de aproximadamen­
te 30 anos, dirigia, com sua família, uma padaria na 
Ceilândia e foi assaltado seis vezes. Deve-se dar ao 
cidadão o direito a ele consagrado pela Constituição, 
um dever do Estado: segurança. Ele foi assaltado 
seis vezes. Levaram valores relativamente insignifi­
cantes, féria do dia de trabalho. Ele, sua esposa e sua 
famflla eram os trabalhadores efetivos do estabeleci­
mento comercial. No sétimo assalto, Sr. Presidente, 
ele foi brutalmente assassinado na frente da sua es­
posa, que estava no caixa da padaria, e de um filho de 
seis anos de idade. 

Cenas como essa têm-se repetido Brasil afora. 
Os ônibus e os estabelecimentos financeiros e co­
merciais têm sido assaltados. É claro que há proble­
mas estruturais. É claro que a situação econômica do 
Pars, agravada com a redução de empregos, acaba 
contribuindo de forma indireta para que a criminalida­
de cresça. Mas, na verdade, uma questão estrutural, 
individual leva a pessoa às vezes acuada a praticar 
delitos dessa natureza. 

Entendo ser suficiente a legislação existente. 
Ela não é a culpada dessa agressividade que toma 
conta da sociedade brasileira particularmente. Preci­
sa ser aprimorada, modificada, mas não é a culpada. 
Não podemos a ela Imputar a responsabilidade pela 
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escalada da violência no Pais. O aparelho repressor, vez mais em aperfeiçoar-se na crimlnalldade, em bru-
Sr. Presidente, sente dificuldades em exercitar as talizar suas ações contra a sociedade. Ele sairá da 
suas obrigações. Via de regra, a Policia brasileira, su- prisão com vontade de praticar mais atos desuma-
baparelhada, pouco equipada, seguramente está a nos, mais atrocidades e mais crimes. 
requerer atualização do seu treinamento, já que o É possivel, Sr. Presidente, que isso tenha solu-
mundo, globallzando, moderniza-se em todas as ati- çãol É essa reflexão que queria trazer, já que a obser-
vidades. As atividades criminais também têm avança- vância da escalada da violência nos preocupa muito. 
do e criado situações de sofisticação tamanha, que é E vários fatores contribuem para Isso. Veja, por 
preciso que o aparelho repressor também acompa- exemplo, a televisão brasileira, os filmes que são aqui 
nhe os nivels de sofisticação, principalmente do crime transmitidos em qualquer hora, sem limitação de ho-
organizado. rário, estimulando a nossa juventude a brutalidades, 

As prisões superlotadas, Sr. Presidente, deno- assassinatos, integração em crimes organizados. 
tam também falha grande no aparelho repressor. Isso nos deixa extremamente preocupados. Um ver-
Estamos assistindo não só a criminosos recldlvos, re- dadeiro lixo é vendido à população por melo da televi-
incidentes, mas também à juventude, estimulada, às são e do cinema - principalmente filmes estrangeiros 
vezes, por fatores diversos, praticando algumas infra- -, como se fossem as violências urbanas mostradas o 
ções, delitos, crimes, sendo levada, de forma padrão da convivência social desses paises. Na ver-
sub-humana, a uma prisão superlotada, que não tem dade, sabemos que não o são. Por que vender esse 
quaisquer condições de receber o exorbitante núme- lixo aqui, ensinando-se a prática de crimes hediondos 
ro de pessoas para lá direcionadas. Brutallzam-se as em nosso meio? Veja a repercussão dos crimes ocor-
pessoas nessa convivência desumana lá existente, o ridos entre a juventude nas escolas. Ensina-se como 
que dificulta uma das responsabilidades e deveres do fazer ou como aprimorar. 
Estado, que é a de tentar, pelo menos, recuperar o ci- Então, é preciso que pensemos bastante. Por 
dadão. essa razão, nesta tarde, trago essa preocupação a to­

Imagino que essa situação precisa ser repensa­
da. Não é possivel que permaneçamos com a crimi­
nalldade crescendo e que o aparelho repressor não 
se atualize, que nossas prisões não sejam ampliadas 
e que a elas não seja dado tratamento atualizado, 
moderno. Imagino, Inclusive, Sr. Presidente, que é 
um custo elevado para a sociedade. A manutenção 
desses infratores, desses criminosos também precisa 
ser repensada. Por que não estabelecer condição 
para que o prisioneiro trabalhe e possibilidades para 
que aqueles que não são reincidentes e têm indoles 
que permitam recuperação tenham como estimulo a 
redução da pena por dia trabalhado? Já que o apare­
lho estatal tem dificuldades para dar consecução a 
tantas obras sob sua responsabilidade, na área da 
educação, da saúde e até da construção, por que não 
empregar essa mão-de-obra que só está dando pro­
blema e aumentando os gastos e o endividamento da 
União? Acredito que isso precisa ser repensado, para 
que possamos contribuir para a recuperação do cida­
dão, fazendo com que ele trabalhe. Já dizia um dito 
popular que "cabeça vazia é oficina do demônio". Se­
guramente, o fato de um cidadão que praticou uma in­
fração e que se julga um injustiçado da sociedade ir à 
prisão em uma condição de subvida e ficar o dia e a 
noite inteira ocioso, sem fazer nada, só permite que 
em seu pensamento grasse todo o tipo de sentimento 
de revolta, que certamente fará com que pense cada 

dos os Pares, para que nos debrucemos sobre o as­
sunto. É dever de todos nós, como cidadãos e, princi­
palmente, como representantes da sociedade, res­
guardar a tranqüilidade da famflia brasileira e preser­
var a integridade Hsica do cidadão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinlo) -
Concedo a palavra ao eminente Senador Gilberto 
Miranda, por cessão do Senador Mozarildo Caval­
canti. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Edison Lobão. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Magulto Vilela. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Carlos Bezer­
ra. (Pausa.) S. Ex· declina da inscrição. 

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Su­
pllcy. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lauro 
Campos. 

O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT - DF. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, estou apre­
sentando hoje um projeto de lei a respeito do qual 
pretendo traçar, agora, alguns comentários. Este 
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ano já apresentei mais de dez e sobre nenhum de- de desenvolvimento econômico que impli-
les teci qualquer consideração, mas o farei sobre quem a geração de empregos no País". 
este, um projeto em relação ao qual tenho um cari­
nho especial. 

Há muitos anos, preocupam-me o funcIonamen­
to e a adequação - ou inadequação - crescente do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social, uma instituição sobre a qual digo, desde que 
se começou a falar em privatização, que deveria ser 
privatizada em primeiro lugar, privatizando-se o priva­
tizador, o doador de recursos ao capital nacional e 
principalmente ao capital estrangeiro, com uma voca­
ção fantástica para a dilapidação e entrega de recur­
sos no sentido não apenas dessa privatização, mas 
da desnacionalização do patrimônio nacional. 

Assim, o que pretendo é evitar parte dessas dis­
torções. E, nesse sentido, é até um remédio modesto, 
um remédio que sei não vai conseguir resolver o 
grande problema do BNDES. Delenda BNDESI 
BNDES que deveria ser destruído ou privatizado, se 
alguém desse por essa instituição um tostão furado; 
BNDES, que foi criado no Início dos anos 50, em 
1952, para, de início, financiar ferrovias - a que se re­
feriu nesta tarde o Senador Ramez Tebet com tanta 
elegância e euforia - como também estradas e obras 
de infra-estrutura, a fim de preparar a casa para rece­
ber aqui as indústrias automobilísticas, as indústrias 
de duráveis, de eletrodomésticos, que deveriam ser 
acionadas por hidroelétrlcas financiadas em grande 
parte pelo BNDES. 

De modo que, então, a curto e longo prazos, o 
BNDES, que teve como seu primeiro Presidente o 
Senador, Deputado, Ministro e Imortal Roberto 
Campos, antes de erguer o mais luxuoso prédio bra­
sileiro no Triângulo das Bermudas, no Rio de Janei­
ro, já começava a mostrar a sua fauce, as suas gar­
ras: retirava recursos do Imposto de Renda e os ca­
nalizava para a concentração de renda que, então, 
iniciava na sua caminhada desumana. 

O que pretendo é alterar a Lei nº 7.998, de 
1990, que regula o Programa de Atendimento ao 
Seguro Desemprego, o Abono Salarial, institui o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá ou­
tras providências. 

Assim, a Lei nº 7.998 ficaria acrescida, de acor­
do com a minha proposta, do seguinte artigo: 

"Art. 29 - Os recursos do PIS, Pasep, 
repassados ao BNDES, em decorrência do 
§ 1 º do art. 239 da Constituição Federal, de­
verão ser destinados a financiar programas 

É que o BNDES, entre as suas múltiplas distor­
ções, ao invés de servir como órgão capaz de criar e 
de fomentar a atividade produtiva e aumentar o nú­
mero de empregos no Pais, faz justamente o contrá­
rio: toma recursos do Fundo de Amparo ao Trabalha­
dor - FAT, retira recursos do social e os coloca no 
anti-social, a serviço do desemprego e, portanto, 
não apenas do "financiamento de investimentos". A 
serviço de investidores que não vêm colocar sequer 
uma pedra fundamental neste País, não vêm gerar 
um emprego, mas apenas comprar ações, transfe­
rindo patrimônio já existente, financiado pelo 
BNDES. 

isso aconteceu em praticamente todas as em­
presas estatais, a começar pela Companhia Siderúr­
gica Nacional, passando pela Vale do Rio Doce e ter­
minando, finalmente, agora, quando a Dr." Elena Lan­
dau, com a sua fúria entreguista, retira recursos do 
BNDES e com eles financia os compradores de em­
presas estatais brasileiras e repassa esses recursos 
até mesmo para estatais estrangeiras adquirirem as 
ações sem acrescer nada, sem nenhuma obrigação, 
adquirirem as ações das empresas estatais naciona­
is. Portanto, uma simples transferência patrimonial 
sem acréscimo algum, sem investimento real ne­
nhum, tudo financiado pela inconseqüência e pelo as­
pecto pernicioso, desnacionalizante que assumiu o 
BNDES. 

Assim sendo, os recursos do Pis/Pasep repas­
sados ao BNDES, em decorrência do § 1 º do art. 239 
da Constituição Federal, deverão ser destinados a fi­
nanciar programas de desenvolvimento econômico 
que impliquem a geração de empregos no País. O 
que se pretende é algo transparente e de uma justiça 
evidente: que os recursos do Fundo de Amparo aos 
Trabalhadores sejam utilizados na formação e na am­
pliação de capital, mas que gerem pelo menos em­
pregos para aqueles que geram a fonte desses recur­
sos, os trabalhadores. 

"Os recursos referidos no caput deste 
artigo não poderão ser utilizados em progra­
mas que envolvam apenas a transferência 
de titularidade do capital da empresa nem 
no financiamento das privatizações". 

De modo que fazemos essa tentativa justamen­
te no sentido de dar um pouco de humanidade e de in­
teligência ao processo de abertura do Brasil ao capi­
tal estrangeiro. 



30888 Quarta-feira 17 >y1ÁRlQ DO SENADO FEPERAL Novembro de 1999 

Há muito tempo estou convencido de que exis- fim de que o Serviço Médico possa prestar atendl-
tem dois tipos de protecionismo: o burro, pelo qual op- mento ao eminente Senador Lauro Campos. 
tou o Brasil há muitos anos, e o inteligente, de que é (Suspensa a sessão às 17 horas e 4 
exemplo o Japão e sua economia. O protecionismo minutos, a sessão é reaberta às 17 horas e 
alemão de List Friedrich, ao tempo de Bismarcl<, tam· 
bém foi um protecionismo inteligente. Entre outras co- 9 minutos.) 
Isas, o protecionismo alemão permitia, sempre que O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - De-
alguém fosse à Alemanha e lá levasse um modelo in· claro reaberta a sessão. 
dustrial novo, registrá-lo como invenção sua e, por- Concedo a palavra ao eminente Senador Morei-
tanto, explorar essa inovação em solo alemão. No Ja- ra Mendes. 
pão, a inteligência avançou no sentido de firmar o na· S. Ex' dispõe de até 20 minutos para o seu pro-
cionalismo Japonês, o protecionismo japonês, que se nunciamento. 
ergueu contra os avanços e arreganhos dos Estados O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO. Pronun-
Unidos, desde os tempos em que os navios nor- eia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
te-americanos, sob o comando do marechal Pill, ali Presidente, Sr" e Sr' Senadores, o crime organizado, 
aportaram, em 1863. de que o narcotráfico é a pior espécie conhecida den-

O Japão se fechou, e o governo japonês come- tre as mais graves atividades ilegais, constitui um pro-
çou a transformar totalmente a sua estrutura feudal, blema universal. Sem ser recente, não é tampouco 
criando ali, à sombra do Estado, de sua proteção, o derivado da modernização da sociedade, como se 
que hoje se expressa no MITI, no Ministry of Interna ti- diz, ou da deterioração dos seus valores. 
onal Trade and Industry. Na verdade, provém da magnitude adquirida 

A burguesia japonesa mandou os japoneses es· pelo poder internacionalizado da droga que, em sua 
tudarem e aprenderem a tecnologia na parte do muno criminosa ação, movimenta um mercado de dezenas 
do em que ela fosse mais desenvolvida. Pagou, a pre- de bilhões de dólares anualmente. 
ço de ouro, aos técnicos estrangeiros para ensinarem Beneficia-se, especialmente, da alta produtivi-
no Japão. Ao invés de fazer como o Brasil, que abriu a dade da cultura de coca, confirmada pela realidade 
porta para o capital estrangeiro, o Japão abriu a porta de que, podendo oferecer duas safras anuais, um 
para a tecnologia e os conhecimentos estrangeiros e hectare plantado produz em média uma tonelada de 
nacionalizou esses conhecimentos, dinamizando-os folhas, cento e vinte quilos de folhas produzem um 
em seu benefício. quilo de pasta de coca; dois quilos de pasta de coca 

Por isso, talvez, ao término da 2' Guerra Mundi- transformam-se em um quilo e duzentos gramas de 
ai, em 1946, a renda per capila, no ,Iapão, caiu a pasta de cocalna. Esse produto, ao final, correspon-
US$136 apenas. No entanto, para abreviar os dados, de a um quilo de cloridrato de cocalna de máxima 
em 1983, a renda per caplta dos japoneses, que par- pureza. 
tira de 168 dólares, atingia a norte-americana, de Sabe-se que os amplos espaços territoriais 
US$23 mil e, agora, chega a US$37 mil. amazônicos, ocupando mais da metade da área do 

Pars, vêm sendo cada vez mars utilizados, sobretu­
do nos últimos tempos, como rota da droga destina­
da aos consumidores dos Estados Unidos e da 
Europa. 

É esse exemplo de nacionalismo que deveria' 
mos ter seguido, e não desse nacionalismo burro, 
que achata salários, retira recursos e os canaliza, 
com taxa de juros protegida, com prazos favorecidos, 
para que o capital estrangeiro apenas se transfira 
para cá, sem trazer realmente recursos, capital pro­
dutivo, e, aqui, usar e abusar das facilidades que o 
Brasil concede. 

Então, pelo menos, que se ponha cobro, que se 
limite um pouco isto que está ocorrendo. Ultimamen­
te, o capitalismo desarvorado, mostrando o cami­
nho ... 

(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) .- A 
Presidência suspende a sessão por cinco minutos, a 

Motivam tal escolha dos narcotraficantes diver­
sas facilidades que encontram na área da maior bacia 
hidrográfica do mundo, que abriga inumerável quanti­
dade de pistas clandestinas para aviões, colaborando 
para o êxito indesejável do tráfico, seja pela rapidez 
da via aérea, seja pelo demorado caminho das 
águas, que oculta, na sua amplitude, o movimento 
dos traficantes. 

Esse é o campo onde o Departamento de Polf­
cia Federal, em face de convênio celebrado entre a 
União e o nosso Estado, nos termos da Lei nQ 

6.368/76, executa, sob a direção firme e edificante de 
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Wilson Salles Damázio, Superintendente Regional do que é densamente povoado, que dispõe de uma ma-
Órgão, os trabalhos de prevenção e repressão do trá- lha viária adequada e tem uma estrutura e um aparato 
fico e do uso Indevido de substâncias entorpecentes de segurança pública, policial e judicial à disposição, 
ou que determinem dependência física ou psiquica. sentem enormes dificuldades no combate a essa pra-

O nosso Estado, porém, abrange a extensa ga que se dissemina por todo o Pais e por todo o 
área de 243.044 quilômetros quadrados, apresentan- mundo, imagine como nós, amazônidas, nos senti-
do baixa densidade demográfica. Além disso, conta mos impotentes diante desse desastre. Mas não po-
com uma malha rodoviária reduzida e um sistema de demos perder as esperanças, e é por isso que estou 
transporte fluvial precário. nesta tribuna falando sobre este assunto. Devemos 

sempre abordar esse tema e exigir dos nossos gover-
O Sr. Ney Suassuna (PMDB - PB) - V. Ex' nantes uma posição firme com relação ao combate de 

permite-me um aparte? drogas. 

O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO) - Tem Prossigo, Sr. Presidente. 
a palavra V. Ex". Nessas condições, o tráfico de drogas prospera 

O Sr. Ney Suassuna (PMDB _ PB) _ V. Ex' numa via de mão dupla, obtendo lucros com a cocai-
está falando, e estou pensando; como é diffcil a mis- na que sai dos paises produtores, como o Peru, a Bo-
são de combater o tráfico na amazônia, uma imensi- livia e a Colômbia, atravessa o território brasileiro, em 
dão de florestas, de rios, de pistas clandestinas e especial o Estado de Rondônia, e segue no rumo dos 
tudo o malsl Estou imaginando o tamanho dessa grandes centros consumidores. 
missão. No Nordeste, terra fácil de ser esquadrinha- De modo inverso, saem do Brasil os produtos 
da, há o poligono da maconha, onde os carros pas- quimicos para a manipulação e purificação da coca i-
sam sob escolta; onde os juizes não querem ir tra- na, uma vez que aqueles paises não os fabricam em 
balhar porque suas famflias sofrem ameaças; os larga escala. Ademais, o tráfego aéreo no Estado é, 
promotores, idem; até mesmo os delegados temem. nu prática, isento de controle e fiscalização dos ra-
As Forças Armadas vão lá - como já foram algumas dares, bem como das patrulhas de nossa Força Aé-
vezes -, queimam toda a área e pouco tempo depois rea. Por terra, a linha fronteiriça de 1.345 quilôme-
tudo está replantado, muitas vezes usando subsidi- tros de Rondônia com a Bolivia, em plena selva ama-
os governamentais. Tomam dinheiro para um fim e, zônica, com seu grande número de rios e igarapés, 
depois, usam-no para plantação da maconha. Se também propicia a atuação, cada dia maior, dos trafl-
numa terra de fácil acesso, em municipios povoa- cantes de drogas, pela ausência quase completa de 
dos, constituidos, aparentemente organizados, eles vigilância. 
têm es~e poder, imaginem num território grandioso Não bastassem as dificuldades enfatizadas, o 
como o da Amazônia. A missão que V. Ex" está combate ao tráfico de drogas vem sendo também 
descrevendo é dlflcflima. Se não houver, de fato, prejudicado pela falta de melhores condições de tra-
sincronização e apoiamento, a missão não terá êxi- balho para a Policia Federal, na forma de recursos fi-
to. Devemos louvar todas as maneiras sugeridas pe- nanceiros, de pessoal e de equipamentos, capazes 
los que se propõem a esse combate, principalmente de garantir ao órgão atuação mais intensiva e efici-
na Amazônia, dada a sua imensidão e complexida- ente. 
de. Observo a dificuldade, com base em nosso Nor- Compreende-se, assim, as razões de a droga 
deste, onde o poligono da maconha tem-nos criado relacionar-se impunemente com inúmeras outras 
problemas gigantescos. Desejo a esses heróis que ações criminosas, ignorando fronteiras, desestabili-
estão lutando neste front o maior sucesso possivel. zando as atividades econômicas licitas, desafiando a 
Nós, como pafs, temos de proceder ao combate efi- segurança pública, prejudicando o processo de de-
caz, sem o qual a nossa sociedade será sempre senvolvimento e ameaçando até mesmo a soberania 
menor. É uma missão mais do que necessária, por- das nações envolvidas. 
que normalmente quem paga por isso é a nossa lu- Nesse terreno tão complexo quanto ameaçador, 
ventude. Sabemos que os problemas causados pelo o Departamento de Policia Federal, a despeito da no-
uso do tóxico são inúmeros. Parabenizo V. Ex." por tória insuficiência dos relacionados recursos huma-
trazer esse tema hoje ao plenário. nos, materiais e financeiros, manteve o combate per-

O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO) - Agra- manente e prioritário ao narcotráfico. 
deço-Ihe o aparte, que vem ratificar o que eu disse a Em 1998, conquanto faltassem investimentos 
principio. Se os Governantes do Estado de V. Ex. ª, no setor, em todo o território nacional, foram apreen-
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didas mais de cinco toneladas de cocaína; 591 quilos Nessas Unidades do nosso Estado, as disposi-
da pasta· base e destruídos 12 milhões de pés de ma· ções do projeto determinam a atuação de 18 delega-
conha no chamado pollgono da maconha. dos, 198 agentes, 18 escrivães e 9 papiloscopistas, 

Não se levou em conta, naturalmente, a partici­
pação dos policiais federais em outras apreensões, 
como a de duas toneladas de coca in a, em outubro de 
1995, na Holanda, e de 163 quilos, em novembro do 
mesmo ano, no Uruguai. Desses números, a Policia 
Federal em nosso Estado teve uma participação cor­
respondente a 5,47%, representativa de 286 quilos e 
337 gramas de cocaína apreendida. 

Cabe ressaltar, Sr. Presidente, ainda que evi­
dente, o fato de que a atuação da Polfcia Federal no 
Estado de Rondônia e em toda a Região Amazônica 
abrange várias outras atividades além do combate ao 
tráfico de drogas. Estão sob sua competência a inves­
tigação e o combate aos crimes relacionados à trans­
posição das fronteiras do Pais, dos quais um dos 
mais significativos é o contrabando de diversos tipos 
de mercadorias. A Policia Federal tem desempenha­
do, ainda, Importante papel na prevenção e na re­
pressão de crimes contra a fauna e a flora, especial­
mente a exploração Ilegal da madeira e a biopirataria. 
Destaquemos, por fim, as ações que visam à prote­
ção das reservas indigenas, consubstanciando-se na 
retirada dos invasores de suas terras. 

Em boa hora, portanto, o Departamento de Poli­
cia Federal colaborou intensamente na elaboração do 
Projeto Pró-Amazônia, objetivando ampliar e tornar 
mais efetiva a presença policial na região, provendo os 
meios para uma ação sistemática de combate ao nar­
cotráfico, bem como para diversas outras ações de­
senvolvidas pelo órgão, todas elas relevantes para ga­
rantir a segurança e o desenvolvimento da região. 

Refere-se essa adequada denominação ao 
Contrato para Aquisição de Equipamentos celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Francesa, lastreado no Acor­
do de Parceria e de Cooperação em Matéria de Segu­
rança Pública, de que trata o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.· 131, de 1997, já com parecer favorável, 
ora sob apreciação da Comissão de Relações Exteri­
ores e Defesa Nacional desta Casa. 

De acordo com o Projeto, está prevista a criação 
de novas Unidades Operacionais do Departamento 
no Estado de Rondônia, assim como de toda a Ama­
zônia, a fim de atender às localidades das áreas de 
fronteira, como Abunã, Cabixi, Costa Marques e Pi­
menteira, bem como às cidades de Ariquemes, Cam­
po Novo de Rondônia, Espigão do Oeste, Ji·Paraná e 
Rolim de Moura. 

perfazendo o total de 243 policiais, um substancial re­
forço para o bom desempenho das tarefas deferidas 
à Polícia Federal em Rondônia, considerando o seu 
precário quadro, hoje existente, que não chega à 
casa dos 80 a 100 policiais. 

O Projeto Pró-Amazônia, que se vem somar a 
outras iniciativas governamentais, tem como objetivo 
fundamental também o melhoramento das condições 
de trabalho da Policia Federal na região da Amazônia 
Legal. 

É mais um dos instrumentos a contribuírem para 
as ações requeridas pela Política Nacional Integrada, 
naquela área, tendo por fim elevar a qualidade de 
vida das suas populações, o crescimento econômico 
sustentável, o aproveitamento das potencialidades 
naturais e culturais, a internalização e melhor distribu­
ição da riqueza. 

Quero ainda destacar a importância do papel a 
ser desempenhado, pelo Sistema de Vigilância da 
Amazônia - Sivam, no âmbito desta Política Integra­
da, fornecendo, com base nas mais modernas tecno­
logias, informações preciosas para orientar as ações 
da Polfcia Federal. O Slvam, cuja Implantação se Ini­
ciou no ano passado, possibilitará, além do mapea­
mento das riquezas naturais da região, a identificação 
de pistas e vôos clandestinos e de outras atividades 
vinculadas ao crime organizado, já a partir do ano de 
2002. 

Segundo a proposta, a Polfcia Federal, para 
cumprir as funções constitucionais da Polícia Judiciá­
ria da União, deve ter ampliada, efetivada e solidifica­
da a sua presença em todo o Território Nacional, me­
diante a criação de novas Unidades Operacionais e a 
modernização das atualmente existentes, devendo 
atuar de forma sistemática no combate ao crime orga­
nizado, de modo especial aos de contrabando e nar­
cotráfico. 

Está prevista, da mesma forma, a implantação 
de meios de transporte aéreo, como aeronaves, heli­
cópteros e ultraleves, e de transporte fluvial, marítimo 
e terrestre, que levem em conta as peculiaridades ge­
ográficas, a natureza das missões e as diversidades 
regionais. Sob esse aspecto, o sistema de transporte 
da Polfcla Federal deve acrescentar eficácia à execu­
ção das tarefas de policiamento e fiscalização, utili­
zando equipamentos que assegurem a perfeita mobi­
lidade do efetivo policial. 

Sr. Presidente, além disso devem ser conside­
radas as necessidades de cada Estado e as restri-
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ções da infra-estrutura da região e das suas condi- cessará as informações vindas do primeiro, Sivam. 
ções ffslcas. Assim, é considerada a importância do Como tive a honra de Ser designado Relator do Orça-
melo de transporte em relação a cada região de forma mento nas áreas de atuação desses dois Ministérios, 
a garantir, inclusive pela possibilidade do uso de ar- que tratam especificamente da questão da defesa e 
mamentc atualizado, eficaz vigilância dos rios, inter- do combate ao crime, sem dúvida nenhuma, darei prl-
ceptação de embarcações suspeitas e plena execu- oridade a essa ótica de fortalecimento da Polícia Fe-
ção das missões de patrulhamento. deral, muito bem tratada por V. Ex" neste plenário, de 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - V. Ex" per- vez que entendo ser questão de extrema relevância 
mite-me um aparte? para a nossa região. Temos hoje problemas de fron-

O SR. MOREIRA MENDES (PFL _ RO) _ Pois teira e problemas de narcotráfico; temos hoje graves 
não, Excelência. problemas a serem enfrentados na Região Amazôni­

ca. Sem dúvida nenhuma, como seu discurso aponta 
O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Meu caro para uma série de caminhos, quero me congratular 

Senador Moreira Mendes, V. Ex· traz ao debate um com V. Ex". Meus parabéns. 
tema extremamente importante para o Pars como um 
todo, mas especialmente para a nossa Região Ama- O SR. MOREIRA MENDESA (PFL - RO) - Se-

nador Romero Jucá, quero, agradecendo o aparte de 
zônica, qual seja, a questão do reforço, da reestrutu- V. Ex.", que vem enriquecer a minha modesta contri-
ração da Policia Federal e da necessidade de o Go- buição nessa área, dizer que Rondônia não é muito 
verno brasileiro agir de uma forma preventiva, ampli- diferente de Roraima nessa questão da diminuição e 
ando a atuação do Poder Público, especificamente, do esvaziamento do trabalho da Polícia Federal. Nós 
no caso do discurso de V. Ex", da Policia Federal. tivemos casos lá, inclusive, de fechamento de de-
Sem dúvida nenhuma, o Projeto Pró-Amazônia é ex- legacias. 
tremamente importante; é Importante que se vote e 
que efetivamente se tenha logo alocados os recursos É muito oportuna também, como lembrou V. 
que ajudarão a equipar a Policia Federal. Eu gostaria Ex", essa questão de que o trabalho da Policia Fede-
de lembrar, também, que, há poucos dias, o próprio ral não se restringe apenas ao combate ao narcotráfi-
Presidente Fernando Henrique Cardoso determinou co. Nós temos problemas serirssimos na Amazônia: o 
a ampliação do contingente da Polrcia Federal por problema das reservas indrgenas binacionals; o pro-
melo de um concurso público, o qual propiciará, no blema, não reconhecido oficialmente, mas de que se 
mrnimo, mais 1000 contratações. Este é um fato aus- fala muito em toda a Amazônia, da infiltração de guer-
plcloso para a nossa região, onde estamos vendo, a rilheiros oriundos da Colômbia e do Peru, situação a 
cada dia, diminuir as condições de atuação da Policia que devemos todos ficar atentos. É, portanto, impor-
Federal. O meu Estado, Roraima, por exemplo, que já tantfssimo o reaparelhamento e o fortalecimento dos 
chegou a ter 61 agentes da Polrcia Federal, em uma órgãos de segurança na Região Amazônica, sobretu-
região de fronteira extremamente complicada, hoje do da Policia Federal. 
conta com menos de 30 agentes no seu efetivo. Real- Concluindo, Sr. Presidente, estas breves consl-
mente, esse efetivo não dá para cobrir as fronteiras, derações, consigno que o Projeto Pró-Amazônia, ao 
multo menos todo o trabalho de combate ao narcotrá- lado de outras gestões do Governo Federal, espera 
fico, que hoje Infesta a Região Norte do Brasil. Por- reverter o quadro descrito, intensificando as ações da 
tanto, gostaria de somar-me a V. Ex", registrando até Polrcia Federal voltadas para o combate ao crime or-
que tive a honra de ser designado Relator do Orça- ganizado, sobretudo no ramo do narcotráfico, servln-
mento para o ano 2000 nas áreas dos Ministérios da do-se mais intensivamente de convênios com as polí-
Defesa e da Justiça. Pretendo, como Relator - e farei clas estaduais. 
um discurso nesta Casa dentro de alguns dias -, bus- O Departamento de Polrcia Federal bem mere-
car fórmulas para fortalecer não só o trabalho da Poli- ce que se transforme em realidade o cumprimento do 
cia Federal, por Intermédio da alocação de recursos in digitado Acordo, pelo muito que vem realizando em 
efetivos - pois não adianta a retórica sem que tenha- beneffcio da terra brasileira e, sobretudo, pelo cresci-
mos ações concretas que viablllzem a operacionali- mento dos seus encargos, na hora presente, pela 
dade da Policia Federal-, mas também buscar recur- exacerbação da violência. Não é demasiada a repeti-
sos e discutir programas no Ministério da Defesa, es- ção de que os policiais federais, cuja dedicação nor-
peclalmente o fortalecimento do Projeto Calha Norte, malmente excede os deveres exigidos pelas profis-
o fortalecimento e a implantação do Sivam, e também sões de risco, entregam-se diretamente às jornadas 
o fortalecimento do Sipam, programa este que pro- de combate à criminalidade, sempre em defesa do cl-
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dadão e dos interesses nacionais. Nessas missões, dente do Incra, Sr. Nelson Borges Gonçalves, comu-
de qualquer dia e qualquer hora, realizadas muitas nlcando a mudança das regras de titulação exata-
vezes em lugar distante de seus lares, não lhes é ofe- mente para possibilitar a regularização, nas regiões 
reclda sequer a primária garantia de retornar, com sa- Centro-Oeste, Norte e Nordeste, das propriedades 
úde e vida, ao ameno convlvio familiar. com mais de cem hectares. 

Sendo induvidoso que a iniciativa pode trazer Diz o Presidente do Incra: 
reais beneficios para a Administração do Pais e para 
a população em geral, ela deve merecer o confiante 
apoiamento de quantos, confrontados com a violên­
cia urbana e a expansão do tráfico de drogas, defen­
dem Incisivamente a melhoria das condições de se­
gurança em que hoje vive a sociedade brasileira. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Con­

cedo a palavra ao Ilustre Senador Romero Jucá. 
O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, tenho tratado des­
ta tribuna de uma questão que considero extrema­
mente Importante, que é a regularização fundiária 
não só dos assentamentos do Incra, no Programa de 
Reforma Agrária, mas também dos Estados e regiões 
mais longlnquas denominadas de fronteira, como é a 
do Estado de V. Ex"s., o Tocantins, como é a minha 
região, Roraima, como é a região do Senador Moreira 
Mendes, Rondônia. 

Debatendo essa questão no Ministério da Re­
forma Agrária e no Incra, nós, há algum tempo, temos 
pleiteado a mudança das regras de titulação no Incra 
e no Ministério da Reforma Agrária. Por que isso? 
Porque há algum tempo, no ano passado, o Ministério 
da Reforma Agrária e o Incra baixaram uma portaria 
determinando que terras acima de cem hectares teri· 
am seu processo de regulamentação sustados em 
âmbito nacional- isso por conta de disputas de legali­
zação que estavam ocorrendo no Estado principal­
mente do Paraná. Só que essa medida genérica cau­
sou um imenso prejulzo para os Estados em desen­
volvimento, principalmente os do Norte e do Cen­
tro-Oeste, já que as propriedades de cem hectares 
não são corriqueiras nessas regiões. 

Ao longo do ano passado e deste ano, tenho me 
batido junto ao Incra para que modifique essa regula­
mentação. O Ministro Raul Jungmann esteve em Ro­
raima, recebeu da minha mão documento solicitando 
essa mudança. Posteriormente, encaminhei ao Incra, 
ao Presidente Nelson Borges, documentação e plei­
tos de Roraima também solicitando essa mudança e 
vimos debatendo com o Governo Federal a necessi­
dade desse ajuste. 

Tenho a satisfação, hoje, Sr. Presidente, de vir 
ao Plenário para registrar oficio que recebo do Presi-

"Senhor Senador, 
Acuso recebimento do Oficio nº 166/99 

- GSRJ, de 18 de agosto de 1999, no qual 
solicita providências em regulamentar os 
processos referentes às terras do Estado de 
Roraima, objeto de discussão com lideran­
ças rurais, e o Senhor Ministro Raul Jung­
mann, na oportunidade de sua visita à Boa 
Vista/R R. 

Por oportuno, informo que se trata de 
regularização de terras acima de 100 hecta­
res, e o assunto já foi amplamente discutido, 
estando contemplado na nova Instruçãó 
Normativa do Incra, a ser publicada." 

Portanto, o Presidente Nelson Borges informa, 
por escrito, que a proibição de regularizar proprieda­
des acima de 100 hectares está deixando de ser im­
posta à sociedade brasileira. 

Volio a registrar, Sr. Presidente, a importância 
dessa ação. Tfnhamos somente no Estado de Rorai­
ma mais de mil processos paralisados, porque os 
computadores do Incra não encaminhavam mais re­
gularizações fundiárias acima de 100 hectares. Com 
essa nova instrução normativa, retoma-se a titulação 
não só em Roraima, mas nos Estados de fronteira do 
Pais, principalmente de fronteira agrlcola, de abertura 
e de produção. Sem dúvida alguma, é a regularização 
fundiária, é a titulação, é o documento da terra um do­
cumento Imprescindlvel para que tenhamos a condi­
ção de ter uma polftica agrlcola fortalecida por melo 
de financiamentos e de ações concretas de constru­
ção de uma produção relevante para o Pais. 

Portanto, quero aqui, no Plenário, hoje, agrade­
cer ao Ministro Raul Jungmann, ao Presidente do 
Incra, Nelson Borges, pela mudança da instrução nor­
mativa e o conseqüente atendimento do pleito que vai 
regularizar propriedades acima de 100 hectares por 
todo o Pais. 

Gostaria de solicitar a V. Ex' que fizesse parte 
do meu pronunciamento este Oficio do Incra, de nº 
863/99, comunicando-me os fatos - os quais acabei 
de mencionar - que atenderão os produtores do nos­
so Pais. 

Muito obrigado. 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O nômicas. Uma região que inclui cidades como Joaça-
SR. SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU ba, Concórdia, Chapecó, Xanxerê e tantas outras. 
DISCURSO: 

GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO 
EXTRAORDINÁRIO DE POL!TICA FUNDIÁRIA 

OFlcIOflNCRAlPIN' 863/99 

Excelenlfsslmo Senhor 
Senador Romero Jucá 
Anexo 11, Térreo - Gab. 12 
Ala Seno Fellnto Müller 
Senado Federal 
70165-900 - Brasflla - DF 

Senhor Senador, 

Brasflla, 25 de outubro de 1999 

Acuso recebimento do OHclo n' 166/99 - GSRJ, de 18 de 
agosto de 1999, no qual solicita providências em regulamentar os 
processos referentes as terras do Estado de Rorafma, objeto de 
discussão com lideranças rurais, e o Senhor Mlnlslro Raul Jung­
mann, na oportunidade de sua visita à Boa Vlsta/RR. 

Por oportuno, Informo que trata·se de regularização de ter­
ras acima de 100 ha, e o assunto lá foi amplamente discutido, es­
tando contemplado na nova Instrução Normativa, a ser publicada. 

Atenciosamente, - Nelson Borges Gonçalves - Presi­
dente do Inera. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocfnio) - V. 
Ex" será atendido na forma do Regimento. 

Concedo a palavra ao último orador inscrito, Se­
nador Caslldo Maldaner, por 20 minutos. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, apesar 
de todas as crises, é forte o dinamismo da economia 
brasileira, contido às vezes, no entanto, por falta de 
infra-estrutura, seja em energia, seja em transporte. 
E se a Infra-estrutura de que carecemos pode, muitas 
vezes, ser suprida por investimentos privados, ainda 
cabe, assim mesmo, ao Poder Público, principalmen­
te o Federal, papel Importante na promoção do ne­
cessário planejamento, na preparação de licitações e 
na alocação de verbas para elaboração dos respecti­
vos projetos de engenharia. 

É o caso do reforço da malha ferroviária em 
Santa Catarina e, especificamente, da Implantação 
de um ramal oeste, estendendo-se do centro do Esta­
do até a fronteira da Argentina. Trata-se de trecho de 
cerca de 300 km, ligando Herval do Oeste, na região 
de Joaçaba, a São Miguel do Oeste, de há muito rei­
vindicado pelos catarinenses. É a chamada Ferrovia 
do Frango - ou da Integração, como se queira -, que 
atravessaria uma região do Estado onde se registra 
forte produção avlcola, entre outras atividades eco-

Santa Catarina é um exemplo do dinamismo da 
economia brasileira. Meu Estado, com 3% da popula­
ção do Pais, responde por 4% do seu PIB e por 6% de 
suas exportações. Considerando o peso que tem o 
custo do transporte nos preços finais das mercadori­
as, principalmente as de exportação, é fácil visualizar 
o impacto positivo que teria a existência dessa alter­
nativa ferroviária. A Ferrovia do Frango, ligando Her· 
vai do Oeste a São Miguel do Oeste, na fronteira com 
a Argentina, se constituiria em importante corredor de 
exportação e importação, integrando o oeste do Esta­
do com o seu litoral, reforçando a infra-estrutura do 
Mercosul, com efeitos benéficos dos dois lados da 
fronteira, e aproximando-nos do Chile e do Oceano 
Pacifico. 

Nesse corredor ferroviário se transportariam 
cargas como carnes e embutidos de aves e de sul­
nos, farelos e óleo de sója, papel e celulose, tabaco, 
têxteis, madeira beneficiada, móveis, produtos de ce­
râmica, motocompressores e motores elétricos. A 
Ferrovia do Frango seria a extensão para Oeste de 
uma rede que, hoje, cruza Santa Catarina duas vezes 
no sentido norte-sul e inclui uma ligação ao importan­
te porto de São Francisco do Sul, no litoral norte do 
Estado. 

Um estudo técnico preliminar já detectou o gran­
de potencial que encerra o acréscimo desse ramal à 
rede ferroviária de Santa Catarina e da Região Sul. O 
investimento na nova ferrovia foi estimado em cerca 
de US$400 milhões, incluldos ai construção, material 
rodante, sinalização e telecomunicações, e terminais 
de carga que promoveriam a articulação intermodal. 
Naturalmente, um projeto de engenharia detalhado 
se faz necessário e exige recursos e orientação do 
Ministério dos Transportes. A construção e a opera­
ção ficariam por conta da iniciativa privada. 

Sr. Presidente, nobres colegas, é bem conheci­
da a distorção existente no sistema de transportes do 
Brasil, com presença excessiva das rodovias e parti­
cipação modesta das ferrovias e hldrovias, muito 
mais econômicas quando se trata de longas distânci­
as. Essa tendência brasileira contraria o bom senso. 
Nos Estados Unidos e Canadá, a participação das 
ferrovias é de cerca de 40% da carga transportada; 
no Brasil, ainda estamos na casa dos 20%. E sabido 
que o transporte ferroviário polui muitlsslmo menos o 
ar que o feito por rodovia; gasta 3 a 5 vezes menos 
combustível; causa 50 vezes menos mortes por aci­
dentes; ocupa entre 10 e 15 vezes menos espaço. 
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A Ferrovia do Frango ou da Integração, como se que os valores para os que produzem frango, suíno e 
queira, não está incluída no Plano Plurianual enviado artigos relacionados à agroindústria saiam muito mais 
pelo Governo ao Congresso. Essa é uma omissão la- baratos. Com esse meio de transporte, os que produ-
mentável, que o Legislativo ainda pode tentar corrigir. zem ganhariam mais e, assim, o Brasil teria melhores 
E recebemos, graças a Deus, de antemão, a recepti- condições e produtos para competir no mercado 
vldade do Relator, o ilustre Deputado Renato Vianna, mundial. 
quanto a propostas de inclusão no PPA dessa impor- Trata-se de uma questão séria apresentada por 
tante ferrovia. Santa Catarina, e que estamos incluindo no PPA. 

Mas, independentemente disso, é possível fa- Acredito ser importante porque integraria não só o 
zer avançar essa aspiração catarinense se, desde Mercosul, mas também, além do litoral do Atlântico, 
agora, forem iniciados os estudos de viabilidade e o fazendo a ligação com a Argentina, teríamos essa 11-
projeto de engenharia detalhado, passos necessários gação com a Argentina e com o Chile, ligando ao Pa-
para colocar a concessão em licitação. O Ministério cUico. Ou seja, teríamos malhas ferroviárias integran-
dos Transportes poderia, ainda, optar por licitar a con- do o Pacífico com o Atlântico. 
cessão de Imediato e assegurar a construção da fer- Essa região que estou citando, onde funcionam 
rovia, estabelecendo como atribuição do proponente essas agroindústrias, no oeste de Santa Catarina, 
vencedor o detalhamento do projeto. fica praticamente no centro geográfico do Atlântico e 

De parte de Santa Catarina, é preciso uma mo- do Pacífico. Isso é de suma importância, Sr_ Presi-
bilização para destacar a importância dessa obra pe- dente. 
rante os operadores de ferrovias nacionais e interna- Trago essa questão fundamental, sem querer 
clonals. Mobilização que deve incluir não só o Gover- menosprezar o transporte rodoviário, que, claro, terá 
no Estadual, mas também cooperativas, sindicatos seu importante papel. 
patronais e de trabalhadores, federações comerciais Mas hoje estamos muito aquém e perdermos 
e industriais, empresas de transporte, de armazena- praticamente 100% do transporte de cargas feito por 
gem, de navegação e tantos outros. Enfim, uma cam- ferrovias. Comparando o Brasil com os Estados Uni-
panha para promover a credibilidade do projeto e o dos e Canadá, vemos que precisamos avançar. E es-
apoio à sua concretização, garantindo acesso are- tamos falando de 300 quilômetros somente_ 
cursos internos e do exterior. Sabemos que essa questão pesa enormemente 

Por fim, Sr. Presidente, nossa desvantagem, no na economia brasileira e também no equillbrio da ba-
panorama mundial, quanto a custos de transporte, lança do Brasil, em razão do que produzimos e do 
prejudica a competitividade do produto nacional, aqui que exportamos. Precisamos colocar os pés no chão 
dentro e lá fora. Devemos aproveitar qualquer oportu- e encarar com realismo, pois há empresas interessa-
nidade para reforçar a malha ferroviária brasileira. A das em participar, empresas privadas brasileiras e 
Implantação da Ferrovia do Frango é o que nos trará estrangeiras, para fomentar essa questão tão funda-
desenvolvimento, sinergia econômica e progresso mental para o País e para todos nós. 
social. É preciso projetá-Ia e construí-Ia. Faço essas considerações, Sr. Presidente, no-

Sr. Presidente, nobres colegas, faço no dia de bres colegas, em função da Ferrovia do Frango ou a 
hoje essas con~!derações, porque entendo ser de Ferrovia da Integração que atravessa o Brasil naque-
fundamental importância essa proposta. Ela já existe la região, ligando o Atlântico à Argentina e, mais tar-
no Porto de São Francisco, saindo do Atlântico, do li- de, ao Pacífico. 
toral catarinense, até Juaçaba, mais precisamente Eram essas as considerações que queria trazer 
Erval d'Oeste, praticamente no meio-oeste catarinen- à Casa no dia de hoje. 
se, e interligando-se à região de Concórdia, Xanxerê, O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - So-
Xapecó e São Miguel d'Oeste, na fronteira da Argenti- bre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 12 Se-
na. Vamos ter, sem dúvida alguma, a integração total cretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 
de Santa Catarina por essa via ferroviária, que atra- É lido o seguinte: 
vessará o Brasil. Assim, sairemos da produção de 
agroindústria, que possui 700 quilômetros de distân­
cia. O frango que lá é produzido poderia ser colocado 
em contêiners e despachado, saindo para os portos 
de Santa Catarina e de lá para o mundo. É uma ma­
neira multo mais econômica e prática de fazer com 

REQUERIMENTO Nº 703, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Com base no art. 71, inciso VII, da Constituição 

Federal, e no art. 216, inciso I, do Regimento Interno 
do Senado Federal, solicito a Vossa Excelência seja 
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encaminhado ao Tribunal de Contas da União Pedido cursos transferidos pelo FAT não são discriminados 
de Informações sobre a auditoria realizada nas con- dos demais recursos do Banco, que possui critérios 
tas da Previdência Social. de financiamento que não passam necessariamente 

O Tribunal de Contas da União realizou, recen- pela questão do emprego. Por isso, os recursos dos 
temente, uma auditoria nas contas da Previdência trabalhadores são utilizados, muitas vezes, em inova-
Social. Requeiro, portanto, que seja solicitado cópia ções tecnológicas, que têm como conseqüência ime-
do relatório final dessa auditoria, Inclusive cópia do diata o desemprego. Além disso, o BNDES tem finan-
voto do Sr. Ministro Adilson Mota. clado a mera compra e venda de ativos, que não gera 

Sala das Sessões, 16 de novembro de 1999. - qualquer acréscimo em termos de emprego. No caso 
Senadora Heloisa Helena. das privatizações, é ainda mais absurdo o fato de que 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocfnio) - O re- o BNDES tem financiado a compra de empresas esta-
querimento lido vai à publicação e será apreciado na tais por empresas estrangeiras, apesar dessas terem 
próxima sessão deliberativa ordinária. facilidade de acesso ao sistema financeiro internacio-

Sobre a mesa projeto de lei do Senado que será nal. Ou seja, as empresas estrangeiras estão sendo 
lido pelo Sr. 10 Secretário em exerclcio, Senador Na- financiadas pelo BNDES com recursos provenientes 
bor Júnior. do trabalhador, sem que isso gere qualquer aumento 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 626, DE 1999 

Altera a Lei nº 7.998, de 11 de Janei­
ro de 1990, que "regula o Programa de 
Seguro-Desemprego, o abono salarial, 
Institui o Fundo de Amparo ao trabalha­
dor - FAT, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º A Lei nO 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

fica acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 29-A - Os recursos do Pis/Pasep 
repassados ao BNDES, em decorrência do 
§ 1·, do art. 239 da Constituição Federal, 
deverão ser destinados a financiar progra­
mas de desenvolvimento econômico que Im­
pliquem a geraçaõ de empregos no Pais. 

Parágrafo único. Os recursos referidos 
no caput desse artigo não poderão ser utili­
zados em programas que envolvam apenas 
a transferência de titularidade do capital da 
empresa e nem no financiamento das priva­
tizações". 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

Em decorrência do art. 239 da Constituição Fe­
deral, 40% dos recursos arrecadados pelo PIS e 
PASEP, que integram o Fundo de Amparo ao Traba­
lhador - FAT, são repassados ao BNDES para finan­
ciar programas de desenvolvimento econômico. A le­
gislação atual concede completa discricionariedade 
nas aplicação desses recursos pelo BNDES. Os re-

do emprego, ao mesmo tempo em que são reduzidos 
os recursos dlsponlvels para investimentos com po­
tencial de aumento de emprego por parte de empre­
sas brasileiras, que não tem acesso ao crédito barato 
do exterior. Ademais, tais financiamentos têm possi­
bilitado o uso de dinheiro público para aumentar ain­
da mais a desnacionalização da economia brasileira. 

Verifica-se, dessa forma, distorção significativa 
da aplicação dos recursos do sistema de amparo ao 
trabalhador, já que uma parte fundamental - aquela 
repassada ao BNDES - não vem cumprindo sua fun­
ção preclpua, qual seja, gerar novos empregos, prin­
cipalmente no contexto de crise econômica e desem­
prego crescente. 

Para corrigir essa distorção é que estamos pro­
pondo o presente projeto de lei. A proposição visa ex­
pliCitar na lei que os programas a serem financiados 
com recursos do FAT devem resultar em aumento de 
emprego. Além disso, veda a simples transferência 
de titularidade do capital de empresas, especialmente 
no caso das privatizações, uma vez que esse tipo de 
operação não implica em crescimento do emprego. 

Tendo em vista a importância do projeto para re­
direcionar a aplicação dos recursos do FAT, a cargo 
do BNDES, para projetos geradores de emprego no 
Pais, espero contar com o apoio dos nobres pares 
para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 16 de novembro de 1999. -
Senador Lauro Campos. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Segu­
ro-Desemprego, o Abono Salarial, institui 
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O Fundo de Amparo ao Trabalhador Aos 64 anos de idade, parte desta vida, deixan-
(FAT), e dá outras providências. do grandes saudades e o registro proficuo de suas 

atividades sacerdotais em todas as comunidades por 
onde esteve. 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contri­
buições para o Programa de Integração Social, criado 
pela Lei Complementar nQ 7, de 7 de setembro de 
1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Púbico, criado pela Lei Complementar n" 
8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da pro­
mulgação desta Constituição, a financiar, nos termos 
que a lei dispuser, o programa do segu­
ro-desemprego e o abono de que trata o § 3" deste ar­
tigo. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos 
- decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocfnio) - O 
projeto será publicado e remetido à comissão compe­
tente. 

Os Srs. Senadores Lúcio Alcântara, Geraldo 
Cândido e Maguito Vilela enviaram discursos à 
Mesa para serem publicados na forma do disposto 
no art. 203 do Regimento Interno. 

S. Ex's. serão atendidos. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, é com pesar 
que registro no Plenário desta Casa Legislativa, o 
falecimento do religioso Lauro Schwartz, dia 04 de 
novembro de 1999, numa província da cidade de 
OLP, próximo à Colônia, na Alemanha. 

De ordem franciscana, Frei Lauro optou pelo 
Brasil. Foram 33 anos de sacerdócio. Durante uma 
década, entre os anos 60 e 70, foi o verdadeiro pro­
jetor dos jovens de Otávio Bonfim, região da cidade 
de Fortaleza, capital de meu Estado, o Ceará. Na 
Paróquia de Nossa Senhora das Dores, suas ativi­
dades sempre demonstraram inestimável alcance 
social. Era o amigo, o pai, o conselheiro dos adoles­
centes daquele bairro. 

Frei Lauro, um apaixonado pelo Brasil, teve a 
oportunidade de servir, além de Fortaleza, as cida­
des de Salvador, Aracaju e Campina Grande. 

Tomo a liberdade de transcrever nos Anais des· 
te Senado Federal, o artigo anexo, "O exemplo de frei 
Lauro", da jornalista Márcia Gurgel, do Jornal O Povo, 
que, muito bem sintetiza a trajetória desse abnegado 
pastor. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. LÚCIO ALCÂNTARA EM SEU 
DISCURSO: 

o EXEMPLO DE FREI LAURO 

Os caminhos traçados por Deus para cada um de nós nem 
sempre estão ao alcance de nossa compreensão. S6 mesmo a fé 
para aceitar a dura realidade de alguém que só fez o bem e estar 
a padecer de um mal tão cruel, como o câncer, seguido de outras 
enfermidades também mortais. É o caso do franciscano Lauro 
Echwartz. O Frei alemão foi, durante uma década, um verdadeiro 
protetor dos Jovens de Otávio Bonfim e muitos dos que hoje são 
profissionais respeitados, como professor universitário, médico, 
lornallsla. publicitário, a ele devem o salto na vida. 

, louro, rosto avermelhado, com o sotaque a trair o seu 
português quase perfeito, era tudo o que os pais desejavam 
como tutor de seus filhos na Paróquia de Nossa Senhora das Do­
res. Durante quase uma década - entre os anos de 60 e 70 - ele 
foi o amigo, o irmão, o pai, o conselheiro de centenas de adoles­
centes. Como a famnla possufa recursos, vinha da Alemanha o 
necessário para m.anter programas de ajuda. Uma banda de mú­
sica, com Instrumentos adquiridos em sua terra natal, animava as 
festas da paróquia. 

Frei Lauro era um homem prático. Detectava entre seus jo­
vens aqueles que precisavam de um "empurrão" para seguir adi­
ante. Do próprio bolso, pagou o estudo de dezenas deles, inclusi­
ve em cursinhos pré-vestibulares. O boletim escolar la direto do 
colégio para o convento. E quem não correspondesse à sua con­
fiança recebia advertência. Se um se desviava, como pastor em 
busca da ovelha desgarrada ele deixava a todos, momentanea­
mente, para se dedicar ao que se afastara, Importante era não 
perder nenhum de seu rebanho. 

Um dia frei Lauro foi embora, transferido para outra prov(n­
cla franciscana. Não podia recusar, sob pena de afrontar um dos 
preceitos da ordem franciscana. Os seus Jovens ficaram órfãos, 
mas o tempo curou a saudade. Outros em Campina Grande e 
em Recife receberam sua atenção. Chegou a velhice e com ela 
as doenças da Idade. Diagnosticaram-lhe problemas na próstata. 
que ele tratou com mezinhas de um frade de seu convento. Em 
uma de suas Idas à Alemanha, a uma provfncia na cidade de Olp, 
perto de Colônia, sentiu-se mal, Câncer no pâncreas em estágio 
avançado. Apaixonado pelo Brasil, chegou a comprar passagem 
de volta, mas a famma o hospitalizou. Já na UTI, sofreu um Infar­
to e a seguir uma AVC. Nada mais hávla a fazer. Frei Lauro se 
despede da vida e dele, mesmo à distância. todos os que com 
ele conviveram em Fortaleza. 

Marcia Gurgel é jornalista do O Povo. 
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o SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT _- RJ) - SF:Presidente, Sr"s, e 
Srs, Senadores, 

í CESTA BÁSICA DE LEIS I 
~--------------------------------~ 

Eis aqui a legislação que trata das rádios comunitárias, Ela é constitulda da Lei 
9,612/98, Decreto 2,615/98 e Norma Complementar nO 02/98 (alterada pela Portaria 83 
de 19/07/99), Com isto apresentamos às companheiras e companheiros militantes os 
elementos formais para atuar em rádio comunitárifl, 

Isto aqui é a cesta básica da legislação, o fundamental, Só não estão Incluldas as 
referências a que ela faz, Como é o caso da Lei 4,117/62, Decreto 236/67 (antigo Código 
Brasileiro de Telecomunicações), Constituição Brasileira (Art, 5°, inciso IX; Art, 21, inciso 
XI; Art, 49°, inciso XII, e os Arts, 220° a 224°) e o Pacto de São José da Costa Rica, do 
qual o Brasil é signatário, 

A legislação das rádios comunitárias é limitada, anti-democrática, esquisita e imo­
ral. Ela é uma traição ao movimento das RCs no Brasil. O povo pressionou o Congresso 
por uma regulamentação mas ele, dominago pelo Governo FHC e pelos representantes 
das grandes emissoras, gerou a Lei 9,612/98, Ao fazer o detalhamento da Lei (através do 
Decreto 2,615/98) o Governo foi além do que podia, estabelecendo, por exemplo, o al­
cance de 1 Km para as emissoras - é inconstitucional, mas ele fez, 

O Partido dos Trabalhadores tem reagido, Aqui no Congresso Nacional apresen­
tou propostas de alterações à legislação, tem denunciado a repressão que está ocorren­
do sobre as emissoras e os abusos de autoridade, criou um Coletivo de parlamentares 
petistas e integra a Frente Parlamentar em Defesa das RCs, A Secretaria Nacional de 
Movimentos Populares .do PT assumiu a proposta de apoiar e difundir as RCs, promo­
vendo debates, seminários, cursos,,,, 

Esta Cartilha contém uma legislação com a qual não concordamos, Ela é o oficia­
lismo: o que o Governo quer, não o que queremos, Não é o que o movimento e a demo­
cracia pedem, Botar uma rádio comunitária no ar, com o povo falando de temas que lhe 
iÍlteressa, fazendo e sendo noticia, é um exerclcio de liberdade que incomoda às elites, 
Por isso eles impõem uma legislação como essa, Essa é a legislação deles, Não a nossa, 
Porque nós temos algo maior: temos o direito - enquanto cidadão brasileiro - de assumir 
este pais, sermos donos do nosso destino, usando a voz e a coragem, Queira ou não 
este Governo, 

a) Coletivo Nacional Petista das Rádios Comunitárias 

[ RESUMO 
O que diz a legislação 

OBJETIVOS: A Rádio Comunitária visa dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradi­
ções e hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos à fonnação e integração da comunidade, esti· 
mulando o lazer. a cultura e o convívio social; prestar serviços de utilidade pública, integrando·se aos servi· 
ços de defesa civil sempre que necessário; contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atua­
çào dos jornalislas e radialistas, de confonnidade com a legislação profissional vigente; pennitir a capacita· 
çào dos cidadàos no exercício do direito de expressão e da cidadania. 

rROGRAl\lAÇÃO: As emissoras devem pennitir o livre exercício do direito de manifestação do pensa· 
mento, a criação, a expressão e a informação; não pode haver discriminação de raça, religião, sexo, preferên· 
cias sexuais, convicções político· ideológicas· partidárias e condição social. É vedado o proselitismo de qual· 
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quer natureza na programaçào das emissoras de televisào comunitária. Ela não pode ser usada para fazer 
catequese religiosa ou política. 

ALCANCE: I Km. A potência dos transmissores é limitada a 25 \VaUs, mas com a restrição de alcance para 
I Km a potência se 10m a aspecto secundário. O transmissor deve sec"homologado" (autorizado) pelo Me. 

CONCESSÃO: A autorização (teml0 correto) será feita unicamente a fundações e associações comunitárias 
sem fUlS lucrativos, com validade de três anos. A autorização para funcionamento da RC só tem validade se 
aprovada pela Congresso Nacional. 

CANAIS: A lei diz que "o Ministério das Comunicações designará a nível nacional um canal especifico", 
indicando canais altcmalivos onde for necessário. O canal especlfico indicado foi o 200 (87,9 MHz); mas 
também foram indicados mais de uma dezena de canais alternativos para todo pais. 

COMUNICADOS: Todo processo de seleção será divulgado no Diário Oficial da União. 

VOZ DO BRASIL: As rádios devem retransmitir campanhas ou programas do Governo, como é o caso de 
"A voz do Brasil". 

PUBLICIDADE: Admite patrocinio sob a fonna de "apoio cultural" para os programas, desde que resmto 
aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida. 

SEM PROTEÇAo~ O Ministério das Comunicações não irá proteger as rádios comunitárias e vai autuar as 
emissoras comunitárias que interferirem sobre os outros serviços. E se, ao contrário, uma comercial interferir 
numa comunitária o Me nada fará. 

CONSELHO COMUNITÁRIO: OS estatutos da RC devem prever um Conselho Comunitário composto 
por, no mínimo, cinco emidades pertencentes a comunidade da área abrangida pela emissora. De caráter 
consultivo, este conselho fiscalizará a emissora no tocante ao seu caráter comunitário, à sua administração, e 

,:~ sua ~rogramaçào. 
~ '.' '_, _'L 

DEMOCRACIA: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quais­
quer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação. 

FORMAÇÃO DE REDES: só poderá ocorrer em caso de situações de guerra, calamidade pública, epidemi~ 
:às; pàra as transmissões obrigatórias dos poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em Lei; quan~ 
do decidido pela comunidade. 

\::,}';'~::':J~:':?ii~~; ", ,- ,- : ',---~ -
tt;~l'IDAl\IENTO: A RC não pode'~er arrçndada a outra entidade. 
" ,pr 

Serviço de Radiodifusão Comunitária 
LEI W 9.612, de 19/02/1998, publicada no DOU de 20/02/98 

o Presidente da República. 
Fàço saber que o Congresso Nac(onal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária aradiodifusiÍo sonora, em freqüên­
cia modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associa­
ções comunilárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço. 

§ 1° Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com 
potência limitada a um máximo de 25 walts ERP e altura do sistema Irradiante não superior a trinta 
metros. 

~", .. Jl.?O Entende-se por cobertura. re.strita aquela dest.inada ao ateQdimento de determinada co-

~~~~fü!ide de um bairro e/ou vila' Ü
J 

. . ..•.•..• ;, .\ .•. .i,; .• i~;~.iw';"/'· .. 
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Art. 2° O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá aos preceitos desta Lei e, no que 
couber, aos mandamentos da Lei nO 4.117, de 27 d~ agosto de 1962, modificada pelo Decreto-Lei 
nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, e demais dlsposlç6es tegais. 

Parágrafo único. O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 
da Constituição Federal. 

Art. 3° O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunida­
de beneficiada, com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

11 - oferecer mecanismos à formação e Integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convivio social; 

111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e ra­
dialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessivel possível. . 

Ar!. 4° As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua programa­
ção, aos seguintes principios: 

I - preferência a finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

11 - promoção das atividades artisticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

111 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
[I1embros da comunidade atendida; 
,. IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções poUtico-
ideológico-partid;\rias e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de radio­
difusão comunitária. 

§ 2° As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de opi­
nião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpre­
tações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quais­
quer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou. reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio Co­
munitária. 

Art. 5° O Poder Concedente designará, em nível nacional, para utilização do Serviço de Radi­
odifusão Comunitária, um único e específico canal na faixa de freqüência do serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada. 

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao uso desse canal 
'. em determinada região, será indicado, em substituição, canal alternativo, para utilização exclusiva 

nessa região. 

Art. 6° Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para ex­
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos 
nesta lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço. 

Parágrafo único. A outorga terá validade de três anos, permitida a renovação por igual perío­
do, se cumpridas as exigências desta lei e demais disposições legais vigentes. 

Art. 7° São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente 
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos 
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o 
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade 
atendida. 
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Art. 8° A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, 
composto por no mlnlmo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituldas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade e dos princlplos.estabelecidos no art. 4° desta LeI. 

Ar!. 9° Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
as entidades Interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde 
pretendem prestar o serviço. 

§ 1° Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder Concedente publicará 
comunicado de habilitação e promoverá sua mai. ampla divulgação para que as entidades inte­
ressadas se inscrevam. 

§ 2° As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes docu-
mentos: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 
11 - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 
111 - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
IV - comprovação de maioridade dos diretores; 
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o serviço; 
VI - manifestação em apoio à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituidas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por 
pessoas naturais ou jurfdlcas que tenham residência, domicilio ou sede nessa área. 

§ 3° Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a 
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade. 

§ 4° Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Poder Conce­
dente promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem. 

§ 5° Não alcançando êxito a Iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder Concedente 
procederá à escolha da entidade levando em consideração o critério da representatividade, evi­
denciada por meio de manifestações de apolo encaminhadas por membros da comunidade a ser 
atendida e/ou por associações que a representem. 

§ 6° Havendo Igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á à escolha por sor­
teio. 

Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo único. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de qualquer 
outra modalidade de Serviço de Radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como à entidade que tenha como Integrante de seus quadros de sócios 
e de administradores pessóas que, nestas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para exploração de qualquer dos serviços mencionados. 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Co­
munitária não poderá estabelecer ou manter vlnculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, 
à administração, ao domlnlo, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polftico-partidárias ou comerciais. 

Art. 12. É vedada a transferência, a qualquer titulo, das autorizações para exploração do Ser­
viço de Radiodifusão Comunitária. 

Ar!. 13. A entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária pode realizar alterações em seus atos constitutivos e modificar a composição de sua 
diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, desde que mantidos os termos e condições 
inicialmente exigidos para a outorga da autorização, devendo apresentar, para fins de registro e 
controle, os atos que caracterizam as alterações mencionadas, devidamente registrados ou aver­
bados na repartição competente, dentro do prazo de trinta dias contados de sua efetivação. , 

Art. 14. Os equipamentos de transmissão utilizados no Serviço de Radiodifusão Comunitária 
serão pré-sintonizados na freqüência de operação designada para o serviço e devem ser homolo­
gados ou certificados pelo Poder Concedente. 

Ar!. 15. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária assegurarão, em sua progra­
mação, espaço para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalida­
des, 80 desenvolvimento da comunidade. 
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Art. 16. É vedada a formação de redes na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitá­
ria, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmis­
sões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 

Art. 17. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária cumprirão tempo mlnlmo de 
operação diária a ser fixado na regulamentação desta Lei. 

Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir patroclnio, 
sob a forma de apoio cultural, para os programas ~"serem transmitidos, desde que restritos aos 
estabelecimentos situados na área da comunidade atendida. 

Art. 19. É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comu­
nitária ou de horários de sua programação. 

Art. 20. Compete ao Poder Concedente estimular o desenvolvimento de Serviço de Radiodi­
fusão Comunitária em todo o território nacional, podendo, para tanto, elaborar Manual de Legisla­
ção, Conhecimentos e Ética para uso das rádios comunitárias e organizar cursos de treinamento, 
destinados aos interessados na operação de emissoras comunitárias, visando o seu aprimora­
mento e a melhoria na execução do serviço. 

Art. 21. Constituem infrações na operação-das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária: 

I - usar equipamentos fora das especificações autorizadas pelo Poder Concedente; 
li - transferir a terceiros os direitos ou procedimentos de execução do serviço; 
111 - permanecer fora de operação por mais de trinta dias sem motivo justificável; 
IV - infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação; 
Parágrafo único. As penalidades aplicáveis em decorrência das infrações cometidas são: 
I - advertência; 
li - multa; e 
lil - na reincidência, revogação da autorização. 
Art. 22. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária operarão sem direito a prote­

ção contra eventuais interferências causadas por emissoras de quaisquer Serviços de Telecomu­
nicações e Radiodifusão regularmente instaladas, condições estas que constarão do seu certifica-
do de licença de funcionamento. . 
). Art. 23. Estando em funcionamento a emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
conformidade com as prescrições desta Lei, e constatando-se interferências Indesejáveis nos de­
mais Serviços regulares de Telecomunicações e Radiodifusão, o Poder Concedente determinará a 
correção da operação e, se a interferência não for eliminada, no prazo estipulado, determinará a 
interrupção do serviço. 

Art. 24. A outorga de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária fica 
sujeita a pagamento de taxa simbólica, para efeito de cadastramento, cujo valor e condições serão 
estabelecidos pelo Poder Concedente. 

Art. 25. O Poder Concedente baixará os atos complementares necessários à regulamentação 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no prazo de cento e vinte dias, contados da publicação 
desta Lei. ' 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário. 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
DECRETO Ng 2.615, de 3/06/98, publicado no DOU de 4/6/98 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das alribuições que lhe confere o art. 84, Inciso IV, da Cons­
tituição, e tendo em vista o disposto na Lei ri' 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

DECRETA: 

A~. 12 Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Regu/amento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que com este baixa. 

Art. t' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasllia, 03 de junho de 1998; 177" da tndependência e IlcP da República. 
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ANEXO 
REGULAMENTO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
CAPITULO I - DAS GENERALIDADES 

Novembro de 1999 

Art. 1 º Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, 
Instituldo pela lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, 
com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço. 

Art. 2º As condições para execução do RadCom subordinam-se ao disposto no art. 223 da 
Constituição Federal, à lei nº 9.612, de 1998 e, no que couber, à lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, modificada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e à regulamentação do 
Serviço de Radiodifusão Sonora, bem como a este Regulamento, às normas complementares, aos 
tratados, aos acordos e aos atos internacionais. ,'-

Art. 3º O RadCom tem por finalidade o atendimento de determinada comunidade, com vistas 
a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

11 - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e ra­
dialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais 
acesslvel posslvel. 

Art. 4º A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL designará um único e específico 
canal na faixa de freqüências do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para 
atender, em âmbito nacional, ao Serviço de que trata este Regulamento. 

Parágrafo úníco. Em caso de manifesta impossibilidade técnica' quanto ao uso desse canal 
em determinada região, a ANATEL indicará, em substituição, canal alternativo, para utilização 
exclusiva naquela região, desde que haja algum que atenda aos critérios de proteção dos canais 
previstos nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, de Televisão em VHF e de Retransmissão de Televisão em VHF. 

Art. 5º A potência efetiva irradiada por emissora do RadCom será Igualou inferior a vinte e 
cinco watts. 

Art. Sº A cobertura restrita de uma emissora do RadCom é a área limitada por um raio ígual 
ou Inferior a mil metros a partir da antena transmissora, destinada ao atendimento de determinada 
comunidade de um bairro, uma vila ou uma localidade de pequeno porte. 

Art. 7º O Ministério das Comunicações estabelecerá, no comunicado de habilitação de que 
trata o § Iº do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998, o valor da taxa relativa ao cadastramento da emis­
sora, bem como as condições de seu pagamento. 

CAPITULO 11 - DAS DEFINIÇÓES 
Art. 8º Para os efeitos deste Regulamento, são adotadas as seguintes definições: 
I - Licença para Funcionamento de Estação: é o documento que habilita a estação a funcionar 

em caráter definitivo, e que explicita a condição de não possuir a emissora direito à proteção con­
tra interferências causadas' por estações de telecomunicações e de radiodifusão regularmente 
instaladas; 

\ 
11 - Localidade de pequeno porte: é toda cidade ou povoado cuja área urbana possa estar 

contida nos limites de uma área de cobertura restrita; 
111 - Interferência Indesejável: é a Interferência que prejudica, de modo levemente perceptivel, 

o serviço prestado por uma estação de telecomunicações ou de radiodifusão regularmente insta­
lada; 

IV - Interferência prejudicial: é a interferência que, repetida ou continuamente, prejudica ou 
interrompe o serviço prestado por uma estação de telecomunicações ou de radiodifusão regular­
mente instalada. 

CAPITULO 111 - DA COMPETÊNCIA 
Art. 9º Compete ao Ministério das Comunicações: 
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I - estabelecer as normas complementares do RadCom, indicando os parâmetros técnicos áe 
funcionamento das estações, bem como detalhando os procedimentos para expedição de autori­
zação e licenciamento; 

11 - expedir ato de autorização para a execução do Serviço, observados os procedimentos 
estabelecidos na Lei nQ 9.612, de 1998 e em norma complementar; 

111 - fiscalizar a execução do RadCom, em todo o território nacional, no que disser respeito ao 
conteúdo da programação, nos termos da legislação pertinente; 

Art. 10. Compete à ANATEL: 
I - designar, em nivel nacional, para utilização do RadCom, um único e especifico canal na 

faixa de freqüências do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada; 
11 - designar canal alternativo nas regiões onde houver impossibilidade técnica de uso do ca­

nal em nivel nacional; 
IIt - cerlificar os equipamentos de transmissão utilizados no RadCom; 
IV - fiscalizar a execução do RadCom, em todo o território nacional, no que disser respeito ao 

uso do espectro radioelétrico. 
CAPíTULO IV - DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, 

sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área 
da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o 
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade 
atendida. 

Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão apresentar requerimento 
ao Ministério das Comunicações, demonstrandó seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a respectiva prestação. 

Parágrafo único. A ANATEL procederá a análise da viabilidade técnica para uso do canal na­
cionalmente designado para o RadCom ou de canal alternativo, conforme disposto no art. 4 e no 
inciso I do art. 10 deste Regulamento. 

Art. 13. Havendo possibilidade técnica para o uso do canal especifico ou de canal alternativo, 
o Ministério das Comunicações publicará, no Diário Oficial da União, comunicado de habilitação 
para inscrição das entidades interessadas, estabelecendo prazo para que o façam, bem como 
informando o valor e as condições de pagamento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição 
originou o comunicado de habililação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no 
prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as 
disposições estabelecidas em norma complementar: 
! I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

11 - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 
111 - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos; 
IV - comprovação de maioridade dos diretores; 
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Serviço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmentl3 constituldas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a 
documentação apresentada: o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida enti­
dade. 

Art. 16. Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Ministério 
das Comunicações promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem. Não al­
cançando êxito, será procedida a escolha pelo critério de representatividade, evidenciada por meio 
de manifestações de apoio encaminhadas por membros ou por associações da comunidade a ser 
atendida. 

Parágrafo único. Havendo igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á à esco­
lha por sorteio. 
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Art. 17. A autorização terá validade de três anos, permitida a renovação por igual per lodo, se 
cumpridas as disposições legais vigentes. 

Art. 18. A cada entidade será expedida apenas uma autorização para execução do RadCom. 
Parágrafo único. É vedada a expedição de autorização para entidades prestadoras de qual­

quer outra modalidade de serviço de radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de tele­
visão mediante assinatura, bem como a entidade que tenha como integrante de seus quadros de 
sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade detento­
ra de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

CAPiTULO V - DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 19. A autorização para execução do RadCom será formalizada mediante ato do Ministério 

das Comunicações, que deverá conter, pelo menos, a denominação da entidade, o objeto e o pra­
zo da autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo para inicio da execução do Serviço. 

Art. 20. O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da Uni­
ão, do resumo do ato de autorização, como condição Indispensável para sua eficácia, nos termos 
dos instrumentos aplicáveis. 

CAPiTULO VI - DA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA ',,-

Art. 21. As condições necessárias à instalação da emissora, bem como o prazo para o inicio 
efetivo da execução do RadCom, serão estabelecidos pelo Ministério das Comunicações em nor­
ma complementar. 

Parágrafo único. O prazo mencionado neste artigo será contado a partir da data de publica­
ção do ato de autorização. 

Art. 22. Dentro do prazo que lhe é concedido para iniciar a execução do Serviço, a entidade 
deverá requerer a emissão de Licença para Funcionamento de Estação, devendo instruir o reque­
rimento de acordo com o estabelecido em norma complementar. 

CAPiTULO VII - DA EXECUÇÃO DO SERViÇO 
Art. 23. O Ministério das Comunicações disporá, em norma complementar, sobre as caracte­

rlstlcas de operação das emissoras do RadCom. 
Art. 24. Os equipamentos ulilizados no RadCom serão certificados pela ANATEL, devendo 

ser pré-sintonizados na freqüência de operação consignada à emissora. 
Art. 25. A emissora do RadCom operará sem direito a proteção contra eventuais interferên­

cias causadas por estações de Serviços de Telecomunicações e de Radiodifusão regularmente 
instaladas. 

Art. 26. Caso uma emissora do RadCom provoque interferência indesejável nos demais Ser­
viços regulares de Telecomunicações e de Radiodifusão, a ANATEL determinará a interrupção do 
serviço da emissora de RadCom interferente, no prazo fixado em norma complementar, até a 
completa eliminação da causa da Interferência. 

Art. 27. Caso uma emissora do RadCom provoque interferência prejudicial nos demais Servi­
ços regulares de Telecomunicações e de Radiodifusão, a ANATEL determinará a imediata inter­
rupção do seu funcionamento, até a completa eliminação da causa da interferência. 

Art. 28. As emissoras do RadCom cumprirão perlodo de oito horas, continuas ou não, como 
tempo mlnimo dã operação diária. 

Art. 29. É vedada a formação de redes na execução do RadCom, excetuadas as situações de 
guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo1 Judiciário e Legislativo, definid~s em lei. 

CAPITULO VIII - DA PROGRAMAÇAO 
Art. 30. As emissoras do RadCom atenderão, em sua programação, aos seguintes principios: 
I - preferência a finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas, em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
11 - promoção das ativioades artísticas e jornallsticas na comunidade, e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
111 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famllia, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções politico­

ideológico-partidárias e'condlção social nas relações comunitárias. 
§ 1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de radio­

difusão comunitária. 
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§ 2º As programações opinativa e informativa observarão os princfpios da pluralidade de opi­
nião e de versão simultânea em matérias polêmicas, divulgando sempre as diferentes Interpreta­
ções relativas aos fatos noticiados. 

§ 3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quais­
quer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar Idéias, propostas, 
sugestões, reclamações oU reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela rádio comu­
nitária. 

Art. 31. As emissoras do RadCom assegurarão, em sua programação, espaço para divulga­
ção de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da 
comunidade. 

Art. 32. As prestadoras do RadCom poderão admitir patroclnio, sob a forma de apolo cultural, 
para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na 
área da comunidade atendida. 

Art. 33. É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do RadCom ou de horários de sua 
programa9ão. _ _ 

CAPITULO IX - DA TRANSFERENCIA DA AUTORIZAÇAO 
Art. 34. É vedada a transferência da autorização para execução do RadCom, a qualquer Utu­

lo, nos termos do art. 12 da lei nº 9.612, de 1998. 
Art. 35. A entidade autorizada a executar o RadCom pode, sem anuência do Ministério das 

Comunicações, realizar alterações em seus atos constitutivos e modificar a composição de sua 
diretoria, desde que essas operações não impliquem alteração nos termos e condições Inicial­
mente exigidos para a autorização, devendo apresentar ao Ministério das Comunicações os atos 
que caracterizam as alterações mencionadas, devidamente registrados ou averbados na reparti­
ção competente, para fins de registro e controle, no prazo de trinta dias contado de sua efetivação. 

CAPíTULO X - DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36. A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro perfodo 

de três anos, desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de 
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Mi­
nistério das Comunicações. 

Art. 37. A renovação da autorização para execução do RadCom implicará pagamento de valor 
relativo às despesas decorrentes deste ato. 

CAPiTULO XI - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
Art. 38. As penalidades aplicáveis em razão de infringência a qualquer dispositivo da Lei nº 

9.612, de 1998, deste Regulamento e das normas aplicáveis ao RadCom são: 
I - advertência; 
11 - multa; e 
111 - na reincidência, revogação da autorização. 

. § 1 º A pena de advertência poderá ser aplicada ao infrator primário quando Incorrer em infra­
Ção considerada de menor gravidade. 

§ 2º Os valores das multas a serem aplicadas obedecerão aos critérios estabelecidos no art. 
59 da Lei nº 4.1 f7, de 1962, com a redação que lhe deu o art. 3" do Decreto-Lei nº 236, de 1967. 

Art. 39. Antes da aplicação de penalidades, a autorizada será notificada para exercer seu di­
reito de defesa, conforme o estabelecido na lei nº 4.117, de 1962, sem preJulzo da apreensão 
cautelar de que trata o parágrafo único do seu art. 70, com a redação que lhe deu o art. 3º do De­
creto-Lei nº 236, de 1967. 

Art. 40. São puniveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do Ra-
dCom: 

I - transferência a terceiros dos direitos ou procedimentos de execução do Serviço; 
11 - permanência fora dé operação por mais de trinta dias sem motivo justificável; 
111 - uso de equipamentos não certificados ou homologados pela ANATEL; 
IV - manutenção, pela autorizada, no seu quadro diretivo, de dirigente com residência fora da 

área da comunidade atendida; 
V - não manutenção do Conselho Comunitário, nos termos da lei; 
VI - estabelecimento ou manutenção de vinculos que subordinem a entidade ou a sujeitem à 

gerência, à administração, ao dominio, ao comando ou à orientação de qualquer oulra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polflico-partldárlas ou co­
merciais; 
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VII - não comunicação ao Ministério das Comunicações, no prazo de trinta dias, das altera: 
ções efetivadas nos atos constitutivos ou da mudança de sua diretoria; 

VIi! - modificação dos termos e das condições inicialmente atendidos para a expediçãó do a10 
de autorização; 

IX - não destinação de espaço na programação disponlvel à divulgação de planos e realiza­
ções de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da comunidade; 

X - formação de redes na exploração do RadCom; 
XI - não integração a redes quando convocadas em situações de guerra, calamidade pública 

e epidemias; 
XII - não integração a redes para as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judici-

ário e Legislativo; 
XIII - cessão ou arrendamento da emissora ou de horários de sua programação; 
XIV - transmissão de patrocinio em desacordo com as normas legais pertinentes; 
XV - transmissão de propaganda ou publicidade comercial a qualquer título; 
XVI - desvirtuamento das finalidades do RadCom e dos princlpios fundamentais da progra­

mação; 
XVII - utilização de denominação de fantasia diveFSa da comunicada ao Ministério das Comu­

nicações; 
XVIII - imposição de dificuldades à fiscalização do Serviço; 
XIX - não manutenção em dia os registros da programação em texto e fitas, nos termos da 

regulamentação; 
XX - uso de equipamentos fora das especificações constantes dos certificados emitidos pela 

ANATEL; 
XXI - não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das 

Comunicações; 
XXi! - alteração das caracteristicas constantes da Licença para Funcionamento de Estação, 

sem observância das formalidades estabelecidas; 
XXi!I - não solicitação, no prazo estabelecido, da expedição de Licença para Funcionamento 

de Estação; 
XXIV - não observância do prazo estabelecido para inicio da execução do Serviço; 
XXV - utilização de freqüência diversa da autorizada; 
XXVI - inicio da execução do Serviço pela autorizada sem estar previamente licenciada; 
XXVII - inicio da operação em caráter experimental pela autorizada, sem ter comunicado o 

fato no prazo estabelecido em norma complementar; 
XXVIII - não comunicação de alteração do horário de funcionamento 
XXtX - não cumprimento pela autorizada, no tempo estipulado, de exigência que lhe tenha 

sido feita pelo Ministério das Comunicações ou pela ANATEL. 
CAPITULO XII - DA INTERRUPÇAO DO SERViÇO 
Art. 41. A execução do RadCom será interrompida nos seguintes casos: 
I - de imediato, na ocorrência de interferências prejudiciais; 
i! - no prazo estipulado pela ANATEL, na constatação de interferências indesejáveis, caso 

estas não tenham sido eliminadas; 
111 - quando estiver configurada situação de perigo de vida. 
CAPiTULO XIII - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 
Art. 42. As entidades autorizadas a executar o RadCom estão sujeitas ao pagamento das ta­

xas de fiscalização das telecomunicações previstas em lei. 
Art. 43. A entidade detentora de autorização para execução do RadCom não poderá estabe­

lecer ou manter vlnculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao dominio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

NORMA COMPLEMENTAR 
NORMA N° 02/98 Publicada no DOU de 07/08/98, 

com as alterações feitas pela Porto nO 83, de 19/07/99 

1. OBJETIVO 
Esta Norma tem por objetivo complementar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifu-
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são Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n· 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um 
Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado 
por fundações e associações comunitárías, sem fins lucrativos, com sede na localidade de presta­
ção do Serviço, detalhando essas disposições e estabelecendo as condições técnicas de opera­
ção das estaçõ~s do Serviço. 

2, REFERENCIAS BASICAS 
2.1 Lei 4.117 de 27 de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-lei n.· 236, de 28 de feverei­

ro de 196'1. 
2.2 Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
2.3 Decreto n.· 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços 

de Radiodifusão, e suas alterações. 
2.4 Decreto 2.615 de 3 de junho de 1998, que aprova o Regulamento do Servíço de Radiodi­

fusão Comunitária. 
2.5 Portaria nO 017, de 31 de janeiro de 1983, que dá nova redação à N-07l80 - Norma Técni­

ca para a Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 
3, DEFINiÇÕES 
Aplicam-se a esta Norma as definições estabelecidas na regulamentação do serviço de radi­

odifusão, em especial de radiodifusão sonora em freqüência modulada, além das Indicadas a se­
guir: 

I - Licença para Funcionamento de Estação: é o documento que habilita a estação a funcio­
nar em caráter definitivo, e que explicita a condição de não possuir a emissora direito a proteção 
contra interferências causadas por estações de telecomunicações e de radiodifusão regularmente 
instaladas. 

11 - Localidade de pequeno porte: é toda cidade ou povoado cuja área urbana possa estar 
contida nos limites de uma área de cobertura restrita. 

111 - Interferência indesejável - é aquela que prejudica, de modo levemente percepUvel, o ser­
viço prestado por uma estação de telecomunicações ou de radiodifusão regularmente instalada. 

IV - Interferência prejudicial - é aquela que,.-repetida ou continuamente, prejudica ou interrom­
pe o serviço prestado por uma estação de telecomunicações ou de radiodifusão regularmente 
instalada. 

4. FINALIDADE DO SERViÇO 
O RadCom tem por finalidade o atendimento de determinada comunidade, com vistas a: 
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
11 - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convlvio social; 
lIi - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e ra­

dialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais 

acesslvel posslve!. 
5. CANAL DE OPERAÇÃO DAS ESTAÇÕES DO RADCOM 
5.1 A AgênCia Nacional de Telecomunicações - ANATEL designará um único e especifico ca­

nal na faixa de freqüências do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para 
atender, em âmbito nacional, ao RadCom. 

5.1.1 Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao uso desse canal em determi­
nada região, a ANATEL indicará, em substituição, um único canal alternativo para utilização exclu­
siva nessa região, desde que haja algum que atenda aos critérios de proteção estabelecidos em 
norma. 

5.1.1.1 Os canais a serem protegidos são os dos serviços de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada e de racllodifusão de sons e imagens e retransmissão de televisão em VHF, 
previstos em plano básico de distribuição de canais, bem como os canais dos mesmos serviços 
localizados em Zona de Coordenação de pais IImltrofe que mantenha acordo ou convênio com o 
Brasil e, ainda, os canais dos Serviços de Radionavegação Aeronáutica e Móvel Aeronáutico. 

6. PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO 
6.1 - Em localidades que não se enquadrem como de pequeno porte, nos termos do Inciso 11 , 
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do art. 8° do Decreto nO 2.615, de 3 de junho de 1998, poderá ser admitida mais de uma emissora, 
desde que atendido o disposto no item 14.2.10. 

6.2 São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem 
fins lucrativos, desde que legalmente instituldas e devidamente registradas, sediadas na área da 
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasitelros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

6.2.1 A sede das fundações e associações de localidade enquadrada na situação Indicada no, 
item 6.1 poderá estar em qualquer ponto da área urbana. 

6.3 Os dirigentes das entidades pretendentes à execução do Serviço, além das exigências 
deste Item, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

6.3.1 A residência dos dirigentes de entidades de localidades enquadradas na situaçao indi­
cada no item 6.1 poderá estar em qualquer ponto da área urbana. 

6.4 As entidades Interessadas em executar o RadCom deverão encaminhar requerimento à 
Delegacia do Ministério das Comunicações na jurisdição onde será instalada a estação, conforme 
modelo próprio, indicando a área onde pretendem prestar o Serviço, informando o endereço pre­
tendido para a Instalação da antena, bem como as respectivas coordenadas geográficas com pre­
cisão de segundos. 

6.5 A ANATEL verificará se a área de interesse faz parte da região de utilização do canal na­
cionalmente designado para o RadCom ou indicará um canal alternativo, conforme disposto no 
item 5 desta Norma. 

6.6 - Constatada a possibilidade técnica de qu'e trata o item anterior, o Ministério das Comuni­
cações publicará, no Diário Oficial da União, Aviso de Inscrição para Habilitação nas localidades 
indicadas, para as entidades que tiverem interesse em prestar o serviço nas condições previa­
mente estabelecidas na legislação vigente, 

6.6.1 O comunicado de habilitação para Inscrição de entidades interessadas estabelecerá um 
prazo de, no máximo, 45 dias para as Inscrições, bem como informará o canal consignado para a 
estação, o endereço e as coordenadas geográficas inicialmente propostas para a instalaçao da 
antena e o valor e as condições de pagamento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 

6.7 As entidades Interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição origi­
nou o comunicado de habilitação, deverão encaminhar à Delegacia do Ministério das Comunica­
ções na jurisdição onde será Instalada a estação, no prazo fixado, requerimento, acompanhado 
dos documentos a seguir Indicados: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 
li - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 
111 - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 

maiores de 21 anos-ou emancipados: 
IV - declaração assinada pelo representante legal da entidade de que todos os seus dirigen­

tes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso; 

V - declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 

VI - manifeslação em apolo à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmenle constitui das e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, nos casos 
ênquadrados no item 6.1, na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurldlcas 
que tenham residência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada; 

VII - comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio, se a estação pre­
tendida estiver siluada na faixa de fronteira, conforme Indicado no Item 6.8; 

VIII - declaração do representante legal de que a entidade não é prestadora de qualquer mo­
dalidade de serviço de radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de dlstrlbulçao 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de 
oulra entidade detentora de outorga para execuçao de qualquer dos serviços mencionados: 

IX - declaração do representante legal de que o local pretendido para a Instalação do sistema 
irradiante possibilita o atend(mento do disposto no Item 14.2,7.1 ou 14.2,7.1,1: 

X - planta de arruamento, em escala de denominador máximo Igual a 10,000, onde deverá 
estar assinalado o local de insta laça0 do sistema Irradiante, com Indicação das coordenadas geo­
gráficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até um km de ralo, que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviço; 
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XI - declaração constando, se for o caso, sua denominação de fantasia. 
X - planta de arruamento em escala de denominador máximo IgOal a 10.000, onde deverão 

estar assinatados: o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas com precisão de segundos apresentadas na forma GGo MM' SS"; o local da sede da 
entidade; o traçado da circunferência de um Km de raio que delimita a área abrangida pelo contor­
no de 91 d8J1. Recomenda-se a citação do nome das ruas na mencionada planta. 

6.8 Para obtenção do assentimento prévio de que trata o Inciso VII do Item 6.7, a Interessada 
deverá enviar à Delegacia do Ministério das Comunicações na jurisdição onde será instalada a 
estação, requerimento dirigido ao Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência da Repúbli­
ca, solicitando o assentimento para instalar estação de radiodifusão comunitária na localidade 
pretendida, acompanhado da seguinte documentação: 

I - minuta dos estatutos da entidade (se ainda em formação) ou cópia dos estatutos e suas 
alterações (se já constitulda) em que constem artigos dispondo que: 

a) a responsabilidade e a orientação Intelectual da entidade caberão sempre a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

b) o quadro de pessoal será constituldo de, ao menos, 2/3 (dois terços) de trabalhadores bra­
sileiros; 

c) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia autorização 
dos órgãos competentes; 

11 - prova de nacionalidade de todos os administradores (cópia da certidão de nascimento 
para os solteiros, cópia da certidão de casamento '[fura os casados, cópia de certidão de casa­
mento com a correspondente averbação para os desquitados ou separados judicialmente ou di­
vorciados, e cópia da certidão de casamento e de óbito do cônjuge, para os viúvos); 

111 - prova de estarem em dia com as obrigações referentes ao serviço militar de todos os ad­
ministradores; 

IV - prova de estarem em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça Eleitoral de to­
dos os administradores. 

6.9 Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a do­
cumentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entida­
de. 

6.10 Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Ministério das 
Comunicações promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem. 

6.10.1 Será estabelecido um prazo de, no máximo, trinta dias para que as entidades habilita­
das realizem o entendimento entre si e apresentem o resultado ao Ministério das Comunicações. 

6.10.2 Não alcançando êxito, será realizada a escolha pelo critério de representatividade, evi­
denciada por meio de manifestações de apoio encaminhadas por membros ou por associações da 
comunidade a ser atendida, conforme mencionado no inciso VI do item 6.7. 

6.10.3 Havendo igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á a escolha por 
sorteio. 

6.11 Selecionada a entidade a ser autorizada, a Secretaria de Serviços de Radiodifusão -
SSR estabelecerá um prazo de, no máximo, trinta dias para que esta apresente os dados de ins­
talação da estação, conforme a seguir estabelecido: 
" I - formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as caracteristicas técnicas de 
Instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom; 

" - declaração firmada pelo representante legal <la entidade de que: 

a. na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imedia­
tamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

b. na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

111 - diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Ver­
dadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas 
das componentes horizontal e vertical dos diagramas; 

IV - declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo especifico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1; 

V - declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os ga-
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baritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aero­
náutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeró­
dromos na localidade; 

VI - parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação pro­
posta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91dB da emissora n ão fica situado a mais de um km de distância da antena trl;lns­
missora em nenhuma direção; 

VII - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
6.12 O formulário de que trata o item 6.11 estará disponível nas Delegacias do Minístério das 

Comunicações nos Estados. 
6.13 Anteriormente à expedição da autorização, a SSR poderá formular exigências relativas 

às Informações técnicas indicadas no item 6.11. 
6.14 Para a formalização da autorização, a entidade selecionada deverá encaminhar à SSR 

comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 
7. FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
7.1 A autorização para execução do RadCom será formalizada mediante ato do Ministro das 

Comunicações que deverá conter, pelo menos, a denominação da entidade, o objeto e o prazo da 
autorização, a área de serviço da emissora, o endereço e as coordenadas geográficas de instala­
ção da estação, a freqüência de operação e o prazo para início da execução do Serviço. 

7.2 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do 
resumo do ato de autorização. 

7.3 O ato de autorização somente produzirá efeJlos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do parágrafo único do art. 2° da Lei n.o 9.612, de 199B, publicada em ato 
competente. 

7.4 A autorização terá validade de três anos, permitida a renovação por igual per lodo, se 
cumpridas as disposições previstas nesta Norma. 

7.5 A cada entidade será expedida apenas uma autorização para execução do RadCom. 
8, INSTALAÇÃO 
8.1 A instalação da estação deverá atender às disposições estabelecidas no item 14 desta 

Norma e deverá estar de acordo com os dados constantes dos formulários mencionados no inciso 
I do item 6.11. 

8.1.1 Qualquer alteração na instalação da estação que implique modificação dos dados in­
formados deverá ser submetida à prévia anuência da Delegacia do Ministério das Comunicações 
na jurisdição da estação, em formulário padronizado. 

8.2 O prazo para o inicio efetivo da execução do RadCom é de seis meses a contar da data 
de vigência do ato de autorização, não podendo ser prorrogado. 

9. EXPEDiÇÃO DA LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO 
9.1 Dentro do prazo que lhe é concedido para iniciar a execução do Serviço e com a antece­

dência mínima de dez dias do seu termo final, a entidade autorizada deverá apresentar requeri­
mento à Delegacia do Ministério das Comunicações na jurisdição da ,",stação, solicitando expedi­
ção de Licença para Funcionamento de Estação, devendo instruir o requerimento com a informa­
ção relativa ao horário de funcionamento da estação e o comprovante de recolhimento da taxa de 
fiscalização da Instalação. 

9.2 Cumprida a formalidade estabelecida no item 9.1, a SSR emitirá a Licença para Funcio­
namento de Estação. 

9.3 Caso a entidade tenha interesse em testar os equipamentos antes do inicio efetivo da 
execução do Serviço, uma vez concluida a instalação da estação, e dentro de tal prazo, poderá 
operar em caráter experimental, pelo período máximo de trinta dias, desde que comunique o fato à 
Delegacia do Ministério das Comunicações na jurisdição da estação, com antecedência mlnima de 
cinco dias úteis. 

9.4 Da Licença para Funcionamento de Estação deverá constar, pelo menos: 
a. nome da entidade; 
b. denominação de fantasia da emissora; 
c. endereço do estúdio e da estação transmissora e coordenadas geográficas do sistema ir­

radiante; 
d. raio da área de serviço; 
e. freqüência de operação; 
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f. indicativo de chamada; 
g. fabricante, modelo e código de certificação do transmissor; 
h. potência de operação do transmissor; 
i. fabricante, modelo, tipo, polarização, ganho e altura da antena transmissora com relação ao 

solo; 
j.lnformação de que a emissora não tem direito a proteção contra interferências causadas por 

estações de telecomunicações e de radiodifusão regularmente instaladas. • 
9.5 Iniciada a operação da estação, a entidade autorizada comunicará o fato à ANATEL, no 

prazo máximo de cinco dias úteis, cabendo a esta proceder à vistoria a qualquer tempo. 
9.6 Qualquer alteração na estação, que implique modificação nos dados constantes da.licen-· 

ça para Funcionamento de Estação, será objeto de emissão de nova Licença, uma vez comprova­
do o recolhimento da correspondente Taxa de Fiscalização da Instalação. 

10. EXECUÇÃO DO SERViÇO 
10.1 A emissora do RadCom operará sem direilo a proteção contra eventuais interferências 

causadas por estações de Serviços de Telecomunicações e de Radiodifusão regularmente insta­
ladas. 

10.2 Caso uma emissora do RadCom provoque interferência indesejável em Serviços de Te­
lecomunicações e de Radiodifusão regularmente executados, a ANA TEL estabelecerá o prazo 
máximo de 48 horas para a eliminação da causa da interferência e, não sendo esta eliminada, 
determinará a interrupção do serviço da emissora interferente atê que ceSse a interferência. 

10.3 Caso uma emissora do RadCom provoque interferência prejudicial em Serviços de Tele­
comunicações e de Radiodifusão regularmente executados, a ANA TEL determinará a imediata 
interrupção do seu funcionamento, até a completa eliminação da causa da interferência. 

10.4 A emissora de RadCom deverá manter a Ucença para Funcionamento de Estação per­
manentemente exposta em local visível, no recinto onde se encontra o transmissor. 

10.5 As emissoras do RadCom cumprírão período de oito horas, conllnuas ou não, como 
tempo mínimo de operação diária. 

10.5.1 Sempre que a entidade pretender alterar o horário de funcionamento de sua estação, 
deverá comunícar o fato ao Ministério das Comunicações com antecedência mínima de cinco dias 
úteís da data de efetivação da alteração. 

10.6 Toda estação de RadCom é obrigada a irradiar seu indicativo de chamada a cada trinta 
minutos. 

10.7 É vedada a formação de redes na execução do RadCom, excetuadas as siluações de 
guerra, calamidade pública e epidemias, bem' como as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciárío e Legislativo, definidas em lei. 

10.8 A entidade autorizada a executar o RadCom não poderá estabelecer ou manter vlnculos 
que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orien­
tação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religíosas, 
familiares, político-partidárias ou comercíais. 

10.9 - Os dirigentes das entidades executantes do Serviço de Radiodifusão Comunitária de­
verão manter residência na área da comunidade atendida. 

10.9.1 A entidade autorizada a executar o RadCom deverá manter disponível e atualizado o 
nome e o endereço residencial de cada um de seus dirigentes, para qualquer solicitação ou inspe­
ção do Ministério das Comunicações. 

10.10 Toda a programação deverá ser gravada e mantida em arquivo durante as 24 horas 
subseqüentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora, devendo também ser conser­
vados em arquivo os textos dos programas, inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos 
responsáveis, durante sessenta dias. 

11. PROGRAMAÇÃO 
11.1 As emissoras do RadCom atenderão, em sua programação, aoS seguintes princípios: 

A) deverá ser dada preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e infor-
mativas, em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

B) deverá haver promoção das atividades artísticas e jornalísticas, e da integração 
dos membros da comunidade atendida; 

C) deverão ser respeitados os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favore-
cendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

D) não deverá·naver discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, con-
vicções político-ideológica-partidárias e condíção social; 
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E) é vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária; 

F) as programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade 
de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando sempre as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

G) qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emilir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção da entidade. 
11.2 - A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá insti-

tuir um Conselho Comunitário composto por, no mlnlmo, cinco pessoas representantes de entida­
des da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de morado­
res, desde que legalmente instituldas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos 
no art. 4° da Lei nO 9.612 de 1998. 

11.2.1 A entidade deverá manter disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspe­
ção do Ministério das Comunícações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comuni­
tário. 

11.3 As emissoras do RadCom assegurarão, em sua programação, espaço para divulgação 
de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da comu­
nidade. 

11.4 - As entidades autorizadas a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão 
admitir patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde 
que restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida. 

11.5 É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do RadCom ou de horários de sua 
programação. 

12, TRANSFERÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO 
12.1 É vedada a transferência da autorização para execução do RadCom, a qualquer título, 

nos termos do art. 12 da Lei n.o 9.612, de1998. 
12.2 A entidade autorizada a executar o RadCom pode, sem a anuência do Ministério das 

Comunicações, ressalvado o disposto na allnea c do inciso I do item 6.8, realizar alterações em 
seus atos constitutivos e modificar a composição de sua diretoria, desde que essas operações não 
impliquem alteração nos termos e condições inicialmente exigidos para a aulorização, devendo 
esta apresentar à SSR os atos que caracterizam as alterações mencionadas, devidamente regis­
trados ou averbados na repartição competente, para fins de registro e controle, no prazo de trinta 
dias contado de sua efetivação. 

13, RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
13.1 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro perlodo de 

três anos, desde qúe a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três 
meses a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo 
Ministério das Comunicações. 

13.2 A renovação da autorização para execução do RadCom implicará pagamento de valor 
relativo às despesas decorrentes desse ato. 

14, ASPECTOS TÉCNICOS 
14.1 CARACTERlsTICAS DA EMISSÃO 
14.1.1 Designação: monofônica: 180KF3EGN 
estereofônica: 256KF8EHF 
14.1.2 Polarização: a polarização da onda eletromagnética emitida pela antena poderá ser li­

near (horizontarou vertical), circular ou elíptica. 
14.1.3 Tolerância de freqüência: a freqüência central da emissão não deve se afastar mais 

que 2000 Hz (para cima ou para baixo) de seu valor nominal. 
14.1.4 Espúrios de radiofreqüência: qualquer emissão presente em freqüências afastadas de 

120 a 240 kHz, inclusive, da freqüência da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo do 
nivel da portadora sem modulação; as emissões em freqüências afastadas de mais de 240 kHz 
até 600 kHz, inclusive, da freqüência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB abaixo do 
nivel da portadora sem modulação; as emissões em freqüências afastadas de mais de 600 kHz da 
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freqüência da portadora déverão estar pelo menos (73 + P) dB (P= potência de operação do 
transmissor, em dBk) abaixo do nível da portadora sem modulação. 

14.1.5 Ê estabelecida a referência de 75 kHz no desvio de freqüência da portadora para defi­
nir o nlvel de modulação de 100%. 

14.2 CARACTERfsTICAS DAS EMISSORAS 
14.2.1 A potência efetiva irradiada - ERP por emissora do RadCom será, no máximo, 25 

Watts. 
14.2.2 O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 

1 km da antena e a uma altura de 10 metros sobre o solo será de 91 dB,u, obtido a partir da ex­
pressão: 

E (dB,u) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km), 
Onde: 
ERP (dBk) - potência efetiva irradiada, em dB relativos a 1 kW (tomado o valor máximo, de -

16 dBk, correspondentes a 25 W), sendo: 
ERP (dBk) = 10 log ( p. X Gh• X G", x '1 ), em que: 
p. - potência do transmissor, em Kw 
Gh• - ganho da antena, no plano horizontal, em relação ao dipolo de meia onda, em vezes 
G", - ganho da antena, no plano vertical, em relação ao dipolo de meia onda, em vezes 
'1 - eficiência da linha de. transmissão 
d - distância da antena transmissora ao limite da área de serviço, em Km, (tomado o valor 

máximo de um Km) 
14.2.2.1 Em nenhuma direção, o valor da Intensidade de campo, a um Km, poderá ser superi­

or à indicada no Item 14.2.2. 
14.2.3 A área de serviço de uma emissora do RadCom é aquela limitada por uma circunfe­

rência de raio igualou Inferior a mil metros a partir da antena transmissora, e será estabelecida de 
acordo com a área da comunidade servida pela estação. 

14.2.4 O sistema Irradiante de estação do RadCóm deverá estar localizado no centro da área 
de serviço da emissora. 

14.2.5 O diagrama de irradiação da antena utilizada por estação do RadCom deverá ser oni­
direcional. 

14.2.6 O ganho da antena transmissora será de, no máximo, O dB, em relação ao di pala de 
meia onda. 

14.2.7 A altura da antena com relação ao solo será de, no máximo, trinta metros. 
14.2.7.1 A cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não poderá ter 

desnlvel maior que trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um 
km em torno do local do sistema irradiante. 

14.2.7.1.1 - Caso a condição estabelecida no item 14.2.7.1 não seja satisfeita, a instalação 
proposta será analisada, caso a caso, mediante apresentação de estudo técnico contendo o le­
vantamento das cotas do terreno ao longo de pelo menos oito radiais, a partir do local da antena, 
no qual fique demonstrada a adequada prestação de serviço na área a ser atendida, sem acrésci­
mo dos valores de intensidade de campo sobre as áreas de serviço de estações de radiodifusão 
comunitária ocupando o mesmo canal. Os radiais devem ser traçados com espaçamento angular 
de 45° entre si. 

14.2.8 A ligação entre o transmissor e a antena deve ser feita por meio de cabo coaxial. 
14.2.9 O estúdio e o transmissor aevem estar instalados, preferencialmente, na mesma edifi­

cação, não sendo permitida a instalação de estúdio auxiliar. 
14.2.9.1 No caso em que o estúdio e o transmissor não estejam instalados na mesma edifica­

ção, não será autorizado o uso de freqüências destinadas aos serviços auxiliares de radiodifusão 
e correlatos. 
}, 14.2.10 - A separação mínima entre duas estações de radiodifusão comunitária, que ocupem 
o mesmo canal, deverá ser aquela que assegure uma relação de proteção (sinal desejado/sinal 
interferente) de no mlnimo 25 dB, nas áreas de prestação de serviço delimitadas pelo contorno de 
91 dB~ das respectivas estações. 

14.3 TRANSMISSORES 
14.3.1 - Somente será permitida a utilização de equipamentos transmissores certificados pela 

Agência Nacional de Telecomunicações, especificamente para o Serviço de Radiodifusão Comu­
nitária e com potência de salda de no máximo 25 Watts. 
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14.3.1.1 Os equipamentos transmissores utilizados no RadCom deverão ser-pré-sintonizados 
na freqüência de operação çonslgnada à emissora e deverão ter sua potência de salda inibida à 
potência de operação constánte da Licença para Funcionamento de Estação. 

14.4 REQUISITOS MiNIMOS DOS TRANSMISSORES 
As especificações dos transmissores deverão atender os requisitos mlnimos a seguir indica­

dos. 
14.4.1 Os transmissores não poderão ter dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação. 
14.4.2 Os transmissores não poderão ter dispositivos externos que permitam a alteração da 

potência de operação. 
14.4.3 - Os transmissores devem estar completamente encerrados em gabinete metálico e 

todas as partes expostas ao contato externo, eletricamente interligadas e conectadas à terra. 

14.4.4 - Todo transmissor deve ter fixada, no gabinete, uma placa de Identificação onde 
conste, no mlnimo, o nome do fabricante, o número de série, a potência nominal, a freqüência de 
operação e o número de certificação do equipamento. 

. 14.4.5 O dispositivo de controle da freqüência deve ser tal que permita a manutenção auto­
mática da freqüência de operação entre os limites de mais ou menos 2000 Hz da freqüência nomi­
nal. 

14.4.6 Qualquer emissão presente em freqüências afastadas de 120 a 240 kHz (inclusive) da 
freqüência da portadora deverá estar, pelo menos, 25 dB abaixo do nlvel da portadora sem mo­
dulação. 

14.4.7 As emissões em freqüências afastadas da freqüência da portadora de 240 kHz até 600 
kHz, inclusive, deverão estar, pelo menos, 35 dB abaixo do nlvel da portadora sem modulação. 

14.4.8 As emissões em freqüências afastadas de mais de 600 kHz da freqüência da portado­
ra deverão estar abaixo do nlvel da portadora sem modulação de (73 + P) dB, onde P é a potência 
de operação do transmissor em dBk. 

14.4.9 A distorção harmônica total das freqüências de áudio, introduzidas pelo transmissor, 
não deve ultrapassar o valor eficaz de 3,0% na faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de 
modulação de 25, 50 e 100%. 

. 14.4.10 O nlvel de ruldo, por modulação em freqüência, medido na salda do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nlvel correspondente a 100% 
de modulação da portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

14.4.11 O nlvel de ruldo, por modulação em amplitude, medido na salda do transmissor, na 
falxade 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nlvel que represente 100% de 
modulação em amplitude. 

. 14.4.12 - O equipamento deverá conter, internamente, no módulo amplificador de potência, 
um lacre de segurança numerado, que identifique o fabricante. 

15. INFRAÇÕES E PENALIDADES 
15.1 As penalidades aplicáveis em razão de infringência a qualquer dispositivo da lei n.o 

9.612, de 1998, de seu Regulamento, desta Norma e das demais normas aplicáveis ao RadCom 
são: 

I - advertência; 
.. It - multa; e 
. 111 - na reincidência, revogação da autorização. 

15.1.1 A pena de advertência poderá ser aplicada ao infrator primário quando incorrer em in­
fração considerada de menor gravidade. 

15.1.2 Os valores das multas a serem aplicadas obedecerão aos critérios estabelecidos no 
art. 59 da Lei n.o 4.117, de 1962, com a redação que lhe foi dada pelo art. 3° do Decreto-lei n.o 
236, de 1967 

15.2 Antes da aplicação de penalidades, a autorizada será notificada para exercer seu direito 
de defesa, conforme o estabelecido na Lei nO 4.117, de1962, sem prejulzo da apreensão cautelar 
Ile que trata o parágrafo único do seu art. 70, com a redação que lhe foi dada pelo art. 3° do De­
creto-lei n.o 236, de 1967. 

15.3 São pu-nlveis com muita as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom: 
I - transferência a terceiros dos direitos ou procedimentos de execução do Serviço; 
11 - permanência fora de operação por mais de trinta dias sem motivo justificável; 
111- uso de equipamentos não certificados pela ANATEL; 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 17 30915 

IV - manutenção pela autorizada, no seu quadro diretivo, de dirigente com residência fora da 
área da comunidade atendida; 

V - não manutenção do Conselho Comunitário, nos termos da Lei; 
VI - estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade ou a sujeitem à 

gerência, à administração, áo dominio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polltico-partldárlas ou c0-
merciais; 

VII - não comunicação ao Ministério das Comunicações, no prazo de trinta dias, das altera­
ções efetivadas nos atos conslllutivos ou da mudança de sua diretoria; 

VIII - modificação dos termos e das condições inicialmente atendidos para a expedição do 
ato de autorização; 

IX - não destinação de espaço na programação disponivel à divulgação de planos e realiza­
ções de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da comunidade; 

X - formação de redes na exploração do RadCom; 

XI - não integração a redes quando convocadas em sitllações de guerra, calamidade pública 
e epidemias; 

XII - não integração a redes para as transmissões obrigatórias dos Poderes Execullvo, Judi-
ciário e Legislativo; 

XIII - cessão ou arrendamento da emissora ou de horários de sua programação; 
XIV - transmissão de patroclnio em desacordo com as normas legais pertinentes; 
XV - transmissão de propaganda ou publicidade comercial a qualquer lIIulo; 
XVI - desvirtuamento das finalidades do RadCom e dos princípios fundamentais da progra­

mação; 
XVII - utilização de denominação de fantasia diversa da comunicada ao Ministério das Co­

municações; 
XVIII - imposição de dificuldades à fiscalização do Serviço; 
XIX - não manutenção em dia dos registros da programação em texto e filas, nos termos da 

regulamentação; 
XX - uso de equipamentos fora das especificações constantes dos certificados emllldos pela 

ANATEL; 
XXI - não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das 

Comunicações; 
XXII - alleração das caracterlsticas constantes da Licença para Funcionamento de Estação, 

sem observância às formalidades estabelecidas; 
XXIII - não solicitação, no prazo estabelecido, da expedição de Licença para Funcionamento 

de Estação; . 
XXIV - não observância do prazo estabelecido para inicio da execução do Serviço; 
XXV - utilização de freqüência diversa da autorizada; 
XXVI - inicio da execução do Serviço sem estar previamente licenciada; 
XXVII - início da operação em caráter experimental sem ter comunicado o fato no prazo esta­

belecido em norma complementar; 
XXVIII - não comunicação de alleração do horário de funcionamento; 
XXIX - não cumprimento, no tempo estipulado, de exigência que lhe tenha sido feita pelo MI-

nistério das Comunicações ou pela ANATEL. 

1, INTERRUPÇÃO DO SERViÇO 
16.1 A execução do RadCom será interrompida nos seguintes casos: 
I - de imediato, na ocorrência de interferências prejudiciais; 
11 - no prazo estipulado pela ANATEL, na constatação de interferências indesejáveis, caso 

estas não tenham sido eliminadas; 
111 .. quando for criada situação de perigo de vida. 
17, DISPOSiÇÃO GERAL . 
As entidades autorizadas a executar o RadCom estão sujeitas ao pagamento das taxas de 

fiscalização das telecomunicações previstas em lei. 

SENADOR ~'NDIDO 
(PT-RJ) 
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O SR_ MAGUITO VILELA (PMDB - GO) - Sr. prestígio e pela tradição de sua família, vinda dos mais 
Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, pouqufssimas ve- brilhantes troncos goianos. A família Nasser, desde o 
zes assomei a esta tribuna tomado por tão forte senti- saudoso Alfredo Nasser, tem participado ativamente 
mento de melancolia, tristeza e saudade, como o faço do processo de desenvolvimento de meu Estado, do 
agora para homenagear uma das mais brilhantes in- Centro-Oeste e porque não dizer do Brasil. 
teligênciasda histó.ia recente de meu Estado. Tra- Embora não tenha tido a oportunidade, por op-
ta-se do excepcional jornalista Fábio Nasser, que, ção pessoal, de disputar nenhum cargo público, Fá-
muito jovem, se foi para a eternidade em trágica mor- bio tinha a política no sangue. A paixão pela vida 
te no último mês de janeiro. pública e pelo servir ao povo, no caso de Fábio, era 

Falo como o conterrâneo que sempre se orgu- como que hereditário. Nunca foram menores em 
Ihou do brilhante jornalista. Como o leitor assfduo, seus pais, o desejo incontido de ser útil à coletivi-
que se deleitava e aprendia com seus textos. Mas dade, caracterfstica que somente os homens de 
sobretudo como o amigo sincero, que sentiu e sente verdadeira vocação polftlca costumam levar às últl-
a sua falta entre nós. mas conseqüências .. Fábio, como eles, pertencia a 

Fábio Nasser recebeu justa homenagem na 
semana passada, em Goiânia, quando, por uma 
oportuna iniciativa do Vereador Anselmo Pereira, 
foi inaugurada uma bela praça que leva o seu 
nome. Um simbolismo, que se não apaga e nem di­
minui a dor da perda de tão significativa inteligên­
cia, contribui para solidificar na sociedade de Goiás 
o legado importante deixado por ele para essa e 
para as futuras gerações. 

Conheci Fábio Nasser bem moço ainda, logo 
que cheguei a Goiânia eleito deputado estadual, atra­
vés de seu pai, o também brilhante jornalista Batista 
Custódio. Com ele travei uma amizade sincera, calca­
da no companheirismo leal e na troca permanente de 
experiências e idéias. Com o jornalista Fábio Nasser, 
discutia política, economia, os problemas regionais e 
nacionais. Com o poeta, dissertava sobre literatura, 
sobre Deus e o Universo. Com o amigo, cuitivava um 
carinho e um respeito extraordinário. 

Fábio era, de fato, uma pessoa excepcional. 
Reunia, num só ser, a paixão do poeta, a inteligên­
cia e o conhecimento. do intelectual, o idealismo do 
cidadão e o pragmatismo do empreendedor. Quali­
dades refletidas tanto em suas ações diárias como 
em seus brilhantes textos, publicados quotidiana­
mente no respeitado Diário da Manhã, que sempre 
movimentavam a opinião pública de Goiás. 

A inteligência e o preparo de Fábio eram busca 
de aconselhamento constante. Em diversas oca­
siões, durante o meu governo em Goiás, dialoguei, 
discuti e me aconselhei com ele. Não foram poucas 
as suas contribuições aproveitadas em minha ges­
tão, como não foram poucas as contribuições dele 
partidas e que muito contrlbufram com o Estado ao 
longo dos anos. 

E não poderia ser diferente, não apenas pelo 
seu incontestável valor pessoal, mas também pelo 

essa estirpe de obstinados, aqueles em que nada 
faz desviar de seu caminho. 

Fábio sempre foi um homem à frente de seu 
tempo. Portador de uma alma e de um espfrito alta­
mente evolufdos, como os grandes poetas de no~so 
tempo, foi embora cedo. Deixando saudade, mas 
também um legado de futuro. As suas idéias serão 
imortais no tempo e no espaço. Pela força de seus 
Ideais, permanecerão através das épocas e das ge­
rações. 

Aproveito a oportunidade para homenagear e 
me somar na solidariedade aos seus pais, o fantásti­
co Batista Custódio e a brava mãe Consuelo Nasser, 
batalhadora incansável pelos direito da mulher brasi­
leira. 

Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, descul­
pem-me pela digressão sentimental, mas falo real­
mente com o coração. Faz-se justa esta homena­
gem feita aqui da mais importante tribuna polftica 
brasileira. Os Anais do Senado Federal precisavam 
ter registrados um pouco da memória desse extraor­
dinário e inesquecfvel goiano, o poeta Fábio Nasser. 

Multo obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocfnio) -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en­
cerrar os trabalhos, designando para a sessão deli­
berativa ordinária de amanhã, a realizar-se às 14 
horas e 30 minutos, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

Nº l-A, DE 1995 (SUBSTITUTIVO DA CÂMARA) 
(Votação nominal) 

Quinto e último dia de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constit(Jlção n' l-A, 
de 1995 (Substitutivo da Câmara, nO 472-B/97, na-
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quela Casa), tendo como primeiro signatário o Sena- tra), que autoriza o Estado de São Paulo a contratar 
dor Esperidlão Amin, que altera os arts. 48, 57, 61, operação de crédito externo com garantia da União, 
62, 64 e 84 da Constituição Federal, e dá outras provi- junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 
dências. (Regulamenta a adoção de Medidas Provi- Desenvolvimento - BIRD, no valor equivalente a até 
s6rias), tendo cinqüenta e cinco milhões de dólares nor-

Parecer nº 878, de 1999, da Comissão de Cons- te-americanos, de principal, destinada ao financia-
titulção, Justiça e Cidadania, Relator: Senador José mento parcial do Projeto de Manejo e Conservação 
Fogaça, favorável, nos termos da Emenda nº 1 -CCJ do Solo - Mlcrobacias. 
(Substitutivo), que oferece, com abstenção do Sena- À matéria podem ser oferecidas emendas até o 
dor Antônio Carlos Valadares. encerramento da discussão. 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 46, DE 1999 
(Em regime de urgência - § 1º do art. 64 da 

Constituição, combinado com o art. 353, 
parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nº 46, de 1999 (nO 1.527/99, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre a contribuição previdenciária do contri­
buinte Individuai, o cálculo do beneffcio, altera dispo­
sitivos das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de ju­
lho de 1991, e dá outras providências. (Previdência), 
tendo 

Pareceres sob nOs: 

- 941, de 1999, da Comissão de Assuntos So­
ciais, Relator: Senador Geraldo Althoff, favorável, 
com a Emenda nO 1 -CAS, de redação, que apresen­
ta, com votos contrários dos Senadores Tião Viana, 
Geraldo Cândido, da Senadora Emilia Fernandes e, 
em separado, da Senadora Heloisa Helena; e 

- 942, de 1999, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (em atendimento à determina­
ção da Presidência, ouvidas as Lideranças), Relator: 
Senador Romeu Tuma, favorável, com votos venci­
dos dos Senadores Antonio Carlos Valadares, Ro­
berto Freire, José Alencar e, em separado, do Sena­
dor José Eduardo Dutra. 

-3-
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 114, DE 1999 

(Em regime de urgência - art. 336, 11, do 
Regimento Interno, nos termos do 
. Requerimento nº 696, de 1999) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n" 114, de 1999 (apresentado pela Comissão 
de Assuntos Econômicos como conclusão de seu Pa­
recer n" 944, de 1999, Relator: Senador Lúcio Alcân­
tara, con\'àbstençãodo Senador José Eduardo Ou-

-4-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 115, DE 1999 

(Em regime de urgência - art. 336, 11, do 
Regimento Interno, nos termos do 

Requerimento nº 697, de 1999) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução nº 115, de 1999 (apresentado pela Comissão 
de Assuntos Econômicos como conclusão de seu Pa­
recer nº 945, de 1999ó'Relator: Senador Lúcio Alcân­
tara, com abstenção do Senador José Eduardo Dutra), 
que autoriza o Estado de São Paulo a contatar opera­
ção de crédito externo com garantia da União, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvi­
mento - BIRD, no valor equivalente a até quarenta e 
cinco milhões de d61ares norte-americanos, de princi­
pal, destinada ao financiamento parcial do Projeto 
Integrado de Transporte Urbano de São Paulo - liga­
ção Barra FundalRoosevelt. 

À matéria podem ser oferecidas emendas até o 
encerramento da discussão. 

-5-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 136, DE 1999 - COMPLEMENTAR 
(Votação nominal) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado nO 136, de 1999 - Complementar, de autoria 
da Senadora Marina Silva, que cria reserva do Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal -
FPE para as Unidades da Federação que abrigarem, 
em seus territórios, unidades de conservação da na­
tureza e terras indígenas demarcadas, tendo 

Pareceres sob nOs: 

- 668, de 1999, da Comissão de Assuntos 
Econômicos, Relator: Senador Gilberto Mestrinho, 
favorável, com voto contrário do Senador Luiz Otá­
vio; e 

- 669, de 1999, da Comissão de Assuntos Soci­
ais, Relator: Senador Moreira Mendes, favorável, com 
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a Emenda nº 1-CAS, que apresenta, com voto contrá­
rio, em separado, do Senador Mozarildo Cavalcanti. 

-6-
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUiÇÃO Nº 6, DE 1999 

Primeiro dia de discussão, em primeiro turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 6, de 1999, ten­
do como primeiro signatário o Senador Lúcio Alcântara, 
que assegura aos remanescentes dos quilombos o di­
reito de propriedade sobre as terras que ocupam e ga­
rante a preservação de suas comunidades, tendo 

Parecer favorável, sob nº 817, de 1999, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador José Fogaça, com abstenção do Senador 
Lúcio Alcântara. 

-7-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 50, DE 1995 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nO 50, de 1995 (nº 2.001/91, na Casa de ori­
gem), que introduz alterações na Lei nº 7.998, de 11 
de janeiro de 1990, que institui o seguro-desemprego, 
visando a estender o benefício ao empregado domés­
tico e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, sob nº 164, de 1998, da Co­
missão de Assuntos Sociais, Relatora: Senadora Be­
nedita da Silva, com votos contrários dos Senadores 
José Alves, Bello Parga e João França, e vencido, em 
separado, do Senador Waldeck Ornelas. 

-8-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 82, DE 1995 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nº 82, de 1995 (nº 3.016/92, na Casa de ori­
gem), que dá nova redação ao art. 58 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
nO 5.452, de 1° de maio de 1943. (Cômputo na jorna­
da de trabalho do tempo despendido pelo emprega­
do, em condução fornecida pelo empregador, até o 
local de trabalho de diffcil acesso, e para seu retor­
no, quando não servido por transporte público), 
tendo 

Parecer sob nº 441, de 1997, da Comissão de 
Assuntos Sociais, Relator: Senador Valmir Campelo, 
favorável com a Emenda nº 1-CAS, de redação, que 
apresenta. 

-9-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 60, DE 1996 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nO 60, de 1996 (nO 1.643/96, na Casa de ori­
gem), que altera o art. 883 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Ci­
vil. (Permitindo que qualquer pessoa adulta que se 
encontre no endereço Indicado possa receber aviso 
de Intimação enviado, por preposto, pelo oficiai), ten­
do 

Parecer favorável, sob nO 743, de 1999, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Amlr Lando, com Adendo, para adequação à 
Lei Complementar nO 95, de 1998. 

-10-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 33, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 33, de 1998 (nO 489/97, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Rádio Mulher LIda. para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e Imagens na cidade de Ara­
raquara, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob nº 690, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Romeu 
Tuma, com abstenções do Senador Pedro Simon e 
da Senadora Marina Silva. 

-11 -
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 37, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 37, de 1998 (nº 493/97, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
deferida à Fundação Dom Avelar Brandão Vilela para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Teresina, Estado do Plauf, tendo 

Parecer favorável, sob nº 286, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Hugo Napo­
leão. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 45, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativo nº 45, de 1998 (nO 503/97, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a permissão outorgada à Rede MS Integração de 
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Rádio e Televisão Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqOência modulada na Cida­
de de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do 
Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nO 257, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Lúdio Coelho, 
com abstenção dos Senadores Sebastião Rocha, Ro­
berto Saturnino e Pedro Simon. 

-13 -
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 58, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
t9 Legislativo nO 58, de 1998 (nO 519/97, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Rádio Rio Negrinho Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, sob nO 288, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Geraldo 
Allhofl. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 101, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 101, de 1998 (nO 568/97, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Fundação João XXIII para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
Mafra, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, sob nO 260, de 1999, da Co­
missão' de Educação, Relator: Senador Geraldo 
Allhofl, com abstenções dos Senadores Sebastião 
Rocha e Roberto Saturnino. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 104, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 104, de 1998 (nO 571/97, na Câmara 

'dos Deputados), que aprova o ato que renova a outor­
ga deferidá à Rádio Jornal Fluminense de Campos 
Ltda. para executar serviço de radiodifusão SOnora 
em onda média na cidade de Campos, Estado do Rio 
de Janeiro, tendo 

Parecer favorável, sob nO 291, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Artur da Tá­
vola, com abstenções do Senador Pedro Slmon e da 
Senadora HeloIsa Helena. 

-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 106, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nº 106, de 1998 (nO 578/97, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão da SIR - Sistema Independência de Rádio e 
Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em Onda média na Cidade de São José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob nº 261,.de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Djalma ,Bes­
sa, com abstenções dos Senadores Sebastiãq Ro­
cha, Roberto Saturnino e Pedro Simon. 

-17-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 109, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nº 109, de 1998 (nº 586/97, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a per­
missão outorgada à Fundação Isaec de Comunica­
ção para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Blumenau, Esta­
do de Santa Catarina, tendo 

, Parecer favorável, sob nº 262, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Geraldo 
Althofl, com abstenções dos Senadores Sebastião 
Rocha e Roberto SaturninO. 

-18,-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 128, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nº 128; de 1998 (nº 606/97, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Fundação Navegantes de Porto Lucena, 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Porto Lucena, Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nº 367, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador José Fogaça, 
com abstenção da Senadora Heloísa Helena. 

, -19':' 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
, Nº 127, DE 1999 

Discussão, em turno único, doProjeto de Decre­
to Legislativo nº 127, de 1999 (nº 750/98, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga con­
cessão à Fundação Século Vinte e Um para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi-
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são), com fins exclusivamente educativos, na cidade Acredito, portanto, que a sociedade brasileira 
de Campinas, Estado de São Paulo, tendo não pode mais adiar a disponibiHdade de um instru-

Parecer favorável, sob nO 895, de 1999, da Co- mento como este_ Quanto mais retardarmos o Inicio 
missão de Educação, Relator: Senador Lúcio Alcân- de operação, institucionalizada e normalizada, de 
tara, com abstenção do Senador Geraldo Cândido. uma Instituição desse tipo, mais estaremos privando 

a democracia de seus benelfclos. 

-20-
REQUERIMENTO N° 635, DE 1999 

Votação, em turno único, do Requerimento nO 
635, de 1999, de autoria do Senador Osmar Dias, so­
licitando a tramitação conjunta dos Projetos de Lei do 
Senado nOs 526 e 538, de 1999, por regularem a mes­
ma matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnlo) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 55 
minutos.) 

(OS 19693/99) 

DISCURSO DO SENADOR GERALDO MELO 
PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 11-11-99, 
DURANTE O ENCAMINHAMENTO DE VOTAÇÃO 
DO ITEM 3 (PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 7, DE 
1999), PRONUNCIADO PELO SR. SENADOR 
GERALDO MELO, NA SESSÃO DE 11-11-99, QUE 
SE REPUBLlCA POR CONTER INCORREÇÕES. 

O SR. GERALDO MELO (PSDB - RN) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra o Senador Geraldo Melo. 

O SR. GERALDO MELO (PSDB - RN. Para en­
caminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, tenho impressão de que, no 
Brasil, temos uma experiência Imprópria para ser 
comparada com o que está sendo proposto. Talvez a 
experiência dos tempos da ditadura tenha deixado, 
no esplrito dos democratas, um certo preconceito 
com relação a esse tipo de Instituição. 

Na realidade, nenhum de nós tem experiência 
na definição das estruturas e da forma que, fiei à de­
mocracia, deve assumir uma Instituição dessa nature­
za. Mas penso que nenhum de nós, se for verdadeira­
mente democrata, tem dúvida de que a democracia 
necessita, também ela, de Instrumentos para defen­
der-se, sendo Informada a tempo do que possa estar 
sendo tramado contra ela. 

Na realidade, a onda de violência que assola o 
Pais não é apenas uma explosão de desajustes soci­
ais. Ela tem a ver com alguma coisa que preocupa 
hoje a todas as pessoas de responsabilidade, porque 
estamos vendo surgirem no Brasli estruturas de po­
der fora das instituições. Estamos vendo hoje, quan­
do a instituição policiai não consegue dar garantias 
aos habitantes de uma determinada área no Rio de 
Janeiro, os moradores de alguns edilfclos - como 
ocorreu com pessoas que eu conheço - subirem o 
morro para pedir a organizações paralelas que não 
pertencem às instituições do Pais, a organizações 
clandestinas com conexões claras com o crime orga­
nizado, que venham dar garantias às famfllas de cer­
tas áreas do Rio de Janeiro. Essa é uma ameaça con-
creta à sobrevivência e à continuidade das Institui­
ções. 

Por esse motivo, deverlamos tomar uma posi­
ção que evitasse o retardamento na implantação des­
sa agência. Por Isso defendo que o Senado Federal 
aprove o projeto, sem emendas, sem alterações, por­
que nada nos impede, diante da experiência que ve­
nha a surgir ... 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Concede-me um aparte, Senador Geraldo Melo? 

O SR_ GERALDO MELO (PSDB - RN) - Não 
sei se há aparte no encaminhamento. 

O Sr_ José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Gostaria apenas de registrar que o projeto vai voltar 
para a Câmara, pois há uma emenda que recebeu pa­
recer favorável. Então não é a minha emenda que vai 
atrasar o projeto. Ele já vai voltar para a Câmara, In­
dependentemente da minha emenda. 

O SR. GERALDO MELO (PSDB - RN) - De 
qualquer maneira, esse é o meu ponto de vista. 

Acredito, Srs. Senadores, que nada nos Impede 
de, no futuro, aprimorar o que estamos Instituindo 
hoje e, com base na experiência operacional, modifi­
car a lei da forma necessária. 

O Congresso Nacional estará funcionando e es­
tará atento. Se houver necessidade de modificação, 
de alteração na estrutura que está sendo criada, nada 
nos Impedirá de fazê-Ia. 

Essa é a minha posição. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
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ATA DA 139' SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 13 
DE OUTUBRO DE 1999 

(Publicada no Diário do Senado Federal de 14 de outubro de 1999) 

RETIFICAÇÕES. 

Trecho de ata, à página n° 27292, I" coluna, referente ao enunciado do item 2 
da Ordem do Dia, que se republica por haver saído com incorreções, 

......... , ••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1' ............ . 

O SR. PRESIDENTE(Antonio Carlos Magalhães) - Item 2: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 96, DE 1995 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 96, de 
1995 (nO 2.235/91, na Casa de origem), que acrescenta parágrafos ao art. 
163 da Consolidação das Leis do Trabalho, que trata da obrigação das 
empresas de manter seNÍços especializados em segurança e medicina do 
trabalho, 

............. , ............................................................. , .......................... . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1, •• 1, •••••••• , ••••••••••••••••••• 

Trecho de ata, às páginas nOs 27297 a 27310, referente ao pronunciamento do 
Senador José Samey, que se republica por haver saído com erro de impressão, 

....................................................................................................... 
, O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Passa-se à lista de 

oradores. 
Concedo·a palavra ao Senador José Sarney, por permuta com o Senador 

Mauro Miranda. 
O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quero dividir com o Senado 
algumas reflexões sobre nossas relações com a Argentina. 

Em duas semanas. na Argentina, realizar-se-ão eleições presidenciais,que 
estão sendo acompanhadas por todos nós, com o maior interesse. Todos sabemos que 
as nossas relações com a Argentina foram sempre marcadas por muitos desencontros. 
É preciso que se faça uma certa retrospectiva histórica. 

A questão central das nossas divergências com a Argentina, ao longo do 
tempo. nasceu com a concepção estratégica do século XIX de que quem tivesse o 
domínio da Bacia do Prata tinha o domínio sobre a América do Sul. Então, toda a 
nossa política externa estava baseada justamente nas perspectivas estratégicas na 
direção do Cone Sul. A questão do Prata envolveu várias gerações, chegando até a 
nossa. 
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Como intelectual e tendo uma perfeita consciência desses equívocos, quando 
cheguei à Presidência da República, levava uma firme decisão de iniciar uma nova 
etapa nas relações entre Brasil e Argentina. Para tanto, logo nos primeiros dias do 
meu Governo, mandei a Buenos Aires o meu Ministro das Relações Exteriores. Tinha 
uma grande pressa porque sempre tive uma noção exata sobre os equívocos que 
marcavam nossas relações com a Argentina. O meu Ministro das Relações Exteriores, 
Dr. Olavo Setúbal, tinha a missão de propor à Argentina uma mudança substancial nas 
nossas relaçÕes. . 

Daí nasceu meu primeiro encontro com o Presidente Raúl Alfonsín, que 
ocorreu logo em seguida, em novembro, em Foz do Iguaçu. Notei que havia uma 
grande identidade entre o que eu pensava e o que pensava o Presidente da Argentina. 
Compreendi, verifiquei e constatei a presença de um grande homem público no Dr. 
Raúl Alfonsín, um estadista das Américas, de virtudes extraordinárias e um homem de 
um grande patrimônio moral e político da nação argentina. Ele compreendeu logo que 
deveríamos crescer juntos, que tínhamos a oportunidade de mudar a história do nosso 
continente. Nesse dia, o Presidente Alfonsín deu o'primeiro passo - para surpresa de 
todos nós-, que teve uma importância decisiva na troca das imagens sobre a relação 
Brasil e Argentina. 

Fora de quaJquer programa, contra o conselho dos seus assessores, o 
Presidente R.aúl Alfonsín disse-me que queria visitar a Usina de Itaipu. Todos 
sabemos as questões que estavam no bojo do problema de Itaipu e que criavam um 
atrito muito grande entre o Brasil e a Argentina, com reflexos nas posições de nossas 
forças armadas. Naquele momento importantíssimo, sepultávamos as nossas 
divergências sobre as águas da Bacia do Prata. 

Naquele instante, firmamos acordos básicos,' inclusive o mais delicado de 
todos, o aéordo sobre a área nuclear. Precisávamos acabar com aquela sedução de 
alguns setores militares de nossos dois países, a tentação de uma corrida nuclear em 
nossa região. 

Depois desse acordo, o Presidente Alfonsín, numa visão conjugada com a 
nossa, foi mais longe e teve um gesto inédito na história das relações entre os países 
no mundo inteiro. Todos os países guardavam os seus segredos nucleares protegidos 
de uma maneira total. 

O Presidente Alfonsín, num simples gesto, querendo mostrar sua disposição 
nesse novo relacionamento, convidou-me para visitar a Usina Nuclear de Pesquisa de 
Pi1caniyeu, na Província do Rio Negro. perto de Bariloche, que não tinha sido visitada 
por nenhum Presidente da Argentina. nem mesmo pelos militares. E ali S. Ex' levou o 
Presidente do Brasil. Mas não levou apenas para uma visita protocolar; S. Ex' acordou 
comigo que eu levasse toda a nossa equipe de cientistas, para que, com os cientistas 
argentinos, discutíssemos e abríssemos a caixa-preta do problema nuclear entre Brasil 
e Argentina. Esse foi um gesto extraordinário; que tive a oportunidade de realçar nas 
Nações Unidas. 

Depois, para corresponder a esses sentimentos do Presidente Raúl Alfonsín, eu 
o. convidei para inaugurar - e podemos pensar o que isso significa na então dificil 
relação entre Brasil e Argentina, na época - a nossa Usina de Aramar. Nós, 
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brasileiros, descobríamos, naquele momento, o enriquecimento do urânio, um passo 
importante na capacitação tecnológica de nosso País. Em Aramar ainda está uma 
placa: "Esta usina foi inaugurada com a presença do Presidente da Argentina, Dr. 
Raúl Alfonsín". 

Com aqueles dois gestos, sepultávamos toda e qualquer condição de corrida 
nuclear entre os nossos dois países. E mais: apresentei, em nome do Brasil, a moção, 
nas Nações Unidas, para desmilitarizar a América Latina, a América do Sul, o 
Atlântico Sul. Ainda, seguindo o rastro do Tratado de Tratelolco, proibíamos qualquer 
movimentação, experiência ou ação no sentido de usar a energia nuclear, senão para 
fins pacíficos. 

Depois disso, propus ao Presidente Alfonsín que criássemos um mercado 
comum entre Brasil e Argentina, que depois se desdobraria, com a incorporação de 
outros países da América do Sul, para ser,. um dia, aquilo que sonbamos até hoje: um 
espaço econõmico neste continente, como o que existe na América do Norte e na 
Europa. 

A Europa levou 50 anos, desde o tratado sobre o carvão, a paz feita sobre o 
aço entre a Alemanha e a França, para iniciar o seu mercado comum. Tínbamos uma 
ambição maior, a de criar o nosso mercado comum em 10 anos, dando passos firmes, 
fugindo da retórica sempre marcante nas relações entre Brasil e Argentina, muito 
comum na política internacional sul-americana, para que não corrêssemos o risco de 
nenbum recuo. Desenbamos nesse prazo o que devíamos fazer e lavramos um 
memorando de entendimento e de convênios. 

As coisas caminbaram bem, com comissões parlamentares que 
acompanbassem as decisões e grupos do setor civil; planejamos um banco de 
desenvolvimento e de compensações para evitar que o desbalanceamento entre os 
nossos fluxos de comércio pudesse comprometer o projeto; até pensamos em uma 
moeda comum, em nossos acordos, que teria o nome de gaucho. Até o nome tínbamos 
colocado. Iríamos, então, criar o grande espaço que seria o mercado comum da 
América do Sul, começando por Brasil e Argentina. 

Enfim, a nossa visão não era uma zona de livre comércio simplesmente; não 
era uma visão aduaneira de tarifa zero, voltada somente para o setor econômico, mas 
uma visão de integração total entre os nossos países e os da América do Sul. 

Concomitantemente, votava-se a Constituição brasileira. Procurei o então 
Senador Afonso Arinos, que, junto com outros Senadores e Deputados, incluiu, na 
Constituição, entre os objetivos nacionais, um ponto de vista extremamente 
importante para os passos que estávamos dando. Está escrito em nossa Constituição 
que um dos objetivos nacionais do Brasil é a integração latino-americana, para, um 
dia, formarmos uma comunidade de nações, como a Europa já formou. 

A primeira reflexão que quero fazer hoje, perante o Senado, é no sentido de 
ql)e, depois de alguns anos, estamos verificando que começa a se estabelecer certa 
dÚvida sobre os resultados daquilo que hoje é o Mercosul. Então, pergunto: em que 
ponto esse projeto não marchou bem? Quando começaram os equívocos em relação a 
ele? 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, na minba forma de ver - e afirmo com a 
miilha experiência, tendo vivido aqueles problemas - em junho de 1990, na Ata de 
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Buenos Aires, os Presidentes Collor e Menem decidiram modificar os rumos que 
tínhamos dado, Alfonsín e eu. E modificar como? Em vez de dar o objetivo de 
criarmos um mercado comum, eles resolveram criar uma área de livre comércio, cuja 
preocupação aduaneira era exclusiva, de modo que, dentro de cinco anos, 
estabelecêssemos tarifa zero. E isso foi feito com grandes resultados, não tenho 
dúvida. mas também com grandes riscos. 

Não estou aqui para censurar, de nenhuma maneira, o que ocorreu. Quem 
governa o faz dentro de circunstâncias, e naturalmente os Presidentes fizeram aqueles 
acordos. naquele momento, conforme as circunstâncias que viveram, pensando que 
estavam tàzendo o melhor. 

Na verdade. esse modelo aduaneiro de tarifa zero alcançado por nós, 
simplesmente uma área de livre comércio, sem examinar outros aspectos, está hoje 
totalmente esgotado e fez com que nascessem os problemas e os desencontros que 
estamos tendo em relação ao Mercosul. 

O primeiro e mais fundamental deles refere-se aos regimes cambiais. Estamos 
diante de um problema que passou a existir e que deve ser considerado quando se faz 
uma união aduaneira como a que fizemos. Enquanto o regime cambial da Argentina é 
fixo, o do Brasil passou a ser um regime de câmbio livre. Em qualquer sistema 
aduaneiro, temos de marchar ou para uma moeda comum ou para ajustar, por 
intermédio de políticas macroeconômicas, aquilo que devemos fazer, sob pena de 
corrermos riscos que poderão levar à desestruturação de um projeto de tamanha 
magnitude. 

Os problemas surgiram e estão crescendo. Devemos também acentuar que, 
para que esses resultados fossem bons, foi necessário que houvesse um período bom 
da economia mundial, com crescimento. O comércio exterior tivesse um dinamismo 
muito grande, e hoje temos muitos resultados a apresentar nas nossas relações com a 
Argentina. 

Há alguns meses, o Presidente Menem, para tentar contornar alguns problemas 
surgidos, publicou um ato no qual o Governo Argentino teria, a qualquer momento, 
poder discricionário para taxar mercadorias brasileiras desde que julgasse esse 
procedimento importante para a sobrevivência da indústria argentina. Vejam como um 
projeto que era global em termos de futuro passou a despertar num país e noutro o 
desejo de represálias de modo a resolver um problema circunstancial. Felizmente, em 
virtude de uma negociação inteligente entre o Br~il e a Argentina, com a 
compreensão desse último e do próprio Presidente Menem, esse decreto foi revogado. 

Por outro lado, como isso foi um erro e uma tentação, na Argentina foram 
tomadas algumas providências no sentido de estabelecer barreiras tarifárias que 
prejudicam realmente a estrutura do nosso projeto comum. No Brasil ~ não falarei 
somente da Argentina. mas também dos erros brasileiros -, entendo que, igualmente, 
cometemos alguns equívocos, como ter estabelecido barreiras sanitárias e burocráticas 
para produtos argentinos e feito uma relação de 400 produtos que estavam submetidos 
a esse tipo de discriminação, ou seja, de inspeção prévia. 

As nossas relações não comportam nenhuma medida de retaliação. Não 
pç'demos, em nenhum momento, pensar que o Brasil pode ir à Organização Mun.c;I)al 
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do Comércio, que o Brasil pode estabelecer sanções unilaterais. Nem a Argentina, em 
relação a nossos problemas. Nós devemos estabelecer a consciência de que temos que 
resolver com perseverança, com trabalho - essa é a missão dos estadistas - todos os 
nossos problemas. pelo diálogo e pela solução compartilhada. Este é o caminho .. 

Agora, que estamos diante de um fato político, que é a próxima mudança de 
governo na Argentina, eu diria que, já que esgotamos um modelo de tarifa de área de 
livre comércio, o modelo aduaneiro, com grande sucesso - não estou aqui para negar o 
sucesso que alcançamos -, mas temos que buscar na prateleira aquela idéia que foi 
ultrapassada para que volte, de novo, ao centro das decisões das relações entre o 
Brasil e a Argentina. Voltar à idéia do mercado comum Brasil e Argentina edo 
mercado comum da América do Sul. Este é o caminho que vai solucionar todas as 
dificuldades. É o caminho que vai, sem dúvida, consolidar este tipo de relação. Esse 
foi o caminho que a Europa seguiu. Evidentemente, um mercado comum não acabará 
com todos os problemas, mas, sem dúvida alguma. como existe na Europa um 
ministério do mercado comum para as divergências e para as concorrências, aqui 
também teremos que administrar os problemas que forem surgindo. Mas eles não 
serão do mesmo nível e gravidade do que nós estamos vivendo. 

Também porque, no mercado comum, a integração não é só a integração 
econômica. Temos que buscar também a cultural, a política e a física com a melhoria 
dos sistemas de infra-estrutura de ligação entre os dois países, de modo a que esse 
projeto vitorioso e consolidado entre Brasil e Argentina - está aberto também entre 
Uruguai e Paraguai -, possa acontecer com os países da América do Sul. Nesse dia, 
podemos ter certeza de que nossa região tem um lugar determinado na economia 
nacional. 

Concedo o aparte ao Senador Álvaro Dias que o está solicitando. 
O Sr. Álvaro Dias (PSDB - PR) - Sr. Senador José Sarney, pedi li 

oportunidade do aparte para o registro e o reconhecimento. Sem dúvida, o Governo de 
V. Ex.", no que diz respeito às relações exteriores, significou um momento de avanço 
da maior importância para o nosso País. Foi durante aquele período, sem dúvida, que 
conseguimos destacar, com a necessária ênfase, a importância dessa integração latino­
americana, exatamente quando o mundo caminhava-para a globalização e estabelecia 
os bloGOS econômicos como instrumentos decisivos para o progresso e o 
desenvolvimento. Com essa visão de modernidade, V. Ex." inseriu o nosso País nesse 
contexto, no contexto da globalização, e liderou, na América Latina, essa 
movimentação na direção do bloco econômico que aqui haveria de se constituir sob a 
denominação de Mercosul. Registro também a importância da presença de V. Exa na 
tribuna, na tarde de hoje, exatamente no cenário de dúvidas que nos preocupam em 
relação ao caminhar do Mercosul. É um momento de crise nas relações comerciais, 
especialmente entre o Brasil e a Argentina; mas a presença de V. Ex", como 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores, com a autoridade de quem presidiu 
este País e promoveu avanços no setor de relações externas, é, sem dúvida, ânimo 
para que possamos acreditar na impossibilidade do recuo. Não podemos recuár, como 
diz V. Ex·. Devemos corrigir rumos, e V. Ex· aponta caminhos para essa necessária 
correção de rumos. Oxalá o Governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso ouça 
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a voz da experiência de quem conduziu bem o País nesse contexto internacional, para 
que possamos, corrigindo rumos, evitar os danos que provavelmente serão 
conseqüência dessa crise nas relações comerciais entre o Brasil e a Argentina. 
Certamente, V. Ex· será ouvido. 

; O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP) - Muito obrigado, Senador Álvaro 
Dias, pelo seu aparte. que incorporo como valioso subsídio ao meu discurso. 

Quero salientar que estou ocupando a tribuna, hoje, porque estamos perto de 
uma nova eleição na Argentina. O Presidente Fernando Henrique Cardoso, quando 
assumiu a Presidência. já encontrou um projeto em andamento, que foi esse projeto 
estabelecido na Ata de Buenos Aires, como tive oportunidade de ressaltar, entre o 
Presidente Fernando Collor e o Presidente Carlos Menem. E certamente o novo 
presidente terá oportunidade de fazer uma avaliação dessa política do Presidente 
Carlos Menem, cujo mandato termina daqui a alguns meses, e ver que rumos podem 
ser tomados. 

A contribuição que estou dando, hoje, aqui, é no sentido de dizer que creio que 
o rumo que deve ser tomado nessa avaliação que os dois presidentes poderão fazer, já 
que vamos ter um momento em que nenhum dos dois esteve envolvido naquela 
direção de mudança, é justamente o de voltar à criação do Mercado Comum. 
Sobretudo, porque, no Mercado Comum, as políticas, não só macroeconômicas como 
até as políticas de interesse dos dois países em relação à conjuntur!\ internacional, são 
feitas conjuntamente. 

E, para que se verifiquem os equívocos que vamos tendo com essa divergência 
entre políticas, basta lembrar, porque faz pouco tempo, que o Ministro das Relações 
Exteriores da Argentina. o Ministro Torcuato S. Di Tella, pronunciou aquela infeliz 
expressão de que a Argentina tinha relações carnais com os Estados Unidos. E mais 
do que isso. Quer dizer, o Presidente, o Governo da Argentina, propôs, para que todos 
nós ficássemos estarrecidos, a entrada da Argentina na OTAN, que é uma 
Organização do Tratado do Atlântico Norte, que deseja proteger, com o seu guarda­
chuva nuclear, os países do Atlântico Norte. 

E nós, que somos o continente mais pacífico da face da Terra, sem guerra ou 
lutas de fronteiras, por que pensarmos em colocar um país como a Argentina dentro 
da OTAN? Aquilo chocou, mesmo os argentinos, e ninguém entendeu, submetendo o 
próprio Governo argentino àquela expressão do Secretário da Defesa dos Estados 
Unidos no sentido de que eles não podiam mudar a go-,ografia, porque o Tratado do 
Atlântico Norte era no Hemisfério Norte. e a Argentina se encontrava no Atlântico 
Sul. 

Quanto às necessidades de acordo político entre Brasil e Argentina, quando 
estamos juntos, com uma mesma política, constituímos, sem dúvida nenhuma, uma 
fonte de estabilidade institucional para este continente. 

Sou obrigado a falar do passado. apesar de parecer que não queremos nos 
esquecer das coisas, mas são fatos históricos. Naquele tempo, tínhamos, em quase 
toda a América do Sul, regimes que não eram democráticos. Um dos objetivos nossos, 
nessa conjugação de esforços com a Argentina, foi justamente o de fazer voltar à 
democracia todos os países deste continente. Foi a maior onda de democratização que 
já houve na face da Terra depois da 2a Guerra Mundial. 
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Então, tivemos a oportunidade, com o aval dos nossos dois países, de 
restabelecer regimes democráticos em todo o continente. Uma cláusula existente à 
época era a de que nenhum país podia ingressar no Mercosul e aderir ao Tratado de 
Buenos Aires se não participasse de um regime democrático. 

Portanto, neste momento em que estamos vendo a América do Sul não tão 
tranqüila quanto pensávamos - temos, hoje, o problema do Peru com o Sendero 
Luminoso, o grave problema da Colômbia e as interrogações sobre a Venezuela -, há 
a necessidade maior da unidade e de uma visão política, no mesmo sentido inicial que 
tomamos, para que se possa cada vez mais consolidar a democracia no continente. 

Por isso, é necessário que tenhamos conjugação de políticas. 
macroeconômicas, internacionais e ideológicas em relação ao Brasil e à Argentina em 
beneficio da estabilidade do próprio continente. A nossa união é necessária e decisiva. 
Lembrando o que disse o Secretário de Defesa americano, uma vez que ele se referiu 
a aspectos geográficos, aproveito para dizer que se pode mudar tudo no mundo, 
menos a geografia. Nós, pelo Criador, fomos colocados ao lado da Argentina. É com 
ela que temos de conviver para construir aquilo que, acredito, será, no próximo 
século, o espaço econômico que vai explodir em termos mundiais. 

Já tivemos os anos dourados da Europa, da Ásia, dos tigres asiáticos. Tivemos 
os anos dourados da América do Norte. que ainda está usufiuindo dos beneficios 
trazidos por eles. Então, esta área do mapa mundial ainda está vazia, esperando, com 
as mãos estendidas, as nossas populações com seus graves problemas sociais. 
Acredito que essa arrancada virá, e. para vir, sem dúvida nenhuma, a peça 
fundamental é a criação do nosso mercado comum, que foi iniciado e caminhou com o 
Mercosul; e vai caminhar, porque é irreversível. 

O patrimônio que hoje incorporamos às nossas relações de Brasil e Argentina 
é extraordinário, não pode jamais ser perdido nem pode jamais ser abandonado. As . 

nossas relações comerciais passaram de US$2 bilhões para US$18 bilhões. Hoje, 
aprofundamos relações culturais entre os nossos países; modificou-se o sentimento do 
Brasil em relação à Argentina e da Argentina em relação ao Brasil. É um patrimônio 
irreversível. Temos, agora, que corrigir algumas direções de rumo, e acredito que 
assim vai ser feito, porque esse é o nosso destino e essa é, sem dúvida, a tarefa dos 
estadistas, dos homens que têm a responsabilidade de govemar. 

Quando tivemos a oportunidade de firmar o tratado inicial, ouvi uma frase da 
qual não me esqueço jamais, do Prefeito de Uruguaiana. Ele disse: "Foi a coisa mais 
importante já feita no continente, depois de nossas independências". 

O Sr. José Fogaça (PMDB - RS) - Senador José Sarney, V. Ex· me concede 
um apatle? 

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP) - Concedo o aparte ao Senador José 
Fogaça. 

O Sr. José Fogaça (PMDB - RS) - Obrigado, Senador José Sarney. V. Ex·' 
fala, sem dúvida nenhuma, como a maior autoridade nesta Casa e em todo o País, a 
respeito do Mercosul. V. Ex· foi o grande iniciador;-o homem que, no centro de um' 
processo de decisões, liderou o nosso País neste caminho que alterou 150 anos de 
História e delineou um futuro novo para o Brasil, para a Argentina e para os países do 
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continente_ Quero reiterar e sublinhar a importância daquilo que V_Ex' traz aqui 
como observação_ De fato, no momento em que V. Ex' e o Presidente Raul Alfonsín 
assinaram o Tratado Brasil-Argentina, que foi o germe do Mercosul, V. Ex's 
pensavam numa integração global, uma integração completa, que depois foi alterada 
pelas Atas de Buenos Aires. E nos restringimos ao regime aduaneiro, a uma zona de 
comércio, e nada mais do que isso. Esta opção apenas pelo mercado, apenas pela 
integração econômica, excluiu outras formas de integração, como por exemplo a 
integração institucional. Como só temos um regime aduaneiro, um tratado de tarifas, o 
que resulta disso, a conseqüência disso é a impossibilidade de termos um Parlamento 
comum, um Parlamento que decida em nome das quatro nações, dos quatro países, de 
forma conseqüente, ou seja, que tenha competência resolutiva. Não é possível se 
estabelecer a institucionalização de um tribunal de arbitragem sobre questões 
pendentes, tanto no comércio quanto na legislação dos dois países, ou dos quatro 
países, porque nos limitamos ao regime aduaneiro, ao sistema tarifário. Estamos 
muito longe do sonho do mercado comum idealizado por Raúl Alfonsín e José 
Srpney. Não temos possibilidade de constituir aqui na América do Sul, no Cone Sul, 
um Tratado de Maastricht, como foi feito na Europa, que permitisse uma equalização 
e uma harmonização de políticas monetárias, para a formação dos padrões de uma 
moeda comum, como o curo na Europa; o gaucho ainda é um sonho distante, é 
meramente uma retórica do Presidente Carlos Menen, nada mais do que isso. A 
integração cultural é muito mais parte de um esforço de setores culturais do que 
propriamente de um processo. Na última sexta-feira, o Senador Francelino Pereira 
trouxe a esta Casa representante de um setor cultural importante no Brasil, e talvez a 
mais internacional das artes neste final de século, que é o cinema. O depoimento 
registra que o Brasil não exporta cinema para a Argentina que, por sua vez, também 
não exporta cinema para o Brasil. Esta é a prova cabal, indiscutível de que não há 
integração cultural entre os dois países. É inaceitável, se para a Argentina já 
representamos 30% do seu comércio exterior, já há quase uma dependência da 
Argentina em relação ao Brasil: automóveis, aço, petróleo, trigo, mas cinema, cultura, 
não. Por que? Que barreira invisível, que muralha intransponível é essa? A explicação 
talvez esteja, Senador José Sarney, como bem disse V. Ex·, nas atas de Buenos Aires. 
E quero fazer aqui o registro do reconhecimento de que, se dependesse de V. Ex·, o 
caminho seria mais amplo, mas abrangente e, possivelmente, muito capaz de 
institucionalizar um parlamento do Mercosul, um tribunal comum do Mercosul, coisas 
que hoje, pela atual estlUtura dos acordos, são, na minha opinião, inviáveis, quase 
irrealizáveis. De modo, portanto, que faço aqui o registro da enorme importância que 
tem esse pronunciamento. V. Ex· faz aqui um registro histórico e quero reconhecer 
que V. Ex' é, em nosso País, o pai, o criador do Mercosul, o iniciador dessa idéia. 
Ninguém como V. Ex· pode fazer as observações e até as críticas, o registro, a análise, 
ponderada, séria, patriótica, que está produzindo. Meus cumprimentos a V. Ex'. 

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB-AP) - Senador José Fogaça, fico comovido 
com o seu aparte, com as suas generosas palavras, sobretudo por ter da parte de V. 
Ex·, com a sua autoridade,' o apoio e a comunhão com as mesmas idéias que estou 
expondo aqui nesta tribuna. 
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Saliento também que jamais quero deixar perante o Senado a idéia de que, em 
algum momento, há qualquer dúvida de minha parte sobre o êxito do Mercosul e meu 
otimismo quanto ao que ele vai ser no nosso futuro. 

Já não podemos ter da América a mesma visão que tínhamos no passado, 
como se estivéssemos sonhando com as descobertas. Hoje há definidas três Américas. 
Há a América do NOIte, saxônica, rica, da qual saíram os Estados Unidos para a sua 
missão mundial de liderança. Nela está integrado o México mais por motivos 
americanos do que mexicanos, porque há o problema da fronteira e o dos imigrantes. 

Há a América Central onde os Estados nacionais não estão ainda perfeitamente 
definidos. Ainda há certo sentido embrionário na formação desses Estados. 

Há, ainda, a América do Sul, o continente mais pacífico da face da Terra, 
integrado e com as riquezas distribuídas entre os vários países que o compõem, ao 
qual, sem dúvida. está reservado um destino próprio. Daí por que, algumas vezes, 
quando se fala na ALCA - Área de Livre Comércio das Américas -, digo que,: em 
primeiro lugar, devemos consolidar nosso mercado comum. Temos hoje uma 
peculiaridade singular: somos a América do Sul, cujos países, até há pouco tempo, 
estavam de costas. e hoje estão de mãos dadas. Esse novo' tempo começa pelas 
relações consolidadas entre Brasil e Argentina, pela consciência de que os dois países 
têm uma responsabilidade extraordinária neste continente, da qual não poderão fugir, 
sob pena de descumprirem aquele destino que a História lhes reservou. Daí por que o 
futuro do Mercosul é consolidar-se. Não há fórmula nenhuma de retroceder. Os 
pçoblemas sào administráveis. Agora, estamos num momento de administrar um 
deles, sem dúvida alguma. Talvez essa inflexão sirva para voltarmos ao Mercado 
Comum com uma visão mais ampla, provavelmente com mais tempo, mas com mais 
solidez. 

O SI', Jefferson Péres (Bloco/PDT - AM) - Permite-me V. Ex." um aparte, 
eminente Senador José Sarney? 

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP) - Com muito prazer, ilustre Senador 
Jefferson Péres. 

O S,,, Jefferson Péres (Bloco/PDT - AM) - Eminente Senador José Sarney, 
não poderia deixar de intervir em seu substancioso e oportuno pronunciamento, 
porque o Mercosul foi um dos fatos mais marcantes do seu Governo e que há de 
consagrá-lo como um estadista, já que, àquela altura, Senador, tínhamos uma herança 
de contlitos e desencontros com a Argentina. Muitas vezes, chegamos à beira do 
conl1ito armado. :''''esmo neste século, quando V. Ex." assinou o Tratado, ainda 
recente o episódio de ltaipu, que quase nos levou a uma guerra com o país vizinho. 
Todos os estudos do Estado Maior das Forças Armadas brasileiras. Senador José 
Sarney, simulavam um possível, senão provável, contlito armado com a Argentina, e 
V. Ex" assinou um tratado de integração econômica, que está enfrentando percalços, 
como é natural, como V. Ex" bem frisou. Afinal o Tratado de Roma foi assinado em 
1958, daí até a formação da União Européia decorreram trinta anos e até a criação do 
euro, da moeda única, se passaram quarenta anos e não foram poucos os desencontros 
lá também. É claro que existem obstáculos a serem vencidos: as diferenças do sistema 
tributário. as diferenças dos sistemas cambiais, a falta de instituições supranacionais, 



DlÁRTO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

como bem frisou o Senador José Fogaça, inclusive, de um tribunal para dirimir 
. pendências e de um parlamento para iniciar o processo de integração política. 
l'rcocupo··me, Senador José Sarney, quando vejo problemas passageiros, 
circunstaneiais, eomo a reedição de barreiras tarifárias ou não tarifárias, como fez 

. agora a Argentina, ullla vez gue setores da economia daquele país foram atingidos 
pela desvalorização cambial. E lamentável - mas compreensível - que o Governo 
seja cOlllpelido a adotar medidas como essa. Nosso Governo também foi obrigado a 
ifizer isso, como V. Exa muito bcmlembrou. De fonna que, o Mercosul é irreversível, 
V. Ex" o diz. Eu nào tenho dúvida de que não haverá retrocesso, mas, se não houver a 
cOlllpreensào da classe política e da grande Imprensa de que esses problemas são 
pontuais e passageiros, o processo poderá não reverter, mas ser retardado por llIuito 
mais tempo do que deveria. A presença de V. Ex', tanto nessa tribuna como por 
intermédio de artigos em jornais e, certamente, de gestões perante o Governo de nosso 
País, há de contribuir muito para que, longe de ser retardado, seja acelerado o 
processo de integração, que nào ficará no Mercosul, mas há de englobar, certamente e 
brevelllcnte, toda a América do Sul. Parabéns, sinceramente, pelo seu 
pro n UI1C iamcn to. 

O SU. JOSÉ SARNEY (PMDB/AP) - Muito obrigado, Senador Jefferson 
Péres, pelas suas palavras generosas e amáveis. 

Concordo com V. Ex": o ponto fundamental é a coordenação de políticas 
macroeconômicas e, ao mesmo tempo, a conjugação de uma política que possa 
consolidar tudo aquilo que constitui o esqueleto fundamental de um mercado comum. 

Muito obrigado a V. Ex". 
O SI'. Romeu Tuma (PFL - SP) - V. Ex" permite-me um aparte? 
O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP) - Concedo o aparte ao Senador Romeu 

Tuma. 
Antes, contudo, SI'. Presidente, pedindo desculpas, desde já solicito a V. Ex' 

CHIe me advirta quanto ao tempo, porque, zeloso do Regimento, como sempre fui, não 
quero abrir, de maneira alguma, uma exceção . 

. O SH. PHESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Senador José Sarney, 
nào marquei quando V. Ex" iniciou. Assim,vou passar a marcar agora. 

O SH. .JOSÍ~ SARNEY (PMDB - AP) - Muito obrigado. 
O Si'. Romeu Tuma (PFL - SP) - Senador José S<ljlley, serei rápido. Apenas 

sinto que a evolução do seu discurso e os apartes concedidos por V. Ex' nos trazem, 
sem dúvida nenhuma, a certeza de que, historicamente,; V. Ex' acertou quando 
começou a trabalhar pela redemocratização dos países que compõem a América do 
Sul. Quero enliltizai' apenas que nenhum país poderá pennanecer no Mercosul se não 
continuar com a democracia viva. A qualquer indício de uma ditadura ou de um 
regime forte. será automaticamente excluído desse corpo que V. Ex' teve a capacidade 
de criar e dc lhe dar espírito. Não sei, Senador José Sarney, se V. Ex' havia 
conversado com o Senador Antonio Carlos Magalhães sobre o seu discurso de hoje, 
mas eu, atento à pauta dos dias que ocorrem, para ver se há alguma matéria 
importante em votação nominal, vi que amanhã, Sr. Presidente - desculpe-me até por 
trazer isso --~, há três itens referentes a acordos com a Argentina. O primeiro deles 
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aprova o texto do Acordo para funcionamento do Centro Único de Fronteira São 
Borja-São Tomé, relatado pelo Senador José Fogaça, que aqui, em aparte a V. Ex', 
fez uma exposição de excelente qualidade. O segundo aprova o texto - e aí, Senador 
Fogaça, chamo a atenção de V. Ex' também - do Acordo de Integração Cultural, 
integração cuja falta V. Ex' reclama da tribuna, pois que ela não deve ser apenas de 
natureza econômica entre a República do Brasil e a República da Argentina, mas 
também cultural. Relator, também, o Senador José Fogaça. E o terceiro é o Acordo 
que versa sobre a isenção de vistos, celebrado entre o Brasil e a Argentina, em São 
Borja; relatado pelo Senador Gilberto Mestrinho. Veja V. Ex' que, independentemente 
de todas as auguras por que passa neste momento o Mercosul, cuja recomposição V. 
Ex' orienta e propõe, os outros sonhos de V. Ex' continuam paralelamente 
caminhando e chegando, talvez, ao ideal originalmente traçado por V. Ex'. E, ainda 
agora, o representante da Marinha me traz a notícia de que o Submarino Santa Cruz, 
da Armada Argentina, está no Arsenal de Marinha, no Rio de Janeiro, onde ficará por 
18 meses, a fim de sofrer os mais importantes reparos dessa nave militar, o que mostra 
as grandes relações militares entre Brasil e Argentina. 'Bem disse o Senador Jefferson 
Péres: eu, quando aluno do CPOR. pude perceber toda estratégia montada entre o 
Exército Azul e o Exército Vermelho sempre era voltado para o Sul do País. Depois 
que V. Ex' conseguiu essa integração, várias unidades militares do Rio Grande do Sul 
foram transferidas para o Norte, onde os problemas de segurança nas nossas fronteiras 
se mostravam mais vivos, como no início de seu pronunciamento relatou V. Ex', tais 
são os casos do Peru, da Colômbia e da Venezuela. Quero cumprimentá-lo, Senador 
José Sarney, e dizer que, a cada dia que passa, mais admirador de V. Ex' me torno - e 
já o sou até historicamente. 

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP) - Muito obrigado Senador Romeu 
'[uma. Suas palavras a meu respeito têm sempre a suspeição de uma velha amizade; 
todavia, tudo o que V. Ex' afirma tem sempre a carga e a força do seu espírito 
público. 

Os acordos citados pelo eminente Senador Romeu Tuma mostram como 
avançamos pouco. Voltados somente no sentido de encontrar soluções para os 
problemas econômicos, esquecemo-nos até de coisas pequenas. 

Senador Romeu Tuma, depois de tantos anos, não digo só da criação do 
Mercosul e da assinatura de novos tratados com a Argentina, mas, ao longo de nossa 
história, ainda vamos discutir aqui no Senado um acordo para o funcionamento de um 
Centro Único de Fronteira em São Borja e em São Tomé. Isso é incompreensível, 
nobre Senador! Já era para existir um mecanismo que não necessitaria mais desse tipo 
de controle. 

Temos aqui em tramitação um acordo sobre a isenção de vistos. Não era mais 
para haver a exigência de vistos de qualquer natureza nem movimento diplomático 
entre o Brasil e a Argentina, nem nos países da América do Sul. Nós devíamos ter a 
carteira de identidade comum, como têm os cidadãos de toda a Europa. 

VejaV. Ex' como ainda estamos patinhando nos pequenos problemas. O que 
temos de ter é uma agenda' positiva, uma agenda ampla, uma agenda que olhe para o 
futuro extraordinário e grandioso, porque é isto que a História deseja de todos nós. 



30932 Quarta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

V. Ex' se referiu ao problema das relações entre a Marinha da Argentina e a 
Marinha do Brasil. Quero dizer que este foi um ponto dos mais importantes no avanço 
das nossas relações. Aquela suspeição que, de certo modo, existia entre as hipóteses 
de guerra das nossas Escolas e das Escolas argentinas, todas voltadas para um 
confronto no Cone Sul, hoje, está transformada em um clima de estreita cooperação. 

Atualmente, as Forças Armadas da Argentina e do Brasil estão dedicadas a um 
programa permanente, que se desdobra pela Aeronáutica, onde os pilotos argentinos 
dispõem de treinamento no porta-aviões brasileiro, onde são feitas manobras 
conjuntas. onde existe, como V. Ex' referiu, essa condição de vasos de guerra 
argentinos serem reparados aqui, como outros que lá permanecem utilizados 
conjuntamente. Esse foi um setor que avançou extraordinariamente bem. Só isso 
mostra uma face extraordinária entre os nossos dois Países. Invertemos, pois, aquela 
situação de desconfiança para uma situação de cooperação e de amizade. 

O Sr. Iris Rezende (PMDB - 00) - V. Ex' me permite um aparte? 
O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP) - Pois não, Excelência. 
O Sr. Iris Rezende (PMDB - 00) - Muito obrigado, Senador José Sarney, 

pelo aparte que me concede nesta tarde, que considero muito importante para o futuro 
do relacionamento do Brasil com os países integrantes do Mercosul. Como já bem 
disseram os Senadores que me antecederam em apartes, vem V. Ex', como a maior 
autoridade nessa questão do Mercosul no Brasil, fazer uma avaliação importante e 
trazer as suas observações imprescindíveis, a fim de que, a cada dia, o Mercosul se 
consolide. Tive o privilégio de, como integrante da equipe de V. Ex·, no Ministério da 
Agricultura, viver aqueles dias em que V. Ex', determinado e obstinado, buscava, com 
todas as suas forças, a instituição do Mercosul. Muitos céticos duvidavam, diante do 
passado um tanto quanto complexo das relações entre Brasil e Argentina, que pudesse 
V. Ex' consolidar aquele projeto. É interessante fazer uma avaliação do passado e do 
presente. No passado, havia a desconfiança entre os dois Países, a animosidade entre 
os povos do Brasil e da Argentina; havia, enfim, uma guerra fria deflagrada entre os 
nossos Países. Quantas energias, quantos recursos foram gastos por esses dois Países 
em suas fronteiras? Lá estão as unidades militares a confirmar aquele ambiente hostil 
vivido por brasileiros e argentinos. 

Lembro-me bem da desconfiança e da animosidade entre os produtores rurais 
argentinos e brasileiros. Quanta dificuldade havia para que se alcançasse o resultado 
de um esforço comum na área da ciência e da tecnologia rural! Sr. Presidente, na 
minha passagem pelo Ministério da Justiça, tive oportunidade de sentir as 
transformações e as mudanças de concepção, de entendimento e· de relacionamento 
entre os nossos países. Pude, por exemplo, no sul, participar do início de um 
treinamento militar dos exércitos brasileiro e argentino, sob o comando de um 
argentino e, na tarefa seguinte, de um brasileiro. Participei de inúmeras reuniões ora 
com os Ministros de Justiça, ora com os Ministros do Interior dos países que integram 
o Mercosul e do- Chile como observador. Ali, via que a cada dia o entendimento se 
ajustava e se consolidava. V. Ex· houve por bem afirmar que aquilo que era, em 
princípio, voltado apenas para o lado econômico, hoje se estende na área da segurança 
pública, por exemplo, com o acordo entre o Brasil, o Paraguai e a Argentina, na 
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tríplice fronteira. Ali, a cada seis meses o comando é exercido ora por um brasileiro, 
ora por um argentino, ora por um paraguaio, e as relações vão, a cada dia, facilitando­
se entre os nossos cidadãos. Tenho certeza, Sr. Presidente, de que a História vai 
registrar com muita justiça que, não tivesse V. Ex.", como Presidente da República, 
prestigiado. como prestigiou, a área da produção rural, fazendo com que o Brasil 
alcançasse três supersafras contínuas, aumentando em mais de 30% a sua produção 
rural; não tivesse V. Ex." cuidado da produção industrial, fazendo com que o Brasil se 
preocupasse em produzir mais, consolidando, com isso, a sua economia; não tivesse 
V. Ex." implantado o Plano Cruzado, como fez, enfrentando dificuldades, abrindo 
portas, criando experiências para os futuros planos, bastava a instituição do Mercosul 
para que V. Ex." ficasse na História do Brasil como o grande estadista que, 

entendendo o momento, promoveu a facilidade de comunicação entre os povos, uma 
vez que não podia mais o Brasil ficar isolado dos seus vizinhos aqui da América do 
Sul. De forma que eu estou absolutamente convicto de que a tendência do Mercosul, 
mesmo enfrentando essas dificuldades esporádicas que são naturais, é a de se 
consolidar como um grande programa, e os países da América do Sul vão realmente 
buscar melhores condições de vida pela instituição desse projeto que, para o Brasil, 
foi o projeto do século no relacionamento com os nossos vizinhos. 

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP) - Muito obrigado, Senador lris 
Rezende. V. Ex." esteve ao meu lado, foi auxiliar direto da minha administração, 
prestou grandes serviços ao nosso País. Quero apenas dizer que não quero falar do 
meu Governo e acho que V. Ex." foi muito generoso a respeito das decisões que 
tomei. Lembro-me de um poema de José Régio, quando falou do Alfonso 
D' Albuquerque, que foi Vice-Governador da Índia: "Do que eu fiz e que eu não fiz, 
não cuido agora; as Índias todas falarão por mim". 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP)- CdI1cedo a palavra V. Ex·, Senador 

Pedro Simon. 
O Sr. Pedro Símon (PMDB - RS) - Na verdade, é muito importante o 

pronunciamento de V. Ex.", ex-Presidente da República. Mede muito as vezes que vai 
para a tribuna e raramente o faz e, quando o faz, é com o brilhantismo que lhe é 
característico e com a oportunidade que V. Ex." bem sabe escolher. 

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP) - Muito obrigado, Senador. 
O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Entendo o significado desse seu 

pronunciamento. Claro que estamos às vésperas de uma eleição muito importante na 
Argentina. A nós cabe rezar a Deus para que o povo argentino seja feliz na escolha e 
quem for o vitorioso, que dê continuidade ao nosso trabalho conjunto. As notícias são 
de que o candidato da Oposição pode ganhar. Não há dúvida de que é um feito 
interessantíssimo esse da Argentina, onde o Centro e a Esquerda se unem pela 
primeira vez, ou o Centro-Direita, digamos assim, e têm a competência e a capacidade 
de fazer um plano comum para a Argentina. Se nós analisarmos que na Argentina a 
radicalização e a politização são muito maiores do que aqui - o Partido Radical é do 
século passado e o Partido Justicialista já vem de muito tempo -, podemos imaginar 
o significado de a extrema-Esquerda se unir com os radicais em torno de uma 
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p\;ltafonna que busque uma vitória sobre o peronismo. Parece que haverão de 
conseguir. Tive oportunidade, quando estava em Buenos Aires, em um congresso 
católico, de ver o pronunciamento desse Presidente perante a assembléia mundial que 
lá se realizava. Fiquei impressionado com a profundidade, com o conteúdo e com a 
simpatia com que ele se referiu ao nosso País. Não há como deixar de reconhecer, 
Presidente Sarney, que V. Ex', como disse muito bem o Senador Iris Rezende, 
analisado sob os mais variados ângulos do seu Governo -, foi um grande Governo -, 
não há como deixar de reconhecer sua ação. E vamos reconhecer - V. Ex' faz justiça 
- a ação do Presidente Alfonsín, um grande Estadista, que no momento exato teve 
uma grande atitude. Foi V. Ex' quem foi buscar o diálogo e que encontrou a boa 
receptividade por parte do Governo argentino. V. Ex', também, haverá de fazer uma 
referência ao atual Presidente do Uruguai e ao atual Presidente do Banco 
Interamericano, Presidente à época e Ministro das Relações Exteriores, que foram 
dois torcedores nas relações, no diálogo entre V. Ex' e o Presidente Alfonsín. Há de 
lembrar que dizia "nós, pequenitos acá ... se os senhores se acertam, será muito ótimo 
para nós." Afinnava também, com muita razão e muita lógica, que todo diálogo da 
América Latina implica o entendimento entre Brasil e Argentina. Inclusive, numa das 

reuniões que V. Ex· fez com o Presidente argentino, exatamente em Montevidéu, 
sobre o convite do Presidente para fazer essa intermediação, V. Ex' teve atitudes de 
coragem. Quando V. Ex· era Presidente da República, o Brasil não comprava um 
quilo, uma tonelada de trigo da Argentina, porque muito tempo atrás, durante o 
contrato de fornecimento nosso, houve uma crise do trigo. Ofereceram um preço 
maior para a Argentina, ela não cumpriu esse tratado, e nós nunca mais compramos 
trigo da Argentina. V. Ex· foi o primeiro, depois de muito tempo, a importar trigo 
argentino. Falei com o nosso Embaixador na Argentina, quando lá estive, e ele se 
referiu aos quatro milhões de toneladas de trigo que estamos importando de lá. Dizia 
que nós passamos a importar da Argentina o petróleo que ela quisesse exportar, 
porque tínhamos condições. Por que comprar dos países lá do fim do mundo, se a 
Argentina, daqui do lado, pode fornecê-lo? Foi V. Ex· quem assinou, lá em 
Uruguaiana, a que V. Ex· se referiu agora, o acordo para a construção do gasoduto 
Brasil-Argentina, que será a wande saída para o gás da Argentina e que fará uma 
verdadeira e fantástica integração ao Gasoduto Brasil - Bolívia, unindo praticamente 
todos os países do Cone SúL A análise que V. Ex· faz é muito imp0l1ante e a 
preocupação de V. Ex· é muito significativa. Muitas vezes fiz referência, inclusive 
quando estava no Governo do Rio Grande do Sul, ao tratado de V. Ex· e ao que houve 
no dia seguinte. Justiça seja feita, o Collor assumiu num dia e, no outro dia, às 10 
horas, <i primeiro encontro que teve foi com o Presidente Menem, para assinarem o 
tratado. Eu e o Senador José Fogaça - nós do Rio Grande do Sul - estávamos lá 
presentes. Mas uma das coisas de que não gostei naquele tratado é que ele mudava os 
10 anos a que V. Ex· se referia para 5 anos. Achei aquilo um equívoco, porque, se a 
Europa levou 40 anos, 10 anos era o nonnal, porque era necessária uma adaptação 
recíproca. Para nós do Rio Grande do Sul, haveria algumas conseqüências difíceis 
com a integração. Teríamos que compreendê-Ias e nos prepararmos para elas. Feita a 
integração, como imaginávamos, pudemos observar que a carne, as frutas, o leite, 
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vários produtos da Argentina eram iguais aos nossos; só que eles têm um avanço 
tecnológico muito maior. Na Argentina, abate-se um boi com 2 anos; no Rio Grande 
do Sul, leva 4 anos. Uma vaca argentina produz 25 litros de leite; uma vaca gaúcha 
produz 7 ou 8 litros. Então, eu achava que deveria haver uma adaptação. E sobre essa 
diminuição de 10 para 5 anos. que muita gente recebeu com uma euforia muito 
~rande, fui um dos que se pronunciaram na época considerando aquilo um equívoco. 
Ap vezes, precipitando, terminamos criando equívocos. Penso que V. Ex' está muito 
correto. São dois Presidentes. e nenhum dos dois assinou o primeiro tratado. Estamos 
no quarto Presidente - V. Ex', o primeiro, Collor, o segundo, Itamar, o terceiro, e 
Fernando Henrique, o quarto -, e lá na Argentina estão no terceiro - o Alfonsín, o 
Menem e o que vem agora. Como são Presidentes que estão longe do início, a lógica é 
que se sentem à mesa, debatam, analisem e vejam a profundidade, a seriedade do 
conteúdo do discurso de V. Ex". Assino embaixo do discurso de V. Ex', da primeira à 
última linha. V. Ex' foi muito feliz ao falar em América do Sul. Na verdade, da 
humanidade, talvez sejamos o Continente com melhores condições de terra, de 
agricultura. de minérios, de reservas, de gente pacífica. No entanto, somos a maior. 
região de fome, de miséria, de injustiça social do mundo inteiro. Tem razão V. Ex' 
quando diz que precisamos desse diálogo, desse entendimento. Tem razão V. Ex· 
quando diz que começou exatamente com a Argentina. O N0I1e, há muito tempo, 
tenta estimular uma crise entre o Brasil e a Argentina, que nunca houve razão de ser. 
Nós do Rio Grande do Sul - o Fogaça e eu - podemos dizer a V. Ex" que a nossa 
convivência sempre foi pacífica. a não ser no futebol, em que eles não entendem que 
somos melhores do que eles. No restante, nossa convivência sempre foi muito 

pacífica. Apesar dos Exércitos de um lado e de outro, vivemos num regime da maior 
tranqüilidade. Por isso recebemos com alegria quando V. Ex· lançou o Mercosul; 
recebemos com emoção esse entendimento. E depois ficamos naquelas interrogações, 
que realmente não aconteceram: de que. para que as coisas dessem certo, deveriam ser 
boas para os dois lados. Muitas vezes o Rio Grande do Sul pagou uma conta cara 
nesses últimos anos, porque os produtos que vieram de lá criaram dificuldades para o 
lado de cá, que não estava preparado para fazer a devida adaptação. Considero 
importante o pronunciamento de V. Ex'. a poucos dias de uma eleição democrática, 
respeitosa, na Argentina. A elegância, a profundidade, a credibilidade de V. Ex', além 
do fato de V. Ex" ter pa11icipado dos fatos, lhe dão autoridade para fazer este 
pronunciamento de maneira tão profunda. tão sincera e tão leal para o Brasil e para a 
Argentina. Não tenho nenhuma dúvida de que o nosso Presidente, recebendo cópia do 
seu pronunciamento - o que deve estar ocorrendo agora - e, via embaixador, o 
Governo argentino, recebendo cópia de seu pronunciamento, somarão esforços, e 
muitos, para buscarmos o diálogo. Concordo com V. Ex': está certo; não tenho 
nenhuma dúvida de que vai dar certo. de que vai be"m, de que ninguém nos afastará 
desse entendimento. É o nosso futuro que está em jogo. Houve o gesto infeliz' de 
querer participar da OTAN. Por que uma nação pertencente ao Atlântico Sul vai 
querer participar de um Tratado do Atlântico Norte que não tem mais nem razão para 
existir? Na verdade, a OTAN foi criada quando a Rússia com seus aliados formaram o 
Pacto de Varsóvia e do lado de cá se constituía a OTAN na expectativa de que a 
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guerra fria se confinnasse em guerra real. A própria OTAN não tem mais razão de ser. 
Estaria contra quem, se do lado de lá não .. há mais o Pacto de Varsóvia, não há 
absolutamente nada? Em um momento como este, em que se lançam dúvidas sobre a 
OTAN, alguém pedir a sua inclusão e não ser aceito!? Mas isso passou, foi um 
equivoco, ninguém está preocupado com isso. A preocupação é a linha feliz e 
oportuna do pronunciamento de V. Ex·, a quem felicito com muito respeito. 

O SR. JOSE SARNEY (PMDB - AP) - Muito obrigado, Senador Pedro 
Simon. Todos nós nesta Casa somos admiradores de V. Ex·, da sua autoridade e da 
sua vivência sobretudo dos problemas relativos ao Cone Sul, onde V. Ex·, no Rio 
Grande, tem uma janela importante para acompanhar esses acontecimentos. 

Agradeço-lhe o fato de haver lembrado, em seu aparte, a figura de Julio Maria 
Sanguinetti. Se não toquei nesse lado foi justamente porque estava restrito a analisar 
a~ nossas relações com a Argentina. E, graças a Deus, com o Uruguai, até agora não 
tivemos qualquer problema na execução do que é hoje o Mercosul. Também como V. 
Ex·, tenho a maior admiração por Julio María Sanguinetti, um grande e extraordinário 
homem que muito ajudou na fonnulação desse tratado. 

Muito obrigado a V. Ex·. 
O Sr. Casildo Maldaner (PMDB - SC) - V. Ex· me concede um aparte? 
O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP) - Concedo a palavra ao Senador 

Casildo Maldaner e, depois, ao Senador Pedro Piva, que, sem dúvida, querem 
enriquecer as minhas palavras nesta tribuna. 

O SR. Casildo Maldaner (PMDB - SC) - Serei breve, Senador José Sarney. 
Se algum dia houver dúvida sobre a relação dos países que fazem parte do Mercosul 
ou mesmo quanto aos futuros participantes do Pacto Andino, não há melhor pessoa 
que V.' Ex· para buscar os entendimentos. Já que V, Ex· começou falando de Raúl 
Alfonsín e dos entendimentos daquela época entre Brasil e Argentina, quero lhe 
transmitir que eles lhe querem bem. Nosso Estado, Santa Catarina, é limítrofe, num 
grande trecho, com a Argentina. Vários dos nossos municípios fazem divisa com esse 
país. De viva voz, declino que temos muitos encontros na fronteira com a Argentina. 

Em Dionísio Cerqueira, por exemplo, divisa seca, comparecem pessoas da Argentina 
às nossas reuniões. E toda vez perguntam: '~Como vai o Presidente Sarney, uma 
pessoa muito amável que deu início ao processo de nós, innãos, nos dannos as 
mãos?" Eles declaram tais palavras publicamente. Na cidade de Puerto Iguaçu, onde 
V. Ex· esteve com o Presidente Raúl Alfonsín, há citações a todo instante. Eu não 
podia deixar de fazer esse registro neste momento. É costume nos encontrarmos em 
nossas andanças e eles perguntarem por V. Ex', por ter sido o grande anfitrião, por ter 
iniciado esse grande entendimento. 

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP) - Muito obrigado, Senador Casildo 
Maldaner. 

Concedo o aparte ao Senador Pedro Piva. 
O Sr. Pedro Piva (PSDB - SP) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, Senador 

José Sarney, cheguei um pouco atrasado e não ouvi todo o seu pronunciamento . 
• O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP ) - Não perdeu muita coisa. 
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o Sr. Pedro Piva (PSDB - SP) - Perdi muita coisa. O simples fato de V. Ex' 
estar na tribuna é motivo de regozijo para toda aTasa. A sua presença é sempre 
marcante e brilhante, respeitosa com todos os Srs. Senadores. As suas atitudes como 
Presidente da República, como Presidente do Senado e como Senador dignificam o 
nosso Parlamento. Eminente Senador, apenas queria lembrar que fui distinguido por 
V. Ex' num encontro aqui no Brasil, quando condecorou os ex-presidentes Julio María 
Sanguinetti, Raúl Alfonsín, Itamar Franco e este humilde Senador. Jamais esquecerei 
a honra que me proporcionou. As suas palavras em defesa do Mercosul, a redenção da 
América Latina, do nosso continente, as invejas e os obstáculos que enfrentamos 
fazem parte disso. Argentina, Brasil, Paraguai, Uruguai, integrantes do Mercosul, e 
outras nações que certamente o integrarão, como Colômbia e outras, formam um 
continente de aproximadamente 250 milhões, correspondente à população dos Estados 
Unidos e a União européia. Portanto, veja V. Ex' a importância do fato de nos 
unirmos a fim de termos uma meta comum. Foi preciso que um homem de Pinheiro, 
lá de cima, do Maranhão, vir aqui para baixo para clarear o nosso continente e abrir 
essa oportunidade para todos os cidadãos. Senador. É fantástico. Sempre digo que, 
após o Mercosul, este nosso continente, essas nossas terras deveriam ter um prêmio 
quando se fala que o Brasil tem que pagar mais juros, ou que o custo Brasil não é o 
custo Brasil. Com a abertura que V. Ex' deu a este Continente, deveríamos ter o 
p~êmio Brasil e V. Ex' é o responsável por isso. " 

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP) - Muito obrigado, Senador Pedro Piva. 
A presença de V. Ex' nesta Casa tem sido sempre marcada, não somente pelo seu 
trabalho em favor do seu Estado e pelas suas contribuições aos trabalhos da Casa, mas 
sobretudo pela maneira afável e generosa com que V. Ex' sempre trata todos nós e por 
aquilo que tão bem caracteriza sua personalidade: o gosto da convivência. 

Muito obrigado. 
Devo terminar essas palavras lembrando-me do Marquês de Abrantes, que 

presidiu durante muitos anos esta Casa; ele dizia que nunca d!')vemos deixar de 
respeitar as Excelências Parlamentares, e desrespeitar uma delas é abusar da paciência 
da própria Casa. Já abusei bastante dessa paciência e fui alvo da generosidade dos 
meus queridos Colegas, que têm sido sempre muito atenciosos para comigo. 

Quero dizer que meus olhos não estão para o passado, embora eu reconheça, 
talvez com aquilo que cada um de nós não pode deixar de ter, que é uma certa 
satisfação por ter feito isso, que, nesse caso, em relação à criação das novas relações 
Brasil-Argentina, acredito - e estou falando um pouco para que isso fique nos Anais 
da Casa -, dei a minha contribuição pessoal. Foi uma contribuição pessoal, talvez a 

mais pessoal que eu tenha dado durante o tempo em que exerci a Presidência da 
República. Quando assumi aquele cargo, levava consolidada, na minha consciência, o 
fato de que estávamos equivocados com a falta de uma relação mais estreita com os 
países que eram os nossos vizinhos. 

Lembro-me que visitou o Brasil o Presidente Carter. Poucos dias antes, tinha­
nos visitado o Presidente Andrés Pérez. Saudei o Presidente Pérez. E, para surpresa de 
todos, que não entendiam o que eu havia dito, afirmei perante esta Casa que a visita 
do Presidente da Venezuela era mais importante que a visita do Presidente dos 
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Estados Unidos. Ninguém entendeu; mas, eu entendia, porque eu achava que as 
nossas relações com os Estados Unidos estavam constmídas; mas, com os nossos 
vizinhos, precisavam ser constmídas. E, assumindo a Presidência da República, a 
primeira decisão que tomei foi justamente esta. E pude tomá-la, porque a política 
externa não era um tema de política interna. Posso até dizer que a classe política, de 
certo modo, ignorou. ficava nas críticas ao Presidente Samey, mas deixou que ele 
caminhasse nesse setor da constmção das novas relações no Cone Sul. Realmente, 
vejo hoje que avançamos bastante e que essas relações constituem um patrimônio. 

Tenho uma grande admiração pela Argentina. Creio que não poderemos 
constmir uma relação nova se nós, brasileiros, não tivermos a visão de que estamos 
juntos e devemos crescer juntos, da história argentina, da poderosa inteligência 
argentina e do esforço do povo argentino, sem que jamais deixemos de dizer aquilo 
que todos somos, porque o Brasil não precisa dizer que é grande; na realidade, ele é 
muito grande. 

Estas são as minhas últimas palavras .. E o que nós, neste momento, devemos 
fazer? Acho que devemos romper esses impasses. Essa é a obra gigantesca da nossa 
região; esse é o sonho que devemos constmir. Questões pequenas estão aí, patinando. 
Mas há uma questão maior, para cuja resolução temos que nos dar as mãos: é aquela 
de os dois países voltarem a crescer. E o esforço de todos nós deve estar direcionado 
para isso. Não podemos ficar nas discussões estéreis, nas discussões menores; temos 
um campo imenso pela frente. 

Por isso, quero dizer ao Senado, neste princípio de noite, que os meus olhos 
não estão voltados para o passado. Vamos olhar é para o futuro. Temos um grande 
futuro aí, para ser constmído. Essa será a obra dos estadistas que terão de dirigir 
Argentina e Brasil daqui para a frente, sabendo que, nessa região, a nossa união, 
aJ11anhã, constituirá. sem dúvida, um amplo espaço econômico de toda a América do 
Súl. E aí, então, poderemos sentar e participar das decisões mundiais sem submissão, 
sem subserviência e sem satelização. 

Muito obrigado . 
....................................................................................................... 
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQU:ÉRITO ardo Dutra, co,nvoca uma reunião da CPI para apre-

Criada através do Requerimento nº 
118, de 1999-81' "destinada a apurar, no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, fatos 
do conhecimento do Congresso Nacio­
nal, e outros divulgados pela imprensa, 
contendo denúncias concretas a respeito 
da existência de Irregularidades pratica­
das por integrantes de Tribunais Superi­
ores, de Tribunais Regionais, e de Tribu­
nais de Justiça". 

51' Reunião, realizada em 19 de outubro de 
1999. 

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano 
de um mil novecentos e noventa e nove, às onze ho­
ras e vinte minutos, na sala 02 da ala Senador Nilo 
Coelho, reúnem-se os Senhores Senadores Ramez 
Tebet, Paulo Souto, Geraldo Altholf, Djalma Bessa, 
Ney Suassuna, Gerson Camata, Pedro Simon, Luzia 
Toledo, José Eduardo Dutra, membros da Comissão 
Parlamentar/de Inquérito "destinada a apurar, no pra­
zo de 120 (cento e vinte) dias, fatos do conhecimento 
do Congresso Nacional, e outros divulgados pela im­
prensa, contendo denúncias concretas a respeito da 
existêricia de irregularidades praticadas por integran­
tes de Tribunais Superiores, de Tribunais Regionais, 
e de Tribunais de Justiça". Presente também, o Se­
nhor Senador Antônio Carlos Magalhães. Havendo 
número regimental, o Senhor Presidente, Senador 
Ramez Tebet, declara abertos os trabalhos, dispen­
sando a leitura da ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. A Presidência após a leitura dos ex­
pedientes recebidos, informa ao Plenário que a pre­
sente reunião destina-se a apresentação, leilura e vo­
tação dos Relatórios sobre os seguintes casos exami­
nados pela CPI: -Irregularidades ocorridas no âmbito 
do TRT/RJ -1' Região; - Graves arbitrariedades nas 
adoções internacionais em Jundiaf/SP, e a conces­
são indevida, à narcotraficantes, de mandados de 
soltura e progressão de regime de execução penal no 
Estado do Amazonas. Em seguida, o Senhor Presi­
dente concede a palavra ao Senhor Relator, Senador 
Paulo Souto para apresentação inicialmente do Rela­
tório à respeito das graves arbitrariedades nas ado­
ções internacionais em Jundiai/SP. O Senhor Relator 
esclarece ao Plenário a metodologia a ser adotada 
pela Relatoria quanto a apresentação do Relatório Fi­
nal, da Comissão de cada caso examinado. O Senhor 
Presidente sem a objeção do Plenário, coloca em vo­
tação o Relatório ora apresentado, sendo aprovado 
por maioria dos membros presentes. A Presidência, 
em atendimento à solicitação do Senador José Edu-

sentação e votàção dos demais Relatórios à respeito 
das Irregularidades ocorridas no âmbito do TRT/RJ-
1 ª Região e a concessão indevida, ànarcotraficantes 
de mandados de soltura e progressão de regime d~ 
execução penal no Estado do Amazonas, para o dia 
21 de outubro às 09:00 horas. A Presidência lembra 
aos presentes da reunião marcada para às 17 horas 
do dia de hoje, com a oitiva do Dr, José Geraldo da 
Rocha Barros Palmeira - Juiz de Direito/MT, Não ha­
vendo mais oradores inscritos e nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente agradecendo a presença 
dos Senhores Senadores declara encerrada a pre­
sente reunião e, para constar, eu, Dulcidia Ramos 
Calháo, Secretária da Comissão, lavrei a presente 
ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e irá à publicação, juntamente com o 
acompanhamento taquigráfico, que faz parte Inte­

grante da presente ata. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Havendo 

número regimental, declaro aberta a 51' reunião des­
ta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Indago ao Plenário se considera necessária a 
leitura da Ata da reunião anterior, realizada no dia 06 
de outubro, ou se podemos considerá-Ia aprovada 
(Pausa,) 

O Senador Djalma Bessa requer a dispensa da 
leitura, 

Coloco em votação a Ata. 
Aprovada. 
Há alguns expedientes a serem lidos. 
Expediente, datado de ontem, do Tenen-

te-Brigadeiro do Ar Walter Werner Brower, dignisslmo 
Comandante da Aeronáutica. Neste expediente, ele 
comunica que não existe condições para que o DAC 
informe sobre viagem internacional do Sr. Averir Pas­
so de Oliveira, a partir de julho de 1997, e tomou a li­
berdade de sugerir, no oHcio, que a solicitação seja 
feita ao Ministério da Justiça, uma vez que a Policia 
Federal é órgão integrante daquele Ministério. 

Expediente da Ordem dos Advogados do Brasil, 
datado de 07 de outubro, no qual o dlgnisslmo Presi­
dente da instituição, Reginaldo Oscar de Castro, en­
via oHcio, nos seguintes termos: 

"Reporto-me ao OHclo nO 722/99 da 
Presidência do Conselho Federal, anexo ao 
presente, através do qual, em atenção ao 
solicitado pelo Exmo Sr. Presidente da OAB 
de Mato Grosso, no sentido da indicação de 
um advogado para acompanhar os procedi­
mentos relativos à tramitação junto a esta 
Comissão Parlamentar de Inquérito de pro-
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cessos envolvendo magistrados do Estado 
de Mato Grosso_ 

A respeito, informo estar Indicado para 
a referida missão o Advogado e Assessor 
Parlamentar desta entidade, o Dr. Luiz 
Astolfo de Andrade Tlbúrclo, da Ordem dos 
Advogados do Brasil, seção de Minas de 
Gerais, sob o número 12.234." 

Despachamos nos seguintes termos: 

"Honra-nos contar com a colaboração 
do ilustre representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

Proceda-se à leitura do presente expe­
diente na próxima reunião - o que acabo de 
fazê-lo. 

Terceiro, as reuniões da CPI se reali­
zam, via de regra, às terças, quartas e quin­
tas-feiras. 

Comunique-se à OAB, inclusive infor­
mando que a Secretaria da CPI já está auto­
rizada a fornecer quaisquer certidões ao 
ilustre representante da OAB, que será 
bem-vindo aos nossos trabalhos." 

Consulto se está na Casa o Ilustre represen­
tante da Ordem dos Advogados do Brasil, Indicado 
pelo Presidente, o Ilustre Advogado Reglnaldo 
Oscar de Castro. (Pausa) Pergunto se se encontra 
presente o Dr. Luiz Astolfo de Andrade Tlbúrclo. 
(Pausa.) 

Expediente do Ilustre Deputado Federal Glovanl 
Borges, dizendo que recebeu de advogados paraen­
ses recortes de reportagens de jornal que S. Ex· re­
passa a esta Comissão e que tratam de denúncias 
efetuadas pelo Procurador de Justiça, Sr. Antônio Cé­
sar Borges, contra membros do Tribunal de Justiça do 
Estado e a respeito do sumiço de processos, corrup­
ção, etc. 

A Presidência despachou à secretaria para au­
tuar e para dar ciência aos Srs. Senadores, através 
da leitura do presente expediente no respectivo horá­
rio das reuniões, o que está sendo feito, Inclusive, por 
meu intermédio. 

Olfcio do ilustre Diretor-Geral do Detran do Dis­
trito Federal encaminhando as informações sobre ve· 
Iculos e seus respectivos proprietários. 

A Presidência despachou para que se dê co­
nhecimento ao eminente Relator e aos membros da 
CPI. 

Expediente do Departamento da PoH­
eia Federal, Coordenação Central de PoH­
eia, Divisão de PoHcia Fazendária: 

Sr. Senador, a respeito da solicitação 
contida no Otrcio nº 590, de 1999, de 29 de 
setembro, infelizmente, vejo-me impossibili­
tado para atender a V. Ex" porquanto este 
órgão está proibido de fazer controle de bra­
sileiros em viagens internacionais, conforme 
os termos do Decreto nº 86, de 17 de abril 
de 1991, decreto baixado à época do Go­
verno Collor." 

Srs. Parlamentares, agora fico sem saber 
quem controla as viagens de brasileiros para o exte­
rior. Não há o mínimo de controle? Brasileiros via­
jam para o exterior sem qualquer controle? Informo 
que quem quiser saber se algum brasileiro viajou 
para o exterior, de que há um decreto --, aprendi isso 
agora - que prolbe fazer controle de brasileiros em 
viagem internacionais. Não sei se se trata de contro­
le de salda ou da vida das pessoas por lá. Se for o 
controle de salda, data venla, isso é multo ruim. 
Agora, controlar a vida das pessoas por lá penso 
que é humanamente imposslvel - talvez se o decre­
to for nesse sentido, está correto. 

Interrompo a leitura do expediente, com justa ra­
zão, para informá-los de que se encontra presente 
entre nós o dignlssimo Senador Antonio Carlos Ma­
galhães, Presidente do Senado e do Congresso Naci­
onal, que muito nos honra com a sua presença. 

O último expediente é do Chefe de Gabinete do 
Senador José Eduardo Dutra. 

"De ordem do Senador José Eduardo 
Dutra encaminho a V. Ex", para as devidas 
providências e necessárias apurações, de 
acordo com o Requerimento nº 118 deste 
ano do Senado, fatos expostos em docu­
mentos enviados a este gabinete, referentes 
a denúncias contra o representante do Po­
der Judiciário da Comarca de Goinhães, Dr. 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas e a denún­
cia contra desembargadores do Tribunal 
Regional Federal (TRF). 

Nada mais havendo, subscrevo-me. 
Hélio Carlos Meira de Sá 
Chele de Gabinete do Senador José 

Eduardo Dutra," 
Despachamos este expediente dando 

vistas ao eminente Relator, Senador Paulo 
Souto. 

Eram os expedientes a serem lidos. 
Como é do conhecimento dos membros da nos­

sa Com Issão, a presente reunião destlna'se à apre­
sentação dos relatórios sobre'alguns casos examlna-
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dos pela CPI. Estes r latórios serão encaminhados, cada um desses casos, tendo em vista os Indícios 
lidos ou resumidos pelo eminente Relator e se refe- eventualmente existentes no processo de apuração. 
rem às irregularidades ocorridas no âmbito do Tribu- Poderíamos apenas descrever as condutas, delxan-
nal Regional do Trabalho da 1" Região do Rio de Ja- do para a livre escolha do Ministério Público a sua ca-
nelro, sobre irregularidades nas adoções internacio- pitulação. Todavia, o art. 58 da Constituição Federal 
nais ocorridas na Comarca de Jundiaí, no Estado de determina que as conclusões da CPI sejam encami-
São Paulo, e concessão indevida a narcotraficantes e nhadas ao Ministério Público, ou seja, que a CPI faça 
mandados de soltura e progressão de regime de exe- um juízo de valor sobre as condutas apuradas. 
cução penal no Estado do Amazonas. Temos consciência de que o próprio Ministério 

O Sr. Relator está adotando esse procedimento Público, titular exclusivo da ação penal pública, pode-
em consulta, e de comum acordo com a Presidência e rá aceitar a sugestão, propor outra capitulação ou co-
também conversado com os demais Senadores, a fim Iher outras provas, requerendo a abertura de inquéri-
de termos condições de, tanto quanto possível, termi- to policial para aprofundar a coleta de dados ou fatos. 
narmos os nossos trabalhos no próximo dia 30 de no- Mas nos parece que a estratégia usada aqui é a mais 
vembro, se Deus quiser. adequada, particularmente no que diz respeito à ob-

Sendo assim, concedo a palavra ao Sr. Relator servâncla do texto constitucional, no que toca a uma 
para fazer suas considerações. mais eficiente colaboração com os órgãos competen-

O SR. PAULO SOUTO - Sr. Presidente do Se- teso 
nado, Senador Antonio Carlos Magalhães; Sr. Presi­
dente desta Comissão, Senador Ramez Tebet; Srs. 
Membros desta Comissão; minhas senhoras e meus 
senhores. 

Gostaria, inicialmente de falar rapidamente so­
bre a forma como apresentaremos esse relatório fi­
nal. O Regimento nos permite que, sendo casos dife­
rentes, eles possam ser apresentados separadamen­
te à Comissão. É isso que faremos a fim de evitar, di­
ria, um congestionamento de apresentação de traba­
lhos nos últimos dias do prazo previsto, dia 30 de no­
vembro. 

Esperamos que o relatório final vá se constituir 
de aproximadamente 11 capftulos. Um capítulo inicial 
denominado introdução, outros nove capftulos que 
vão se referir, cada um, a um dos casos que estão 
sendo examinados pela Comissão, porque são nove 
casos, e um capftulo final de conclusão, uma conclu­
são mais geral que abordará fundamental algumas 
proposições que esta Comissão terá de fazer) sobre­
tudo a respeito de alterações na legislação. E dessa 
forma que será apresentado o relatório final. 

Entretanto, consideramos que cada um desses 
relatórios que estão sendo apresentados já se consti­
tuem, após, naturalmente, a votação da Comissão, 
em relatórios finais sobre cada um dos casos apre­
sentados. 

Gostaríamos de salientar que essa forma foi es­
colhida porque facilita muito o entrosamento da fase 
de apuração com a fase a ser desenvolvida pelo Mi­
nistério Público ou por outras autoridades federais ou 
locais. 

Optamos por Indicar ainda, em tese, os artigos 
do Código Penal que possam ter sido ofendidos em 

Essa é a observação que gostaríamos de fazer 
neste momento, tendo em vista os relatórios que se­
rão aqui apresentados. Evidentemente que não lere­
mos os relatórios, porque isso seria impossível. Ten­
taremos, é verdade, com alguma dificuldade, fazer 
um resumo, mas gostaríamos de dizer duas palavras 
que certamente constarão do capítulo inicial que cha­
mamos de Introdução do Relatório Final. 

Uma primeira se refere à oportunidade desta 
CPI, hoje, estar absolutamente legitimada por toda a 
sociedade brasileira, demonstrando, mais uma vez, a 
grande sensibilidade, a grande acuidade. Diria que 
houve um poder de percepção do Presidente do Se­
nado, Senador Antonio Carlos Magalhães, quando, 
em um momento difícil, em um momento em que isso 
suscitou algumas polêmicas, teve, como sempre, o 
descortino, o espírito público e a coragem de propor a 
criação desta CPI ao Senado, que a acolheu, por uma 
grande margem dos seus membros. 

Creio que os resultados que a CPI está apre­
sentado justificam inteiramente a iniciativa do Presi­
dente do Senado e os trabalhos que foram desenvol­
vidos por esta Comissão neste momento. Esse é o 
primeiro registro que queria fazer. 

Sinto-me também na obrigação de fazer um se­
gundo registro; não diria que satisfeito, mas sinto-me 
na obrigação de fazê-lo. Realmente, se tivéssemos 
que fazer uma conclusão geral sobre tudo o que 
aconteceu aqui nesta CPI, a conclusão a que forçosa­
mente terfamos que chegar, por um motivo ou por ou­
tro, é que o Poder Judiciário, infelizmente, por meio 
dos seus mecanismos de controle interno, não tem 
tido a eficiência esperada para fazer a apuração dos 
desvios de comportamento e de conduta que existem 



30942 Quarta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

nesse Poder, como aliás existe em qualquer poder, vista IsloÉ durante o ano de 1998 e, depois, pelo Sr. 
em qualquer atividade profissional, em qualquer outra Marco Antônio Colagrossl, interlocutor de um grupo 
atividade. Então, esse é um ponto que basicamente de mães rebeladas contra possíveis arbitrariedades 
em todos os casos pudemos encontrar, até Inícios de que seriam cometidas na destituição do pátrio poder. 
verificação de procedimentos. Entretanto, essas veri- As denúncias citavam, como responsáveis por essas 
ficações têm sido longas, demoradas, inconclusas. arbitrariedades, o Juiz de Direito Luiz Beethoven GiI-
Daí por que surge com muita força a idéia da adoção foni Ferreira, na época titular da 2' Vara Cível e anexo 
de determinado mecanismo de controle que tenha da Infância e da Juventude de Jundiaí, e a Promotora 
forte participação externa, possibilitando maior agili- de Justiça Maria Inês de Oliveira Bicudo. 
dade para, sobretudo, cuidar desses chamados des- O primeiro depoimento apresentado foi o do Dr. 
vios de comportamento que, como disse, existem em Marco Antônio Colagrossl. A respeito desses depol-
qualquer ramo de atividade. Por que não poderiam mentos, é oportuno salientar nesse momento que o 
ocorrer também no Poder Judiciário? Juiz e a Promotora expuseram dificuldades com rela-

Iniciaremos apresentando o caso das adoções ção a comparecer a esta Comissão Parlamentar de 
Internacionais na Comarca de Jundiaí, em São Paulo. Inquérito. Não se negaram a falar, mas, usando natu-
Creio que pode ser muito sugestivo citar uma frase de ralmente prerrogativas que a lei lhes faculta, alega-
Montesquieu, extremamente simbólica com relação a ram que desejavam ser ouvidos apenas no seu local 
essa questão: "Não há verdadeiramente tirania mais de trabalho. Como a CPI não adotou esse procedi-
cruel do que a exercida à sombra das leis e com as mento praticamente para autoridade alguma, resolve-
cores da Justiça". É o que veremos ao longo desse mos também não atender a esses dois pedidos, o que 
caso, principalmente em virtude dessas arbitrarieda- prejudicou o trabalho de apuração. Alguns dos fatos 
des que, sem dúvida, foram cometidas nessas ado- aqui ditos poderiam talvez ter sido esclarecidos se o 
ções internacionais. Juiz e a Promotora tivessem dado seu depoimento. 

Segundo entendimento legal, adoção é medida Esse não foi um modo de facilitar - ao contrário, difl-
de proteção de interesse do menor, colocando-o em cultou o trabalho da Comissão Parlamentar de Inqué-
família substituta que o recebe como filho. Essa pre- rito, que quis assegurar sempre a ampla defesa e a 
caução deve ser aplicada somente em situações ex- presunção de inocência a todas as pessoas citadas. 
tremas, em que não há condições de salvaguardar o O depoimento do Dr. Marco Antônio Colagrossi 
bem jurídico tutelado, isto é, o maior interesse da cri- pode ser resumido numa série de fatos que ele colo-
ança. Por força do Estatuto da Criança e do Adoles- cou que facilitavam essa adoção. 
cente, as medidas de manutenção do vínculo com a Primeiro, ele considerava que a criança era en-
família biológica são priorizadas, ou seja, tudo deve contrada ao gosto da adotante, com a intermediação 
ser feito para manter a criança junto da sua família. do juiz. Eram produzidas uma série de acusações de 

A criança em condições de ser adotada não é maus tratos e abandonos de onde, às vezes, se origl-
aquela simplesmente pobre. A carência de recursos nava um inquérito policial. Mas o problema é que nem 
materiais, por si só, não constitui motivo suficiente sempre tinha esse inquérito, não sendo facultada à 
para a perda ou para a suspensão do pátrio poder. família manter um contato com os infantes. A criança 
São adotáveis, portanto, aquelas crianças institucio- era conduzida a uma casa de menores, onde as mães 
nalizadas ou aquelas em situação de risco pessoal, eram obrigadas a assinar uma documentação dizen-
Isto é, em que o abandono é caracterizado pela omis- do que deveriam melhorar de vida em prazos que 
são voluntária dos pais biológicos, que lhes deixam eram dados pelo juiz, sob pena de perderem o pátrio 
de prover sustento, guarda e educação - direitos as- poder. O inquérito policial não era concluído a tempo, 
segurados constitucionalmente. o que muitas vezes facilitava a condução do caso 

Como se nota, não basta que os pais não pos- pelo juiz. As testemunhas que alegavam maus tratos 
sam prover os filhos de todos os bens materiais. Se eram sempre funcionários do cartório e da prefeitura. 
fosse assim, até pela grande incidência de pobreza Os pais da criança eram muitas vezes citados por edi-
neste País, multas famílias não poderiam estar com tal, mesmo que algumas vezes eles tivessem um pa-
seus filhos. Esse abandono material deve ser intenci- radeiro absolutamente conhecido. Não conlParecen-
onal. A esses pais, a perda do pátriO poder sobre do os pais, eram nomeados adyogados dativos, que 
seus filhos aplica-se Judicialmente. apenas faziam negativa geral. As vezes essas defe-

Já conhecemos o histórico desse caso. Denún- sas não passavam de poucas linhas rí\biscadas, 
cias foram trazidas inicialmente à imprensa pela re- como vamos mostrar oportunamente. ." 
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Logo após a desconstituição do pátrio poder, a O SR. PHESIDENTE (Ilamez Tebet) ,- Não sei 
criança era submetida a um processo de adoção e, se V. Ex' salienta em sou rolatório um ofício do juiz 
em muitos casos, como vamos ver, exageradamente que proíbe amamentar, o que foi de urna gravidade. 
altos, eram levadas para o exterior. Aduziu ainda ca- O SR. PAULO SOUTO .. , Vamos mostrar isso, 
sos de processos que aconteciam praticamente no Sr. Presidente, até numa transparência. 
dia em que a criança nascia - e aqui veio uma mãe Ela disse que, inclusive, isso não poderia ter fei-
que depôs nesse sentido, numa situação extrema- to, simplesmente porqu0 01e não poderia ferir deter-
mente dlffcll, num momento tão sensfvel como esse. minações do Conselho da Dofesa dos Direitos da Cri-
Tudo era feito para que praticamente na data do nas- ança e do Adolescento, que cita o direito de a criança 
cimento a mãe abrisse mão do poder que tinha sobre não ser separada da sua mãe ao nascer e no direito 
a criança. de receber aleitamento materno, sem restrições. 

Afirmou que, mesmo diante da falta de condi- O depoimento da mã(1 confirmou tudo isso. Tra-
ções econômicas dos genitores, geralmente não era ta-se de um trecho extremamente duro. Ela disse 
aceito o oferecimento de parentes, que era urna outra que, às três horas da tarde, uma enfermeira pediu 
prioridade prevista pelo Estatuto da Criança e do que ela entregasse o bebê, e ela porguntou: "Por que 
Adolescente, para ter a responsabilidade das crian- só o meu?"; e a enfermeira disse: "Deixa eu levar". 
ças. Ela, então, perguntou novamente o porquê. A enfer­

Ele falou também, vamos falar isso com mais 
detalhe, numa entidade que era muito ligada à pro­
motora chamada Come], uma entidade que prestava 
assistência a menores na cidade de Jundiaf, e fez al­
gumas relações desta entidade com entidades inter­
nacionais que de alguma forma tinham interesse na 
adoção de crianças, embora, para ser justo, nunca te­
nha ficado claramente configurada uma relação entre 
essa Come] e os processos de adoção internacional 
conduzidos diretamente na comarca de Jundiaf. 

!õssa entidade recebia apoio de uma entidade 
Italiana chamada ANI, que, como disse, tinha interes­
ses na adoção internacional, que tinha projetos junto 
com a Comej, mas que não se conseguiu ligar direta­
mente' as duas entidades a esses processos de ado­
ção. 

Veio aqui também depor a Df' Marisa Viotti, 
uma médica que esteve presente naquele momento 
extremamente sensfvel, quando foi tirada a guarda da 
criança de uma mãe exatamente no dia em que ela 
nasceu. A CPI tomou conhecimento desse depoimen­
to, que foi extremamente Importante, porque se trata­
va de uma pediatra. E o ponto mais importante disso 
foi, sem dúvida nenhuma, a recusa dela ao chegar no 
hospital e ter conhecimento de que a mãe passara 
uma noite desesperada, querendo ter contato com o 
filho do qual tinha sido separada. 

A médica, desatendendo uma determinação do 
hospital, solicitou que a criança voltasse à mãe para 
ser amamentada. E disso resultou processo de nature­
za administrativa, uma representação por crime de de­
sobediência, feita pelo juiz, simplesmente porque a pe­
diatra que acompanhava a criança cuidou de aproxi­
mar a criança da mãe para que ela fosse alimentada. 

meira respondeu "Foi uma decisão sua". Assim, ela 
agarrou o seu neném para quo a onlormoira não o le­
vasse, mas "a enfermeira puxou ele do meu braço. 
Ele estava mamando e ainda saiu sangue do meu pe­
ito junto com o leite. Não sei Gomo não quebrei os os­
sinhos dele porque segurei ele com muita força", 

Foi uma cena extremamente violenta. Efetiva­
mente, a mãe tinha, dois meses antes, demonstrado 
ao juizado a sua intenção de doar a criança. Mas fez 
todas as demonstrações de arrependimento quando 
estava no hospital. E ele foi implacável, inclusive com 
um processo irregular"" como vamos mostrar adiante 
- do ponto de vista do documento emitido no dia do 
parto para que ela confirmasse a adoção" 

Outro depoimento importante loi o da Procura., 
dora do Estado, Drª Maria Dolores Massano. Ela faz 
parte de um grupo de Procuradores que estão aten­
dendo, porque, em São Paulo, a procuradoria funcio­
na como defensoria pública. Ela está encarregada, 
juntamente com dez ou doze Procuradores; de fazer 
a defesa das mães que estão ainda - coitadas - na 
tentativa de recuperar sous filhos. Em alguns casos, 
isso é possível, porque ainda não se consumou o pro­
cesso; em outros, há realmente implicações muitas 
sérias. 

Ela fez afirmações extremamente importantes 
quanto à legalidade do processo. De quatorze pro­
cessos que examinou -- não necessariamente o que 
estamos falando -, "em todos eles, necessariamente, 
encontramos falhas procossuais que dão ensejo en­
trar com ações declaratórias do nulidade ou ações 
rescisórias". É o que ela nstá fazendo. 

Trata-se de urna Procllradora do Estado, res­
ponsável, que diz que, de quatorze processos exami­
nados, em todos há irregularidade. 
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O Senador Jefferson Péres perguntou à Procu- apenas a partir dos docume.ntos mas desses proces-
radora: "Quando a senhora menciona falhas proces- sos, examinados no âmbito da CPI, que preferimos 
suais, são formalidades ou são indícios de coisas gra- examinar a questão do ângulo de irregularidades, que 
ves?" Ela respondeu: "Não são meras formalidades. foram perfeitamente demonstradas nesses processos. 
São falhas que comprometem todo o processo, que Seria extremamente cansativo falar nesses pro-
anulam o processo". Isso foi dito pela Procuradora cessos. Então, vamos passar àquelas irregularidades 
nesta Comissão Parlamentar de Inquérito. que foram examinadas por esta Comissão Parlamen-

Em quase todos os processos, a ampla defesa tar de Inquérito e que serão aqui objeto naturalmente 
foi atrapalhada, em muitos houve citação por edital, de encaminhamento para os órgãos principais. 
sem curador especial; e em todos eles fala-se muito A primeira delas é o número excessivo de ado-
sobre a falta de preocupação de proporcionar defesa ções internacionais. Essa transparência é mais indi-
às mães, geralmente pessoas de classe humilde. cativa do que nunca. Aí estão muitas cidades de São 

Um depoimento também extremamente impor- Paulo. A barra azul representa o número de habitan-
tante foi o do Deputado Renato Simões, que preside a tes e a linha vermelha, o número de adoções interna-
Comissão de Direitos HumanosdaAssembléia Legis- cionais. Enquanto Jundiaí, que é um Município com 
lativa de São Paulo, que esteve nesta CPI e que falou 550 mil habitantes, fez 204 adoções internacionais 
sobre vários assuntos, inclusive sobre o abuso das ci- nesse período de 92 a 97, Campinas, COIll um milhão 
tações por edital. Ao longo desse relatório, vamos fa- e cento e trinta e quatro habitantes, fez apenas 40 
lar sobre muitas participações do Deputado Renato adoções internacionais. Realmente, isso não se cons-
Simões durante esta CPI. titui prova nenhuma de irregularidade por si só, mas é 

O jornalista Mário Simas Filho fez um depoi- uma evidência de que esse processo era descontrola-
mento por ter sido o responsável, na revista IstoÉ, do, porque havia realmente uma forte predileção do 
por duas matérias durante o ano de 1998. Ele confir- juiz pelas adoções internacionais, que, como já fala-
ma basicamente tudo o que temos falado até aqui. mos, é o último mecanismo a ser privilegiado no Esta-
Além disso, fala sobre o caso de um menino, um caso tuto da Criança e do Adolescente. Todos esses Muni-
que ficou conhecido. Vou dizer o nome porque esse cípios são próximos a São Paulo e o que era diferente 
caso já é público. O menino Leandro teve a destitui- não era seguramente a pobreza nem as mães, por-
ção do pátrio poder, mesmo tendo o inquérito deter- que Jundiaí é uma cidade com padrão de vida relati-
minado que não houvesse maus tratos. Ainda assim, vamente bom A grande diferente é o proceqimento 
o juiz manteve a decisão. das autoridades judiciais responsáveis por isso. 

Principalmente para examinar as relações entre Mostramos também a percentagem das ado-
a entidade chamada Comej, Centro de Orientação ao ções internacionais em relação às adoções totais. Em 
Menor de Jundiaí, e a Promotora Drª Inez, foi chama- Jundiaí, 42% das adoções totais eram internacionais, 
do aqui o Sr. Esdras Augusto de Carvalho, que pres- o número maior próximo a isso é o de Limeira, com 
tava serviços ao Comej e os depoimentos dele, como 13%, já que os outros têm percentagens menores. 
veremos adiante, demonstrou algumas relações con- Isso demonstra realmente uma predileção com rela-
sideradas ilegítimas entre a promotora e essa entida- ção às adoções internacionais em Jundiaí. 
de, sobretudo o fato de a promotora receber, de uma Mostrando esse processo de adoção 
forma não perfeitamente explicada. Se ela viesse como um todo, não só ti processo de ado-
aqui, pOderia inclusive explicar isso e não estaríamos ção internacional, era - e sou obrigado a di-
falando sobre esse assunto. Receber recursos da Co- zer - praticamente uma linha de produção 
meje. Isso ficou assinalado pela documentação que industrial. Estão aí duas sentenças de ado-
veio até esta CPI e que foi mostrada, embora insista ções mostradas de lados diferentes. Na pri-
que não tenhamos em momento nenhum, uma prova meira sentença que está à esquerda, o pri-
forte e irrefutável de que havia uma relação entre o meiro parágrafo diz o seguinte: "Lamenta-
trabalho da Comeje e as adoções que eram feitas velmente o infante está mesmo em estado 
pelo Juiz Beethoven. Era sabido que havia um projeto de abandono, eis que destituído o genitor 
de estímulo à adoção chamado Adoção à Distância, do pátrio poder, através de sentença transi-
patrocinado pela AME' e Comeje, entidade à qual a tada em julgado, sendo impossível aos pais 
promotora está ligada. biológicos cumprirem com os deveres a que 

A CPI teve acesso a 7 ou 8 processos, exami- alude o art. 22. Isso é uma determinada 
nou-os com muito cuidado e foram justamente não sentença. 
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Na segunda sentêr1ça, que está ali ao lado, o Por isso, há falta de provas que levam à destitui-
primeiro parágrafo diz o seguinte: ção do pátrio "poder e o uso das mesmas testemu­

"§ 1" Lamentavelmente, o ivrance está 
mesmo em estado de abandono e muito do­
ente, eis que destiturdos os genitores do pá­
trio poder através da sentença transitada 
em julgado, sendo impossrvel, assim, aos 
pais biológicos ... , etc." 

Absolutamente idêntico. 

"§ 22 Os requerentes comprovaram por 
documentos que detêm todas as condições 
exigidas por lei ... etc. 

§ 32 Anoto, finalmente, o parecer favo­
rável ... , etc." 

Reza o § 32 da outra sentença: 

"Anoto, finalmente, o parecer favorável 
exalado, etc." 

"§ 4" Quanto ao estágio de convivência, 
entendo que pode e deve ser dispensado." 

Na outra sentença: 
"Quanto ao estágio de convivência, en­

tendo que pode ser dispensado". 

§ 5° Repetem-se nessas incidências, divergên­
cias de disciplina." 

Enfim, era uma linha industrial de produção de 
sentenças. Alguém pode dizer que são casos seme­
lhantes. É preciso ver que a adoção internacional é 
considerada uma exceção no Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Então, elas não poderiam ser trata­
das dessa forma. Cada caso é um caso, diferente­
mente. Trata-se aqui de sentenças que já estão pron­
tas nos computadores e, no máximo, eram colocados 
os nomes das mães e dos pais, e isso acontecia de 
forma freqüente. 

Há coisas mais graves com relação a isso. Vou 
apresentar mais tarde um caso de falsidade ideológi­
ca por causa desse caráter industrial em que as deci­
sões eram tomadas. 

A segunda irregularidade é a falta de provas que 
levavam à destituição do pátrio poder e o uso siste­
mático das mesmas testemunhas. 

Eu, por exemplo, no meu desconhecimento, 
não admitia que os processos de destituição de pátrio 
poder aconteciam, na grande parte dos casos, por ini­
ciativa das próprias famflias, que pensando e admitin­
do que realmente não tinham condições de sustenta­
rem seus filhos, tomavam iniciativa de procurar a au­
toridade. Seguramente, não é isso que acontece no 
caso de Jundiaí. 

nhas. Por exemplo, os processos analisados por esta 
Comissão, em sua maioria, tiveram inrcio com denún­
cia anônima, em geral, de maus-tratos. Era sempre 
assim. Quem eram as testemunhas que compareci­
am aos processos para fazer isso? Eram os comissá­
rios de menores, sempre os mesmos comissários de 
menores, quer dizer, pessoas que estavam sob a in­
teira ascendência do juiz de direito. 

Há dois que são citados, Ademir Agiani e Dever­
lei Shignoli. Os dois sempre testemunhavam os ma­
us-tratos ou esses pseudo-maus-tratos a que as cri­
anças estavam submetidas. É ainda mais grave por­
que essa figura de comissário de menores já estava 
absolutamente extinta com a criação do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Ou seja, não podiam nem 
usar como eles usavam: davam carteiras para esses 
comissários de menores que lá compareciam. 

Eles mesmos confessam isso nos depoimentos 
que fizeram. Por exemplo, um depoimento do Ademir 
Agiani: a princípio, o juiz mandava verbalmente que 
se procedesse a uma investigação preliminar no lo­
caI. Caso fosse comprovada a procedência da denún­
cia, o fato era relatado ao magistrado, que, por sua 
vez, de próprio punho, expedia mandado de busca e 
apreensão da criança. Este era cumprido pelo depo­
ente e demais colegas do comissariado - que tam­
bém não podiam. Eles não podiam, pelas próprias cir­
cunstâncias da lei, fazer mandado de busca e apre­
ensão por ordem do juiz. 

O outro diz que o depoente, durante o tempo em 
que esteve prestando serviços à vara da infância e da 
juventude, portava uma carteira de identificação de 
comissário de menores, sendo que, com a sua sarda, 
devolveu o documento ao cartório daquela vara. 

Eles não podiam e não tinham poder para tanto. 
É uma irregularidade absolutamente insanável esses 
comissários de menores, que não existem na lei, fa­
zerem mandado de busca e apreensão por ordem do 
juiz. 

Só para se ter uma idéia de quem eram essas 
pessoas, do nrvel dessas pessoas que praticavam 
isso, menciono aqui depoimento de um deles. A Co­
missão não conhece esse depoimento, porque foi fei­
to na Polrcia Federal de São Paulo. O próprio comis­
sário que fazia apreensões disse que muitas vezes se 
emocionou pelas circunstâncias que encontrou algu­
mas crianças, pois não é partidário dos métodos anti­
gos para a educação de crianças, tal como os tapas 
mais fortes; que as mães que presenciou chorando 
por terem sido destiturdas do pátrio poder não como-
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viam o declarante, pois sabia que eram lágrimas de cldos do juiz. Um deles fez simplesmente o seguinte 
crocodilo. Quer dizer, ele vivia realmente esse ambl- despacho quando designado: 
ente de que a famflla não tinha direito algum sobre as "Honrado com a nomeação que, por 
crianças que tinham esse tipo de dificuldades. sua vez, é assistida por sua mães, aguardo 

Quer dizer, essas testemunhas, que eram as estudo social. ,Contesto por negativa geral e 
mesmas que o juiz chamava, viviam sob a ascendên- espero novas provas". 
cia do juiz e não tinham qualificação para Isso. Então, 
eram realmente testemunhas que podemos conside­
rar absolutamente comprometidas nesses processos. 

Outra coisa também é que, se havia alegação 
de maus-tratos, fazia-se necessário o Inquérito polici­
ai . Então, algumas vezes faziam e algumas vezes 
não faziam. E a destituição do pátrio poder vinha, mu­
Itas vezes, sem a conclusão do Inquérito; e algumas 
vezes, como citamos aqui, com a conclusão do Inqué­
rito em sentido contrário, e, geralmente, não aconte­
cia nada. O Inquérito demonstrava, pelo menos em 
um desses casos, que não havia maus-tratos, mas a 
destituição era feita da mesma forma, por decisão do 
juiz. 

Uma outra Irregularidade que está aqui bem ca­
racterizada é a violação ao princípiO da ampla defesa 
e o abuso das citações por editaI. 

Então, já vimos que a citação por editai, princi­
palmente em se tratando de pessoas que não lêem 
jornais, que não têm acesso aos meios de comunica­
ção, etc., é uma forma de contornar o conhecimento 
pleno da famflia sobre o que iria realmente acontecer. 
A citação por edital, portanto, era extremamente fre­
qUente. O Deputado Renato Simões, segundo levan­
tamento feito por S. Ex", afirmou em seu depoimento 
que esses editais eram utilizados de forma abusiva. E 
menciona Inclusive casos que estão lá. O juiz, pesso­
almente, foi à casa da família para retirar a crlança­
conhecia onde era a casa - e, depois, no desdobra­
mento do processo, foi feita a citação por editai. Quer 
dizer, tinha conhecimento perfeito de onde a criança 
estava e, apesar disso, foi feita a citação por editaI. O 
Deputado Renato Simões disse que, de acordo com 
pesquisa no Diário Oficiai, em seis meses, foram fei­
tas 14 citações por edital nos assuntos relacionados a 
Jundlaí. 

Esse caso de que falei é interessante porque há 
no processo a citação do juiz advertindo a família: 
presentes, ainda, os guardlões do menor, o senhor 
tal, tal, tal, tal, saindo cientes da apreensão, bem 
como das medidas cabfveis a serem tomadas no 
caso em tela. E, com o desdobramento do processo, 
foi feita a citação por edital. 

E, também, toda a parte relacionada ao amplo 
direito de defesa. Muitas vezes não se estabeleceu o 
contraditório. Os advogados designados eram conhe-

Eram esses os despachos dos advogados para 
mostrar o seu comprometimento com o caso. 

Foi aqui trazido pela Doutora Massano - natu­
ralmente, alguns deles precisam de comprovação 
maior - um caso grave de Inexistência de processos. 
Então, ela deu aqui uma série de casos de mães que 
a procuraram, dizendo que o filho menor tinha sido to­
mado pelo juizado, e a procuradora não conseguiu 
encontrar processos. Então, isso ainda não ficou ple­
namente configurado. É um caso sério que, se for 
confirmado, se configura em seqUestro. Então, esse é 
um dos pontos que estamos encaminhando para que 
seja - eu diria - melhor aquilatado e melhor com,pro­
vado se houve realmente casos em que as crianças 
foram colocadas sob a guarda do juízo e não haja 
absolutamente nenhum processo de destituição de 
pátriO poder. 

E outros com sentença absolutamente contrária 
à prova dos autos. É o caso, por exemplo, de um pro­
cesso que está aqui colocado, extremamente Impor­
tante, em que a promotora de justiça requereu a jun­
tada de cópia do Inquérito policiai e do processo crimi­
nal. Então, estamos falando aí de outro juiz e de outro 
promotor, Ou seja, foi solicitado o Inquérito; o promo­
tor e o juiz relacionados a esse inquérito de ma­
us-tratos reportam-se da forma que se segue. Dada a 
palavra ao promotor de justiça, por ele foi dito: 

MM. Juiz, ante a manifesta Insubslstêncla da 
prática do delito aqui mencionado - que eram os ma­
us-tratos que justificaram, portanto, a destituição do 
pátrio poder -, requeiro o arquivamento dos autos, 
com as cautelas do art. tal. 

Outrossim, tendo em vista o manifestado pelos 
intimados, bem como a gritante Irregularidade do do­
cumento tal, requeiro a extração de cópias de todo o 
processo e o seu encaminhamento ao Ministério PÚ­
blico. 

A seguir, pelo MM. Juiz, foi proferidO o seguinte 
despacho - o Juiz lá do Inquérito policial: "Acolho a 
manifestação do promotor de justiça para determinar 
o arquivamento do presente inquérito". 

Mesmo assim, a sentença foi baseada nos ma­
us-tratos, sequer comprovados pelo juizado compe­
tente, que mandou abrir o inquérito. 

Enfim, o que se pode ver é que, embora Isso 
não fique claro, a condição econômica diHci! das famí-
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lias era o principal motivo que levava à destituição do Há citações aqui que considero interessantes 
pátrio poder, porque não havia nenhum esforço adlci- de perguntas dirigidas e que foram respondidas, por 
onal para produzir uma nova situação da criança com exemplo, pelo Deputado Renato Simões. 
relação à famflla. Isso é o que'parece. Até o Senador 
Pedro Simon, a esse respeito, chegou a perguntar se 
quem não tinha casa própria não podia ter pátrio po­
der. E o Deputado Renato Simões acaba dando um 
exemplo disso: uma famflia vivia numa ponte com 
uma criança e, no fim, o juiz disse: ou arranja uma 
casa, ou teremos de tomar a criança, quando existiam 
inúmeras outras soluções que não necessariamente 
essas. 

Um outro ponto extremamente importante são 
os processos de adoção internacional, com inobser­
vância do prazo legal. Esses prazos são determina­
dos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, que 
diz categoricamente que, para a criança até dois anos 
de Idade, devem os casais estrangeiros permanecer 
em periodo de averiguação no mínimo quinze dias, e, 
acima de dois anos, é um periodo de no mínimo trinta 
dias. 

Nos processos de adoção encaminhados a esta 
Comissão, é notória a ilegalidade de que se valia o 
magistrado. É possivel encontrar sentença de ado­
ção no seguinte termo, o que bem demonstra a inob­
servância do preceito: 

"Quanto ao estágio de convivência, en­
tendo que pode e deve ser dispensado por 
ter sido perfeita a adaptação entre adotados 
e adotantes." 

Além disso, em alguns casos, ele considerou 
Isso inconstitucional e dispensou esse prazo, o que 
mostra, mais uma vez, essa sua ligação muito forte 
com as adoções internacionais. Há inclusive aquela 
carta que acabou sendo aproveitada por aquela enti­
dade internacional, a AMI, que faz adoções, uma car­
ta dele fazendo certa apologia da adoção internacio­
nal. Essa carta chegou a ser publicada na Internet. 

Não creio que a adoção seja um processo que 
mereça ser objeto de apologia por meios de comuni­
cação de massa, como foi o caso aqui adotado. 

Um caso muito importante também é a atuação 
da promotora de justiça. Não há dúvida de que o juiz, 
sozinho, não teria força suficiente para agir dessa for­
ma. Ele contou, sem dúvida, durante todo esse pro­
cesso, com a atuação da promotora de justiça, que 
tem o dever constitucional do Ministério Público, de 
zelar pelos interesses dos menores e, em decorrên­
cia, participar de todos os atos de processos correla­
tos ao Estatuto da Criança e do Adolescente. 

o Presidente Ramez Tebet perguntou a que se 
atribui esse entendimento perfeito entre o juiz e a pro­
motora? Não há como separar a atuação da Dr" Inês 
da atuação do Dr. Beethoven, porque ela pedia, e ele 
deferia. Não temos conhecimento de contestação de 
qualquer decisão do juiz pela promotora ou do não 
acatamento de uma solução da promotora pelo juiz. 

Então, verifica-se aqui um entendimento muito 
diffcll de se ver em comarcas em casos tão grandes. 
Há uma harmonia muito grande, ou seja, um entendi­
mento perfeito entre o juiz e a promotora - o Ministé­
rio Público. 

Em muitos casos, os defensores públicos de 
São Paulo estão alegando, em todos os processos, a 
inépcia da petição do Ministério Público, o que prova, 
portanto, um certo comprometimento da promotoria 
com isso. 

Outra coisa é a relação inegável da promotora 
com esse órgão denominado Comej. Foi a fundadora 
do Comej; depois afastou-se ·informalmente do Co­
mej, mas continuou tendo participação, decidindo so­
bre os destinos do órgão. Em vários depoimentos, 
embora isso possa não ter uma relação direta com os 
processos de adoção, há evidências que naturalmen­
te precisavam ser explicadas por ela. Acho que, se 
ela viesse aqui, daria uma explicação a respeito dos 
recursos que ela recebia do Comej. São recursos que 
foram mostrados aqui no depoimento do Dr. Esdras e 
que também foram mostrados pelas reportagens da 
revista IstoÉ, inclusive com cópias de documentos 
exlraidos da própria contabilidade. 

Ainda em relação a essa entidade, pareceu es­
tranho - e seria uma ótima oportunidade de explicar­
por que houve a preocupação, nos registros da docu­
menlação do Come], de se tirar o projeto com a AMI, 
entidade de adoção internacional. Simplesmente isso 
não consta nos regislros. Apenas o indice mostra que 
um dos projetos é o projeto AMI, mas não há nos re­
gistros, e isso impediu um conhecimento maior a res­
peito do que é esse projeto e se, eventualmente, isso 
leria alguma ligação com as adoções internacionais 
de Jundiaf. 

Esse projelo, do ponto de vista da entidade itali­
ana, convoca famílias italianas a dar uma contribui­
ção financeira de 320 mil liras anuais para ajudar a 
manutenção de uma criança no Brasil. Pelo menos 
por isso, não seria propriamente uma adoção, mas a 
ajuda na manutenção de crianças que estariam assis-
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tidas, menores que estariam assistidos por essa entl- especificas com relação ao controle das adoções in-
dade chamada Comej. ternacionais. Realmente não há isso. Há até dlficulda-

Há referências a recursos vultosos recebidos de na obtenção de dados com relação a essas ado-
por essa entidade de entidades internacionais, um ções internacionais, o que mostra uma atuação não 
desses recursos no valor de 135 mil, e na conta ban- muito eficiente da Sejal. 
cárla do Comej não :Iá entrada nftida desses recur- No caso da Jundlal, algumas vezes havia o pe-
sos, pelo menos até o nlvel de conhecimento que a dldo de habilitação. Há até um oficio interessante 
CPI tem. Não podemos fazer uma afirmação peremp- aqui, o que é de certa forma sintomático. É um oficio 
tória, mas, até o nlvel de hoje, examinando as contas do juiz para o Presidente da Sejal, dizendo o seguin-
do Comej - não há todas as documentações ainda te: "Tenho a honra de solicitar a V. Ex' a agilização da 
em nosso poder -, não foram comprovadas essas en- concessão de certificado Sejai' ao casal tal e tal ... " 
tradas de recursos de entidades internacionais, uma Isso significa que tão logo ocorria a destituição do pá-
das quais foi aqui citada nas contas bancárias do Co- trio poder, ele já sabia de antemão qual era a famflia a 
mej. que ia entregar. É uma antecipação evidente de um 

Ninguém está dizendo que esses recursos não processo de adoção, o que me parece, mais uma vez, 
foram aplicados devidamente - não é isso que esta- conduzir à idéia de que é um processo feito com certa 
mos falando, não podemos dizer isso -, mas a verda- precipitação. 
de é que eles não entraram nas contas da entidade, Um ponto importante é o chamado abuso de au-
pelo menos em nlvel de conhecimento da CPI. toridade e desvio de poder. Um caso bem sintomático 

E outro ponto muito importante com relação a realmente, do ponto de vista de abuso de autoridade, 
Isso, objeto de seguidas intervenções do Senador é a interferência do juiz sobre o hospital. Houve o 
Geraldo Altholff nesta Comissão: por que uma cidade caso da mãe, Cristiane, que esteve aqui, em que se 
como Jundiaí não tem um conselho tutelar? E aí ficou estabeleceu no hospital aquela polêmica sobre a or-
muito claro que não tem porque, em todos os momen- dem do Juiz para que a criança não fosse amamenta-
tos em que esse conselho ia ser eleito, a promotora da pela mãe. O hospital cumpriu essa ordem, e a mé-
entrava com recursos alegando algumas coisas - não dica pediatra descumpriu-a, permitindo que a mãe 
sei exatamente se tinha ou não razão -, e o juiz sus- amamentasse a criança. Isso foi em dezembro apro-
pendia a eleição. Na verdade, é uma cidade grande ximadamente. Em janeiro, ele fez este oHcio, que re-
que não tem conselho tutelar. almente é uma pérola, dirigido ao hospital: 

Então, acho que não há nenhum exagero em "Pelo presente, tendo em vista os inci-
concluirmos que não havia interesse da promotora e dentes recentemente havidos com relação à 
do juiz em formar o conselho tutelar, um órgão que, apreensão de crianças, tenho a honra de 
sem dúvida, ia ter uma atuação importante no contro- solicitar a V. S's que, nesses casos, visan-
le das adoções Internacionais em Jundiaf. do sempre o superior das crianças, nenhum 

A Drª Dolores, por exemplo, que aqui esteve, contato dessas com a família biológica po-
disse que duas vezes foi lá no dia da votação e havia derá ser mantido, nem mesmo a amamenta-
uma faixa que dizia: "Por medida judicial está suspen- ção, salvo especial e expressa autorização 
sa a eleição do Conselho Tutelar", que era um órgão deste juízo." 
que ia representar um controle social no que diz res- Ou seja, ele se sentia com poder de decidir so-
peito a esses processos de adoção internacional. bre quando e quanto a mãe, que teria ou não de-

Outra coisa importante é o exame que esta Co- monstrado a intenção de adotar, amamentasse ou 
missão fez a respeito da Sejai' e da verificação dos não a criança. Ele fez por meio de um oficio dirigido 
processos de adoção. Sejai são comissões constitul- ao hospital. Há outro oficio em que ele dá um roteiro 
das junto aos tribunais de justiça para habilitar famfli- de como o hospital deveria fazer no caso de adoções; 
as para a adoção internacional. Parece que, nesse ou seja, no caso de mães que estavam lá tendo a cri-
processo, não ficou muito claro se o juiz é obrigado ou ança, ele estabeleceu um roteiro. O que o hospital 
não a tomar apenas as famflias que sejam habilitadas deve fazer? Primeiro, faça isto, comunique ao juiz. 
pela Sejai Parece que isso não é necessariamente Enfim, são verdadeiros formulários, eu diria, antecl-
exigido. Daí, algumas vezes se consultava, outras ve- patórios, para consumar o processo de adoção. 
zes não se fazia isso. Esse abuso de poder ficou muito bem caracteri-

Mas, de qualquer sorte, uma coisa que parece zado também num depoimento aqui do Dr. Renato Si-
evidente é que esse órgão precisa ter funções mais mões, Deputado da Assembléia Legislativa. Quero di-
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zer que a Comissão de Direitos Humanos de São Pa- onde o assunto está sendo objeto de apuração; os 
ulo fez um ótimo trabalho, muito importante para esta contatos mantidos com a Procuradoria-Geral da Jus-
CPI. Um dia ele foi lá assistir àquele movimento - às tiça do Estado tem revelado uma enorme dificuldade 
segundas-feiras as mães se reuniam na praça para em obter daquela Corte providências que permitam 
fazer protestos contra essas adoções. Ele viu uma aprofundar a coleta de provas e impor as penalidades 
pessoa preocupada, alguém perguntou e ele respon- disciplinares. É verdade que nós obtivemos alguns 
deu que eram mães que estavam protestando contra processos que foram aqui examinados e que permiti-
o Juiz. Essa pessoa respondeu: "Isso é grave mesmo. ram algumas conclusões. Com relação às solicita-
Minha filha vai dar à luz semana que vem. Estamos ções feitas pela Procuradoria, o Tribunal de Justiça 
fazendo o diabo para recolher dinheiro para que ela atendeu algumas, mas, por exemplo, indeferiu a que-
possa ir para uma clfnica particular, porque no Hospi- bra do sigilo bancário dos investigados. Mas eu quero 
tal São Vicente o (?) vem e tom à". Quer dizer, eu não dizer que a CPI tem esse sigilo bancário. Faltaram al-
acredito que o Deputado Renato Simões ia fazer um gumas informações que ainda não estão disponfveis. 
depoimento desses gratuitamente aqui. Eu tenho cer- Ainda não foi posslvel uma conclusão final, mas até o 
teza de que isso é uma coisa verdadeira e que, por- momento que examinamos e com documentos que 
tanto, revela o esplrito que tomava conta da popula- nós tivemos não foi possfvel constatar alguma irregu-
ção. laridade maior com relação às contas do juiz e da pro­

Para ser justo, é preciso dizer que tem uma par­
te da população que aprova os procedimentos do juiz. 
Isso também é verdade. Mas é preciso entender 
aquela parte onde isso é mais senslvel, que são justa­
mente as famflias que têm sido objeto de arbitrarieda­
des que foram cometidas. 

Não tem nada que revele mais a forma como ele 
faz isso do que um depoimento que ele deu, uma en­
trevista que ele deu a uma revista chamada Jundiaf 
Vlp. Na entrevista mostra-se realmente a forma como 
ele se coloca com relação a essa. questão; a partir 
dela pode-se tirar conclusões acerca da personalida­
de do juiz. A revista pergunta a ele o seguinte, falando 
sobre as adoções: "O senhor é combatido por Isso?" 
Ele respondeu: "Eu cumpro a lei. A lei dos homens e a 
lei de Deus". A revista perguntou: "V. Ex· já conheceu 
algum caso em que os casais não se adaptaram à cri­
ança?" A resposta dele foi a seguinte: "Nunca. Temos 
um trabalho evangélico. Somos apenas um instru­
mento nas mãos de Deus. É ele quem escolhe os ca­
sais. É por isso que nunca erramos. Jamais errare­
mos. Deus é a perfeição e faz com que as nossas co­
locações também sejam perfeitas." 

Esse depoimento revela a sua personalidade. É 
por isso que, se alguém perguntar se a CPI teve co­
nhecimento de algum beneffcio de ordem material 
que ele tenha tido, eu diria que até hoje não. Falta 
examinar algumas documentações, mas até hoje 
não. De qualquer forma, isso não exclui o caráter efe­
tivamente abusivo e arbitrário de grande parte desses 
procedimentos de adoção que foram realizados em 
Jundlaf. 

Por fim, Srs. Senadores, nós gostarfamos de ler 
aqui rapidamente as conclusões. É feita uma referên­
cia ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

motora. 

Há uma coisa que eu quero solicitar à Comis­
são, embora este seja um relatório final: se alguma 
coisa importante vier a ocorrer até o final dos traba­
lhos desta Comissão, eu solicitaria - não sei se isso é 
posslvel, Sr. Presidente, mas acredito que sim - que 
isso viesse ao conhecimento da Comissão e que pu­
déssemos fazer um aditamento ao relatório. Isso é 
algo que pode ser examinado mais tarde e que não 
vai prejudicar os trabalhos, mesmo porque, se Isso 
não for feito no relatório, nós poderemos simplesmen­
te encaminhar ao relatório público. 

Recentemente houve uma decisão do Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, que resolveu abrir ape­
nas um processo administrativo, apenas e 
tão-somente para examinar acusações formais, entre 
as quais a de utilizar quatro funcionários da prefeitura 
de Jundial, sem prévia autorização da Corregedoria. 
Ou seja, parece que o Tribunal acha que esses pro­
cessos estão todos regulares e que não há o que fa­
zer com relação a eles - pelo menos é o que se de­
preende dessa última decisão. Se estivermos erra­
dos, gostaria que fôssemos informados sobre isso. 

De modo que, com aquela ressalva que fiz no 
Inicio, a CPI tira as suas conclusões e sugere algu­
mas capitulações, sem afastar, é claro, o exame do 
Ministério Público. Então, o Juiz Bethoven, a Promo­
tora de Justiça Inês, alguns serventuários do Anexo 
da Infância e da Juventude e os comissários de me­
nores que atuaram sob a sua direção e orientação po­
dem ter incorrido na prática do delito previsto no art. 
239 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que é o 
seguinte: "Promover ou auxiliar a efetivação de ato 
destinado ao envio de criança ou adolescente para o 
exterior, com a inobservância das formalidades lega-
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is". Essa é a capitulação que encaminhamos para ser Portanto, estamos preyendo também o enqua-
examinada pelo Ministério Público, com as provas dramento no art. 299 do Código Penal em vista de do-
que existem aqui e que existem em diversos outros cumentos dos quais constam informações falsas ou 
processos que são do conhecimento do Ministério diversas, que deviam ser escritas, como é o caso des-
Público. A citada lei não exige necessariamente a ses documentos que apresentamos. 
comprovação do recebimento, por exemplo, de propi­
na etc, basta a inobservância das formalidades lega­
is, porque o artigo fala em "inobservância das formali­
dades legais ou com o fito de obter lucro". 

Cumpre ainda chamar a atenção para aqueles 
que não tiveram o poder de decisão do magistrado 
para a eventual prática do crime previsto no art. 245 
do Código Penal. Quanto às outras pessoas envolvi­
das, que não tinham poder de decisão, pode ser exa­
minado o seu enquadramento no art. 245 do Código 
Penal. Em todos esses casos, como existe a associa­
ção de mais de quatro pessoas, estamos solicitando 
que seja examinada a possibilidade de enquadra­
mento também no art. 288 do Código Penal, que fala 
em formação de quadrilha. Isso não podia ser feito 
por uma única pessoa. Seguramente, quatro ou cinco 
pessoas, ou até mais, envolveram-se nisso. Achamos 
que isso também deve ser examinado. 

Há que se ver também o caso dos comissários 
de menores, que eventualmente prestaram falso tes­
temunho nos processos de destituição de pátrio po­
der. Há casos tfpicos de falso testemunho. Aliás, fal­
tou mencionar, peço desculpas, algo muito importan­
te no caso da adoção da menor filha de Cristiana, que 
esteve aquI. É um caso tfpico de falsidade ideológica. 
Há um documento assinado pelo juiz, pela promotora 
e pela mãe que diz que a criança nasceu no dia vinte 
e quatro e, no mesmo dia, compareceu ao fórum e as­
sinou esse documento de adoção. Isso certamente 
não aconteceu. Além de ser um documento falso -
seguramente é um documento falso -, revela, mais 
uma vez, o que chamei de caráter industrial. Isso es­
tava pronto e nem se preocuparam em saber que a 
mãe teve filho no dia vinte e quatro. Podiam ter dito 
que isso tinha acontecido no dia vinte e cinco, mas 
disseram: "teve filho no dia vinte e quatro e, no mes­
mo dia, veio ao fórum". A mãe não saiu do hospital no 
dia vinte e quatro. Tão grave como isso, nesse mes­
mo caso, também revelando o açodamento desse 
processo, é que ele se refere à mãe, fala no re­
cém-nascido e fala de outros dois filhos de Cristiana, 
que estão af e que não têm esse nome. Provavelmen­
te é um formulário de um outro processo que caiu lá 
na linha de produção, já saiu pronto e eles assinaram. 
Esses documentos, além de comprovarem o açoda­
mento, são documentos falsos, porque se referem a 
fatos que certamente não aconteceram. 

Em relação à promotora de justiça e aos comis­
sários de menores, temos que investigar também a 
determinação de busca e apreensão sem a presença 
dos requisitos legais previstos no art. 237 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Quero, mais uma vez, 
dizer que os documentos sob sigilo bancário e fiscal 
que estavam em poder da CPI até este momento não 
são documentos completos, estamos ainda aguar­
dando a sua conclusão do exame desses documen­
tos. Se forem tiradas conclusões Importantes, deve­
remos encontrar uma forma legal de trazê-Ias ao co­
nhecimento desta Comissão. 

Sugerimos também que seja investigada a SI"" 
Ulrike, que é freqüentemente citada nos processos de 
adoção de Jundiaf. Que ela seja investigada com 
base no art. 239, porque ela, no seu depoimento em 
São Paulo, declarou ter participado de grande núme­
ro de adoções. É preciso, portanto, investigar a sua 
participação, inclusive se ela teve ganhos financeiros 
com a sua participação nesse processo. 

Finalmente, algumas sugestões sobre a adoção 
internacional - sugestões que foram apresentadas 
aqui e que consideramos importantes. A primeira de­
las, visando um melhor controle, introduziu um recur­
so de otrcio para a sentença de adoção internacional. 
Como são mecanismos excepcionais, não se vai di­
zer que isso congestionará os tribunais. No caso de 
adoção internacional, como é um mecanismo excep­
cional, que haja um recurso de otrcio, ou seja, que 
toda sentença suba até o Tribunal de Justiça de cada 
Estado, que pode decidir isso rapidamente, afinal 
esse não é um mecanismo tão complicado. 

Depois, vem uma sugestão que precisa ser me­
lhor desenvolvida. Ela diz respeito a um mecanismo 
de confirmação das adoções no pafs de destino, um 
mecanismo que permita às autoridades brasileiras ter 
de controle dessas adoções, pois até os dezoito anos 
de idade não temos o menor conhecimento do que 
acontece a essas crianças no exterior. Algumas ve­
zes surgem notfcias - que podem ser fantasiosas -
com relação à exploração econômica, à doação de 
órgãos etc., Não creio que seja complicado exercer 
uma maior vigilância sobre essas crianças. Que os 
nossos órgãos consulares recebam uma comunica­
ção para que exerçam um certo controle - até a idade 
adulta - sobre a existência dessas crianças no exteri-
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or, principalmente naqueles palses em que esse pro- prolerido pelnr.elator, obedecido o disposto § 4º deste 
cesso com o Brasil é mais freq(jente. artigo." 

Entendemos também que um mecanismo de O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quero fazer 
confirmação da adoção no paIs de destino seria ex- uma pergunta. 
tremamente salutar. Que o paIs de destino confirme O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex' 
aquela adoção que foi feita no Brasil, porque aI pas- está fazendo pedido de vista? 
sam a ter também uma responsabilidade grande so- O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Se não hou-
bre esse mecanismo de adoção. ver pedido de vista, vai ser votado hoje ainda? 

Esperamos que, com base nessas sugestões, O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Se não 
possamos, até o final dos trabalhos desta CPI, apre- houver pedido de vista, vamos votar hoje. 
sentar uma sugestão de legislação, algo que, natural- O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sem prejuí-
mente, é um dos objetivos principais da Comissão zo de possíveis adendos, como disse o relator? 
Parlamentar de Inquérito. Ao lado da Investigação de O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O senhor 
casos, temos a importante função de dar subsldios relator fez uma consulta à Presidência e encontro na 
para a criação de leis. observação do Senador José Eduardo Dutra a opor-

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Termina- tunidade de respondê-Ia. Ou seja, mesmo que o pare-
da a leitura do relatório feito pelo eminente Relator, cel seja conclusivo e em se tratando de matéria que 
Senador Paulo Souto, oferecido também por escrito, tem conteúdo penal - principalmente por essa razão 
em obediência ao art. 132 do nosso Regimento, colo- -, o aditamento, independentemente de constar ou 
co a matéria sob exame dos senhores membros da não no Regimento, indica o bom senso, poderá ser fe-
Comissão. Como não se passou a lista de inscrição, ito. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Então eu 
concordo que se vote hoje, Sr. Presidente. 

indago do Senador Djalma Bessa se gostaria de tecer 
considerações sobre o relatório que acaba de ouvir. 

O SR. DJALMA BESSA - Não, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - A mes­

ma consulta faço ao Senador Geraldo Altholf. 
O SR. GERALDO AL THOFF - Não, Sr. Presi­

dente. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Dirijo, no 

mesmo sentido, a palavra ao Senador José Eduardo 
Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Gostaria de 
um esclarecimento sobre o processo de encaminha­
mento desses relatórios. Serão concedidas vistas? 
Vai se votar em parte? Qual é a idéia? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - A idéia é 
seguir o Regimento da Casa, que no seu art. 132 -
estou seguindo ipsis literis o Regimento - diz que, lido 
o relatório, a maioria deve se manifestar. Se houver 
concordância da maioria, ele se transforma em pare­
cer, mas isso não retira, consoante o §1º do mesmo 
artigo que acabo de citar, o art.132, o direito de qual­
quer parlamentar pedir vista do processo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quero pedir 
vista, Sr. Presidente, pois ouvi apenas parte da expo­
sição do relator. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O § 1" 
diz assim: "O pedido de vista do processo somente 
poderá ser aceito por uma única vez e pelo prazo má­
ximo e improrrogável de cinco dias, devendo ser for­
mulado na oportunidade em que for conhecido o voto 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Então V. 
Ex' não pede vista. 

Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon. 
O SR. PEDRO SIMON - Imaginava que, lido o 

parecer, teríamos uns dois dias para o relermos com 
calma. 

O SR. PAULO SOUTO - Pode ser feito o pedido 
de vista, eu não tenho nada contra. 

O SR. PEDRO SIMON - Não, mas eu não que­
ro. Estou apenas argumentando ... 

O SR. PAULO SOUTO - É normal. 
O SR. PEDRO SIMON - Eu estou apenas colo­

cando uma idéia no sentido de podermos ler e reler o 
relatório, com calma, antes de apresentar sugestões. 
Se acharem que sim, sim, se acharem que não, dian­
te da resposta de que fica aberta a possibilidade de 
aditamento a qualquer momento, eu pessoalmente 
não peço vista. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É por 
isso que o nosso Regimento permite o pedido de vis­
ta. Os Senadores podem estar esclarecidos. Se esti­
verem esclarecidos, não há necessidade de pedido 
de vista, mas basta que um não esteja esclarecido 
para que o pedido de vista possa ser formulado. 

Como não há pedido de vista e ninguém quis 
discutir a matéria, vou colocar em votação o parecer 
parcial do relator. Digo parcial, porque ele versa sobre 
o caso das adoções internacionais, sem embargo - e 
vamos deixar isso claro - do próprio relator poder adi-
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tar, fazer aditamento ao parecer. Se houver adlta- O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quinta-feira 
mento ao parecer, a matéria voltará ao plenário com de manhã tem alguma coisa? 
relação ao aditamento. O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não te-

Coloco em votação. mos nada marcado. 
Os Srs. Senadores que aprovam o relatório que· O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Poderfamos 

Iram permanecer sentados. (Pausa.) fazer uma reunião na quinta-feira para apreciar os 
Considero a matéria aprovada unanimemente. dois casos, às 9h. 
Vou encerrar os trabalhos do dia de hoje, O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É essa a 

achando-os inteiramente proffcuos. vontade? 
(Pausa.) O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Em plenário. 
Realmente o senhor relator tem ânsia de traba- O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É dife-

lho, vamos louvar o grande trabalho do eminente rela- rente de uma reunião da Comissão. Nesse ponto, 
toro acho que assiste razão ao Senador José Eduardo 

A reunião está marcada para a análise de três Dutra. Se o meu Relator concordar, podemos marcar 
relatórios: esse que acabamos de votar, que é o de a reunião para qUinta-feira de manhã - temos que 
Jundiaf; também temos o relatório sobre o TRT do Rio render homenagem ao relator, que é a pessoa que 
de Janeiro, da 12 Região, e ainda o relatório sobre a está mais envolvida com o assunto; o trabalho dele, 
concessão indevida de alvarás de soltura, de manda- sou testemunha, tem sido incansável. 
tos de alvarás de soltura no Estado do Amazonas. Fica designada para quinta-feira às 10h uma re-

O relator demonstra disposição de aqui perma- união para que o relator apresente os dois relàtórios 
necer. que estavam marcados. 

O SR. PAULO SOUTO - Mas não quero, de for- O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Às 9h. 
ma nenhuma... O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Está reti· 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Quero ficado: às 9h. 
dizer que às 17temos que ouvir o magistrado Geraldo Mas não encerro os trabalhos de hoje sem an-
Pedrosa, do Tribunal de Justiça do Mato Grosso. tes apresentar - e acredito interpretar o sentimento 

O SR. PAULO SOUTO - Sr. Presidente, se re- da Comissão Parlamentar de Inquérito - os parabéns 
solvêssemos fazer esses dois relatórios amanhã às pela excelência do trabalho e dizer da importância 
10 horas, por exemplo, para mim não teria importân- dessa matéria examinada por esta CPI. 
cia. O importante é que apreciemos esses relatórios Esta Comissão examinou o caso de adoções In-
esta semana, não podemos deixar que haja um con- ternacionais e concluiu como tinha que concluir: dian-
gestionamento no final. te da gravidade do assunto, qualquer pessoa de bom 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES _ senso entende que não pode haver adoção internacl-
Permita-me uma Intervenção. Talvez os parlamenta- onal de crianças em dez, cinco ou quinze dias. Exami-
res, membros da Comissão, com os relatórios em namos os fatos e vimos que até proibição de ama-
mãos, poderão, nesse tempo, estudá-los. mentação havia. Isso não passa pela cabeça de ne-

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Fica de- nhum ser humanol Custo a acreditar - emito uma opi-
signada, então, uma reunião para amanhã às 10h. nlão pessoal - que o magistrado tenha procedido 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA _ Sr. Presi- dessa forma, só acredito porque vi a assinatura dele 
no referido documento. 

dente, amanhã às 10h tem reunião da Comissão de 
Justiça, onde há, inclusive, um projeto em que tenho 
interesse. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sei que 
tem, mas às vezes temos que ... São coisas do Parla­
mento. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Tem algum 
depoimento marcado para amanhã? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Só para 
amanhã à tarde. Tem o requerimento relativo ao de­
sembargador Athafde Monteiro da Silva. Hoje é o do 
juiz, amanhã é o do desembargador. 

Dou por encerrada a presente reunião, lembran­
do ao Srs. Senadores que temos reunião marcada 
para hoje, às 17h. 

(Levanta-se a reunião às 12h42min.) 

520 Reunião, realizada em 19 de outubro de 
1999. 

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano 
de um mil novecentos e noventa e nove, às dezessete 
horas e quarenta e cinco minutos, na sala 02 da ala 
Senador Nilo Coelho, reúnem-se os Senhores Sena­
dores Ramez Tebet, Paulo Souto, Maguito Vilela, 
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Djalma Bessa, Geraldo Altholf, José Eduardo Dulra, Não há leitura de expedientes. Comunico que a 
membros da Comissão Parlamentar de Inquérito presente reunião destina-se a ouvir a exposição do 
"destinada a apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) Dr. José Geraldo da Rocha Barros Palmeira, Juiz de 
dias, fatos do conhecimento do Congresso Nacional, Direito do Estado de Mato Grosso. 
e outros divulgados pela Imprensa, contendo denún- Peço à Secretaria que convide o Dr. José Geral-
clas concretas a respeito da existência de irregularl- do da Rocha Barros Palmeira para tomar assento à 
dades praticadas por Integrantes de Tribunais Superl- mesa, no lugar de costume, à minha esquerda. (pau-
ores, de Tribunais Regionais, II de Tribunais de Justi- sa.) 
ça". Havendo número regimental, o Senhor Presiden­
te, Senador Ramez Tebet, declara abertos os traba­
lhos, dispensando a leitura da ata da reunião anterior, 
que é dada como aprovada. A Presidência após a lei­
tura dos expedientes recebidos, informa ao Plenário 
que a presente reunião destina-se a ouvir o depoi­
mento do Dr. José Geraldo da Rocha Barros Palmeira 
- Juiz de Direito do Estado de Mato-Grosso. O Se­
nhor Presidente determina à Secretaria que faça en­
trar no recinto o depoente que se faz acompanhar dos 
seus assessores: Dr. João Avelino Bulhões e Fernan­
do Roberto Laurindo. O Presidente informa aos pre­
sentes que o Dr. Geraldo Palmeira já preencheu e as­
sinou o Termo de Compromisso, qualificando-o em 
seguida. A Presidência concede a palavra ao depo­
ente para suas considerações iniciais. Em seguida, o 
Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Re­
lator, para suas Indagações. Após, a Presidência lem­
bra aos presentes da reunião marcada para às 17 ho­
ras do dia 20.10.99, com a oitiva do Dr. Athaide Mon­
teiro da Silva - Desembargador do Tribunal de Justi­
ça do Estado de Mato-Grosso. Não havendo mais 
oradores inscritos e nada mais havendo a tratar, o Se­
nhor Presidente agradecendo a presença dos Senho­
res Senadores declara encerrada a presente reunião 
e, para constar, eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretá­
ria da Comissão, lavrei a presente ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irá 
à publicação, juntamente com o acompanhamento ta­
qulgráflco, que faz parte Integrante da presente ata. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Havendo 
número regimental, declaro aberta a 52' Reunião. 

O Senador Djalma Bessa requer a dispensa da 
leitura da ata da 51' reunião. 

Submeto ao Plenário a dispensa da leitura da 
ata. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que concordam 
permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovada a dispensa da leitura da ata da reu­
nião anterior. 

Não havendo quem queria disculi-Ia, coloco em 
votação. (Pausa.) 

Aprovada a ata da 51' reunião desta Comissão. 

O Dr. José Geraldo da Rocha Barros Palmeira 
encontra-se acompanhado de algumas pessoas das 
quais peço a identificação. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Eles são meus assessores e vieram au­
xiliar-me em qualquer intervenção. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Peço 
que se identifiquem, por favor. 

O SR. FERNANDO LAURINDO - Meu nome é 
Fernando Laurlndo. Sou advogado e assessor jurrdl­
co do Dr. José Geraldo da Rocha Barros Palmeira. 

O SR. JOÃO BULHÕES - Meu nome é João 
Bulhões. Sou assessor e genro do Dr. José Geraldo 
da Rocha Barros Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Dr. Pal­
meira, como V. Ex· tem conhecimento, sempre inicia­
mos os nossos trabalhos convidando as pessoas que 
aqui comparecem para prestar depoimentos e escla­
recimentos para tecer algumas considerações, se en­
tenderem de fazê-lo. Posteriormente, os Srs. Sena­
dores formularão as perguntas a V. Ex·. 

Antes, porém, esclareço que o Dr. José Geraldo 
da Rocha Barros Palmeira é magistrado, exerce a sua 
atividade atualmente em Cuiabá, declara não ser pa­
rente, em nenhum grau, de nenhuma das partes en­
volvidas, e assinou o termo de compromisso, conso­
ante o disposto no art. 203, do Código de Processo 
Penal, fazendo a ressalva nos termos do art. 5°, inci­
so LXIII, da Constituição Federal. 

Convido o representante da OAB para, caso 
queira e seja do seu interesse, tomar assento à mesa, 
o que constitui motivo de honra para nós. 

Concedo a palavra ao Dr. José Geraldo da Ro­
cha Barros Palmeira. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
os olhos do Brasil estão voltados para esta Comissão 
Parlamentar de Inquérito, inicialmente pela gravidade 
das denúncias aqui apuradas e, depois, pela dignida­
de e serenidade com que V. Ex's buscam a verdade 
dos fatos substanciais. 

Fui aqui levianamente acusádo por um colega 
de magistratura de haver solicitado remoção de uma 
senhora para cumprimento de pena numa comarca 
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de Atalaia, o que demonstrarei aos senhores, não O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
com palavras, mas com documentos, que não é ver- PALMEIRA - Alagoas, na capital Maceió. 
dade. O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Nessa 

Em todos os pátios da vida há o galo da noite de ocasião que V. Ex' o procurou ele era magistrado? 
Caifás que canta três vezes; é o canto a denunciar o O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
homem descuidado, sua mentira vital, mas só os con· PALMEIRA - Não, senhor. Ele ainda não era magis· 
tritos a ouvem, senhores. Permitam·me, Srs. Senado- trado, era um cidadão comum. 
res, dizer que, pela primeira vez na história desse pro· O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Isso há 
cesso, pela primeira na história de toda essa trama quantos anos? 
urdida contra a minha pessoa, eu tive a chance, de O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
convocado pelo digno Presidente desta Comissão, PALMEIRA - Foi em 1982, aproximadamente em 
de poder vir, diante do Senado Federal e por que não 1982. 
dizer do Brasil, fazer a comprovação da verdade. O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E V. Ex'? 

Quero esclarecer aos senhores as oportunida- O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
des que o destino me levou a encontrar na vida o Dr. PALMEIRA - Eu era gerente administrativo do grupo 
Daniel Aciol!. A primeira, Srs. Senadores, em 1982, de motéis. 
mais precisamente na 1" Delegacia de Policia da ca· O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não era 
pital, de Maceió, quando procurei o Dr. Antonio Teixe- magistrado? 
ira, então Delegado de Polfcia, para pedir·lhe que O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
chamasse o Dr. Daniel à policia, porque ele entrava PALMEIRA - Não era magistrado. Era advogado, era 
em motéis do grupo, o qual pertencia a meus pais e funcionário público da Assembléia Legislativa, mas 
eu administrava, e, na calada da madrugada, chega- administrava nas eventualidades o grupo de motéis. 
va com a companheira, deixava o táxi ir embora e pu· E esses problemas, geralmente, eram trazidos para 
lava os muros do motel, deixando a companheira mim, para que eu tomasse uma medida. E a medida 
abandonada e sem condições de pagar a conta. que achei foi exatamente essa de bom senso: que ele 
Como o fato, em princípio, poderia redundar em uma assinasse as notas, não pulasse mais os muros e não 
gravidade muito maior, porque o Dr. Daniel poderia abandonasse mais as pessoas que levava como 
ser ferido pelo vigilante do hotel, fui à polícia, sentei companheiras ao motel. 
com o Dr. Daniel e franqueei que ele poderia assinar, O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Pois 
fosse qual fosse a despesa, todas as notas, em qual, não. 
quer motel do grupo, que eram quatro, que ele assi· O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
nasse as notas e a empresa depois iria ver o que faria 
se ele não pagasse. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O senhor 
não se incomoda de, de vez em quando, ser interrom­
pido? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não, de maneira nenhuma. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Esse 
motel a que V. Ex' se refere está situado em que loca­
lidade? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - São os motéis Taiti, Guaxuma, Acapul· 
co e Palmeira, que estão localizados, dois na orla ma­
rftima, um no Tabuleiro do Martins e outro no Farol. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Isso no 
Estado de ... 

O SR JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Em Maceió ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Estado 
de Alagoas 

PALMEIRA - A segunda vez que encontrei o Dr. Da­
niel foi em junho de 1995, por ocasião do falecimento 
de seu genitor, Dr. Danilo Barreto Acioli, um magistra· 
do digno, que foi Presidente da Associação dos Ma­
gistrados de Alagoas, e a quem eu admirava muito 
pela sua dignidade funcionai, pela sua cultura e pelo 
seu modo de agir com imparcialidade na magistratu­
ra. Quando faleceu o Dr. Danilo, recebi do meu irmão, 
Gelson Palmeira, que é advogado criminalista em 
Alagoas, e era, na ocasião, amigo de Dr. Daniel Acio­
li. Nessa ocasião, quero dizer ao senhor que o Dr. Da· 
niel já era magistrado quando do falecimento de seu 
pai. E ele pedia se poderia levar o Dr. Daniel ao Mato 
Grosso porque ele estava naquela situação, havia 
perdido o seu pai ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tabet) - Quem é 
que pedia? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - O meu irmão, Gelson Palmeira. E eu, 
como todo nordestino que me procura em Mato Gros­
so, falei que não teria nenhum empecilho para que ele 
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fosse a Mato Grosso conhecer o Estado, e eles, pare- O SR_ JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
ce-me, foram primeiro a Salvador, na Bahia, de auto- PALMEIRA - Para mim não, apenas o Dr. Daniel me 
móvel; posteriormente, pegaram um avião de carreira disse que Rogério Farias necessitaria adquirir uma 
e desceram em Cuiabá. Lá o Dr. Daniel ficou hospe- fazenda de porte grande e que tivesse, de preferên-
dado na Associação dos Magistrados de Mato Gros- cia, um campo de aeronave, e não me disse também 
so e foi, posteriormente, passar uns dias, acho que o motivo, se era para ele utilizar, a famllia dele, não 
dois ou três dias, se não me falha a memória, em uma sei. 
chácara, uma casa às margens do rio que fica em Ba­
rão de Melgaço. Posteriormente retornou; havia, se 
não me falha a memória, uma eleição da Associação 
dos Magistrados de Alagoas, da qual ele queria por 
que queria votar, e eu o embarquei de volta. Ele me 
agradeceu e foi embora. 

A terceira vez que encontrei o Dr. Daniel Acioli 
em Mato Grosso foi quando ele esteve lá, em compa­
nhia do Deputado, aliás, do irmão de Paulo César Fa­
rias, ex-prefeito de Barra de Santo Antonio, Rogério 
Farias, sob o pretexto de que queria adquirir uma 
área de terras de preferência que tivesse campo de 
pouso de aeronave. Eu, como conhecia uma pessoa 
que tinha não uma fazenda, mas três áreas de terras, 
o indiquei para que fosse mostrá-lo. E foram Dr. Dani­
el e Rogério Farias e passaram um dia Inteiro, voan­
do, sobrevoando as áreas, à noite retornaram e janta­
ram em minha residência, porque eu lhes ofereci um 
jantar de cortesia. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Essas 
fazendas estão localizadas em que região? Ele as 
percorreu ... Ele já era magistrado? 

O SR JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Já era magistrado e amigo intimo do ir­
mão de Paulo César Farias, Sr. Rogério Farias. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Isso em 
que data foi, o senhor já falou? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Sr. Senador, a data eu não tenho aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O ano? 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

PALMEIRA - O ano, se não me falha a memória, foi 
1996 ou 1997. Hospedaram-se no Hotel Eldorado. É 
fácil saber, é só requisitar do hotel que ele vai forne­
cer. Eles se hospedaram nessa ocasião no Hotel 
Eldorado em Cuiabá, onde passaram dois dias, se 
não me falha a memória, dois ou três dias. Regres­
sando dessa visita às fazendas ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - A fazen­
da que eles queriam comprar era fazenda grande? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Era fazenda grande. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Eles ex­
plicaram o objetivo deles, para que era? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Esse 
grande era de que extensão, porque o senhor indicou 
alguém que sabia ... quantos hectares mais ou menos 
eles pretendiam? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Eu acredito que no mínimo eram quatro 
mil hectares 

O SR_ PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É o que 
pretendiam. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - O que pretendiam. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E o se­
nhor acredita que o Dr. Daniel tinha recursos para 
isso na época? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não, veja bem. O Dr. Daniel falou que 
essas terras seriam para Rogério Farias, seu amigo 
íntimo, que estava com ele pessoalmente, e os dois 
se hospedaram no Hotel Eldorado, de Mato Grosso, 
em Cuiabá. 

Terminada essa vista da fazenda, o Dr. Daniel 
retornou a Alagoas juntamente com o amigo. E acon­
teceu até um fato interessante nesse episódio, por­
que o Rogério Farias teria perdido uma bolsa, mais ou 
menos deste estilo, grande, e ficou alucinado, preo­
cupado porque perdeu a bolsa. E posteriormente foi 
encontrada a bolsa dele no hotel e foi remetida via 
Vasp para ele, de Cuiabá para Rogério Farias. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E quem 
encontrou a bolsa, o senhor sabe? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não me recordo. 

O SR_ PRESIDENTE (Ramez Tebet)- E onde 
ele perdeu? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Acho que foi o hotel, o Hotel Eldorado 
que encontrou essa bolsa. Foi o hotel, exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet)- Ahl Pois 
não. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Bom, a outra vez que estive com o Dr. 
Daniel em Mato Grosso foi por ocasião da estada 
dele, da filha do desembargador José Marçal Caval­
canti e seu genro, que estava em lua-de-mel e foram 
a Mato Grosso. Ficaram também, mais uma vez, no 
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Hotel Eldorado. Eu me recordo que fui ao aeroporto Dr. Daniel foi nesse veiculo locado e eu fui no meu ve-
recepcioná-Ios, buscá-los e lá me deparei com um ve- iculo. Fomos a Ponta porã e de lá atravessamos ... 
iculo que havia sido locado não sei por quem para O SR_ PRESIDENTE (Ramez Tebet) - De Cuia-
ele, e ele pegou o veiculo e deslocou-se para o hotel. bá foram de carro? 
Me disse que iria para o hotel e no dia seguinte me O SR_ JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
procuraria. Na verdade, no dia seguinte, o Dr. Daniel PALMEIRA _ De carro para Ponta Porã. 
voltou a me procurar e queria ir a Pedro Juan Caballe-
ro, no Paraguai. Queria ir lá com a filha do desembar- O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Eles em 
gador e com a esposa dele. lua-de-mel e com acompanhantes. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Filha de O SR_ JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
que desembargador? PALMEIRA - E com os acompanhantes, exatamen-

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS te. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É fato 

comum isso no Nordeste? A pessoa vai em 
lua-de-mel e leva outros acompanhantes? Só curiosi­
dade. 

PALMEIRA - José Marçal Cavalcanti 
SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - De Alago-

as. 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

PALMEIRA - De Alagoas. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet)- Quer di­

zer que ele é casado? 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

PALMEIRA - Não, ele não é casado com a filha do 
desembargador, não; o pai do Dr. Daniel era amigo 
pessoal e, posso até afirmar, intimo do desembarga­
dor José Marçal Cavalcanti, com quem tanto o Dr. Da­
niel como o pai dele tinha estreita relação de amizade 
com o desembargador. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet)- Sim, mas 
ele chegou, o Dr. Daniel chegou em Cuiabá acompa­
nhado ... 

O SR_ JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Da filha do desembargador e do genro. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet)- Nome do 
genro. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não me lembro o nome do gemo, sei o 
nome da filha, Eudália. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Tinham 
recém-casados? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Tinham recém-casados naquela sema­
na. E até, Senador, la passando uma particularidade. 
Dias antes dessa senhora estar em Mato Grosso com 
o esposo, o desembargador Marçal falou comigo por 
telefone e me pediu que eu lhe desse toda a assistên­
cia necessária, que a filha dele ia para Mato Grosso e 
queria que eu desse assistência a ela. Eu disse ao 
desembargador que ele ficasse descansado, tranqüi­
lo, porque ela ficaria sob a minha responsabilidade e 
que eu faria o que pudesse fazer para dar-lhe a assis­
tência que ele almejava. E de forma que fui com ela, o 
Dr. Daniel, a esposa do Dr. Daniel e o esposo dela. O 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA -Olha, Senador, veja bem, há uma parti­
cularidade ai que desejo salientar: o desembargador 
Marçal Cavalcanti, no meu entender, confiou essa vi­
agem da filha ao Dr. Daniel porque tinha com o Dr. 
Daniel a mais intima amizade, que foi estendida em 
razão da amizade pessoal e intima que o Dr. Marçal 
Cavalcanti desfrutava com o pai do Dr. Daniel. Por­
que o pai do Dr. Daniel foi um dos magistrados mais 
dignos que Alagoas pôde ter. Ele foi presidente da 
Associação dos Magistrados, foi um homem íntegro, 
culto, de um temperamento duro e um magistrado in­
vejável em sua conduta, certo? Então eu acredito que 
o desembargador Marçal confiou essa viagem da fi­
lha juntamente com o Dr. Daniel porque desfrutava o 
Dr. Daniel de conceito e de amizade pessoal do de­
sembargador Marçal Cavalcanti. Bom, fizemos a via­
gem para Ponta Porã e, conseqüentemente, Pedro 
Juan Cabaliero, no ParaguaI. Retornamos a Mato 
Grosso e o Dr. Daniel, no dia seguinte, retornou para 
Alagoas. Essa, Sr. Presidente, as quatro vezes que o 
destino me fez encontrar, em Mato Grosso, com o Dr. 
Daniel. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Quanto 
tempo permaneceram em Ponta porã? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Acredito que foi apenas um dia, Sena­
dor, se não me falha a memória, tenho quase convic­
ção - faz tempo, mas acredito que foi apenas um dia, 
um dia necessário de ele fazer umas compras na 
Casa China. E me recordo até, parece-me que ele 
comprou uns telefones celulares para levar para o cu­
nhado vender numa empresa chamada Fergon, em 
Alagoas, que é do cunhado dele, e parece que fez 
umas compras de telefones e comprou outras coisas 
lá que não me recordo. 
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O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Nessa dade nº 1 06.4QS SSP/AL, são proprietários do imóvel 
visita a Porto Juan Cabailero os recém·casados Iam rural denominado Fazenda Espfrito Santo deste Mu-
juntos, não se separaram? Ficaram juntos o tempo nicfpio, com uma área total de 392ha, cadastrado no 
todo? Incra sob o Número 244015254.517-4, confrontada, 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS ao Norte, com as Fazendas Lages e Paraná; ao Sul, 
PALMEIRA - Não senhor, estavam juntos todo o com as Fazendas Lages e Riacho Preto; ao leste, 
tempo, tanto o casal como o Dr. Daniel e a esposa. com as Fazendas Paraná, e Galinha Gorda. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E o se· Então, Srs. Senadores, aqui está a má-fé e o ar-
nhor também? dil do Dr. Daniel Acioli, de querer imputar a presença 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS ou a certidão feita por ele, dizendo que essa senhora 
PALMEIRA - E eu também. residia na Fazenda Espfrito Santo, em terra do meu 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebel) _ O senhor pai. Na verdade, meu pai é limftrofe da Fazenda Espf-
estava acompanhado da esposa? rito ~anto, e a certidão está aqui. Vou deixá-Ia com o 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS Presidente, para comprovar. 
PALMEIRA - Acho que estava sim com minha espo- O. SR. PRESIDEN~E (Ramez Tebe!) - Emlnen-
sa, perfeitamente. te ~aglstrado, mas, GalInha Gorda é um nome su-

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebe!) - Foram geslIvo. • 
essas vezes que o senhor encontrou o Dr. Daniel? O SR. JOS_E GERALDO DA ROCHA BARROS 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS PALMEIRA - Nao. 
PALMEIRA - Que eu encontrei o Dr. Daniel Acioli. . O ~R. P~E~~DENT~ (Ra~ez T~b.et) - ~e é su-

Sr. Presidente, o Dr. Daniel Acioli, inicialmente gesllvo, ISSO nao !llde a afirmativa do JUIZ Damel. 
aqui, quando começou a fazer acusações a minha O SR. JOSE GERALDO DA ROCHA BARROS 
pessoa, com referência à remoção e transferência da PALMEIRA - Se V.Ex· me permitir, eu explicarei o 
Sr" Maria Luiza Almirão, uma das coisas que ele falou porquê dessa denominação Galinha Gorda 
para V. Ex" foi que eu teria dito a ele que havia uma O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Então, 
familiar, uma pessoa da famflia de D. Maria Almirão faça-nos esse favor. 
que residia em terras de meu pai e chegou a exibir O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
para os senhores uma certidão onde dizia que a fa- PALMEIRA - De Galinha Gorda foram denominadas 
zenda Espfrito Santo era galinha gorda e era fazenda essas duas áreas de terra do meu pai, em razão de 
do meu pai. Como a mentira tem perna curta, os se- elas serem fertilfssimas e de nunca ter sido preciso 
nhores vão me dar a condição e a satisfação de pro- usar adubo para se plantar cana-de-açúcar ou qual-
var com documentos a mentira do Dr. Daniel Acioli. quer outra lavoura. Daf a afirmativa de se chamar 
Na verdade, meu pai possui duas áreas de terras en- aquela área de Galinha Gorda. 
cravadas na cidade de Atalaia, denominadas Fazen- O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas 
da Santo Antonio e Fazenda São Benedito, cujas es- existe a área chamada Galinha Gorda? 
crituras e certidões vou exibir e deixar para os senho- O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
res analisarem. Há um aspecto interessante que PALMEIRA - Que é do meu pai. 
comprova a farsa do Dr. Daniel Acloli em todos esses O SR. PRESIDENTE (Ramez Tabet) - A área? 
aspectos Iniciais, com referência a essa senhora que O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
residia em terras de meu pai. Se V. Ex's me permiti- PALMEIRA - Sim. Estão aqui as certidões. V. Ex' 
rem, irei ler uma certidão, elaborada no dia 7 deste pode ver. 
mês pela escrivã oficiai do Registro de Imóveis de O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Então, o 
Atalaia, do teor seguinte: que ele afirmou foi isso mesmo. 

Certifico, a pedido verbal de pessoa Interessa- O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
da, que dando busca no arquivo do Cartório do Regis- PALMEIRA -Não. V. Ex' pode ver a certidão que Dr. 
tro de Imóveis a meu cargo, constatei que os Srs. NiI- Daniel usou. E eu vou mostrar para V. Ex' que o Dr. 
son Agra de Albuquerque e Ênio Agra de Albuquer- Daniel fala "Fazenda Espfrito Santo, conhecida como 
que, brasileiros, casados, proprietários, residentes e Galinha Gorda". E não é verdade. A Espfrito Santo é 
domiciliados em Maceió, Capital deste Estado, o pri- uma fazenda, e a Galinha Gorda é outra fazenda. E V. 
melro, portador do CPF nº 003.41 O. 704-59, e Carteira Ex' pode constatar isso In loco. 
de Identidade n·1 07.395 SSP/AL e o segundo, porta- O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não. 
dor do CPF nº 003. 194.574-00, e Carteira de Identi- Mas eu quero dizer para o senhor - e não sei se Isso 
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vai ter muita importância -, que a propriedade Galinha O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
Gorda foi considerada, nos depoimentos até agora PALMEIRA - Estou confirmando. 
ouvidos aqui e também pelo próprio noticiário da Im· O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Claro. Aí 
prensa da época, como sendo de propriedade do Sr. foi para Puerto Juan Caballero, em lua de mel, ficou 
Benedito Palmeira. Benedito Palmeira não é seu pai? um dia só, e voltaram. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS Então, o que houve para ele acusar o senhor? 
PALMEIRA - Fazenda Galinha Gorda é de proprie' O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
dade de meu pai. Fazenda Espírito Santo, a qual ori· PALMEIRA -V. Ex' quer saber a verdade? 
ginou o atestado de vaga dessa irmã de Dona Maria O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Eu que-
Almeirão é Espírito Santo; não é Galinha Gorda. Eu ro, claro. 
quero, apenas que V. Ex' entenda isso. Há uma de- O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
nominação diferente. A Fazenda Espírito Santo, PALMEIRA _ Por que ele me acusou? 
como eu comprovei com a certidão para V. Ex', é limí- O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Nós es-
trofe com a Fazenda Galinha Gorda - está aqui a cer- tamos aqui para isso. 
tidão, e eu gostaria que V. Ex·... O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

O SR. PRESIDENTE(Ramez Tebet) - Doutor, 
por que o senhor acha que o juiz Daniel o acusa? Por­
que, veja bem, estou querendo encontrar a razão nis­
so que o senhor até agora narrou. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA -- Vou dizer a V. Ex' qual é. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Pelo seu 
depoimento até agora, o senhor teve quatro encon­
tros com ele. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O senhor 
o conhecia desde a época em que ele era solteiro. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Solteiro ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Fugitivo 
ou pulador de muro, de cerca, não sei, de motéis. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - É verdade. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E o se­
nhor gerenciava esses motéis. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Perfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não é 
isso? Depois, ele virou Magistrado. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Aí ele 
começou a visitar Mato Grosso. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Foi uma 
vez lá para comprar fazenda; acompanhou o casal 
em lua de mel- estou reproduzindo, aqui, para poder­
mos entender. 

PALMEIRA - Após várias explicações, ... 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Ahl Pois, 

não. 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

PALMEIRA - Se V. Ex' me permitir, vou chegar nes­
se assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Claro. 
Se V. Ex' quiser explicar, tudo bem! 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

PALMEIRA - .. porque, eu tenho uma outra linha, 
para que V. Ex" entendam quem é Dr. Daniel Acioll e 
do que ele é capaz. 

Feita essa explicação a V. Ex" sobre a diver­
gência da Fazenda Espírito Santo e Galinha Gorda, 
constituídas das Fazendas Santo Antonio e São Be­
nedito, eu irei mostrar a V. Ex" que o Dr. Daniel Acioli 
cometeu perjúrio aqui, neste Senado. Ele disse a V. 
Ex" que fora eu quem o procurei para entregar pedido 
dessa senhora, para que ele o deferisse, em atenção 
a minha pessoa. 

Não foi isso, Senador, que ele disse na minha 
acusação? 

O SR. PRESIDENTE(Ramez Tebet) - Ele de­
clarou que o senhor foi a Alagoas. O senhor deve ter 
ouvido o depoimento dele. Ele declarou, se não me 
falha a memória - peço aos demais Senadores que 
me auxiliem, mas posso também ler o depoimento 
dele, caso seja necessário -, que V. Ex' foi a Alagoas 
e pediu a ele ... 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Essa remoção. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - ... essa 
remoção, e disse até o motivo. 

Estou dizendo o que ele falou. 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

PALMEIRA - E eu até agradeço a V. Ex' por esse 
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lembrete, porque eu não sei quando o Dr. Daniel fala quem levara um pedido. Magistrado não pode se pas-
a verdade: se aqui, neste Senado, ou perante o Cor- sar para esse tipo de coisa. Eu até diria aos senhores 
regedor-Geral da Justiça do Estado de Alagoas. que, se fosse verdade a existência da residência des-
Logo, quando foi descoberta essa senhora na Comar- sa pessoa em terra de meu pai, não seria crime algum 
ca de Atalaia, o Dr. Daniel Acioli fez o oHcio para o se eu pedisse a remoção. Só que eu, como juiz, como 
Corregedor-Geral da Justiça de Alagoas, Desembar- magistrado da Vara de Execuções Penais que fui, 
gador na época, Orlando Monteiro Cavalcanti Manso, que conheço a fundo a lei, jamais iria pedir ao Dr. Da-
cujo teor é o seguinte: niel que a transferisse para lá, porque ela era uma 

"Ofício, Juiz de Direito da 2" Vara da Comarca presa. Primeiro, há um aspecto, Srs. Senadores, de 
de Atalaia, Maceió, 23 de junho de 1997. ordem legal, da Lei de Execução Penal, que eu nunca 

Sr. Corregedor-Geral, tomando conhecimento vi acontecer como aconteceu nesse caso e nessa re-
da matéria publicada no matutino O Jornal, veiculada moção. A Lei de Execução Penal é taxativa ao esta-
no dia 22 do corrente mês, sendo público e notório belecer "nenhum preso condenado da Justiça poderá 
que exerci minhas atividades de Juiz de Direito' na ser removido sem a indispensável carta de guia". O 
Comarca de Atalaia, venho, pelo presente, comunicar que aconteceu com essa senhora? O Tribunal de 
a V. Ex" que, aproximadamente, nos meados de outu- Justiça de Mato Grosso recebeu informações da Poli-
bro de 1996, compareceu no Fórum local o advogado cia Federal de que essa senhora estaria na iminência 
identificado como Walmir de Oliveira, oriundo do de fugir, porque estava adquirindo terras, se não me 
Estado do Mato Grosso, solicitando que a condenada falha a memória, na Bolivia. O Desembargador Wan-
Maria Almeirão dos Santos cumprisse a pena que lhe dir Duarte, que era, na ocasião, Corregedor-Geral da 
fora imposta na cadeia pública local, sobre o pressu- Justiça no Mato Grosso, elaborou dois ofícios iniciais, 
posto de que havia familiares da apenada residindo que estão aqui e que eu vou deixar para V. Ex", um 
naquela Comarca e cidade, alegando em suas razões para o Secretário de Segurança Pública e o outro 
que se tratava de uma senhora de idade avançada, para o Juiz da Vara de Execuções Penais de Cuiabá. 
cumprindo pena em estabelecimento similar ao da E qual era o teor desse oHcio, os senhores me per-
delegacia daquela cidade, sob forte ameaça de mor-
te," 

Vejam bem, Srs. Senadores, aqui, o outro pará­
grafo: 

"Sensibilizado pelos fatos e amparado na lei, co­
muniquei, imediatamente, ao Exmº Sr. Corregedor de 
Justiça do Estado do Mato Grosso, que, cumprindo as 
formalidades legais, através de Ordem Judicial ema­
nada por aquela autoridade, recambiasse a apenada 
para a Cadeia Pública daquela cidade, por não existir 
à época óbice para o cumprimento. Ocorre, porém, 
que, no início do mês de dezembro do mesmo ano, fui 
promovido para a 3" Entrância. Contudo, durante o 
perrodo em que exerci minhas funções naquela Co­
marca, não compareceu a apenada ou qualquer outra 
autoridade pública para discorrer sobre o assunto, fi­
cando este Magistrado impossibilitado de comunicar, 
imediatamente, a V. Ex' o ocorrido. Bem como ne­
nhum outro expediente foi encaminhado a outra auto­
ridade judicial, salvo o acima descrito." 

Ora, Srs. Senadores, como que o Dr. Daniel Aci­
oli faz um ofício ao Corregedor-Geral da Justiça do 
seu Estado, dizendo a forma, a condição que ele des­
pachou e recebeu o pedido, manda para o Desem­
bargador Orlando Manso - está nos Autos e Sindi­
cância esse ofício -, e aqui, neste Senado, ele vem, 
mentirosamente, dizer para os senhores que fora eu 

guntariam? Perguntando se havia condição, seguran-
ça Hsica ou não, para que essa presa fosse abrigada 
nestes presrdios: Pascoal Ramos ou Cadeia Pública 
de Santo Antônio do Levergé, que é o único estabele­
cimento feminino que existe no Mato Grosso. Como 
as respostas tanto do magistrado como do Secretário 
de Segurança Pública informaram ao Desembarga­
dor Wandir que esse recolhimento nos presrdios do 
Mato Grosso seria temerário, S. Ex", através de ofí­
cio, determinou ao Secretário de Segurança Pública, 
solicitou a cooperação da Polícia Federal para que, 
mesmo ao arrepio da lei - a que eu quero me cingir, 
porque não havia carta de guia para que essa senho­
ra fosse removida ou transferida para qualquer parte 
do Pars. Porque a Lei de Execução Penal, está aqui, 
é taxativa ao estabelecer que nenhum preso pode ser 
recebido em comarca alguma que não seja a da pri­
são sem a indispensável carta de guia. Mas esse era 
um caso sul generis, porque, segundo as informa­
ções da Polícia Federal, essa senhora estava na imi­
nência de uma fuga. Por isso, as autoridades judiciári­
as do Estado do Mato Grosso tomaram a iniciativa de 
resguardar a segurança e a integridade dessa presa, 
mandando-a para presrdio de segurança máxima, 
que era o presídio da Papuda, onde ela foi posta a pe­
dido e por determinação do Dr. Wandir Duarte. 
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O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Papu- declarante, já havia conversado com ele, Dr. Daniel, 
lha? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Papuda, aqui, em Brasflia. Em 22 de ja­
neiro de 1997. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sim, 
mas af a decisão é de Cuiabá para Brasflia. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Sim, eu chegou lá onde V. Ex' vai que­
rer. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sim. Até 
ar... 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - O senhor está sabendo. Não, mas eu 
preciso relatar para V. Ex' para chegar ao final da his­
tória para V. Ex' acompanhar documentalmente 
como aconteceu. 

Está aqui um termo de declaração firmado pelo 
advogado que fez os requerimentos para a defesa 
dessa senhora onde ele diz que, em momento algum, 
eu sequer tive qualquer conhecimento dos fatos. Eu 
vou deixar aqui para V. Ex'. Está aqui. Dr. Daniel Acl­
oli disse a V. Ex' e aos Senadores que eu teria feito 
elaborar offcios ou atestados em seu computador, no 
Fórum de Atalaia. Outra mentira deslavada, Srs. Se­
nadores, que será comprovada pelo depoimento 
prestado ao Corregedor-Geral da Justiça de Alagoas, 
pela Delegada Maria das Graças Cavalcanti da Silva. 
Ela prestou depoimento ao Dr. Orlando Manso em 27 
de junho de 1997 e esse depoimento encontra-se à 
folha 148 do processo. 

Ela diz o seguinte: "Em outubro de 1996, mais 
ou menos na segunda semana, ela, declarante, foi 
procurada pelo Dr. Daniel Acioli, que era Juiz da Co­
marca de Atalaia, onde ela, declarante, exercia a fun­
ção de Delegada de Policia, tendo o mesmo Dr. Dani­
el, por contato telefônico, dito que precisaria falar com 
ela, declarante, para pedir um favor a ela, declarante; 
que, nesse dia, ela, declarante, não tinha ido traba­
lhar porque estava doente e tinha permanecido em 
Maceió; que, no dia seguinte, ao chegar à Delegacia, 
ela, declarante, recebeu alguns recados de que o Juiz 
já havia procurado a ela, declarante, por várias vezes, 
pedindo para que, assim que ela chegasse, procuras­
se a ele, Dr. Daniel; que ela, declarante, procurou o 
Dr. Daniel no Fórum de Atalaia e o Dr. Daniel falou 
para ela, declarante, que o favor se tratava da expedi­
ção de uma certidão, informando que a Delegacia ti­
nha cômodos para alojar mais um preso da Justiça, 
pois já existem dois presos da Justiça cumprindo 
pena naquela Delegacia; na ocasião, ela, declarante, 
relembrou que os dois presos que já existiam lá, ela, 

sobre a possibilidade de transferência dos mesmos 
para o Instituto Penal São Leonardo, devido à dificul­
dade de alimentação, na cadeia; que ela, declarante, 
também questionou o Dr. Daniel sobre o fato de exis­
tirem poucos policiais na Delegacia e os dois policiais 
militares que tomavam conta do prédio estavam sem­
pre de prontidão na companhia, recolhidos por causa 
da ameaça de greve, e não podiam comparecer à De­
legacia, para os serviços normais, tendo, algumas ve­
zes, ela, declarante, de dormir na Delegacia por exis­
tirem presos da Justiça; e, se não houvesse esses 
presos, ela, declarante, fecharia a Delegacia e volta­
ria no dia seguinte; que, após todos esses questiona­
mentos, o Dr. Daniel Acloli falou que precisaria fazer 
um favor a uma pessoa ligada a ele e precisaria trans­
ferir alguém, dando a entender a ela, declarante, que 
era do Presfdlo de Maceió, para a Delegacia de Atala­
ia, alegando o Dr. Daniel que seria para comodidade 
da famflia da detenta, que reside em Atalaia, para fa­
cilitar a visita à detenta; que os familiares da detenta 
levariam alimentação, não tendo ela, declarante, com 
que se preocupar; que a declarante afirmou acima 
que entendera que a transferência era do presfdio de 
Maceió para a cadeia de Atalaia, porque o Dr. Daniel 
disse a ela que o presfdio ficaria mais distante para as 
visitas dos familiares da pessoa que ele queria trans­
ferir; que, todavia, o Dr. Daniel não se referiu ao nome 
do presfdio nem ao sexo do preso; que ela, declaran­
te, autorizou a escrivã da Delegacia a preparar uma 
certidão informando que, na Delegacia, existiam xa­
drezes suficientes para alojar mais um preso da Justi­
ça, logicamente do nfvel dos que já estavam lá cum­
prindo pena; que, sendo a certidão entregue ao Dr. 
Daniel, o mesmo a devolveu, pedindo que ela, decla­
rante, fornecesse a ele papel timbrado da Delegacia, 
em branco, que ele mesmo datilografaria no compu­
tador do Fórum, mandando perguntar, pelo portador, 
se ela, declarante, se importaria se ele, Dr. Daniel, fi­
zesse algumas modificações no texto, pois não havia 
gostado muito da redação dela, declarante, assegu­
rando que não haveria modificação no sentido, mas 
apenas no texto; que ela, declarante, mandou uma fo­
lha de papel timbrado da Delegacia em branco pelo 
Cabo PM Bandeira, que, à época, ajudava a ela, de­
clarante, na Delegacia; que o Cabo PM Bandeira le­
vou o papel e o Dr. Daniel mandou o militar de volta, 
pedindo a ela, declarante, que aguardasse, que, após 
preparar a certidão, enviaria para ela, declarante, as­
sinar; que, após alguns minutos, um cidadão de nome 
Cerqueira - guarde bem, Sr. Senador, esse nome, 
Cerqueira, porque daqui a pouco V. Ex' saberá o por-
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quê -, que ajudava na época o Dr. Daniel, trouxe a sabe que é uma máfia. Então o que aconteceu? Hoje 
certidão à delegacia. Ela, a declarante, colocou o seu o Presidente do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, 
carimbo funcional de Delegada, assinou e devolveu. então Corregedor, tirou e mandou para Brasília. 
Então os senhores vêem como aconteceu a elabora- O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
ção, a confecção da certidão. Foi o Dr. Daniel quem PALMEIRA - Perfeitamente. 
confeccionou. Foi ele quem discutiu o teor da certi- O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Ar tudo 
dão. Foi ele quem pediu o papel em branco. Além bem. Até ai não há por que questionar nada, porque 
desse depoimento... ela veio para um lugar onde se pretendia maior segu-

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas eu rança, evitar que ela fugisse, etc. Agora, o que se 
pergunto... acusa é que o juiz Daniel, ao que sei, ao que tomei co-

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS nhecimento, procedeu a todas essas medidas e a to-
PALMEIRA - Pois não. das essas certidões porque V. Ex", que está aqui de-

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - ... porque pondo, teria interesse nisso. AI pergunto: V. Ex' fez 
não se trata disso, Ex". Veja bem, V. Ex." está com- ou não a intermediação? Porque por escrito V. Ex" 
pulsando uma matéria, mas evidentemente, veja não iria fazer. 
bem, o trajeto dessa detenta, condenada a 21 anos O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
de prisão, ela não poderia ter nada por escrito do se- PALMEIRA _ Sr. Presidente, por favor, s6 para lem-
nhor, vez que o senhor era o magistrado. O que se b rar ... 
alega e se diz é que o senhor exerceu influência nls- O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Passar 
so, porque evidentemente a detenta saiu ... 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS esse recibo é dureza. Por escrito ninguém iria fazer 
isso. Eu digo V. Ex', como coestaduano, como amigo 
do juiz Daniel ou que foi, tanto é que o recebeu várias 
vezes. V. Ex" não pode negar isso. V. Ex' falou que o 
recebeu, que ele foi quase ... 

PALMEIRA - Entendo ... 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não, s6 

vou explicar para o senhor para a gente ... 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

PALMEIRA - Eu entendo. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas te­

nho que dizer o que estamos achando, o que eu, 
como Presidente, estou ... porque V. Ex." está len­
do ... É evidente que isso aí o Dr. Daniel fez ou não fez, 
mas ele era o Juiz de uma comarca. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Sem dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Agora, a 
detenta saiu por ordem do Corregedor do Tribunal de 
Justiça do Mato Grosso sobre ... 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Perfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - ... porque 
era uma detenta condenada a 21 anos em um proces-
so ... 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não s6 por isso. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É, e di­
zem que iria fugir, conforme o senhor falou, e isso é 
realmente, isso é uma máfia realmente ... 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não sou em quem digo. É a Polícia Fe­
deral que falou. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E essa 
questão de narcotráfico, V. Ex" sabe e todo o Pais 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Eu não sou de negar a verdade. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex' foi 
anfitrião dele. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Como o sou de todo nordestino que me 
procura em Mato Grosso. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É, como 
é ... em Cuiabá, e assim por diante. Então o que ele 
contou aqui é que V. Ex' foi lá e pediu para ele. Essa é 
a acusação. E ai ele teria feito tudo isso. 

O SR; JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Sr. Presidente, s6 para relembrar. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Pois 
não. Com a palavra ... 

O SR. PAULO SOUTO - Há até uma pergunta 
do senhor no depoimento dele. O que ele disse é que 
o Dr. Geraldo foi o portador do oficio do advogado. 
Então a pergunta que temos que fazer é essa. O se­
nhor levou ou não levou o oficio do advogado pedindo 
a transferência da presa? Essa é a pergunta. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Senador, eu provei documentalmente 
aqui que não leveI. É mentira. Certo? 

O SR. PAULO SOUTO - Ele não disse que foi o 
senhor ... 
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O SR_ JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS O SR. PRESIDENTE -(Ramez Tebet) - Não, 
PALMEIRA - Eu nunca levei documento algum para permito, aqui é livre. 
o Dr. Daniel Acioli e nem... O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Tudo PALMEIRA - Ora, V. Ex', por gentileza, me perdoe 
bem, mas isso aI o senhor não pode provar documen- até a irreverência, o Dr. Daniel disse aqui que eu fui 
talmente. O senhor pode negar. Como vai provar do- pedir para que ele removesse essa senhora para Ata-
cumentalmente? laia. Foi negado porque o Desembargador Vandir 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS mandou essa senhora para Brasília por questão de 
PALMEIRA - Não, veja bem, vou provar, Senador... segurança e por certeza de que ali ela não fugiria. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebe\) - Não tem Vou mais além, Senador, o senhor pergunte aos dois 
jeito. magistrados, a Dr" Gisele e ao outro magistrado que 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS determinou a remoção dessa senhora para Atalaia, 
PALMEIRA - Se o senhor me permitir. Ele disse que se sequer me conhecem por telefone ou de alguma 
eu entreguei a ele o pedido de remoção. O senhor forma, se eu jamais cheguei e pedi a ele alguma coisa 

I b d· com referência a essa transferência, o que seria o ób-em ra ISSO ... 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Sim, ou vio, Senadores. Se eu fui atrás do Dr. Daniel para re-

V. Ex. entregou ou não. Mas há documento dele fa- movê-Ia, por que eu também não iria atrás dos Drs. 
lando que o senhor não entregou para ele? Juízes que com dignidade transferiram a presa para 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS outra comarca. 
O SR. PAULO SOUTO - O senhor fala de juIzes 

de Mato Grosso? 
PALMEIRA - Então, Senador, vou mais longe. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebe\) - É isso 
que eu digo. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Nem entreguei, nem pedi, porque não 
teria q~alquer motivo sequer para pedir ao Dr. Dani­
el ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Até aí 
tudo bem. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - ... a remoção de uma pessoa que nunca 
me viu, que eu não conheço, nunca vi na minha frente 
essa senhora. Não a conheço, nem a nenhum de 
seus familiares. Desafio a me provar que conheço a 
Dona Maria Lulza, irmã, tio e filho, qualquer pessoa 
da sua famllla. Portanto é mentira do Dr. Daniel. Ele é 
habituado a fazer esse tipo de coisa e incriminar as 
pessoas. Daqui a pouco, senhores, vou mostrar a 
essa Comissão que o Dr. Daniel foi o único responsá­
vel por todo esse ardil. Ele disse aqui que não rece­
beu dinheiro na sua conta, e vou provar aos senhores 
que ele recebeu. Eu recebi documentos aqui, envelo­
pes encaminhados a minha Vara, onde estou jurisdi­
cionando anonimamente ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - À época 
desses fatos, o senhor jurisdicionava onde? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - À época desses fatos eu jurisdicionava 
na 1· Vara de Falência, em Cuiabá. Eu nunca tive 
acesso, se o senhor quiser saber, à Vara de Execu­
ções Penais. E vou mais além, Senador, se V. Ex' me 
permitir ... 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não, Brasflia. Estou falando de Brasl­
lia, porque o juiz de Mato Grosso não a transferiu para 
Atalaia. A Corregedoria transferiu essa senhora para 
cumprir pena aqui na Penitenciária da Papuda por 
questão de segurança. Então, senhores ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Doutor, 
eu não estou duvidando da maneira como V. Ex' está 
depondo, só que V. Ex' está querendo nos convencer 
de que, pelo fato de não ter falado com os juIzes de 
Brasflia, isso é uma prova de que o senhor também 
não falou com o Dr. Daniel. Isso aI, positivamente, 
dentro da lógica das provas ... 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Mas isso é óbvio. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - ... eu não 
acho que é lógico. V. Ex· pode perfeitamente ter pedi­
do, e não estou dizendo que pediu, estou dizendo que 
ele afirmou e que V. Ex' está negando, mas V. Ex" 
pode ter pedido lá e não ter pedido aqui. V. Ex· pode 
ter força lá no Estado de origem e não ter aqui. Então 
o fato, e é isso que estou querendo dizer ... 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Eu estou entendendo o racioclnio de V. 
Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - ... que o 
raciocfnio que V. Ex· está conduzindo .. .v. Ex· está 
conduzindo por um raclocfnio que V. Ex· entende ser 
da lógica, mas que, positivamente, não me parece 
ser, porque um. V. Ex' hospedou, um V. Ex' tinha 
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qualquer encontro, tinha relações, com um V. Ex' ti· cretário de Justiça, Dr. Rubens Braga Quintela Cavai· 
nha até intermediário quando ele pulou o muro... cante, que comunicou ao Juiz·Corregedor dos presf· 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS dios e eu também ao Corregedor·Geral de Justiça 
PALMEIRA - Mas isso não significa que eu peço imo essa ilegalidade, e fez, por determinação dele, que 
punidade para ele, Senador. essa senhora fosse ao Presídio Santa Luzia, 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Claro, Quando aconteceu o fato, que começou a sair 
mas também não significa ... V. Ex' não pode apresen· as primeiras matérias na Imprensa de Alagoas, o Dr. 
tar como prova de que não pediu ao Dr. Daniel o fato Daniel me ligou em casa, pedindo que eu o ajudasse, 
de não ter pedido aos juizes de Brasflia. É isso só que e eu não estava sabendo do fato. 
eu quero dizer. Essa é uma conclusão óbvia, sem ma· O SR MAGUITO VILELA - Em que mês ele te· 
lores juizos a respeito do seu depoimento. lefonou? O senhor se lembra? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Eu respeito... PALMEIRA - Se não me falha a memória ... Acredito 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Aconte· que essa conversa que ele teve comigo foi entre 20 e 
ce que V. Ex' está depondo e concluindo... 23 de junho de 1997, e ele pedia para que eu pedisse 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS para o Desembargador Estácio Gama de Lima, que é 
PALMEIRA - Não... pai de meu cunhado, que o ajudasse perante o Tribu· 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - ... o que nal, porque o Desembargador Estácio é um homem 
pOSitivamente me leva, como Presidente, não contes· íntegro, honrado e decente e conhecido pelas suas 
tá·lo só quanto às conclusões, quanto aos fatos depo· posições firmes. E eu me negue a fazer esse pedido, 
Is é que serão analisados. porque eu sabia que se havia alguma coisa errada, se 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS ele fez alguma coisa errada, ele deveria responder. 
PALMEIRA - Senador, estou mostrando a V. Ex' Eu jamais iria pedir ao Desembargador Estácio uma 
com prova documental a farsa do Dr. Daniel em todas indignidade desse tamanho. 
as palavras que ele me incriminou aqui nesse Sena· Daí, a partir desse momento, o Dr. Daniel pas· 
do. É diferente de eu chegar aqui e acusar alguém sou a me perseguir e a me envolver em uma fato que 
pura e simplesmente com palavras. não devo e que nunca pedi a ele, não tenho como pe· 

O SR. MAGUITO VILELA - Sr. Presidente, pela dir porque não há motivo algum. 
ordem. Essa é a explicação que tenho a dar por essa 

Sr. Presidente, creio que diante das acusaçõos perseguição, Senador. Não há outra. 
e das negativas só resta uma questão para essa Co· O SR PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Por que o 
missão apurar, porque para vir para Brasflia não pre· Sr. não quis atendê· lo? 
cisava de intermediação, porque aqui é presídio de O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
segurança máxima, é Papuda, isso é definição deles PALMEIRA - Porque eu não quis atendê·lo, porque 
lá ... Agora, acho que há uma questão só em jogo: Por achei uma indignidade. Ora, se faço uma remoção er. 
que o Dr. Daniel iria montar essa história? Qual é o rada, assumo um risco como um magistrado, e, Srs. 
motivo dele ter montado essa fantasia toda envolven· Senadores, é preciso que se explique aqui: Dr. Daniel 
do o juiz. Penso que essa é a grande questão que a Acioli veio a este Senado dizendo que ao Ministério 
CPI precisava saber. Público é que caberia visitar os presidios, e não o Juiz 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS da Execução Penal. 
PALMEIRA - Posso explicar agora a Ex'. Ledo engano ou ignorância da lei deíe. Está 

O SR. MAGUITO VILELA - Eu pedi pela ordem. aqui a Lei de Execução Penal, art. 66: "Compete ao 
O Sr. Presidente é quem decide. Juiz da Execução Penal: inspecionar mensalmente 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS os estabelecimentos penais, tomando providência 
PALMEIRA - O senhor me desculpe. para o adequado funcionamento, promovendo quan· 

Sr. Presidente, eu posso responder? do for o caso, a apuração de responsabilidade". 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Claro. O que é apuração de responsabilidade? São 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS exatamente essas situações espúrias de presos no 

PALMEIRA - Sr. Senador, logo quando aconteceu as presidio: tortura de presos, doenras de presos, pre· 
primeiras publicações nos jornais de Alagoas sobre a sos custodiados erroneamente. E isso que ele teria 
permanência dessa senhora na comarca de Atalaia, de ver no presidio, e não chegar aqui e dizer que não 
que, diga·se de passagem, quem descobriu foi o Se· era atribuição dele. Era, sim, porque a lei o Impunha. 
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Outra coisa, para que V. Ex's entendam: qual- maior, que foi colocá-Ia num presidio de segurança 
quer preso pode pedir a remoção do cumprimento da máxima para que de lá não houvesse dúvida, tanto do 
sua pena, em qualquer unidade da Federação. cumprimento de sua pena, como de fuga dessa se-

Está aqui o art. 86 da Lei de Execuções Penais, nhora. Então a diferença está aqui. 
que diz: "As penas privativas de liberdade aplicadas O SR. PAULO SOUTO - Dr. Geraldo, .. 
pela Justiça de uma unidade federativa podem ser O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
executadas em outra unidade, em estabelecimento PALMEIRA - Pois não. 
local ou da União". O SR. PAULO SOUTO - Sr. Presidente, o se-

Então, Srs. Senadores, essa senhora poderia nhor me permite ai só porque acho que está ... ? Ele 
ser removida para cumprir pena em qualquer estabe- parece que ainda ... O senhor tem algo para mostrar? 
leclmento prisional do Estado ou da União, desde que O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
esse estabelecimento fosse de segurança máxima, PALMEIRA - Não. O senhor pode fazer a pergunta. 
como prevê a lei, e não para uma cadela em que não O SR. PAULO SOUTO - Tenho uma pergunta. 
havia segurança alguma e nem sequer alimentação É a seguinte: o senhor vem sendo acusando durante 
para o preso. todo esse processo e, enfim, está apresentando a 

Dada essa explicação, ainda vou falar sobre um sua defesa e era natural que o senhor tivesse a cu rio-
artigo de lei, da Lei de Execução Penal, que diz: "a sldade de saber de quem é o interesse ou de quem foi 
guia de recolhimento, extrarda pelo escrivão, que a o Interesse de transferir essa mulher? Tirá-Ia de Mato 
rubricará em todas as folhas e a assinará com o Juiz, Grosso. Quer dizer, se não foi o senhor, o senhor está 
será remetida à autoridade administrativa Incumbida sendo acusado etc, o senhor tem idéia de quem teria 
da execução e conterá: o nome do condenado, a sua sido o Interesse de transferir essa sentenciada de 
qualificação e o número de registro no órgão oficiai de Mato Grosso para Alagoas? 
identificação, o inteiro teor da denúncia e da sentença O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
condenatória, bem como a certidão do trânsito em jul- PALMEfRA - Senador, ... 
gado da decisão que o condenou. A Informação sobre O SR. PAULO SOUTO - Porque não é possr-
os antecedentes e o grau de Instrução do preso, a vel. Isso não surgiu por milagre, não é? 
data da terminação da pena, outras peças do proces- O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
so reputadas Indispensáveis ao adequado tratamento PALMEIRA - Eu concordo com V. Ex'. 
penitenciário. Ao Ministério Público se dará ciência da O SR. PAULO SOUTO - Aliás, outro fato que 
guia de recolhimento. A gula de recolhimento será re- tem que saber também e que passa a ser uma peça 
tifjcada sempre que sobrevier modificação quanto ao Importante desse processo, porque ela saiu aqui de 
inrcio da execução ou o tempo da duração da pena. Brasflia de uma pena de segurança máxima para ir 

Então, Srs. Senadores, essa senhora em qual- para Atalaia? 
quer hipótese, em nenhum hipótese, poderia ser re- O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
movida de Mato Grosso a lugar nenhum porque ela PALMEIRA - Essa Informação somente os Juizes 
não tinha Carta de Gula. E o senhor sabe como que que a removeram podem dar a V. Ex". 
ela foi transferida? Através de uma Carta Precatória O SR. PAULO SOUTO - Creio que isso é outra 
da Jurza de Alto Araguaia. Está aqUi, Carta Precatória coisa que a CPI tem fazer, porque acho ... 
da Comarca de Alto Araguaia. O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

Carta Precatória é onde o Juiz depreca o cumprl- PALMEIRA - Eu, Infelizmente, não posso me cingir 
mento de um ato judicial, não de um cumprimento de às decisões de colegas de Brasflia. Primeiro, porque 
pena. Então foi tudo IrregUlar. Essa senhora não po- eu desconheço as decisões e o fundamento delas. 
dia ser transferida nem removida para lugar algum Segundo, porque somente eles que proferiram essa 
porque a pena dela estava sub judlee. Ela foi conde- decisão é que pode explicar a V. Ex' o motivo que os 
nada a 21 anos e o Tribunal baixou para 13. Translta- levaram a removê-Ia. E acho até de bom alvitre que 
da em julgada a decisão que rebaixou a pena, ar sim, eles sejam aqui, nesta Comissão, ouvidos para escla-
poderia se extrair a Carta de Gula, ane)(ar todos os recer exatamente essa dúvida. Creio que seria uma 
documentos a ela Inerentes e encaminhá-Ias ao Juiz boa. 
da execução da qual ela Iria cumprir a pena. Mas eu O SR. PAULO SOUTO - O senhor tem idéia de 
quero ressalvar aqui que apesar de todas essas Irre- quem em Mato Grosso teve esse interesse? 
gularidades da remoção dessa senhora, o Tribunal de O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
Justiça de Mato Grosso fez por uma questão de força PALMEIRA - Senador, ..... 
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O SR. PAULO SOUTO - Porque o senhor está O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
dizendo que não foi o senhor... PALMEIRA - Eu vou exibir até porque V. Ex' vai ter 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS condição legal de rastrear todos esses documentos 
PALMEIRA - Senador, eu trabalho numa Vara Civil que vão ser exibidos aqui para V. Ex's. e chegar a 
de Falência, Concordata e Carta Precatória, o meu verdade substancial dos fatos. E agora, com a verda-
tempo é limitado ao meu trabalho. Eu não procuro du- de, os senhores vão saber quem é o grande ator aqui 
rante o dia ou durante o meu trabalho me inteirar de desta CPI. 
fatos... O SR. 'PAULO SOUTO - Nesse caso ..... 

O SR. PAULO SOUTO - Não. Estou falando O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
Isso porque o senhor está sendo acusado. PALMEIRA - O senhor me perdoe, até eu vir me ex-

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS pressar erroneamente. O grande ator que veio aqui, 
PALMEIRA - Não. Estou sendo levianamente acusa- estão aqui: dois cheques do Banco do Brasil. Que eu 
do. É diferente. recebi esse ... 

O SR. PAULO SOUTO - Sei. O SR. PAULO SOUTO - Contagem de 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS R$19.400,OO e R$600,OO, é Isso? 

PALMEIRA - E estou mostrando a V. Ex' que eu não O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
devo. E seria muito homem, Senador, se eu houvesse PALMEIRA - Exatamente. Estão aqui. Porque Dr. 
pedido, se essa senhora tivesse qualquer familiar na Daniel disse a V Ex' que cheque algum teria caido na 
minha fazenda de eu chegar dizer para V. Ex': - Eu conta dele. 
fui e pedi porque a senhora morava na minha fazen- Dr. Daniel se utilizou da conta de um 
da. E não era crime algum. Crime é quem transferiu ex-serventuário da Justiça que ele levava a tiracolo 
recebendo dinheiro. Isso que é banditismo e é crime. para todas as Comarcas aonde ele freqüentava, onde 

O SR. PAULO SOUTO - Sei. ela transferido, removido ou promovido. Usou a conta 
O senhor tem conhecimento de que outras rela- bancária desse cidadão para receber dinheiro. Rece-

ções o Dr. Daniel tem em Mato Grosso que poderiam bi nesses documentos e vou entregar a V. Ex's. Está 
Justificar pedidos ou interesses desse tipo? aqui um depósito feito no Banco Caixa Econômica 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS Federal em nome de José Cerquelra de Albuquerque 

PALMEIRA - Senador, o Dr. Daniel nos momentos 
em que esteve em Mato Grosso, eu descrevi para V. 
Ex', se ele conheceu outras pessoas foi nos locais 
onde eu mandei levá-lo para pescar no Pantanal ou 
em outros lugares onde ele foi. Eu desconheço. 

O SR. PAULO SOUTO - E esses cheques que 
vieram do Mato Grosso para conta dele? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - O que é que tem a ver os cheques? 

O SR. PAULO SOUTO - Não. O senhor falou 
que la falar sobre isso, não é? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Sim, senhor. 

Não. Eu disse a V. Ex' que tinha recebido não 
só os cheques. Eu teria recebido, anonimamente, 
num envelope destinado a Vara onde eu trabalho, 
esse envelope contendo documentos compromete­
dores do Dr. Daniel Acioli. 

O SR. PAULO SOUTO - Mas sobre esse caso? 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

PALMEIRA - Sobre esse caso. E se V. Ex' me permi­
tir exibir eu irei exibir. Posso? 

O SR. PAULO SOUTO -Isso aí, o senhor que é 
o Juiz da sua responsabilidade de exibir. Claro. 

Filho. Essa conta, segundo esses documentos que 
recebi, no valor de R$ 411,49, foi para pagar contas 
telefônicas do Dr. Daniel Acioll no valor de R$ 411, 49. 
Estão aqui os documentos. E ele, tive a curiosidade 
de olhar, encaminhou, via fax ,essas contas para al­
guém pagar. Isso era fácil V. Ex' rastrear, esse fax, 
pela data e pela hora, e saber quem pagou e quem re­
cebeu. A verdade está aqui nestes documentos. 

Agora, o que não se admite é um cidadão Ma­
gistrado chegar aqui com falácias, com mentiras, com 
engodo, com sofisma, para acusar levianamente um 
cidadão que nada tem a ver com o ato criminoso dele. 

O SR. PAULO SOUTO - Dr. Geraldo, por que o 
senhor foi afastado de suas funções pelo Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso? Foi por causa desse episó­
dio ou tem mais alguma coisa? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não, não. Fui afastado das minha fun­
ções de Magistrado porque após ser absolvido num 
processo administrativo que o Tribunal intentou con­
tra mim, em razão de denúncias feitas também ilegal­
mente, tanto é que eu fui absolvido num processo ad­
ministrativo. Eu tive, por força da função de Magistra­
do, por dever de otrcio, que representar criminalmen­
te um Desembargador do Tribunal de Justiça de Mato 
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Grosso, que criou ódio de madrasta contra a minha deria ser, porque o seus membros, os mem-
pessoa e, casualmente, não sei o motivo, foi entregue bros da OAB, sabiam e sabem que tão logo 
a ele o meu processo de mandado de segurança para a primeira notfcia sobre o caso foi divulga-
que ele fosse o relator. da, no mesmo dia em que coincidiu com a 

O SR. PAULO SOUTO - Então, esse afasta- sessão ordinária do Tribunal Pleno, pedimos 
mento que, até agora, o STJ suspendeu, fazendo o a instauração de uma de uma sindicância 
senhor retornar, o objeto desse afastamento não foi para a apuração dos fatos em questão. 
esse caso? No dia seguinte, a Corregedoria Geral 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS da Justiça iniciava as investigações, tendo o 
PALMEIRA - De jeito nenhum. 

O SR.PAULO SOUTO - Esse caso não está 
sendo considerado pelo Tribunal de Mato Grosso? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Está sendo considerado pelo Tribunal 
de Mato Grosso. O Tribunal de Mato Grosso recebeu 
recentemente toda essa documentação oriunda do 
Estado de Alagoas, o Desembargador Orlando Man­
so encaminhou para Mato Grosso e o Tribunal está 
apurando os fatos. E será apurado na esfera da com­
petência da Corregedoria-Geral da Justiça do Mato 
Grosso. 

O SR. PAULO SOUTO -Sei. Mas esse outro 
caso ai não tem nada a ver com isso? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não. Então, se V. Ex" me permitir .... 

O SR. PAULO SOUTO - Não é o objeto princi­
pal, mas o senhor faria um resumo sobre isso. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Sim. Se V. Ex· tivesse a bondade e me 
permitir, vou ler um pronunciamento do Desembarga­
dor Ernane Vieira de Sousa, na sessão do Tribunal 
Pleno, em que ele diz: 

Esta sessão extraordinária deste Tri­
bunal Pleno se constitui, na verdade, em 
uma sessão histórica. Freqüentemente esta­
mos aqui reunidos para decidirmos sobre 
casos como esses, ou seja, sobre a neces­
sidade de Instaurarmos Inquéritos para a 
apuração de fatos praticados por membros 
ou funcionários do Poder Judiciário. Pela 
primeira vez, entretanto, decidimos sobre o 
peso de pressões espúrias, Indevidas, into­
leráveis e Injustas. Não bastassem as pres­
sões da Imprensa, a OAB, Seção deste 
Estado, resolveu dar o ar de sua graça e, 
nos últimos meses, passou também a pres­
sionar-nos ostensivamente através da mais 
ampla divulgação feita pelos meios de co­
municação. 

Se era publicidade o que queriam, sem 
dúvida conseguiram. E outra coisa não po-

Exmº Corregedor, pessoalmente, entrevista­
do várias presas da Penitenciária Santa 
Antônio. Afastado do caso por motivo de sa­
úde, tivemos a diffcil incumbência de substi­
tuHo e, no mesmo dia, criamos uma Comis­
são formada por quatro juizes, para que os 
fatos fossem apurados com maior celerida­
de, haja vista que muita gente deveria ser 
ouvida. 

Mesmo assim, um jornalista irrespon­
sável publicou matéria em que noticiava, le­
vianamente, que o Corregedor da Justiça foi 
afastado por ser da linha dura, a fim de que 
pudéssemos substituí-lo e emperrar as in­
vestigações. É esse o tipo de pressão que 
vem sendo feita. 

E aqui, para não alongar, o Desembargador 
Ernane Vieira de Sousa, ao final, diz: 

Feito esse desabafo, Sr. Presidente, 
declaro-me pronto para proferir meu voto. 
Mas vejam, agora, em que situação fica­
mos. Se decidirmos pela instauração de in­
quérito administrativo e pelo afastamento do 
Juiz, os doutores da OAB cantarão, em pro­
sa e verso, aos quatro ventos, com todo o 
alarde que vem caracterizando essa campa­
nha, que a vitória é dela, da OAB, que exi­
giu essa decisão; e o tribunal, acovardado, 
cedeu a essa exigência. Se, ao contrário, 
entendermos de modo diferente, esses se­
nhores da OAB não terão escrúpulo em fa­
zer o céu desabar sobre nós. "E agora 
José", perguntaria Drummond? E o primo 
Altamirando Stanislaw Ponte Preta respon­
deria: "Se ficar o bicho come; se correr, o bi­
cho pega e come. 

Apesar disso, Sr. Presidente, com toda 
a Isenção e com muita independência, com 
muita serenidade, voto pela abertura do in­
quérito administrativo contra o Dr. Geraldo 
Palmeira, a fim de facultar-lhe a mais ampla 
defesa e para que eu possa, afinal, absol­
vê-lo ou condená-lo. Com a mesma inde-
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pendência e apesar de todas as pressões, 
voto também pelo seu afastamento, não por 
entendê-lo necessário, mas para poupar o 
Dr. Geraldo e a sua família da sanha dos 
abutres que já o estão devorando. 

Desembargador Emane Vieira de Sousa. 

Isso ocorreu no episódio do inquérito adminis­
trativo. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Qual era 
o objeto do inquérito, Dr. Geraldo? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - A apuração de fatos ocorridos no Presí­
dio Pascoal Ramos, onde se noticiava a fuga de pre­
sos e benefícios concedidos pelo diretor do presidia a 
presos. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Por que 
essa fuga de presos que se noticiava, via de regra, 
segundo consta, era sempre nesse tipo de crime de 
narcotráfico e tal? Como é que o senhor entende Isto? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - É fácil explicar a V. Ex'. Há um Ieda en­
gano de V. Ex' quando afirma que só quem foge ou 
só quem fugia nesses casos eram presos .... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebe!) - Não afir­
mei isso. Afirmei que, via de regra, todos esses envol­
vimentos dizem respeito a presos de alta periculosi­
dade envolvidos com narcotráfico. Por que isso? Eis a 
pergunta. No seu entender, como homem que vive a 
magistratura de Mato Grosso. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Respondo a V. Ex' e o faço com cons­
ciência, porque fui Juiz de Execução Penal, em Mato 
Grosso, por mais de dois anos. Administrei três presi­
dias e uma colônia agrlcola e posso afirmar que tenho 
a satisfação de exibir a V. Ex' uma Moção de Aplauso 
da Assembléia Legislativa de Mato Grosso pelo meu 
trabalho, implantado naquele presídio. Está aqui. 

Sr. Senador, quando assumi o Sistema Peniten­
ciário de Mato Grosso, as fugas e as mortes eram 
constantes no presidia. Criei a Comissão de Presos e 
me reunia não uma vez por mês, como manda a lei, 
mas duas vezes por semana, com os presos, com o 
diretor do presldio e com o Comandante da Policia de 
Guarda dos Presídios. Nessas reuniões, eram escla­
recidas as causas das mortes no presidia, das fugas 
e dos problemas que aconteciam no presidia. O pre­
so fugia porque só tinha direito a duas horas de banho 
de sol; o preso fugia porque não tinha serviço para 
que ele pudesse remir a pena; o preso fugia porque 
não tinha assistência jurídica. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não, 
mas o Relator perguntou a V. Ex' quais as causas 
desse inquérito administrativo. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - E eu lhe disse. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex' 
respondeu que as causas desse inquérito administra­
tivo diziam respeito a fuga de presos. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - A fuga de presos e, além de fuga de 
presos, a beneficios concedidos pelo diretor do presí­
dio, como saída temporária de presos, porque, pelo 
art. 120 da Lei de Execução Penal, o diretor do presi­
dia tem a faculdade de conceder licença temporária 
ao preso. 

O SR. PAULO SOUTO - Ele fazia isso indepen­
dentemente da vontade de V. Ex'? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Exatamente. E ele, por lei, era obrigado 
a me comunicar. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sim, 
mas, via de regra, quando há fuga de presos, os in­
quéritos são contra os diretores de presidias, da ca­
deia pública e tal. No caso, V. Ex' respondeu a esse 
inquérito administrativo na qualidade de juiz. V. Ex' 
era o juiz das execuções penais, mas V. Ex' não era o 
diretor dos presídios. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não senhor. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Por que 
há suspeitas? Porque quando se responde a um in­
quérito é porque existe alguma suspeita. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet ) - Alguém 
levantou alguma dúvida quanto à honorabllldade, à 
conduta criminal das pessoas. Por que isso era feito 
contra V. Ex', e em quantos casos foi feito? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Se V. Ex' me permitir, eu vou entregar 
a V. Ex' cópia integral de toda a defesa sobre esse 
fato, para que a Comissão possa, serenamente, ler, 
analisar e verificar quais os motivos e as condições 
dessa perseguição contra mim. Está aqui e deixarei 
com V. Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não, 
mas ai, data venla, apesar de estar entregando do­
cumento, V. Ex', não sei, estaria escapando da per­
gunta. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não, absolutamente! Nãol 
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O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Eu acho liberar no exerciclo da função de julgador quantia vul-
que V. Ex· deveria dizer: "Se V. Ex· quiser", porque V. tosa de dinheiro em processo da Justiça sem requerl-
Ex· tem o direito ?e permanecer em silêncio. mento de parte alguma e para um cidadão processa-

o SR. JOSE GERALDO DA ROCHA BARROS do por furto e receptação. E, quando fui instado, pelo 
PALMEIRA - Não usarei esse direito. Presidente do Tribunal de Justiça, a justificar esse 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Claro, fato, mandei os oHcios para o Tribunal e o desembar-
mas eu quero dizer o seguinte: V. Ex· respondeu ao gador entendeu aquela atitude minha como uma per-
inquérito administrativo. segulção ou como uma ofensa a ele, quando eu esta-

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS va no cumprimento do meu dever para não prevari-
PALMEIRA - Respondi. caro Dai começou o ódio de madrasta desse desem-

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Eu per- bargador. 
guntel por quê. V. Ex' disse: "Minha defesa está O SR. PAULO SOUTO - Quem é esse desem-
aqui." Eu quero saber por quê. V. Ex' respondeu a in- bargador? 
quérito administrativo, pode dizer por que, Indepen- O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
dentemente desse volume que V. Ex' entrega? PALMEIRA - Se V. Ex· me permitir, até por uma 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS questão de ética, vou dar a documentação a V. Ex·, já 
PALMEIRA - Posso. Posso dizer que respondi a um que a Lei Orgânica da Magistratura não me permite 
inquérito administrativo, que fui absolvido pelo Tribu- expor desembargadores publicamente. De qualquer 
nal de Justiça de Mato Grosso, em razões de acusa- forma entregarei a V. Ex· a notfcia crime e o anda-
ções levianas contra a minha pessoa, com referência mento dela na Procuradoria-Gerai da República para 
a problemas de presos que teriam licença temporária que V. Ex· possa aquilatar a gravidade do fato. Está 
concedida pelo diretor do presfdlo sem a minha aqui. 
anuência. Esses eram os motivos principais .disso e Então, esse cidadão foi relator de um mandado 
estão todas aqui, as provas e as conclusões. de segurança meu em que eu pleiteava a minha volta, 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sim, porque era legal, e ele não decidia. Ficou com o pro-
mas o que o Sr. Relator quer saber é o seguinte: V. cesso; então, entrei com uma ação de suspeição con-
Ex. só recentemente retornou. V. Ex. estava falando: tra ele, baseada, inclusive, nesse fato. E, pasmem os 
"Eu fui absolvido, eu fui absolvido", mas eu digo: o Tri- senhores, eu fui obrigado a desistir da ação de suspe-
bunal de Justiça de Mato Grosso.... lção contra esse cidadão para que meu processo pu-

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS desse ter curso, ser negado ou deferido, para que eu 
PALMEIRA - Eu entendi isso. pudesse vir buscar no ST J meu direito sagrado, que 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - ... ou o foi tomado, que foi vilipendiado. 
afastou das suas funções, ou fez alguma coisa que O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Qual foi 
motivou um remédio de V. Ex., uma ação perante o o recurso que V. !=x· ingressou no ST J? 
Superior Tribunal de Justiça que o fez retornar. Por O SR. JOSE GERALDO DA ROCHA BARROS 
que o Tribunal o afastou? Eis a pergunta. PALMEIRA - Entrei com uma medida cautelar pro-

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS vando que a decisão era errada, que a Constituição 
PALMEIRA- Eu la responder. É isso que V. Ex· quer Federal havia sido violada, que não havia quorum 
que eu responda? suficiente para me afastar da função judicante. E, 

O SR. PRÉSIDENTE (Ramez Tebet) - Não, comprovando esse fato, o STJ, um Tribunal comple-
esta é a pergunta dele. tamente Isento, que aplicou o Direito, me deu o direito 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS de eu continuar na minha função, porque não havia 
PALMEIRA - O Tribunal de Justiça me afastou por- motivo para que eu fosse afastado. 
que, absolvido num processo administrativo onde não O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Essa de-
se colheu prova alguma a mais, um Procurador de cisão do ST J entrou no mérito ou porque faltou núme-
Justiça de Mato Grosso denunciou sobre os mesmos ro legal? 
fatos que o Tribunal Já havia apurado contra mim e O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
contra outras pessoas. E, casualmente, não sei se PALMEIRA - Não, absolutamente. 
por coincidência ou se por manipulação, neste pro- O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebe!) - A per-
cesso, caiu como relator um desembargador que nu- gunta que queremos ter respondida com clareza, por-
tria por mim ódio de madrasta por que eu o represen- que, embora haja documentos, temos que fazer essa 
tel à Procuradoria-Gerai da República, por que ele fez pergunta a V. Ex· ... 
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O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS ser apuradll. • .Em razão de esses fatos serem apura-
PALMEIRA - O senhor fique à vontade. dos, eu teria de ficar afastado. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) -... para O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O que 
aquilatar bem o seu depoimento. É o seguinte: o Trl- significa que o Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
bunal de Justiça de Mato Grosso, admlnistrativamen- não lhe aplicou ... Além do afastamento, não foi dito 
te, o afastou. que V. Ex' é inocente ou culpado. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Perfeito. PALMEIRA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E V. Ex' O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É a Isso 
nos respondeu, rapidamente, que foi afastado por ra- que quero chegar. É em benetrclo de V. Ex'. 
zões de presos gozarem de beneffcios e que foram O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
atribuldos a V. Ex'. É isto? PALMEIRA - Não, até porque os fatos não foram 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS apurados. 
PALMEIRA - Não. Foram atrlbuldos ... A comissão O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Perfeita-
que apurou esse fato foi constitulda de três juizes ini- mente. Então, eles o afastaram, para que V. Ex' res-
migos pessoais meus - o senhor vai ver aqui - que pondesse ao processo, mas afastado das funções. 
obrigaram pessoas a falar o que não era verdade. O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
Está provado com depoimentos à Justiça, não à co- PALMEIRA - Vou mais além. Imagino até que o Tri-
missão, mas aos desembargadores do Tribunal de bunal .. , 
Justiça. Tanto é que no processo administrativo, após O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não é 
apuração da verdade, fui absolvido de todos esses fa- isso? 
tos. Agora, baseado, nos mesmos fatos... O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Quanto a PALMEIRA - Exatamente. 
isso, eu queria ... A minha obrigação é presidir, mas, O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - AI, em 
para fazê-lo, eu preciso que V. Ex' colabore no se- conseqüência, V. Ex' ajuizou uma medida cautelar. 
guinte sentido: que explique os fatos consentâneos O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
às pessoas. É verdade que V. Ex' ficou afastado do PALMEIRA - Ajuizei uma medida cautelar provan-
Tribunal por alguns anos, ou não? do ... 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E, recen-
PALMEIRA - Não, alguns, não; um ano e pouco me- temente, o ST J disse que não houve número legal. É 
ses. Isso? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Por um O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
ano e poucos meses, V. Ex' foi afastado. Não foi uma PALMEIRA - Exatamente, e nada tem a ver com o 
decisão monocrática, mas uma decisão de um colegl- mérito da ação que vai ser ainda Objeto de apreciação 
ado. pelo Tribunal. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Nem o 
PALMEIRA - Ilegal, porque não tinha quorum. ST J entrou no mérito de nada. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebe!) - Espere. O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
Sim. Foi uma decisão de colegiado. AI vem a pergun- PALMEIRA - Não, absolutamente. 
ta que lhe formulamos: verdade ou não, injustiça ou O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Apenas 
não, o Tribunal o afastou sob que argumentos? entrou no aspecto técnico de legalidade quanto ao 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS número ... 
PALMEIRA- Eu li para V. Ex's um argumento de um O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
desembargador referindo-se a antes do Inquérito ad· PALMEIRA - Quanto ao quorum legal. Exatamente. 
ministrativo. O SR. PAULO SOUTO - Pois é, Dr. Geraldo, 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O voto vamos voltar um pouco à questão de Alagoas. 
de um. Eu pergunto o colegiado. O colegiado o afas- O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
tou alegando o quê? PALMEIRA - Sim. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS O SR. PAULO SOUTO - Um resumo da sindi-
PALMEIRA - Alegando que essa denúncia que se cância, feito pelo Tribunal de Justiça de Alagoas diz o 
rastreou no mesmo processo administrativo teria de seguinte a seu respeito: 
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"Articulou todo O plano e toda a ação O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
de transferência e remoção da sentenciada PALMEIRA - Eu nunca as vi sequer à distância. 
Maria Luisa Almeirão dos Santos, inicial- O SR. PAULO SOUTO - E ninguém nunca lhe 
mente, quando a sentenciada ainda se en- pediu para fazer isso? 
contrava no Estado de Mato Grosso e, de- O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
pois, de Brasília para Atalaia, com a partIci­
pação do Desembargador José Marçal Ca­
valcanti e dos Juizes Daniel Acioli e Sérgio 
Pesei ano". 

Ou seja, ele incrimina fortemente o Dr. Daniel 
Acioli, culpa também o Juiz que o substituiu em Atala­
ia, Sérgio Pesciano, considera que o Desembargador 
José Marçal, de alguma forma, participou disso, mas 
considera que V. Ex' participou do que ele chama 
aqui de '~oda articulação do plano e toda a ação de 
transferência da sentenciada". 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Se eu fosse o Corregedor nessa sindi­
cância, na qual, por incrivel que pareça, sequer fui ou­
vido, eu procederia assim, porque tudo isso foi basea­
do do depoimento do Dr. Daniel. Da mesma forma, V. 
Ex's se convenceram de que ele veio aqui para não 
mentir, mas dizer a verdade. Tenho certeza de que o 
Desembargador Orlando Manso, que é um homem 
integro e que apura a verdade, baseou-se na afirmati­
va dele. Observe V. Ex' que toda essa afirmativa do 
Desembargador Orlando Manso é baseada na asser­
tiva de Daniel Acioli. V. Ex' me mostre nessa sindi­
cância, nesse relatório uma pessoa, além do Dr. Da­
niel, que fale do meu envolvimento nesse episódio. 

O SR. PAULO SOUTO - Estou justamente per­
mitindo que V. Ex· ... 

Outra coisa é o fato de que V. Ex' teria, por inter­
médio de seu irmão, induzido a serventuária-escrivã 
a trocar o nome da fazenda para lhe permitir a defesa 
que V. Ex' fez hoje ai. A que V. Ex' atribui isso? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não, senhor. Eu nunca soube que meu 
irmão teria pedido tal coisa. Primeiro porque, pelo que 
11 aqui para V. Ex's, seria despiciendo esse tipo de co­
isa. Discute-se, Senador, se essa senhora estava re­
sidindo - se é que era verdade - na Fazenda Galinha 
Gorda ou no Espirito Santo, porque são duas distin­
tas, Senador. 

O SR. PAULO SOUTO - Vamos esquecer o 
nome das fazendas. Ela não reside na fazenda do 
seu pai? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Nunca. Na fazenda de meu pai, há três 
moradores. V. Ex' pode ir lá. 

O SR. PAULO SOUTO - E nem V. Ex' tem ne­
nhuma aproximação com ela ou com familiares, etc? 

PALMEIRA - Nunca. Primeiramente, porque não as 
conheço, Senador. Como ele iria pedir um favor a 
mim, se não o conheço? Isso não existe. 

O SR. PAULO SOUTO - Dr. Geraldo, são pala­
vras contra palavras e o senhor tem as suas razões. 
Porém, fala-se aqui também de um momento extre­
mamente crucial dessa questão. São mencionados 
alguns telefonemas e ai não há como fugir disso, por­
que as contas telefônicas o confirmam - não estou di­
zendo que elas confirmaram, mas que se escreveram 
aqui é porque realmente procuraram confirmar. 
Esses telefonemas foram registrados durante um pe­
rfodo relativamente longo. Não eram tantos telefone­
mas, mas durante um periodo longo. Estou falando 
nisso só para que o senhor explique que tipo de. as­
suntos tratava com o Dr. Daniel. 

Por exemplo, em outubro de 1996, foram três li­
gações dele para o senhor; em março de 1997, uma 
ligação; em abril de 1997, três ligações; em maio de 
1997 ... O senhor disse que, em junho, realmente re­
cebeu várias ligações dele. E do que ele tratava nos 
perfodos anteriores? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Senador, algumas vezes ele falava so­
bre o pai, que estava sendo difícil exercer a magistra­
tura sem o apoio do pai. Outras vezes, falava sobre a 
aquisição da terra pela pessoa que o acompanhou. 

O SR. PAULO SOUTO - Então, o senhor não 
nega que ele era uma pessoa próxima? Não era um 
conhecimento qualquer, diria até que havia uma certa 
intimidade com ele. Se ele ligava para tratar desses 
assuntos com o senhor, é porque havia uma certa 
aproximação. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Senador, V. Ex' há de convir ... 

O SR. PAULO SOUTO - Estou perguntando. 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

PALMEIRA - Com todo o respeito, vou responder a 
V. Ex'. O Dr. Daniel, após a morte de seu genitor, que 
era meu amigo pessoal- o Dr. Danilo Barreto Acioli -, 
passou a ser tratado por mim como uma pessoa ami­
ga, em respeito à amizade que eu tinha com seu geni­
toro Mais um motivo é que nessa época ele era amigo 
pessoal de meu irmão, que é advogado criminalista, 
Gerson d'Almeida, em Maceió. 

Não vou negar a V. Ex' que, em razão disso, 
surgiu ... 
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O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O que o O SR. PAULO SOUTO - Antes disso o seu 
senhor acha da conduta dele como magistrado? Ape- nome nunca apareceu? 
sar de o senhor ter dito que não pode fazê-lo, já te- O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
cendo algumas considerações. Isso não tem nada a PALMEIRA - Não. Que eu saiba, não. 
ver com o Estatuto da Magistratura nem de nada, por- O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Nem 
que V. Ex' já disse que ele pulou muro de motéis... pela imprensa? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Isso foi antes de ser magistrado. PALMEIRA - Não. Acho que não. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - ... o se- O SR. PAULO SOUTO - Diga-me uma coisa. 
nhor intermediou negociações, o senhor foi junto com Isso é importante: só a partir dai é que teria apareci-
ele quando um casal estava em lua-de-mel. Então, do? Quem o senhor considera que primeiro falou da 
existia, senão uma amizade, um relacionamento sua participação nisso? Foi o Dr. Acioli? 

bom. O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

PALMEIRA - Senador, esse casal em lua-de-mel ... 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas 

existia um relacionamento bom. É isso o que eu que­
ria dizer. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Nunca existiu ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O relaci­
onamento entre o senhor e o Dr. Daniel nunca exis­
tiu? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Nunca existiu relacionamento mau en­
tre mim e ele. Em primeiro lugar, porque ele é um co­
lega magistrado ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não es­
tou dizendo que seja mau. Estou dizendo que existiu 
um relacionamento entre os senhores. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Da mesma forma que existe, por exem­
plo, com o senador que é do meu estado, como existe 
com um deputado que é de Mato Grosso. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas por 
que ele o envolveu? O senhor disse que ele o envol­
veu. Por quê? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Ele me envolveu nesse episódio, nessa 
farsa, porque me neguei a pedir a um desembargador 
de Alagoas que o ajudasse nesse episódio escuso 
dele. Esse desembargador ... 

O SR. PAULO SOUTO - Só ai é que foi surgir o 
seu envolvimento, ou ele já existia antes? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Só depois desse episódio é que surgiu ... 

O SR. PAULO SOUTO - Quando foi isso? 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

PALMEIRA - Logo depois do dia 23 de junho de 
1997, se não me falha a memória. 

PALMEIRA - Sim. Tanto é verdade que foi ele quem 
falou primeiro, que o senhor vê o teor do relatório da 
sindicância do Desembargador Orlando Manso, que 
apenas se guiou pelas informações do Dr. Daniel, 
que é a única pessoa, nesse episódio inteiro, que me 
acusa levianamente de ter pedido. Senador, se eu ti­
vesse pedido ao Dr. Daniel essa remoção, eu seria 
muito decente para chegar a esta Comissão a dizer a 
V. Ex": "Senador, pedi porque a mulher residia em ter­
ra de meu pai". Eu diria isso a V. Ex', mas não existiu. 
Isso é uma farsa que o Dr. Daniel criou. É uma menti­
ral 

Sou um Magistrado e não iria fazer uma ilegali­
dade, quando fui Juiz de Execução Penal. Conheço a 
lei. Não admito, não aceito uma pecha dessa. Eu ja­
mais teria condição de pedir ao Dr. Daniel. Por que 
não vim pedir ao Juiz de Brasflia o mesmo favor? 

O SR. PAULO SOUTO - É isso que não dá para 
aceitar que o senhor falei 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Mas por quê? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Porque o 
senhor não tinha amizade com o Juiz de Brasllla. É 
uma conclusão que se pode tirar. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Então, deixe-me fazer-lhe uma pergun­
ta. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - A verda­
de é a seguinte: V. Ex" apresenta algumas conclu­
sões com as quais positivamente não podemos ficar 
quietos. V. Ex" é um magistrado. Quero ouvi-lo com 
toda a atenção, mas V. Ex" pode ter razões para pedir 
ao Juiz de Alagoas e pode não ter condições de pedir 
a um juiz de Brasflia, de São Paulo ou de qualquer lu­
gar. O fato de pedir para um e não pedir para outro 
não significa nada. Não lhe estou acusando de nada; 
estou apenas querendo tirar conclusões para facilitar 
o nosso trabalho. 
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o SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Quero dizer a V. Ex' que o que se apu­
ra aqui ... 

O SFt PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E para 
não parecer que somos tão ingênuos também. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não estou dizendo que V. Ex' é ingê­
nuo, até porque V. Ex' é um Procurador de Justiça, 
um homem que conhece a leI. Eu Jamais duvidaria de 
sua competência. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não se 
trata de competência. O argumento de V. Ex' é que 
positivamente não dá para entender; nessa parte 
apenas. Vamos estudar o seu depoimento. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Tudo bem. V. Ex' tem o direito de tirar 
as suas conclusões como tenho o meu. 

O SR. PAULO SOUTO - Dr. Geraldo, o senhor 
tem algum tipo de conhecimento, sendo um Juiz de 
Mato Grosso, do advogado que teria pedido essa re­
moção? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Dr. Valmir Cavalherl? 

O SR. PAULO SOUTO - O Dr. Valmir Cavalheri 
de Oliveira. V. Ex' o conhece, tem algum relaciona­
mento com ele? 

O SFt JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não. Conheço·o da lide forense. Foi 
Conselheiro da Ordem dos Advogados do Brasil, e eu 
o conheço das lides forenses, como conheço diver­
sos outros advogados. 

O SR. PAULO SOUTO - O que V. Ex' acha? 
Talvez fosse uma pessoa, Sr. Presidente, que pode· 
ria contribuir muito para esclarecer esse caso. Não foi 
quem solicitou? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Sim, senhor. Está aqui a declaração 
dele dizendo isso. 

O SR. PAULO SOUTO - O senhor, portanto, 
não tem nenhuma aproximação maior com ele, não é 
um homem de seu relacionamento mais Intimo ou 
pessoal? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Absolutamente. O meu relacionamento 
com o Dr. Valmir cinge-se apenas às lides forenses, 
aos despachos processuais com ele. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex' 
me permite, pelo fato de conhecer bem a região de 
Alagoas, por ser de lá ... 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Pois não. Estou a sua disposição, Se­
nador. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Um fato 
que está me chamando a atenção é esse negócio de 
galinha gorda. 

Tenho uma certidão que V. Ex' entregou, data­
da de 7 de outubro de 1999, que diz que o imóvel rural 
denominado Fazenda Espirito Santo, deste Munici­
pio, tem uma área de 392 hectares. Está cadastrada 
no INCRA sob o número tal, dá as confrontações com 
as Fazendas Lages e Paraná, etc., com a Fazenda 
Lages, em Riacho Preto, ao sul; ao leste com as Fa­
zendas Paraná e Galinha Gorda. 

Lendo essa certidão, não sei se posso concluir, 
porque não conheço bem a região - nem o jeito como 
se concebem certidões lá - que a Fazenda Espirito 
Santo é uma e a Fazenda Galinha Gorda é outra. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - São limitrofes. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Pois 
bem, essa é de 7 de outubro. Mas veja V. Ex' que coi­
sa interessante, que deve ter alguma explicação -
não estou pondo dúvida em nada, mas gostaria de 
ouvi-lo. Em 30 de junho de 1997, dois anos antes, o 
mesmo Cartório e a mesma Oficial do Registro de 
Imóveis dão uma certidão dizendo que a Fazenda 
Espirito Santo, também com 392 hectares ... Apontam 
os proprietários, Srs. Nilson Agra de Albuquerque, 
Ênio Agra de Albuquerque, como está na primeira, só 
que dizendo assim: "( ... )denominada Fazenda Espiri­
to Santo, mais conhecida como Galinha Gorda". Por 
quem? V. Ex' não é obrigado a explicar, mas deve en­
tender da região. 

Eu tinha que fazer isso porque o Dr. Daniel falou 
aqui que uma irmã da condenada residia na Fazenda 
chamada Galinha Gorda. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Eu só tenho uma explicação plausivel 
para Isso. É que apesar dessas duas áreas do meu 
pai serem conhecidas como Galinha Gorda, essa es­
crivã deve ter entendido que seria toda aquela região 
daquelas áreas: Esplrlto Santo, São Benedito e Santo 
Antônio. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Pois 
bem, é por Isso que digo: se a escrivã entendeu, Isso 
é gozado, porque tem que estar numa matricula. Se 
ela entendeu assim, por que o Dr. Daniel também não 
pode ter entendido da mesma forma, que a Irmã de V. 
Ex' residia na Fazenda Galinha Gorda? 
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O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS O SR. PAULO SOUTO - Vejo aqui telefonemas 
PALMEIRA - Por que ele não ligou para mim pergun- desde outubro de 1996. Época em que as coisas co-
tando o fato? meçaram a acontecer, não é? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não sei. O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
Estou perguntando. Só estou apontando para V. Ex' PALMEIRA - Mas antes também existem, não é, Se-
como as coisas estão aqui nos autos e a calamidade nador? 
que está existindo nisso tudo. Não estou acusando. O SR. PAULO SOUTO - Não sei se existem an-
Veja bem... teso 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Mas nem pode, porque não fui eu que 
dei a certidão. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - São cer­
tidões fornecidas por um cartório. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Sim, mas o cartório que deu ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Então, 
há uma certa confusão nisso tudo. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Senador, quem lavrou a certidão é que 
poderia dar uma explicação plausrvel. Eu não posso. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sem dú­
vida, mas estranho que alguém foi buscar uma certi­
dão datada de 7 de outubro de 1999; quer dizer, deste 
mês. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Se V. Ex' me permitir um minuto? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É claro, 
fique à vontade. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Veja que estão na escritura os limites 
das confrontações. São os mesmos da escritura 
nova. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex' 
tenta me convencer com um documento. Referi-me a 
este documento e a um que acabei de ler; um de 1997 
e outro de 1999, que foram fornecidos pela tabeliã. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não discuto isso. Fui eu que mandei 
esse documento. Fui eu quem mandou atualizar para 
trazer-lhe um documento atual. Se ele é conflitante 
com algum documento que já foi expedido pela mes­
ma escrivã, ela é quem vai responder. 

O SR. PAULO SOUTO - Dr. Geraldo, quero vol­
tar um pouco, porque considero essa questão impor­
tante, ao seu relacionamento com o Dr. Daniel. 

V. Ex' disse que recebia telefonemas dele, etc. 
V. Ex' também telefonava para ele nesse perrodo? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Senador, devo ter dado algum telefone­
ma para ele ... Não me recordo, mas acredito que te­
nha dado sim. 

PALMEIRA - Pode ver, porque existem. 
O SR. PAULO SOUTO - Mas estou falando de 

V. Ex' para ele, por sua iniciativa. 
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 

PALMEIRA - Talvez nem seja meu para ele, porque 
a minha senhora às vezes conversava com a esposa 
dele. Não sei se fui eu quem ligou. Não vou negar 
para o senhor, eu liguei para ele. Mas não sei se fo­
ram tantas vezes assim. Eu liguei, realmente. 

O SR. PAULO SOUTO - Desculpe-me, mas 
sou obrigado a perguntar Isto: que assuntos eram tra­
tados? Tratava-se deste assunto - pergunto desde 
outubro de 1996? O senhor disse que começou ... 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Desde outubro de 96, ele começou a li­
gar para mim para pedir que eu falasse com o desem­
bargador, que era pai de um cunhado meu, para aju­
dá-lo nesse episódio, conforme já disse a V. Ex'. E eu 
me recusei. Tanto é que deixei de atender a telefone­
mas do Dr. Daniel por sua insistência. Eu não atendia. 
Também ele ligava, nessas ocasiões, se não me falha 
a memória, para pedir para ir com esse irmão do PC 
Farias - se não me falha a memória, foi nessa época 
ou logo depois - para ver essa fazenda. Isso eu pode­
rei checar e mostrar a V. Ex' posteriormente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tabat) -- V. Ex' já 
disse que ele foi com o irmão do falecido PC Farias, 
que era Prefeito de uma cidade em Alagoas ... 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Ficaram hospedados no Hotel Doura­
do. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E foram 
ver fazendas por lá. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Sim, senhor. Sem dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E que o 
senhor tinha conhecimento da saída. Agora o senhor 
está falando que ele avisou o senhor com antecedên-
cia. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Que la para lá? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebat) - Sim. 
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O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS Um homem correto, decente e conhecido no tribunal 
PALMEIRA - Sim, senhor. pelas suas decisões firmes e integridade ímpar. 

OSR. PRESIDENTE (RamezTebet) - E disse a O SR. PAULO SOUTO- Df. Geraldo, ainda que 
finalidade? pela imprensa ou por intermédio de advogados, o se-

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS nhor tem sido objeto de outros tipos de acus'lção e de 
representação ou algo mais, ou estamos nos cingindo 
a essa sindicância administrativa no Tribunal, por 
esse problema em Alagoas? Há algo mais? O senhor 
tem, de alguma forma, sofrido denúncias, acusações, 
etc ... 

PALMEIRA - Disse que iria comprar essas terras e 
que estava levando um amigo. Na época, ele não me 
disse o nome. Disse que o amigo pretendia ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - As terras 
eram determinadas? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não, ele queria escolher áreas de ter-
raso 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Desde 
que tivesse um campo de aviação. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Exatamente. 

O SR. PAULO SOUTO - Sr. Presidente, não te­
nho mais perguntas. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador 
Geraldo Althofl também não deseja perguntar. O se­
nhor quer esclarecer mais alguma coisa? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Olha, acredito que tudo o que foi inda­
gado sobre o fato, eu trouxe em documentos para V. 
Ex·s. Estou à disposição. Se houver mais alguma dú­
vida, estou aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Os Se­
nadores estão satisfeitos. O senhor afirma que não ti­
nha essa amizade com o seu colega Daniel, lá de Ala-
goas. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não. Eu disse a V. Ex' que, depois da 
morte do genitor do Dr. Daniel, passei a lhe dedicar 
uma amizade em razão disso. Até mesmo penaliza­
do ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E disse 
que ele só está culpando V. Ex' porque o senhor se 
recusou a interferir em seu favor perante pessoas do 
Tribunal de Justiça de Alagoas. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Exatamente. Eu presumo isso, porque 
foi feito esse pedido e, posteriormente a essa negati-
va ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E ele 
queria que o senhor interferisse perante qual desem­
bargador? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Desembargador Estácio Gama de 
Lima. E eu recusei, pois é pai de um cunhado meu. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Do meu conhecimento, não, Senador. 
As únicas coisas que a imprensa, maldosamente, diz 
são essas que V. Ex' mencionou - até, de uma certa 
forma, criminosa. 

Ontem, assistia à TV Senado, e o cidadão dizia 
que o Juiz José Geraldo Palmeira, ligado ao tráfico in­
ternacional, seria ouvido hoje nesta CPI. Até gravei, 
porque, depois que se apurar todo o fato, que eu com­
provar minha inocência, vou exigir da Imprensa o di­
reito que tenho de ser ressarcido. Porque é muito fácil 
fazer alusão e condenar as pessoas sem um julga­
mento, sem uma apuração correta. Estou dizendo 
aos senhores que estou sendo investigado e que o 
Tribunal de Justiça do Mato Grosso vai apurar os fa­
tos. com toda a serenidade possível. 

O SR. PAULO SOUTO - O senhor está falando 
desse fato de Alagoas. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Além desse, do outro que está na mão 
do tribunal. 

O SR.PAULO SOUTO - Que é o problema das 
fugas? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Exatamente. O senhor entendeu? 

O SR. PAULO SOUTO - Fora Isso, não há re­
pre~entação contra o senhor? 

'O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Não, senhor. Só isso. Do meu conheci­
mento, só. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas é 
muito, não é, doutor? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA- Doutor! 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É multo 
rolo, não é? 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS 
PALMEIRA - Quantos colegas de V. Ex' têm repre­
sentações e não devem? E quantos devem? É muito 
diffcil opinar por um julgamento. Nós, Juízes, infeliz­
mente, não temos a prerrogativa do polftico de ter a li­
cença para ser processado. Qualquer cidadão que 
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diga qualquer coisa contra um magistrado, seja ou poso Havendo_número regimental, o Senhor Presl-
não verdade, a Corregedoria da Justiça, incontinenti, dente, Senador Ramez Tebet, declara abertos os tra-
determina a sua apuração. E nós é que temos que balhos, dispensando a leitura da ata da reunião ante-
provar que somos inocentes ou não. Infelizmente é rior, que é dada como aprovada. A Presidência após 
assim. a leitura dos expedientes recebidos, informa ao Ple-

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mais al- nário que a presente reunião destina-se a ouvir o de-
guém vai perguntar mais alguma coisa? poimento do Dr. Athaide Monteiro da Silva - Desem-

V. Ex' não tem mais nada a declarar? bargador do Tribunal de Justiça do Estado de Ma-
O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS to-Grosso. O Senhor Presidente determina à Secreta-

PALMEIRA - Não, senhor. ria que faça entrar no recinto o depoente que se faz 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Então, acompanhar pelo seu Advogado, o Dr. José Gerardo 

vou declarar encerrada a presente reunião de hoje, Grossi. O Presidente informa aos presentes que o Dr. 
dizendo que temos outra marcada para amanhã, às Athaide Monteiro já preencheu e assinou o Termo de 
Ilh, e outra para quinta-feira, às 9h. Compromisso, qualificando-o em seguida. A Presi-

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS dência concede a palavra ao depoente para suas 
PALMEIRA - V. Ex' quer algum documento que eu considerações iniciais que, ao final, coloca à disposl-
mencionei? ção da Comissão Parlamentar de Inquérito a transfe-

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Olha, eu rência de seu sigilo fiscal, bancário e telefônico, com-
não sei. V. Ex' é que é o juiz disso. Há um até que prometendo-se a enviar as suas cinco úllimas de cla-
pensei que V. Ex' tivesse entregue, mas V. Ex' tem o rações de Imposto de Renda e cópias de seu extrato 
direito de entregar ou não. Posso torná-lo sem efeito. bancário. Após, o Senhor Presidente Indaga ao depo-
Se V. Ex' tiver algum documento para ser entregue, ente se irá deixar cópia da documentação utilizada no 
pode fazê-lo. decorrer do seu depoimento e, este afirma que sim. 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra 
PALMEIRA _ Este é um. Estes são outros. ao Senhor Relator, para suas Indagações. Fizeram 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Só que a uso da palavra os Senhores Senadores Geraldo 
Presidência não pode obrigá-lo a entregar ou não de- Allhoff e Djalma Bessa. A seguir, a Presidência lem-
poimentos. bra aos presentes da reunião marcada para às 09:00 

O SR. JOSÉ GERALDO DA ROCHA BARROS horas do dia 21.1 0.99, com a apresentação e votação 
dos relatórios referentes às irregularidades ocorridas 

PALMEIRA - Este aqui vou deixar, porque é Impor­
tante. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Está en­
cerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 19h43min.) 

53' Reunião, realizada em 20 de outubro de 
1999. 

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de um 
mil novecentos e noventa e nove, às dezoito horas e 
cinco minutos, na sala 02 da ala Senador Nilo Coelho, 
reúnem-se os Senhores Senadores Ramez Tebet, 
Paulo Souto, Geraldo Allhoft, Djalma Bessa, Ney Su­
assuna, José Eduardo Dutra, Maguito Vilela, mem­
bros da Comissão Parlamentar de Inquérito "destina­
da a apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, fa­
tos do conhecimento do Congresso Nacional, e ou­
tros divulgados pela imprensa, contendo denúncias 
concretas a respeito da existência de irregularidades 
praticadas por integrantes de Tribunais Superiores, 
de Tribunai.s Regionais, e de Tribunais de Justiça". 
Presentes também, os Senhores Senadores Jonas 
Pinheiro, Carlos Bezerra e o ex-Senador Júlio Cam-

no âmbito do TRT/RJ -I' Região e a Concessão inde­
vida, a narcotraficantes, de Mandados de Sollura e 
Progressão de Regime de Execução Penal do Estado 
do Amazonas. A Presidência agradece o compareci­
mento e colaboração do depoente na presente reu­
nião Não havendo mais oradores inseri los e nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agrade­
cendo a presença dos Senhores Senadores declara 
encerrada a presente reunião e, para constar, eu, 
Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, la­
vrei a presente ata que, lida e aprovada, será assina­
da pelo Senhor Presidente e Irá à publicação, junta­
mente com o acompanhamento taquigráfico, que faz 
parte integrante da presente ata. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Srs. Se­
nadores, havendo número regimental, declaro aberta 
a 53' reunião desta Comissão Parlamentar de Inqué­
rito. 

O Plenário entende necessária a leitura da ata 
ou a dispensa? Tendo havido requerimento por parte 
do Senador Djalma Bessa, fica dispensada a leitura 
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da ata. Coloca-a em votação. Está aprovada a ata da real dos fatos que se relacionam com a minha pes-
52" reunião. soa. E, bem assim, para prestar as informações que 

Comunico ao Plenário que recebemos, do Pre- forem formuladas a respeito da minha conduta. 
sidente do Senado Federal, expediente firmado pelo Embora a Constituição Federal outorgue, assegure, 
Senador Jader Barbalho, na qualidade de Uder do aos magistrados dos tribunais um direito ou, talvez, 
PMDB, fazendo a indicação do Senador Renan Ca- uma prerrogativa, de somente ser investigado e pro-
Iheiros para membro suplente desta Comissão Parla- cessado pelo Superior Tribunal de Justiça, a Comis-
mentar de Inquérito em substituição ao Senador Djal- são Parlamentar de Inquérito é, também, uma institui-
ma Falcão. ção constitucional, democrática, e não há por que 

Peço à Secretaria que convide o eminente de- quem quer que seja, que se sinta ofendido na sua 
sembargador Athalde Monteiro da Silva para adentrar honra, na sua dignidade, na sua reputação, esqui-
no plenário e sentar-se à minha esquerda. Esclareço var-se de comparecer a esta Comissão e dar os es-
que o desembargador Athalde está acompanhado clarecimentos que forem necessários. É com esse 
por seu procurador, o ilustre advogado José Gerardo propósito que aqui compareço, respeitando a Comis-
Grossi, inscrito na OAB do Distrito Federal sob o nO são Parlamentar de Inquérito, sobretudo, porque há 
586 e com escritório profissional em Brasllia. Peço à homens dignos e respeitáveis que a compõem, ho-
Secretaria que providencie assento para que o Dr. mens da maior honorabilidade, entre os quais - sem 
José Gerardo Grossi possa ficar ao lado de seu ilustre favor nenhum - eu declino o nome de V. Ex', Senador 
constituinte. Ramez Tebet, e do Senador Paulo Souto, Relator da 

O Dr. Athalde Monteiro da Silva é desembarga- Comissão. Esquivo-me de declinar outros por. não 
dor do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. memorizar os seus respectivos nomes. Mas, tam-
S. Ex" entregou termo de compromisso declarando bém, deliberei aqui comparecer, porque penso que 
que não é parente, em qualquer grau, das partes en- todo homem de bem deve dar explicação de seus 
volvidas no caso que está sendo investigado. atos, seja em qualquer foro, em qualquer instância, 

Pergunto ao desembargador Athalde: V. Ex' as- em qualquer juizo onde a sua honra e a sua dignidade 
sina o termo de compromisso ou prefere deixá-lo em forem postas em dúvida. Eu aqui compareço para dar 
branco? uma satisfação à minha família, aos meus amigos, 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA _ Assi- aos colegas do meu Tribunal; enfim, aos meus con-
narei. Não está assinado? terrâneos. É sabido que a Comissão Parlamentar de 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Não, V. Inquérito não tem função julgadora; ela investiga, co-
Ex" o deixou em branco. leta dados, informações e os remete à apreciação do 

O Dr. Athalde comprometeu-se, nos termos do órgão do Ministério Publico. Mas, esse trabalho, es-
ar!. 203 do Código do Processo Penal, sob as penas sas investigações podem servir de suporte de direcio-
da lei, a dizer a verdade no que souber e lhe for per- namento para eventuais decisões judiciais. Então, é 
guntado. Fez ressalva, nos termos do art. 5º, inc. sem temor algum e com o coração aberto que aqui 
LXXIII da Constituição Federal. venho e aqui compareço, para expor a versão real 

dos fatos que possam afetar a minha honra e a minha 
Dr. Athaíde, convido V. Ex', caso queira, confor- dignidade. 

me esta Comissão Parlamentar de Inquérito procede, 
a fazer suas primeiras considerações. Logo a seguir, 
a palavra será concedida ao Srs. Senadores para que 
V. Ex" responda, se quiser, as perguntas que lhe fo­
rem formuladas. Fique à vontade. 

O SR. ATHAfDE MONTEIRO DA SILVA - Exmº 
Senador Ramez Tebet, DO. Presidente da Comissão 
Parlamentar de Inquérito que investiga o Poder Judi­
ciário, ExmO Sr. Senador, Paulo Souto, dignlssimo 
Relator desta Comissão. Exmos Srs. Senadores com­
ponentes desta Comissão. 

Ao receber o convite desta augusta Comissão 
para aqui comparecer, não hesitei, um momento se­
quer, em dar uma resposta afirmativa quanto ao meu 
comparecimento para dar uma versão verdadeira e 

Sr. Presidente, Senador Ramez Tebet, quero 
fazer uma exposição do fato que motivou o convite 
para participar desta reunião da Comissão. A minha 
participação tem origem no julgamento de um recurso 
de agravo de instrumento. Recebi os autos do agravo 
de instrumento no dia 10 de dezembro de 1998. No 
dia imediato, dia 11, devolvi os autos, com uma deci­
são reconhecendo assistir ao agravante o direito de 
permanecer no imóvel que possuía até que os embar­
gos de retenção por benfeitorias, por ele opostos no 
ano de 1990, fossem apreciados e julgados pelo Juiz 
da comarca. 

Convenci-me plenamente de que o recorrente 
tinha o direito de permanecer no imóvel, não podendo 
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dele ser despejado, desalojado, sem que, antes, o tença transitada em julgado. Não vamos discutir aqui 
juiz examinasse aqueles embargos de retenção por ação demarcatória. Impõe-se, todavia, que o juízo de 
benfeitorias. Embargos estes que estavam rolando primeiro grau decida a demanda embargatórla de re-
nos meandros do cartório desde o ano de 1990. tenção por benfeitorias. Ou seja, se procede ou não 

Quero esclarecer que não se tratava propria- procede a pretensão de continuarem os agravantes a 
mente de uma liminar que poderia, durante o curso do reterem o imóvel até o ressarcimento de eventuais 
procedimento, ser revogada, ser anulada ou ser infir- benfeitorias. A imissão da agravada de plano na pos-
mada; nãol Absolutamentel A minha decisão foi de se do imóvel que foi objeto de retenção pelos agra-
reconhecimento de plano do direito de o agravante vantes depende necessariamente da solução que 
não ser alijado do imóvel, enquanto não se aprecias- vier a ser dada aos embargos. E quem tem que dar a 
sem os embargos de retenção por benfeitorias. Hou- solução a esses embargos é o juiz de primeiro grau. 
ve, assim, reconhecimento da certeza do direito do Esse foi o meu julgamento. 

agravante. Reconhecimento da certeza do direito, e Se entre a data da primeira decisão, 11 de de-
não da probabilidade do direito. zembro de 1998, e a data do julgamento, 2 de março 

Sabemos, os que conhecem o linguajar jurídico, de 1999, o Sr. Josino Guimarães e os Drs. Elarmln Mi-
que há liminares em que o juiz se satisfaz com a apa- randa e Marco Aurélio reuniram-se, confabularam, 
rência do direito, com a probabilidade de dano. Mas, negociaram em cima desse meu julgamento, ignoro 
aqui, neste caso, não se tratava de aparência nem de totalmente, sendo uma infâmia quererem vincular a 
probabilidade de dano; era uma certeza. Tanto é que, minha pessoa a supostas negociações. 
quando se foi julgar o mérito, não havia outra coisa a 
apreciar a não ser confirmar esse reconhecimento 
antecipado e prévio do direito. Houve, assim, juridica­
mente falando, uma antecipação da tutela jurídica. 

Devo explicar, ainda no linguajar técni­
co-jurídico, que não reconheci, no julgamento, o direi­
to à indenização por benfeitorias; nãol O julgamento 
foi apenas no sentido de que o Juiz de 1º grau, isto é, 
o Juiz de direito da comarca deveria examinar, apreci­
ar e decidir os embargos de retenção por benfeitorias. 

Havia necessidade de o juiz primeiramente veri­
ficar. Existem benfeitorias? Quais são essas benfeito­
rias? Qual o valor dessas benfeitorias? Esse trabalho 
está reservado ao juiz de direito da comarca, ao juiz 
de primeiro grau. 

O meu julgamento foi apenas no sentido de de­
terminar ao juiz que não retire o recorrente, o possui­
dor do imóvel, que alega possuir há muitos e muitos 
anos, sem que lhe sejam indenizadas as benfeitorias 
ali feitas. Era uma ação demarcatória. Provavelmente 
o agravante se situou neste local. 

Feita a demarcatória, confrontados os títulos de 
propriedade, os rumos, os graus, as distâncias, cons­
tatou-se que a área onde estava localizado o recor­
rente não coincidia com o seu título de propriedade. 
Mas e o tempo que ele permaneceu nesse imóvel? 
Dez, quinze, dezenove ou vinte anos? Ele lá fez ben­
feitorias? Se as fez, embora localizado em local diver­
so, tem direito de ser indenizado. Essa é a mais límpi­
da expressão da verdade. 

Quando julguei o agravo de instrumento, no mé­
rito, disse com a clareza solar: impõem-se esclarecer 
que o pleito demarcatório está decidido. Há uma sen-

Vamos, nobres Senadores, aos personagens 
de toda essa est6ria. Quanto ao Dr. Marco Aurélio, 
não o conheço pessoalmente, nem com ele conse­
qüentemente tive contato algum, nem mesmo por te­
lefone. Eu o vi e o ouvi aqui depondo. Causou-me es­
tranheza uma afirmação sua de que quem tiver um 
cartaz de Che Guevara afixado à parede não pode 
ser mentiroso. Ora, quantos afixam o crucificado, a 
imagem de Cristo e mentem deslavadamente? 

o SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Dr. 
Athayde, eu o conheço há muitos e muitos anos -
devo confessar isto aos Srs. Senadores. Quero inter­
rompê-lO um pouco para que nesta parte V. Ex· tenha 
oportunidade de expor o que melhor lhe convier. O 
Dr. Marco Aurélio declarou, perante esta Comissão, 
que fez dois ou três telefonemas para o senhor e - na 
versão dele - ele se convenceu de que era o senhor, 
por conhecimentos, a maneira como falava pela cau­
sa, etc. Pergunto: embora nunca o tenha visto, nunca 
tenha conversado com ele pessoalmente, V. Ex' con­
versou com alguém que declarou chamar-se Marco 
Aurélio Ferreira? 

o SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Não. 
Absolutamente. Ignoro a pessoa do Sr. Marco Aurélio 
e nego a existência desses telefonemas. Vou expli­
car, dar um detalhe. No mês de janeiro, eu não me en­
contrava em Cuiabá. No mês de janeiro eu passo as 
minhas férias, normalmente, no Sul do País. Neste 
ano de 1999, eu me ausentei de Cuiabá no dia 2 e só 
retornei no dia 30. Uma outra particularidade: eu não 
atendo telefonemas em minha residência; não aten­
do, sistematicamente. 
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Então, afirmo e reafirmo a V. Ex· a inexistência A aquisição que se pretendia fazer do veículo 
dessas supostas ligações que, porventura, me foram não se concretizou porque o adquirente estava nega-
dirigidas. Com relação a essas supostas ligações, eu tivado perante o Serasa. O Banco Fiat recusou-se a 
poderia perfeitamente ter ligado para V. Ex·, para o financiar a venda do veiculo, porque as anotações 
Senador Paulo Souto. Mas o que comprova uma liga- constantes desse registro de dados eram desfavorá-
ção telefônica? O mero at~lsico de ligar, de contac- veis à concretização da transação. 
tar uma operadora. O que pode, evidentemente, ou Provavelmente esse acórdão, essa decisão, 
eventualmente, incriminar pessoas, vinculá-Ias a fa- não tenha sido do agrado e da simpatia da DI'" Elisa-
tos ou situações é a mensagem, é o conteúdo delas. beth. Só posso presumir que esse tenha sido o móvel 
Não sei se estou respondendo como V. Ex· indagou. que a fez comparecer aqui para prestar depoimento. 
Esta é a resposta que posso dar a essa indagação. Outro personagem da história: Sr. Josino Gui-

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) • V. Ex. marães, o qual conheço há algum tempo. Com ele te-
está respondendo. A minha indagação é se V. Ex. nho relações sociais de amizade. Amizade, todavia, 
atendeu a telefonema. Porque ele declara que telefo- não Intima, e nem uma amizade que lhe permitisse 
nou umas duas ou três vezes, usando até um celular. utilizar o meu nome para realizar supostas negocia-
Que teria ligado para a sua residência e que conver· ções, se é que ele o utilizou. 
sara com V. Ex' nos termos de que V. Ex· tomou co- Quanto ao Dr. Elarmi Miranda, advogado que 
nhecimento. E V. Ex· nega a existência. milita no foro de Cuiabá, conheço-o. Sempre tive rela· 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA _ ções respeitosas no plano profissional e no plano fun­
cionaI. Não. Absolutamente. Nego a existência de conversa­

. ção. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex· 
não acha que pode ter havido algum telefonema do 
celular dele para a sua casa, embora não tenha fala­
do com o senhor? Aí o senhor não sabe falar. 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA· Aí fi· 
caríamos, Sr. Senador Presidente, no terreno das hi· 
póteses e das suposições. Se houve, eu as Ignoro. 
Então posso dar continuidade? 

Quanto ao Sr. Lucídio de Melo, que aqui esteve 
em companhia do Dr. Elarmim Miranda, as suas de· 
clarações são tão inconseqüentes ... Porque ele não 
soube sequer informar se o telefonema teria sido 
dado de um aparelho celular ou de um aparelho con­
vencionaI. Então é uma declaração, no meu enten· 
der, inconseqüente e que não merece melhores ou 
mais aprofundadas indagações. Quanto à SI'" Ellza· 
bete Miranda, tenho a afirmar que anteriormente hou· 

. ve um fato que talvez a tenha desagradado e esse tal· 
vez tenha sido o móvel que a trouxe aqui para depor. 

O seu esposo ingressou na comarca de Cuiabá 
com uma ação de indenização por danos morais, ale· 
gando que, não tendo sido posslvel adquirir um veí· 
culo em uma concessionária Fiat, sentiu-se despresti· 
giado e vilipendiado em sua honra. Por isso, ingres­
sou com uma ação de indenização por danos morais, 
pleiteando o montante de R$3,1 milhões a título de re­
paração. Coincidentemente, em grau de recurso, 
esse processo caiu nas minhas mãos e proferi um 
voto inteiramente contrário à pretensão dessa senho­
ra advogada, por sinal esposa do juiz autor da ação. 

Srs. Senadores, trarei ao conhecimento de 
V.Ex's um fato ocorrido há pouco, de que é participe 
o Dr. Elarmi Miranda. Esse senhor, que aqui compa­
receu para me denunciar e envolver a minha pessoa 
em suposto ato ilícito, no mês de julho, precisamente 
no dia 07 de julho, tendo interesse pessoal no julga­
mento de um habeas corpus, procurou·me, solicitan­
do que não concedesse o habeas corpus impetrado 
por outra pessoa, porque lhe traria prejuízos polfticos 
relevantes. 

Recebi das mãos dele esta carta. Peço vênia 
para lê-Ia: 

"Estimado Desembargador Athalde, 
estive no Tribunal para cumprimentá-lo. Não 
estando, dirigi-me à sua residência e, au­
sente, vi-me impedido de abraçá-lo. De­
vo-lhe essa visita há tempos. O atropelo nos 
impede, às vezes, de aprofundar os nossos 
contatos pessoais . 

Na oportunidade, peço-lhe, em nome 
do respeito que nos une, que analise o ha­
beas corpus em que figura como impetran­
te Artur Vidigal de Oliveira e o paciente Mil­
ton Seligman, pois o direito não lhes ampara 
com uma decisão favorável. Afirmo, com 
todo o respeito: além de ser injusta, me atin­
giria politicamente. 

Tenho certeza de que as ponderações 
encontrarão refúgio no esplrito democrático 
e justo que caracteriza a sua judicatura. 

Por último, fiquei feliz em rever a sua 
filha Helenice, colega de faculdade, que 
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convidei para trabalhar comigo e com minha caso ele não vença as eleições. Os colonos 
esposa - que ora se aposentou como Pro- Manoel de Pinto e Nilson Brandão reclama-
curadora do Estado - em nosso escritório, ram da situação. O colono Agamenon Silva 
que está em fase de reestruturação. A Hele- falou da ameaça que vem sofrendo." 
nice, com seu profundo conhecimento teóri-
co, teria oportunidade de materializá-lo nos Outro tópico publicado pelos jornais: 

casos concretos em que atuamos. Espero "A Gleba Itanhangá, localizada na re-
que a jovem advogada aceite o convite. gião norte de Mato Grosso, é o maior proje-

A você o meu cordial abraço, com a to de reforma agrária executado pelo Incra 
minha reiterada admiração. no Pafs. Em busca do eldorado, com terras 

Elarmin férteis e muita fartura, colonos de diversos 
Data: 7 de julho de 1999, às 19 horas cantos do Estado migraram para a região no 

e 45 minutos." início de 1996. Hoje, a realidade é outra: 

Essa epfstola foi-me entregue pessoalmente 
por ele no prédio em que resido. 

No julgamento desse habeas corpus, na quali­
dade de Relator, votei no sentido de reconhecer a in­
competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar a queixa-crime oferecida por ele, o Dr. Elarmin, 
contra o Presidente do INCRA, Sr. Milton Seligman. 
Por esse motivo, concedi o habeas corpus, contrari­
ando, dessa forma, a pretensão do Dr. Elarmin. Toda­
via, no mérito, a ordem foi denegada. Fiquei vencido 
quanto à questão da competência da Justiça Estadu­
al. Mas, no fundo, a pretensão que ele desejava obter 
foi desatendida. 

Sr"s e Srs. Senadores, encontrei os seguintes 
documentos - entre os vários apresentados - que 
instrufram o habeas corpus impetrado em favor de 
Milton Seligman. No jornal A Gazela, de 10 de setem­
bro de 1998, foi publicado: 

"'Miranda mente', afirma Seligman. O 
Presidente Nacional do Incra, Milton Selig­
man, disse que Elarmin Miranda está men­
tindo, iludindo o eleitor a usar o nome do ór­
gão para conseguir votos. 'Isso é um absur­
do. O INCRA não é partido polftico, sua mis­
são é desenvolver ações apolfticas, voltadas 
à questão agrária' - afirmou Seligman. Ele 
admitiu que poderá exonerar funcionários do 
órgão que estejam tentando barganhar votos 
e disse que cabe à Polfcia Federal investi­
gar as mentiras de Elarmin Miranda." 

Outra notfcia de cllpplng: 

"Crime eleitoral. Candidatos usam o 
Incra para conseguir votos dos sem-terra. A 
denúncia foi feita pelos colonos de Itapurá. 
Eles reclamam também que estão abando­
nados, sem qualquer assistência do Incra, e 
o candidato a Deputado Estadual Elarmin 
Miranda está ameaçando detonar a terra 

sem assistência do Incra, enfrentam dificul­
dades para sobreviver. Os colonos que vi­
vem na gleba decidiram quebrar o silêncio e 
denunciar a pressão polftica sofrida por eles 
nos últimos dias. A denúncia envolve o 
ex-Superintendente do Incra de Mato Gros­
so, Elarmin Miranda, que é candidato a De­
putado Estadual pelo PMDB. Ele é acusado 
de segurar recursos do Procera destinados 
à reforma agrária." 

Instruindo, ainda, o pedido de habeas corpus, 
lê-se: 

"A Federação dos Trabalhadores na 
Agricultura está acompanhando de perto as 
denúncias de colonos assentados em Itapu­
rá sobre o uso eleitoral do Incra. Os colonos 
acusaram o ex-Superintendente Elarmin Mi­
randa de condicionar a liberação de recur­
sosà sua eleição como Deputado. Os Pre­
sidentes das associações de agrovilas e do 
Sindicato Rural de Itapurá estão em Cuia­
bá, hoje, para uma reunião na Federação 
dos Trabalhadores na Agricultura. Em en­
trevista, o Presidente em exercfcio da Feta­
gri, Nafldo dos Santos, falou mais sobre a 
questão: 'Trabalhadores rurais da Gleba 
Itanhangá, na região norte, recebem amea­
ças de morte depois das denúncias contra 
o ex-Superintendente do Incra Elarmin Mi­
randa', A reforma agrária em Mato Grosso 
continua sendo usada como moeda eleito­
ral. O ex-Superintendente do Incra Elarmin 
Miranda é acusado de iludir os sem-terra 
com promessas de assentamento. A nova 
denúncia é de um grupo de trabalhadores 
rurais," 

Senhores, essas notfcias foram extrafdas dos 
autos do habeas corpus. 
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O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex" me não me procurou antes, dada essa relação de afetivi· 
permite um pouquinho, Dr. Athaíde? dade, de amizade, de consideração, de estima, para 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Pois pedir-me explicações, se havia algum fundamento, 
não. algum vínculo, algum nexo entre negociações e a mi­

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) • Esse ha­
beas corpus em favor do Dr. Milton Seligman foi Im­
petrado por quê? Ele estava ameaçado de prisão? 
Por que ... 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - O Dr. 
Elarmin Miranda ofereceu uma queixa· crime contra o ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Então era 
para trancar a ação? 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Para 
trancar a ação. Exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não ha· 
via nenhuma ameaça contra o Dr. Seligman? 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Não, 
não. O objetivo do habeas corpus era reconhecer a 
inépsla da queixa-crime e a falta de justa causa para 
o procedimento penal, mas velo à tona a preliminar de 
incompetência da Justiça estadual, porque, sendo o 
Presidente Nacional do Incra um funcionário público 
federal, ali divisava·se a existência de interesses da 
União. E há pronunciamento dos tribunais de que 
compete à Justiça Federal processar e julgar delitos 
praticados .... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Ai já é 
matéria de Direito. Eu só gostaria de saber qual é a 
razão do habeas corpus. E V. EX' está esclarecen­
do. 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA· Pois 
bem. Após esse julgamento, em julho, aqui compare· 
ceu o Dr. Elarmin Miranda como em um verdadeiro 
ato de represália diante da decisão que eu havia aqui 
proferidO. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Esse jul­
gamento de habeas corpus foi em julho deste ano? 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Deste 
ano, agora; para precisar a data, 15 de julho de 1999. 
Então, vamos fazer uma cronologia dos fatos. Supos­
tas negociações, mês de fevereiro. Habeas corpus 
Impetrado e julgado no mês de julho. Denúncia pe­
rante esta CPI no mês de setembro. Parece-me que 
foram reservando armas e acusações para desenca­
deá-Ias em momento oportuno. 

Os senhores ouviram a leitura desta carta. Eu 
fui chamado de estimado, de prezado; diz o missivista 
que queria abraçar-me; oferece o escritório de advo· 
cacia para minha filha ali trabalhar, e depois vem 
aqui, perante a CPI, lançar opróbrios sobre a minha 
pessoa, como se eu fosse participante de supostas 
negociações. É um homem desqualificado. Por que 

nha pessoa? Não, a estima, a consideração, o apreço 
cederam, desapareceram, para dar lugar ao estarda· 
Ihaço, à infâmia, ao escândalo. 

Quem vos fala, Senadores, tem 40 anos de vida 
pública. Exerci os mais relevantes cargos na Adminis· 
tração Pública, no Ministério Público, no Poder Judl· 
ciário. V. Ex." chegou a me conhecer quando eu era 
Procurador-Geral de Justiça. Quantos e quantos pa· 
receres ofereci em processos em que V. Ex.' atuava 
como advogado em Três Lagoas. A minha conduta 
sempre foi retilínea, escorreita. Como Procura· 
dor·Geral de Justiça que acumulava na época fun· 
ções de Procurador-Geral do Estado, eu servi a três 
administrações estaduais: governos do Dr. Fernando 
Corrêa da Costa, já falecido, Dr. Pedro Pedrossian, 
Dr. José Fragelli. Mudavam-se os governos e eu pe· 
dia exoneração. Não quero mais continuar nesta fun· 
ção de chefe de Ministério Público e de assessor de 
Governo. Os meus pedidos eram indeferidos, e eu 
continuava no exercício delas. Pedia para não conti· 
nuar, mas, pela m.inha probidade, pela minha serieda­
de, pela minha competência, era permanentemente 
conservado. O último Governador, Dr. José Frapelli, 
foi quem me nomeou para o Tribunal de Justiça. E um 
homem, um político de respeito nacional. Presidiu o 
Senado Federal. Os Senadores antigos provavel­
mente se lembram da sua postura de homem público. 
Ele não iria nomear para um cargo de Desembarga­
dor na vaga do Ministério Público um homem que não 
fosse digno e que preenchesse os requisitos da probi' 
dade, da honorabilidade Cl da competência. Eu sou fi­
lho de uma famflia humilde, uma família pobre, mas 
temente a Deus. Família que preza a moralidade, a 
probidade. Nos meus 25 anos de judicatura, proferi 
centenas, milhares, talvez milhões de votos. Quer di· 
zer, seria este que viria demonstrar relações espúri­
as? E eu não tenho nada contra quem possui sinais 
exterior de riqueza. Nada tenho contra, mas afirmo 
perante a Nação: não tenho chácara, não tenho fa· 
zenda, não tenho propriedade rural, não tenho aero· 
nave, não tenho mansões, a minha riqueza é a minha 
vida pública ilibada. A denúncia que aqui se fez a meu 
respeito, como co· participante de supostas negocia· 
ções é leviana, inconsistente, vil, infamante; é fruto de 
insanidade. 

Agora, no mês de abril, Srs. Senadores, com­
pletei 25 anos de judicatura no Tribunal de Justiça, 
fato talvez Inusitado no País. Como a sociedade ma-
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to-grossense, como as autoridades públicas do Esta- com9.0 de Tesoureiro e Secretário. Ajudou, 
do se referiram a esse evento? Parece que aqui que- portanto, a construir uma instituição sólida 
ro elogiar-me, mas não é. Não me estou elogiando. respeitável. 
São outros que me elogiam. A Assembléia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso outorgou-me uma moção 
de louvor nos seguintes termos:. 

"Atafde Monteiro da Silva, cuiabano, 
que exerceu e exerce cargos da mais alta 
relevância em nosso Estado, é fcone de 
uma geração de homens que dignificam a 
vida pública com seu exemplo de cidadania, 
honestidade, competência. Esta terra de 
Rondon recebe o magnânimo jurista como 
demonstração de carinho e respeito de to­
dos os mato-grossenses. 

Deputado Humberto Melo - 13 de abril de 1999." 
O Presidente da Ordem dos Advogados do Bra­

sil, Seção de Mato Grosso, atual Presidente, Dr. Luci­
el Tavares da Silva Filho assim se referiu à minha atu­
ação nestes 25 anos julgando processos: 

"Athafde Monteiro da Silva é a sfntese 
de sua grandeza como homem público. 
Estamos aqui para render-lhe homenagens 
por ter alcançado uma marca tão relevante 
e histórica. A vida no Judiciário é como um 
celibato, é preciso dedicação religiosa. Para 
atingir 25 anos de trabalho na mais alta Cor­
te de Justiça de um Estado é preciso ser um 
devoto. 

Façamos aqui um exercfcio e entre­
mos na máquina do tempo que nos trans­
portará aos idos de 1974. Vivfamos, talvez, 
o mais angustiante perfodo da história poHti­
ca do Brasil com o regime de exceção. A in­
segurança e o medo tomavam conta dos ci­
dadãos que desejavam justiça e liberdade. 
E, aqui, como um sacerdote que não arreda 
um miifmetro da sua crença, estava o De­
sembargador Athafde Monteiro da Silva, dia 
após dia, ano após ano, fiel aos compromis­
sos da Justiça, vivendo o seu celibato, que 
é a justiça, a última trincheira dos cidadãos. 
Egresso do Quinto Constitucional do Minis­
tério Público, antes de tudo, V. Ex' é um ad­
vogado, e isso muito nos orgulha. 

Athafde Monteiro da Silva é um dos 
homens que ajudaram a construir a Ordem 
dos Advogados do Brasil, em Mato Grosso. 
Sua ficha é a de nO 277, inscrita em 1960. 
FOI eleito membro do Conselho da OAB e 
ocupou cargos Importantes na entidade, 

Aliás, por onde passou, Athaíde Monteiro da 
Silva deixou a sua marca. Prova disso é que, ao in­
gressar na carreira de Promotor, logo, pela sua ex­
trema competência, galgou os degraus que o trou­
xeram ao Tribunal de Justiça do Mato Grosso. O 
Desembargador Athalde é um nome que se trans­
formou numa chancela de um homem público admi­
rável pela sua cultura jurídica e probidade. 

O Chefe do Ministério Público Estadual, o Pro­
curador-Gerai da Justiça, assim se manifestou na­
quela solenidade: "De Promotor de Justiça a Procura­
dor-Gerai, exerceu com eficiência, ponderação, no­
breza e brilho as árduas funções de fiscal da lei e de 
representante da sociedade. De maneira que pode­
mos dizer a essa altura, sem ofensa à sua modéstia, 
que, ao longo desses 14 anos, manteve o seu nome 
sem mácula, cercado de merecido respeito e justo 
prestfgio, de molde a honrar a si mesmo e engrande­
cer as tradições do Ministério Público". Estas pala­
vras foram proferidas pelo Dr. Antônio. 

Não posso, afinal, deixar de dar a conhecimento 
as considerações do Governador do Estado do Mato 
Grosso, Dr. Dante Martins de Oliveira. Quero trazer, 
neste momento, a nossa solidariedade, os nossos 
cumprimentos, em nome de todo o povo ma­
to-grossense, de todos os brasileiros que para cá vie­
ram, ao Ex."" Sr. Desembargador Atahide Monteiro 
da Silva, que tem toda uma vida pautada pela honra­
dez, pela seriedade, pela dignidade no exercício de 
suas funções. 

Nobres Senadores, essas referências muito me 
enaltecem e me confortam. Ao encerrar esta minha 
exposição, Sr. Presidente, quero, por iniciativa pró­
pria, apresentar cópias das minhas declarações de 
imposto de renda dos últimos cinco e seis anos. Que­
ro apresentar os extratos das minhas contas bancári­
as, faltando apenas o extrato de um banco, mas, tão 
logo os receba, eu os apresentarei a esta Comissão, 
para que V. Ex.·s fiquem convictos de que a minha 
vida pública e particular é transparente. Só peço a 
Deus, daqui a três anos, quando eu despir-me da 
toga, para devolvê-Ia impoluta e sem mácula, como a 
recebi em 24 de abril de 1974. 

Essas, Sr. Presidente, eram as explicações que 
eu desejava prestar a esta Comissão. Muito obrigado 
pela audiência. Perdoem-me a emoção, porque todo 
homem que é vitima de injustiça se sente profunda­
mente angustiado. 
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O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Dr. Atahi- que passo por aqui, e o faço em homenagem a este 
de, pergunto a V. Ex." se alguns desses documentos homem ilustre. 
que V. Ex." leu, a carta que o advogado lhe remeteu, O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - A mesa 
se V. Ex." deseja apresentá-Ia por cópia à Comissão registra o depoimento que V. Ex" presta. 
ou se V. Ex." prefere ficar com elas... Dr. Atharde, o senhor está em condições de res-

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Não. ponder a pergunta, ou necessita que o Relatora refor-
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - '" porque mule? 

aqui V. Ex." tem direito... O SR. ATHAfDE MONTEIRO DA SILVA - Se-
O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Eu as nador Paulo Souto, se o Sr. Josino fazia ligações para 

apresentarei no original. minha casa? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não, o O SR. PAULO SOUTO _ Se ele tinha hábito _ 
original lhe pertence. A não ser que V. Ex." queira... como o senhor declarou que tinha relações sociais e 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Em de amizade com ele-detelefonarparaasua residên· 
fotocópia. cia ou para o seu telefone funcionaI. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Pois não. O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Algu-
O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Eu mas vezes telefonou para minha residência. É que 

apresento a carta... havia uma famflia amiga, comum, na cidade de Ron-
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Então, donópolis, e freqüentes vezes eu ia à casa dessa fa-

peço à Secretaria que tire cópia de todos os docu- mília, e ele tinha relações também de amizade e me 
mentos que o eminente Desembargador quiser deixar pedia, muitas vezes, para levar correspondência ou 
em poder da CPI. encomenda; daí o motivo de algumas ligações que 

V. Ex." poderá fazê-lo depois, porque elas pode- ele fazia para minha residência. 
rão servir de consulta para que V. Ex." possa respon· O SR. PAULO SOUTO _ O senhor há de com-
der às indagações que lhe forem formuladas. preender que esta CPI recebeu aqui alguns depoi-

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Estou mentos de fatos que, da forma como foram trazidos, 
à disposição dos nobres Senadores. nos preocuparam. Nós que estamos preocupados em 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Concedo examinar os problemas relacionados com a Justiça, 
a palavra ao nosso Relator, Senador Paulo Souto. principalmente devo dizer que, pelo menos a mim, ca-

O SR. PAULO SOUTO - Desembargador Atahi- lou profundamente o depoimento do Dr. Marco Auré-
de, até agora, nesta CPI, praticamente todas as pes- lio. Ele parecia narrar um fato sofrido de ter vivido, du-
soas que depuseram aqui sobre esse caso, depuse- rante todo um perrodo, decisões contrárias aos inte-
ram, naturalmente, apresentando alguns fatos que resses que ele considerava legrtimos. 
seriam contrários ao senhor, como o senhor mesmo Então isso ninguém pode dizer quando se está 
se referiu. A única pessoa que teria oportunidade, falando a verdade ou não. Mas tive a impressão de 
que também era acusada de apresentar negativas a que ele estava narrando fatos que eram verdadeiros. 
respeito desses fatos, era o Sr. Josino, que esteve E bom que se diga que em nenhum momento, exami-
nesta CPI e se recusou a responder qualquer pergun- nando os depoimentos, sempre quem dizia que o se-
ta desta Comissão. nhor, de alguma forma, estava participando daquilo, 

O senhor declarou aqui que tem relações - era o Joslno, porque ele nunca esteve com o senhor. 
como o senhor falou - sociais e de amizade com o Sr. Quem examina todos os depoimentos é isso, ele é 
Josino. O senhor admite, por exemplo, que ele tem sempre quem fazia ver ao Marco Aurélio, algumas ve-
costume de telefonar para a residência ou para o tele- zes, principalmente nos telefonemas, que quem, na-
fone funcional de V. Ex"? quele momento, com a pessoa que ele estava falando 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Antes de e que depois até passou o telefone, pelo menos duas 
V. Ex" responder, a Presidência, a Mesa e toda a CPI vezes, para que falasse com o senhor, quem dizia 
registra, com satisfação, a presença aqui em nossos Isso a ele era o Josino. Então, se tomarmos esse de-
trabalhos do Senador Jonas Pinheiro, que muito nos poimento como verdadeíro, a pessoa que o estaria 
honra com sua presença. comprometendo, segundo o senhor, injustamente 

O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, peço nesse caso, é uma pessoa com quem o senhor diz 
permissão para dizer a V. Ex" e a esta Casa que não é que tem, realmente, relações pessoais,' relações de 
meu costume estar presente; esta é a segunda vez amizade. , " 
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O senhor saberia dizer por que motivo ele have· O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA· Não, 
ria de fazer isso? Ele não quis se defender aqui disso. absolutamente. Nenhuma conversa ou entendimento 

Ele podia chegar aqui e dizer: - Olha, não teve prévios a respeito de julgamento nesse caso ocorreu. 
nada disso, esse fato desconheço etc. Mas ele não E não é comum ocorrer isso, salvo casos de grande 
quis se defender disso. relevância em que se discutem pontos de vista, mas 

Então uma pessoa com quem o senhor priva de no plano teórico. 
certa amizade foi quem permitiu que o senhor, de cer- O SR. PAULO SOUTO - Não vou repetir os teo-
ta forma, estivesse sendo envolvido dessa maneira. res dos telefonemas que supostamente eram dirigi-

De que forma o senhor encara isso? O que o se- dos a V. Ex.". Mas, para ficar claro, o senhor, em ne-
nhor tem a dizer sobre esse assunto? nhum momento, tratou desse assunto nem com Josi-

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA -Nobre no nem com nenhum outro interlocutor que ele even­
tualmente lhe apresentara em telefonema? Senador, essa é a grande indagação, essa é a minha 

perplexidade, de envolvimento em um fato a respeito 
do qual não tenho conhecimento algum. Não posso 
presumir qual seria o móvel da existência da atuação 
desse Sr. Joslno porque a minha amizade, o meu re­
lacionamento com ele jamais chegava ao ponto de 
autorizá-lo a usar o meu nome. 

O SR. PAULO SOUTO - O Dr. Marco Aurélio 
disse que algumas vezes em que foi instado pelo Jo­
sln.o a conversar com uma pessoa que o Josino dizia 
que era o senhor - para as coisas ficarem bem claras, 
porque quem dizia que era eventualmente o senhor 
quem estava falando era o Josino - e o Marco Aurélio, 
enfim, que estava Interessado nisso, estabeleceu 
esse contato telefônico. Algumas vezes ele acha que 
a pessoa com quem falava tinha um conhecimento re­
lativamente detalhado desse caso, falava com certa 
intimidade, com certa aproximação do caso Inclusive 
em uma linguagem juridica. 

O que é que o senhor pode dizer? O senhor atri­
bui a que isso? O senhor acha que havia uma outra 
pessoa, diria, dos meios judiciários, que eventual­
mente poderia estar interessado nisso e estar fazen­
do esse papel? 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Volto 
a reafirmar que essa é a dúvida, a perplexidade que 
causa, a atuação, se é que houve essa atuação por 
parte do Sr. Josino. Não tenho motivos para fazer um 
prejulgamento. Eu teria que, então, argumentar com 
hipóteses. 

O SR. PAULO SOUTO - Mas há alguma hipóte­
se que o senhor considera possivel? 

Por exemplo, quais foram os Desembargadores 
que compuseram a turma objeto desse julgamento? 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - O Re-
lator do recurso de agravo de instrumento fui eu e 
mais dois Desembargadores. 

O SR. PAULO SOUTO - Algum desses Desem­
bargadores, por exemplo, demonstrou ao senhor um 
certo Interesse pelo caso? 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Exa­
tamente. Toda a explanação feita por mim é nesse 
sentido. 

O SR. PAULO SOUTO - Ele não tratou desse 
caso com o senhor e nem colocou outras pessoas em 
contato com o senhor? 

O SR. ATHAIDE MONTEIRO DA SILVA - Ne­
nhum contato. Não há nexo, como afirmei, vinculo ou 
liame entre essas supostas negociações e a minha 
pessoa. Isto deixo' enfatizado com muita clareza. 

O SR. PAULO SOUTO - E, Desembargador, se 
o exame das contas telefônicas ... O senhor me permi­
ta, mas sou obrigado a dizer isso até para lhe dar uma 
oportunidade de defesa e sei como isso pode estar 
sendo penoso para o senhor. 

É claro que é no terreno das suposições, mas 
falou-se aqui com tanta convicção de telefonemas ce­
lulares dirigidos a um telefone seu ... Mas se, realmen­
te, o exame das contas telefônicas demonstrar que 
havia telefonemas do Josino para o senhor, o que di­
ria sobre isso antecipadamente? 

O SR. ATHAIDE MONTEIRO DA SILVA - Eu 
necessitaria previamente saber do conteúdo ... 

O SR. PAULO SOUTO - Não, ninguém gravou 
isso. O senhor admite que durante o mês de fevereiro 
recebeu algumas ligações do Josino? 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Pode 
ter ocorrido. Não posso negar peremptoriamente. 

O SR. PAULO SOUTO - E sobre uma ligação 
anterior que teria sido feita do escritório do Dr. Erla­
min para a residência do senhor e o contato teria sido 
feito através do Josino ... 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Não, 
absolutamente. Não recebi esse telefonema. Afir­
mou-se aqui, mas eu afirmo que não recebi um telefo­
nema dessa natureza. Afirmei que no mês de janeiro 
não estava em Cuiabá. E não atendo telefonemas. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Real­
mente, o Dr. Elarmin não falou que o senhor atendeu 
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O telefone. Quando ele ligou para a sua residência que tem necessidade de se deslocar pedir preferên-
quem atendeu foi a sua filha. cla, para colocar o julgamento na frente dos demais, 

O SR_ ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA -Como não seguindo uma ordem. 
ele pode prever, pressentir que minha filha estava O SR_ PAULO SOUTO - Mas quem pediu Isso 
atendendo o telefone. ao senhor? Foi ele, foi o advogado? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Segundo O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Se 
ele, ela teria dito que era filha do senhor. Quer dizer, pediu, é o interessado, o agravante é que deve ter pe-
ele ligou para lá. Mas ele não afirmou nenhuma vez dldo. Poderia também ser o agravado, porque havia 
que ele, Elarmin, telefonou para o senhor e o senhor advogado da outra parte. No momento, não posso me 
tivesse atendido. Estou confirmando o que o senhor lembrar de quem partiu o pedido de preferência para 
está falando: que o senhor não atendeu o telefone. É julgamento, se foi do advogado do agravante ou se foi 
isso? do advogado do agravado. Essa é uma providência 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Sim. usual nos tribunais. Advogados que querem sair logo, 
O SR. PAULO SOUTO - É verdade que o se- que têm outros compromissos, outras audiências pe-

nhor, no dia do julgamento, pediu uma inversão de dem preferência para colocação do processo na or-
pauta, para que esse caso fosse apreciado inicial- dem de julgamento. Isso não dá nem tira direito de 
mente, alegando que isso havia sido um pedido do ninguém. 
advogado? O SR. PAULO SOUTO - Ele falou Isso, Desem-

O SR. ATHAfDE MONTEIRO DA SILVA - Não bargador, com a idéia de demonstrar que o Josino ti-
me recordo. O que houve foi um pedido de vista por nha um certo controle sobre essa questão, que ele 
parte do segundo Desembargador que votava. demonstrou ao Josino a necessidade de que esse jul-

O SR. PAULO SOUTO - Mas ai, na semana gamento do caso dele fosse antecipado. Isso teria fi-
subseqüente, durante a votação, foi dito aqui que cado confirmado porque, realmente, no momento 
esse caso parece que era o último e que o senhor te- isso foi antecipado. Ou seja, com isso, o que ele esta-
ria ... Vou tentar ler aqui o... va querendo dizer é que o Josino teria sido realmente 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Posso a pessoa que, demonstrando, mais uma vez, influên-
ajudar? cia sobre aquela questão, conseguiu que houvesse 

O SR. PAULO SOUTO - Pois não. essa inversão de pauta, embora ele tenha falado tam-
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Dei- bém, para ser justo, que ele tenha se dirigido à secre-

xe-me explicar. O Dr. Dr. Marco Aurélio, depondo tária da Turma e feito também esse pedido. 
aqui, disse que precisava de mais uns dias, e que em O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Nor-
agravo de instrumento não 'há publicação da pauta. mal mente, quando presido as sessões na Câmara, 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Exa- aviso à Diretora, consulto os advogados presentes se 
tamente. têm interesse em que tais e tais processos sejam jul-

O SR, PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Que Iria gados prioritariamente, sobretudo aqueles em que há 
entrar num determinado dia. E foi preciso ganhar um sustentação oral. É uma deferência que o Presidente 
pouco de tempo. Não houve problema nenhum quan- da Câmara dá aos advogados. 
to a isso, porque houve um pedido, ficou para a outra O SR. PAULO SOUTO - Pelo seu depoimento, 
semana. Na outra semana, o que ele afirmou aqui é o senhor acha que muitas dessas pessoas que vie-
que ele conseguiu pedir uma inversão de pauta por- ram aqui tinham como motivos, provavelmente pelo 
que queria viajar e o ... É isso. que o senhor falou, algumas decisões que o senhor 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Nos contrariou e que levaram a esse tipo de revanche, 
autos não consta. O que consta é que preparado o O senhor não consegue saber - e para mim essa 
processo para julgamento, mandei incluir na pauta: é a grande dificuldade de explicar essa questão -, a 
"Inclua-se na pauta. Em 12-2-99". julgar pelo depoimento do Marco Aurélio, que confes-

O SR. PAULO SOUTO - Não, estou dizendo na so foi um depoimento com um n[vel de detalhe que 
sessão de julgamento... me induz a aceitar que ele é verdadeiro, embora este-

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Que ele ja sempre colocando a ressalva de que ele sempre 
precisava pegar um avião, algo assim. era levado pelo Josino a admitir que estava falando 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Não com o senhor. Ele era levado sempre pelo Josino. 
me recordo. Pode ter ocorrido. Isso se chama "prefe- Isso é que para mim ainda não conseguiu fechar. 
rência para julgamento". A lei faculta ao advogado Uma pessoa que o senhor considera das suas rela-
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ções pessoais, da sua amizade, teria sido responsá- Um segundo aspecto é que o segundo telefone-
vel por esse possfvel envolvimento, o que é mais gra- ma dado a V. Ex' aconteceu na segunda-feira, dia 
ve, pois no momento em que teve aqui a oportunida- 22-2, de manhã, do celular do Sr. Josino, entre 8h e 
de de se defender, não o fez. 9h da manhã, quando o Sr. Josino se encontrava com 

O SR_ ATHAfDE MONTEIRO DA SILVA· O jul- o Sr. Marco Aurélio no hotel onde ele estava hospe-
gamento cabe a V. Ex's. Eu apenas fui firme na expo- dado. Um pressuposto telefonema no perfodo da tar-
sição da minha conduta, eqüidistante de supostas de do dia 23-2, ou seja, na terça-feira. Afirmo "num 
vinculações. Se as houve, eu as ignoro. pressuposto telefonema" porque o Or. Marco Aurélio 

O SR_ PAULO SOUTO - Depois desse caso, o aqui nos colocou que ele teria feito um contato telefô-
senhor teve algum contato pessoal ou telefônico com nico com o Sr. Josino, buscando, por intermédio dele, 
o Joslno? que fosse Intermedlada a mudança de pauta do pe-

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Não, núltimo item para primeiro, a ser avaliado pelo tribu-
absolutamente. nal. A sessão começaria às 14h, como ele afirmou. 

O SR. PAULO SOUTO -O senhor acha que ele Ele teria um vôo possivelmente às 16h. Se o seu pro-
se afastou do senhor. depois disso? cesso fosse avaliado num primeiro momento, Isso o 

O SR_ ATHAfDE MONTEIRO DA SILVA _ Con- facilitaria no seu transporte e no retorno à sua casa. 
tato não tive, agora se ele se afastou propositada- Eu gostaria de deixar bem claro à Comissão que 
mente ou não, não posso afirmar. Mas nenhum con- estamos identificando dois momentos precisos de 
tato tive. dois telefones precisos e definidos. O Or. Marco Auré-

O SR. PAULO SOUTO· Não tenho mais per- lia afirma que o Sr. Joslno entrou em contato com V. 
guntas, Sr. Presidente. Muito obrigado. Ex'. Estou querendo deixar Isso bem claro porque, no 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Concedo momento em que se puder fazer uma avaliação e 
a palavra ao Senador Geraldo Othoff. uma checagem, esse fato, para a minha pessoa, pas-

O SR. GERALDO AL THOFF _ Sr. Presidente, sa a ter um significado Importante. E ainda a possibili-
Srs. Senadores, cumprimento o Or. Athayde e quero dade de um terceiro telefonema dado no dia 23-2, ter-
externar o meu apreço, o meu respeito à justiça brasl- ça-feira à tarde, provavelmente entre 14h e 15h - um 
leira através da sua pessoa. pressuposto telefonema. 

No seu depoimento, busquei detalhar algumas Essas eram as primeiras colocações que eu 
Informações e um fato que me chamou a atenção foi gostaria de fazer. 
que o senhor nos fez entender, num determinado mo- O senhor gostaria de responder alguma cosa? 
menta, que o senhor estaria de férias de 2 a 30 de ja- Só estou fazendo uma colocação de fatos e de 
nelro deste ano, que estava no Sul do Brasil, dan- dados que pude buscar e uma ilação com relação às 
do-nos a entender de que esses fatos referidos pelo afirmações que V. Ex' fez, assim como Or. Marco Au-
Or. Marco Aurélio poderiam estar exatamente aconte- rélio, na nossa presença. 
cendo na sua ausência. É Isso? Neste momento em que eu estava escutando V. 

O SR. ATHAfDE MONTEIRO DA SILVA - De Ex'· ouvi o Senador Jonas Pinheiro fazer um de poi-
certa forma é Isso sim, sem a minha anuência. menta pessoal a respeito de V. Ex' -, um fato me veio 

O SR. GERALDO AL THOFF - Gostaria de es- à mente e gostaria de mencioná-Ia. Como o senhor 
clarecer que, pelas datas e pelos dados que o Or. não sabe o que o Or. Josino pressupunha e queria fa-
Marco Aurélio nos trouxe, todos os fatos se sucedem zer com tudo isso, pergunto se o senhor acreditaria 
no mês de fevereiro. E esses fatos começam a se su- na possibilidade de que alguém, dentro do seu gabi-
ceder em Cuiabá, no dia 19 de fevereiro deste ano. nete, pudesse ser o intermediado r de informações 

Gostaria de atentar aos Srs. Senadores e a V. entre aquilo que se sucedia dentro do seu gabinete e 
Ex' também que o Or. Marco Aurélio aqui veio deta- o Sr. Josino? 
Ihadamente colocar fatos e telefonemas, inclusive O SR. ATHAfDE MONTEIRO DA SILVA - Não, 
com a possibilidade de Identificação de horários de absolutamente. O meu gabinete de trabalho é na mi-
acontecimento desses telefonemas. Ou seja, na sex- nha residência. O meu local de trabalho, de estudos é 
ta-feira, dia 19 de fevereiro, no perfodo da tarde, após exatamente na minha residência. Não há nenhuma 
o almoço, ele afirma que o Sr. Josino telefonou para pessoa que pudesse servir de intermediário junto a 
sua residência dO seu telefone de mesa, ou seja, do esse Sr. Josino Guimarães. 
telefone de mesa do escritório de venda de tratores O SR. GERALDO AL THOFF - Sr. Presidente, 
do Sr. Joslno. É um fato. fazendo essas ilações com relação aos telefonemas, 
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que prezo como slgnificamente importantes, termino segunda ligação, que ar já tomou um outro aspecto e 
as minhas ponderações. nos assustou? Foi a feita do 'Celular do Sr. Joslno GuI-

O SR. PRESIDENTE (RameiTebet) - Antes de marães. O Sr. Marco Aurélio parece que, em dúvida, 
conceder a palavra ao Senador Djalma Bessa, a Pre- não acreditando na comunicação, no prestigio, na In-
sldência quer ressaltar a presença nos nossos traba- timldade do Sr. Joslno com o senhor, passou-lhe o 
lhos do Senador Carlos Bezerra e do Senador Júlio celular para ele usar e falar, supostamente com o se-
Campos. nhor. Aí, foi o que nos causou certo susto: mas che-

Concedo a palavra ao Senador Djalma Bessa. gou a tanto? E o Relator, Senador Paulo Souto, já dis-
O SR. DJALMA BESSA _ Desembargador se que, pelo teor do telefonema, a pessoa com quem 

Atharde, o senhor iniciou o seu pronunciamento de- o Sr. Marco Aurélio falou estava, vamos dizer, por 
monstrando uma certa tranqüilidade e evidenciando dentro, conhecia todo o movimento da ação que se 
que recebeu um convite - na verdade, foi um convite. propunha. 
Sabe-se perfeitamente que um convite pode ou não Então, veja bem, dar, então, ele partiu para pre-
ser aceito. Entretanto, o senhor preferiu comparecer. sumir que, realmente, estava falando com o senhor. 
Assim, o seu comparecimento, a sua explicação já Estou-me referindo expressamente a presumir, não 
conta - e não conta pouco - para examinar-se a apu- vou mais adiante, nem mais longe, porque não tem 
ração. Depois, veja bem, os cargos que o senhor sentido, não tem condições de chegar a tanto. Mas, 
exerceu, as manifestações de solidariedade, porque veja bem, no exame dessas acusações o senhor fez 
não dizer, de aplauso que recebeu, tudo isso eviden- acusações - acusações - ao Sr. Elarmim, a Advogada 
cla que a sua atuação tem sido cuidadosa, correta e Elisabeth, procurando justificar, procurando demons-
Justa. E ninguém, há de se dizer, está livre de sofrer o trar a razão de estar sofrendo as acusações. Já no 
que o senhor está sofrendo, porque o que se apura foi que diz respeito ao Sr. Joslno Guimarães, V. S· não 
na base de uma acusação que, o senhor sabe, pode fez maiores referências, que é o pivô de todo esse de-
ou não ser procedente. De maneira que, prelimlnar- sacerto. Porque se se afastar do processo o Sr. Josl-
mente, o senhor tem realmente uma vida rica de con- no Guimarães, nada lhe acontece. Porque não teria 
celto, de trabalho, de dedicação, de esforço. havido os telefonemas e porque o Sr. Josino não teria 

Agora, como, no mundo jurrdlco, o senhor é um feito as propostas que fez. Portanto, a personagem 
dos mestres, o senhor sabe perfeitamente da dificul- central de toda essa dificuldade que V. S· está sofren-
dade em que se encontra e partiu de um senhor com do chama-se Joslno Guimarães. Ar vem a minha per-
quem o senhor tem relações de amizade, que é o Sr. gunta: V.Ex· tem idéia desse comportamento do Sr. 
Joslno Guimarães. Todo o problema foi causado por Joslno Guimarães? O que lhe perturbou, lhe atrapa-
ar. Não há outro. Como? Primeiro, porque consta, do Ihou, como está perturbando e atrapalhando? 
que o senhor ouviu aqui, uma ligação para a sua resi- O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Se-
dência, para demonstrar a intimidade que o senhor ti- nador, essa é justamente a minha grande indagação, 
nha com esse Sr. Joslno e até onde poderia ir essa in- a minha grande pergunta. Ainda não consegui obter 
tlmidade. Um telefonema feito do escritório do se- uma resposta convincente, se ele utilizou meu nome 
nhor, de um escritório de advogado, que demonstrou para eventuais negociações em torno deste julga-
a Intimidade que tinha. Eu vou ligar e ligou. O certo é mento. 
que o número foi identificado e, depois, ligaram para a O SR. DJALMA BESSA - É. Veja bem, ... 
sua residência para saber se era o número, realmen- O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Por-
te, da residência do senhor. Foi confirmado: é da resi- que, os motivos reais, eu os desconhecia. 
dência. Mas isso, veja bem, pelo menos achei que era O SR. DJALMA BESSA - Mas veja bem: V. S' 
pouco. Nada impede de que a gente receba um tele- citou fatos havidos com a Sr' Elisabeth, citou fatos 
fonema de quem quer que seja. A dificuldade seria se havidos com o Sr. Elarmlm Miranda, mas não tem 
a Iniciativa fosse da sua casa para essa pessoa. Mas, uma idéia de fatos pouco recomendáveis na vida do 
não. Sr. Joslno Guimarães para dizer que praticou deter-

Então, ficou aquela dúvida: foi, realmente, a Ii- minado deslize aqui, fez certa confusão ali, um certo 
gação para a residência do Desembargador Atharde, desacerto na sua vida profissional, vamos dizer, qual 
não foi; foi a senhora filha dele que atendeu, não foi. seria a Idoneidade dele? 
Portanto, ar foi pouco. Mas ocorre que o segundo te- O SR. A THAíDE MONTEIRO DA SILVA - Ele é 
lefonema já foi feito de uma outra base e, sempre pre- uma pessoa conhecida na cidade, que se relaciona 
sente, atuando o Sr. Joslno Guimarães. Qual foi essa com todo mundo. E é filho de um alto empresário na 
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cidade de Várzea Grande. Não encontro motivos, ra- nessa expectativa, para ver se encontro explicações 
zões concretas para suspeitar que ele tenha tentado de sua eventual conduta. 
utilizar a minha pessoa nessas supostas negocia- O SR. DJALMA BESSA - Não há dúvida nenhu-
ções. Porque nosso relacionamento, como disse, era ma de que isso é essencial, porque o fato principal é 
meramente social. Não havia intimidade, não havia esse, e ele realmente perdeu uma grande oportunida-
proximidade. de. 

O SR. DJALMA BESSA - V. Ex' vai me descul-
par, mas vou um pouco mais longe. Não para, vamos 
dizer, demonstrar qualquer dificuldade, qualquer juI­
zo de valor em relação ao seu comportamento. Mas 
para ajudá-lo. Uma indagação, uma pergunta, o que 
vai lhe proporcionar? Melhores condições de esclare­
cimento do assunto. E chego até a dizer: não deveria 
ir a tanto. Mas vou. V. S' não se sente molestado? 
Veja bem: V. S' já tem provas de que o Sr. Josino utili­
zou seu nome. V. S' tem provas de que utilizou seu 
nome porque os fatos ocorridos demonstram isso. E 
não seria partir para uma ação ou qualquer providên­
cia no sentido de demonstrar que essa atitude e esse 
comportamento do Sr. Josino lhe prejudicou sensivel­
mente? 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Essa 
é a explicação que ele deveria dar aqui. E que eu es­
perava que ele dissesse. Diante da sua omissão, per­
dura o estado de dúvida. 

O SR. DJALMA BESSA - Exato. Porque V. S· 
sabe o seguinte: no caso, o silêncio, às vezes, com­
promete. E compromete seriamente. 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Sim. 
É justamente por isso que eu não quis me manter si­
lencioso nisso e aqui vim. 

O SR. DJALMA BESSA - Exato. Mas veja bem 
Desembargador ... 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Ago­
ra, eu não posso me responsabilizar por atos, condu­
tas e procedimentos de outrem. 

O SR. DJALMA BESSA - Mas, veja bem, ele 
prejudicou V. Ex'. 

O SR. ATHAlDE MONTEIRO DA SILVA· Sim, 
essa situação toda pela qual eu passo advém de sua 
participação. 

O SR. DJALMA BESSA - Pois bem, uma inter­
pelação, algo para demonstrar a sua reação, a sua re­
volta mesmo em torno desse comportamento dele. 
Veja bem, era fácil ele dizer "eu nego", mas silenciou; 
então não disse "não" nem IIsim". 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA -
Como ele se reservou para se pronunciar judicial­
mente, ainda ficarei nessa expectativa. V. Ex' enten­
de, não é? Como ele se utilizou do recurso do silêncio 
e se reservou para se manifestar judicialmente, estou 

Ele estava no seguinte dilema: se dissesse que 
não, ele ficaria comprometido em ter admitido essa hi­
pótese de prestfgio de relacionamento com V. Ex' 
para usufruir proveitos criminosos, e, se dissesse que 
sim, comprometeria V. Ex'. De maneira que a posição 
dele, sendo evasiva e duvidosa, não esclareceu devi­
damente a situação. Com o silêncio, ele se utilizou da 
cobertura que a Constituição lhe assegura, de não se 
comprometer. O que a Constituição entende por si­
lêncio é quando o cidadão, em legítima defesa, guar­
da o silêncio e não faz a resposta adequada. 

Na verdade, ele colocou V. Ex' numa situação 
muito diffcil. V. Ex' há de ir mais longe; sabe, portan­
to, as providências que deve adotar, porque, numa al­
tura dessas, já reconheceu que foi o Sr. Josino Gui­
marães que tomou a iniciativa de partir para práticas 
pouco recomendáveis, para não dizer delituosas, 
comprometendo V. Ex', que tem uma vida limpa, brio 
Ihante e correta. 

Desejaria encerrar perguntando como foi a deci­
são dos três desembargadores. A decisão foi unâni­
me ou alguém votou contra? 

O SR. ATHAfDE MONTEIRO DA SILVA - Não, 
a decisão foi por maioria de votos: dois a um. Eu, rela­
tor, votei reconhecendo a existência do direito do 
agravante; um vogal votou contrariamente e o segun· 
do vogal acompanhou o meu entendimento. 

O SR. DJALMA BESSA - Pelo que nos foi es­
clarecido aqui, a decisão foi realmente legal, jurldica, 
de acordo com a lei, e até lógica. Nem precisava ir 
para o mundo jurldico. No campo da filosofia lógica, 
eu diria que a decisão realmente deveria ser essa que 
V. Ex' adotou. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) . Retorno 
a palavra ao Senador Geraldo Altholf, por solicitação 
de S. Ex'. 

O SR. GERALDO AL THOFF - Sr. Presidente, 
gostaria apenas de fazer mais uma reflexão com rela­
ção aos telefonemas, baseado naquilo a que o Sena­
dor Djalma Bessa se referiu há pouco. No depoimento 
do Dr. Marco Aurélio, existe mais uma informação de 
telefonema que me parece pertinente e que eu gosta­
ria de deixar registrado. Num determinado momento, 
num determinado dia, provavelmente por volta do dia 
30 de janeiro - estou pressupondo e não afirmando, 
porque V. Ex' disse que estava de férias -, houve 
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duas chamadas para um possivel telefone de V_ Ex', quais seriam eles; são vários, cinco, seis delitos e 
do escritório do Dr. Elarmin, com mais um dado, que isso já há bastante tempo. 
também me parece significativo, de que as duas cha- O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É eviden-
madas foram sucessivas, porque o Josino de lá teria te, mas ... 
feito uma chamada e imediatamente, após a saida do O SR. PAULO SOUTO _ Sr. Presidente, só para 
Josino, o Dr. Helarmin usou o redial e confirmou uma 

lembrar, ele disse aqui ontem que não tem nada a ver 
possfveI identificação do local de recebimento do te- com o caso da transferência da ... _ pelo menos estou 
lefonema. 

repetindo o que ele disse -, foi problema relacionado à 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Muito fuga de presos, etc. 

bem. O senhor deseja fazer mais algum esclareci- O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA _ Não 
mento, Dr. Athaíde? 

Tenho algumas perguntas a fazer a V. Ex', com 
relação ao Magistrado Geraldo Palmeira. Eu gostaria 
que V. Ex' pudesse informar aos Srs. Senadores qual 
foi a causa pela qual o Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso o afastou. Se foi realmente porque o 
Tribunal entendeu que ele participou de alguma for­
ma no episódio da transferência de uma condenada a 
21 anos de reclusão. Se ele tentou intermediar de 
qualquer forma, de que maneira ele teria participado 
nisso, se foi só por isso ou se, no inquérito administra­
tivo que o Tribunal de Justiça procedeu ou Instaurou 
contra o Magistrado Geraldo Palmeira, que ficou 
afastado muito tempo da Judicatura no Estado de 
Mato Grosso, se houve outros fatos que levaram o 
Tribunal a afastá-lo. 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA -
Como membro do Tribunal Pleno, participei do julga­
mento, do processo e da denúncia que foi oferecida 
contra o Dr. Geraldo Palmeira. O seu afastamento 
não decorreu de procedimento administrativo, decor­
reu do fato de o Tribunal de Justiça haver recebido a 
denúncia, denúncia na qual lhe são atribuidos vários 
ilfcitos de natureza penal. 

O afastamento foi em decorrência do fato de o 
Tribunal receber a denúncia. Dai surgiu a discussão 
em torno de qual o quorum suficiente para afastar um 
juiz do exercfcio da jurisdição, se seria o quorum da­
queles que participaram do julgamento, ou se o quo­
rum se aferiria em razão de todo o Colegiado. Essa é 
a informação que posso prestar, porque participei do 
julgamento do processo criminal. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas qua­
is os fatos pelos quais ele foi denunciado e quem fez a 
denúncia? 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA -
Quem fez a denúncia foi o Procurador-Geral de Justi­
ça, o órgão do Ministério Público. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E quais 
os fatos? 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Os 
fatos, assim, de momento, não posso me lembrar 

estou preparado para abordar todos esses fatos ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramaz Tebet) - Veja 
bem, Dr. Athafde, esse é um julgamento, essa é uma 
coisa diferente, Dr. Athafde. Tenho uma amizade pro­
funda e admiração por V. Ex". V. Ex' salientou o fato 
de eu ter sido advogado em Três Lagoas, mas eu fui 
Promotor quando V. Ex' foi Procurador-Geral de Jus­
tiça. 

Penso que a Justiça tem que colocar essas coi­
sas para fora. É essa a razão da CPI. Então, esse fato 
não tem nada a ver. O que a CPI quer saber de V. Ex' 
é quais os fatos, porque esse é o problema do Judi­
ciário, às vezes, ele não revela as coisas. Quais os fa­
tos que constam no Tribunal contra o Juiz Palmeira, 
Dr. Athayde? A sociedade quer saber disso. Foi fuga 
de preso? 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Sim, 
mas eu poderia ser injusto, não é? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não, mas 
não é justiça ou nãol Dr. Athaide, se V. Ex' não quer 
responder é uma coisa, mas, veja bem, não acredito­
estou até perplexo -, porque V. Ex' participou do Ple­
no do Tribunal. E a pergunta que estou lhe formulan­
do é a seguinte: O Juiz Palmeira foi afastado de suas 
funções. V. Ex' se lembra que declarou aqui que ele 
foi afastado de suas funções não em razão de qual­
quer sentença condenatória, pelo simples fato de re­
ceber a denúncia para melhor apuração dos fatos - ai 
é presunção minha, porque é assim que às vezes 
ocorre em determinados inquéritos administrativos, a 
pessoa ou permanece no cargo ou é afastada. No 
caso, o Tribunal afastou. E ele voltou, por uma deci­
são do ST J, que entendeu que não havia número le­
gai. Então, pergunto se V. Ex' pode dizer quais o~ fa­
tos que foram objeto do inquérito administrativo. E só 
isso. Ele é acusado de quê? De negociar o quê? De 
fazer o quê, que seja Incompatfvel a tal ponto que o 
Tribunal resolveu instaurar o inquérito e afastá-lo? É 
isso. Agora, se V. Ex' disser: Não, não posso respon­
der isso. Ai, tudo bem. Agora, V. Ex' está dizendo que 
parece que não se lembra. 
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O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA· Não, Lembro aos Srs. Senadores que amanhã, às 9 
não tenho condições, nobre Presidente, de enumerar horas, haverá reunião para apreciação de dois relató· 
todos os fatos. São vários fatos. rios apresentados pelo Senador Paulo Souto. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Então, al- Declaro encerrada a reunião. 
guns deles. (Levanta-se a reunião às 19h46min.) 

O SR. ATHAfDE MONTEIRO DA SILVA - Um 
que me lembro seria o de facilitar encontros sexuais 
de presos; outro, liberar a saída do presídio sem as 
cautelas legais. São várias e várias acusações, e 
esse processo tramitou pelo Tribunal já há vários 
anos. Não tenho, assim, condições específicas de dar 
uma resposta precisa, porque poderia ser injusto para 
com a Comissão e para com ele também. Agora, que 
há denúncias, há. E enumero: no mínimo cinco ou 
seis fatos. Mas não vim preparado para responder 
essa pergunta. Preocupei-me com a minha situação 
pessoal. Se eu soubesse, eu traria, inclusive, o texto 
da denúncia onde estão capitulados todos os ilícitos 
penais atribuídos pelo Ministério Público a ele. São 
vários fatos relacionados com sua administração no 
presídio. Mas, honestamente, não posso enumerar 
um a um, porque poderei omitir alguns e incluir ou­
tros, não coincidindo com a verdade. Fique V. Ex' 
convicto de que eu jamais estaria propositadamente 
ocultando fatos de que a CPI deseja tomar conheci­
mento. Se for o caso, proponho-me a enviar cópia da 
denúncia para esta Comissão. O processo ainda 
está em tramitação no Tribunal de Justiça, ainda 
está em fase de distribuição para um relator. Pa­
rece-me que é uma denúncia de inúmeras lau­
das, fatos complexos, longos. Prontifico-me a 
enviar à Comissão cópia integral da denúncia para 
compreensão plena dos fatos ilícitos que lhe são atri­
buídos nesse inquérito. 

O SR. DJALMA BESSA - Esse processo está 
protegido pelo sigilo? 

O SR. ATHAíDE MONTEIRO DA SILVA - Não, 
não, não é protegido pelo sigilo. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Agrade­
ço a presença de V. Ex', Dr. Athaíde. Agradeço mes­
molas magistrados devem ter o mesmo comporta­
mento de V. Ex': comparecer às comissões e dar ex­
plicações para a opinião pública brasileira. Diante de 
suas explicações e da apresentação de outros docu­
mentos, a Comissão Parlamentar de Inquérito fará o 
que V. Ex' fez no Início. 

Deixo bastante claro que conheço a vida do Dr. 
Athaíde desde os idos de 1960. De sorte que, se exis­
tir algo contra V. Ex', será para mim uma surpresa 
muito grande. Agradeço, também, a presença do seu 
Ilustre patrono, sempre lhano e cavalheiro. 

Dia 16 de novembro de 1999, na sala 2 da 
Ala Nilo Coelho, Anexo 11 - Senado Federal 

Roteiro para o presidente 
1 - Havendo número regimental, declaro aberta 

a 23' reunião desta Comissão Mista Especial. 
2 - Comunico que a presente reunião desti­

na-se a discussão e votação do relatório do Deputa­
do Roberto Brant e apresentação de sugestões pelos 
demais membros. 

3 - Concedo a palavra ao senhor relator para fa­
zer suas considerações. 

4 - Pela ordem de inscrição dos Srs. Parlamen­
tares concedo a palavra ao nobre 

5 - Indago aos senhores parlamentares se ain­
da querem usar da palavra para fazer qualquer consi­
deração. 

6 - Agradeço a presença dos Excelentíssimos 
Senhores Senadores e Deputados, de todo plenário. 

7 - Declaro encerrada a presente reunião. 

54@ Reunião, realizada em 21 de outubro de 
1999. 

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano 
de um mil novecentos e noventa e nove, às nove ho­
ras e trinta e cinco minutos, na sala 02 da ala Senador 
Nilo Coelho, reúnem-se os Senhores Senadores Ra­
mez Tebet, Paulo Souto, Djalma Bessa, José Eduar­
do Dutra, Ney Suassuna, Ludio Coelho, membros da 
Comissão Parlamentar de Inquérito "destinada a apu­
rar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, fatos do co­
nhecimento do Congresso Nacional, e outros divulga­
dos pela imprensa, contendo denún'Jias concretas a 
respeito da existência de irregularidades praticadas 
por integrantes de Tribunais Superiores, de Tribunais 
Regionais, e de Tribunais de Justiça". Presente tam­
bém, o Deputado Estadual de Mato-Grosso do Sul, 
Nelito Câmara. Havendo número regimental, o Se­
nhor Presidente, Senador Ramez Tebet, declara 
abertos os trabalhos, dispensando a leitura da ata da 
reunião anterior, que é dada como aprovada. A Presi­
dência após a leitura dos expedientes recebidos, o 
Senhor Présidente comunica ao Plenário que a pre­
sente reunião destina-se a apresentação dos Relató­
rios sobre os seguintes casos examinados pela CPI: 
Irregularidades ocorridas no âmbito do TRT/RJ - l' 
Região e a concessão indevida, à narcotraficantes, 
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de mandados de soltura e progressão de regime de O SR. PAULO SOUTO - Sr_ Presidente, vamos 
execução penal no Estado do Amazonas. a Senhor iniciar pela apresentação do relatório referente aos 
Presidente concede a palavra ao Senhor Relator para fatos relacionados à concessão de alvarás de soltura 
apresentação e posterior discussão dos Relatórios. e progressão de regimes, sobretudo para acusados 
Em seguida, o Senhor Presidente coloca em discus- de narcotráfico no Estado do Amazonas. 
são votação o primeiro relatório apresentado referen- Esta Comissão teve conhecimento, por meio do 
te ao Tribunal Regional do Trabalho do Rio de Janei- depoimento do advogado Abdala Isaac, que aqui 
ro, sendo aprovado. A seguir, o Senhor Relator apre- compareceu. Faremos o resumo do seu depoimento 
senta o segundo Relatório que também é aprovado. neste momento. Ele começou referindo-se à 
Em seguida, o Senhor Presidente passa à leitura de intermediação que estaria sendo feita na própria 
03 Requerimentos de autoria do Senhor Relator, Se- penitenciária, pelo preso Firmino Caldas, junto a um 
nador Paulo Souto, a seguir relacionados: a) Requer, funcionário do Tribunal de Justiça do Amazonas, 
nos termos regimentais que seja convidado para Antônio Carlos, para soltar dois presos colombianos, 
prestar esclarecimento à CPI o Desembargador adi- Carlos Escobar e Ramiro Arango, que estavam sendo 
les Freitas do Tribunal de Justiça do Estado de Ma- acusados de participarem de operações relacionadas 
to-Grosso, em data e horário a ser agendado poste ri- com o narcotráfico. Isso aconteceu porque Antônio 
ormente; b) Requer, nos termos regimentais, que Carlos, segundo Firmino, mostrava, em visitas que 
seja oficiado ao Tribunal de Justiça do Estado do fazia à penitenciária, alvarás de soltura que havia 
Mato Grosso, que envie para esta CPI, cópia da gra- conseguido. Ele se referia a um alvará relacionado 
vação da sessão havida naquele Tribunal no dia com a Justiça Federal e a um alvará relacionado com 
23.02.99, em que foi julgado o Processo" Agropecuá- outro preso, Altamiro Mitoso, que velo a ser solto. Daí 
ria Primorossa x Sebastião Queiroz.", c) Requer, nos surgiu todo o problema, porque, imediatamente 
termos regimentais, que seja oficiado ao Tribunal de depois de ser solto, o alvará de soltura dele foi 
Justiça do Estado do Mato Grosso, que envie para revogado, e ele voltou a ser preso. 
esta CPI, cópia integral, frente e verso, capa a capa, Assim, a intermediação que o Firmino fazia com 
do Processo contendo a denúncia contra o Juiz de Di- os colombianos que estavam na prisão, eu diria, 
reito José Geraldo da Rocha Barros Palmeira, que sofreu um golpe de credibilidade. Segundo relato do 
culminou com o seu afastamento. A Presidência colo- Abdala, os colombianos já tinham pago cerca de 
ca em votação os Requerimentos que são aprovados. R$30 mil para obtenção do alvará e quando viram que 
Não havendo mais oradores inscritos e nada mais ha- o esquema não estava funcionando, porque o Mitoso, 
vendo a tratar, o Senhor Presidente agradecendo a que havia sido liberado, foi novamente preso, 
presença dos Senhores Senadores declara encerra- começaram a fazer carga contra o Firmino. Daí surgiu 
da a presente reunião e, para constar, eu, Dulcldia toda a celeuma em relação a esse caso. Disso 
Ramos Calháo, Secretária da Comissão, lavrei a pre- resultou uma representação, por incrivel que possa 
sente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo parecer, do Firmino Caldas, que era o intermediário 
Senhor Presidente e irá à publicação, juntamente dessas questões, contra o Antônio Carlos, que era o 
com o acompanhamento taquigráfico, que faz parte funcionário do Tribunal de Justiça. Em razão dessa 
integrante da presente ata. representação, a Procuradoria pediu à Polícia 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Havendo Federal que abrisse um inquérito para verificar esses 
número regimental, declaro abertos os trabalhos da casos, sobretudo porque havia a concessão, 
54" reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito supostamente indevida, de alvarás a presos federais 
que objetiva apurar irregularidades no Poder Judiciá- que estavam na penitenciária do Estado. 

rio. a Dr. Abdala, durante seu depoimento, 
a Senador Djalma Bessa pede dispensa da referiu-se também a um outro caso que ficou como 

leitura da Ata, o que é concedido. um caso emblemático - o caso do Charles Roosevelt. 
Em votação a Ata. (Pausa.) Ele apresentou uma carta que teria sido enviada pelo 
Aprovada. Charles Roosevelt à Procuradoria da República. 
Não há expedientes recebidos. Nessa carta, o que é uma coisa relativamente grave, 
Como foi anteriormente deliberado, esta embora seja simplesmente uma carta, são feitas 

reunião destina-se à apresentação dos relatórios acusações de que ele pagou honorários à Dr" Maria 
parciais por parte do eminente Relator, Senador José, que teria, mediante esse pagamento, garantido 
Paulo Souto, a quem concedo a palavra. a sua soltura e, mais do que isso, refere-se a uma 
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visita que a Dr" Maria José, acompanhada da esposa respeito dessas solturas que estavam sendo 
do preso, do Charles, teria feito para que fosse autorizadas pelo Corregedor. 
assinado o alvará. Essa visita teria sido feita até a A Comissão ouviu também o Delegado Nivaldo 
residência do Desembargador Daniel, o que foi, do Farias, responsável pelo inquérito, porque, quando o 
ponto de vista de depoimento, um fato grave, Firmino fez a representação contra Antônio Carlos, a 
sugerindo ai pagamento dos honorários da advogada Procuradoria pediu a abertura de inquérito que, a 
e a influência da advogada junto ao Desembargador cargo desse delegado, chegou às seguintes 
para a concessão desse alvará. conclusões: primeiro, que a assinatura, no caso do 

No depoimento ele ainda fala em correições Mitoso, era uma falsificação da assinatura· do 
parciais indevidas e habeas corpus também feitos Desembargador Daniel; que esta não teria sido feita 
burlando a distribuição, envolvendo sempre nesses por Antônio Carlos, porque o Desembargador Daniel, 
casos a participação da advogada Maria José com o quando soube que a sua assinatura era falsificada, 
Corregedor-Geral e o Desembargador Daniel. Esse, acusou o Antônio Carlos, seu funcionário. Então, feito 

d I o inquérito, chegou-se à conclusão de que não havia 
portanto, foi o depoimento do Dr. Ab a a. sido o Antônio Carlos. Diante disso, ele se considerou 

Depois compareceu aqui o Procurador da impossibilitado de continuar o inquérito de vez que 
República, Osório Sobrinho, que deu ênfase na ele teria de ouvir o Desembargador. Como não era da 
soltura de presos federais por meio de mecanismos sua competência ouvir o Desembargador, ele 
de correição parcial; presos estes cuja prisão ainda considerou o inquérito, infelizmente, prejudicado. Ele 
estava em grau de recurso e que, portanto, não tentou também ouvir o Firmino, mas não conseguiu, 
poderia ter a participação da Justiça estadual. Diante até o momento em que esteve aqui - não sei se ouviu 
desse caso, por ele considerado uma participação depois, porque não houve autorização do juiz da Vara 
aparentemente indevida da Justiça estadual, ele das Execuções para que ele ouvisse o Firmino na 
pediu informações ao Presidente do Tribunal de Policia Federal e não na penitenciária. 
Justiça sobre as funções da Corregedoria, porque, Dois depoimentos importantes foram de 
nesse caso, tratava-se de presos federais que Procuradores de Justiça do Estado do Amazonas: 
haviam conseguido progressão de regime por Carlos Coelho e João Bosco. O Procurador Carlos 
intermédio de um mecanismo de correição, e ele, Coelho chamou a atenção, sobretudo, para as 
aparentemente se queixando da falta de relações entre os habeas corpus concedidos pelo 
colaboração, juntou essa carta, que teria sido enviada Desembargador Daniel e a advogada Maria José 
pelo Desembargador Presidente do Tribunal de Menescal, ou seja, a coincidência é que grande parte 
Ju~tiça, Dr. José Batista Vidal Pessoa. A referida desses habeas corpus eram concedidos pelo 
carta é mostrada aí, onde se diz simplesmente que, Desembargador, a pedido da Dr" Maria Menescal. 
referindo-se ao oHcio tal, Procurador da República Isso ele considerou uma coincidência que era, de 
não pode dirigir-se diretamente a chefe de Poder de certa forma, suspeita. 
Estado, e, se pudesse, a presidência do Tribunal de Outra coisa importante é que ele, na função de 
Justiça do Amazonas não é órgão de consumo. Com Procurador de Justiça, geralmente era procurado por 
essas lembranças triviais, cumprimento etc. promotores que diziam que, enquanto estavam 

Mostro isso apenas para evidenciar que não debruçados examinando processos, sabiam que 
havia espirito de colaboração. Esse é o problema aqueles processos ou, na maioria dos casos, os 
maior. Não quero aqui entrar no mérito de como essa traficantes objetos daqueles processos já haviam 
discussão foi feita: se o Tribunal devia ou não sido soltos ou por habeas corpus ou por correção 
informar, mas a verdade é que uma resposta desse parcial, através de atos expedidos pelo 
tipo mostra que não havia espirito de colaboração Desembargador Daniel. Os promotores se 
entre órgãos tão importantes do Poder Judiciário. queixavam bastante de que os processos estavam 

o Presidente do Tribunal de Justiça, à essa 
altura, um pouco preocupado com as coisas que 
estavam acontecendo, principalmente essas solturas 
de narcotraficantes, fez uma carta ao diretor da 
penitenciária dizendo que, dali por diante, qualquer 
preso, para ser liberado, tinha que ter a sua anuência, 
o que, de éerta forma, revelava um pouco de dúvida a 

em Instrução e o Desembargador Daniel concedia, 
através de habeas corpus ou correção parcial, 
alvarás de soltura ou progressão de regime. O que 
aliás, como ele sempre dizia, eram quase sempre 
cassados pelo Tribunal de Justiça do Amazonas. 

Ele fala sobretudo sobre o caso de José Juraci 
Lucas, que considerou que houve uma fraude na 
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distribuição, porque a soltura é do dia 13 e o protocolo acontecia os réus já haviam praticamente se evadido, 
é do dia 16, mecanismo que, como vamos mostrar o que tornava esse mecanismo de cassação de 
adiante, acabou sendo extremamente freqüente em liminares inócuo, porque quando acontecia isso os 
diversos casos que foram examinados agora por esta réus já haviam se evadido_ 
CPI, através de processos que chegaram ao nosso Mais uma vez chamou a atenção que sempre 
conhecimento_ esses recursos voltados para a soltura de presos 

Em muitos desses casos, ele dizia que, quando eram dirigidos pela advogada Maria José ao 
fez seus pareceres contra a soltura, ninguém nunca Desembargador Daniel diretamente_ O 
alegou falsificação. Esse é um ponto importante, Desembargador Daniel compareceu aqui, a esta CPI, 
porque depois disso começou a se falar em e eu confesso que, lendo o seu depoimento, 
falsificação mais generalizada, mas todas as vezes infelizmente, considerei-o um depoimento evasivo. 
em que oficialmente o problema era tratado, não Nunca as perguntas eram respondidas da forma 
havia, inclusive por parte do Desembargador Daniel, como eram feitas. Mas, de qualquer sorte, eu 
alegação de falsificação. recapitularia aqui dizendo que ele defendeu o direito 

Outro Procurador, João Bosco, também de interferir em processos considerados de presos 
Procurador de Justiça do Estado do Amazonas, federais, porque achou que não fazendo isso a Vara 
também começou a revelar isso. Enquanto dava de Execução Criminal, cabia a ele fazer, 
pareceres sobre a prisão, ou seja, uma pessoa desconhecendo que, pelo menos no caso daqueles 
acusada de narcotráfico era presa e enquanto o presos colombianos, eram processos que ainda 
processo vinha até o procurador para dar parecer estavam em grau de recurso. 
sobre isso, acontecia de o traficante, ou o acusado, Não conseguiu explicar, por exemplo, como 
ser solto, através dos mesmos mecanismos. Então, aplicou o mecanismo de correção parcial sem ter 
mais uma vez, é bastante estranho isso, embora ele sequer visitado a penitenciária do Estado. Ele não a 
tenha revelado outros fatos. visitou, isso ficou claro por uma declaração feita pelo 

Por exemplo, processos de uma câmara que diretor da penitenciária de que ele, como Corregedor, 
iam Inexplicavelmente parar nas mãos do jamais foi até a penitenciária do Estado. 
Desembargador Daniel a quem não pertencia a Reconhece também que, no caso de José 
câmara, o que é um fato estranho. Petições Juracy Lucas, concedeu o despacho e despachou 
entregues diretamente ao Procurador Daniel, ele para a Segunda Câmara, e não ouviu o Ministério 
despachava no rosto e concedia alvará de soltura ou Público. E nesse caso também provavelmente ele 
correção parcial. Casos de correções parciais que não poderia fazer isso, porque não era época de 
foram concedidas antes mesmo do processo, quer férias. 
dizer, não havia processo nenhum. Ora, o Sobre a coincidência do atendimento a Maria 
mecanismo de correção parcial é admitido para José, ele revelou que não tinha um conhecimento 
corrigir falhas de natureza administrativa durante o pessoal maior da advogada. E quando falamos que 
processo. Não tinha nem processo e o mecanismo de Unhamos conhecimento de ligações telefônicas para 
soltura era através de correções parciais. a advogada, ele realmente tergiversou muito. Num 

Ele aponta também que essas correções primeiro momento, não entendeu que aquelas eram 
parciais desprezaram outros atos que não poderiam ligações telefônicas. Disse que a CPI estava trazendo 
ter sido desprezados. Por exemplo, recursos que documentos da parte contrária, o que não é verdade. 
poderiam ter sido feitos e que foram absolutamente Isso não nos foi apresentado pela parte contrária. 
desconhecidos. Além disso, disse que praticamente Enfim, ou não entendeu bem ou realmente 
essas correções parciais não alegavam o que seria procurou não responder à evidência que nós 
uma coisa mais comum, uma coisa chamada Unhamos de que havia um número de ligações 
Inversão tumultuária do processo. Nada disso era telefônicas significativo entre ele a advogada DI'" 
alegado e o preso era basicamente solto. Classificou, Maria José. 
portanto, esses procedimentos de erros grosseiros ou A CPI, naquele momento, já tinha conhecimento 
má-fé. Essa foi a classificação que o Procurador deu de ligações entre o telefone celular da advogada e o 
a respeito dos procedimentos feitos sobretudo pelo telefone da residência do Dr. Daniel. Mas, 
Desembargador Daniel. posteriormente ao seu depoimento, nós tivemos 

Chamou-me a atenção de um ponto importante. acesso ao sigilo do telefone da Corregedoria e vimos 
Apesar de as liminares serem cassadas, quando isso que se repetiu ar um número muito maior de ligações 
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telefônicas entre a: Dr" Maria José e a Corregedoria. nosso ver, estranha, vendo depois o depoimento ele 
Naturalmente, até peio fato de haver essas ligações disse: "nertl.sei o número do telefone dela". Não sei se 
telefônicas entre o celular e a residência do com isso ele quis dizer que não ligava para ela ou 
Desembargador Daniel, pode-se supor que as simplesmente quis dizer que não tinha de memória o 
ligações para a Corregedoria também poderiam ser telefone dela, mas chegou a dizer Isso no 
dirigidas ao Desembargador em número bastante depoimento. Por Isso não fizemos, eu diria. não 
expressivo, como está aí. Isso apenas, eu diria, para avançamos um pouco com relação a esse telefonema 
mostrar que essa aproximação era muito maior do dos Estados Unidos. 
que ele deixou transparecer no seu. depoimento na De qualquer sorte, uma das recomendações do 
CPI. relatório, Sr. Presidente, é que se tente detalhar, 

Ainda com relação às ligações telefônicas, só enfim, algum tipo de fato importante relacionado a 
para registrar, todas em datas muito próximas, no ano esses telefonemas a esses parses Bolfvla, Colômbia 
de 1998, geralmente elas mostram um contato mais e Venezuela. 
freqüente do que ele deixou aqui aparentemente (Fora do microfone.) 
transparecer. Também da advogada com ligações para a Co-

Um outro ponto importante. Nós perguntamos lômbia. Então nós estamos pedindo (Fora do microfo-
se ele tinha algum motivo para fazer ligações ne). Não isso não foi verificado ... Faltou eu me referir 
internacionais para alguns países da América. Ele a um fato importante do seu depOimento e que vai ser 
disse que não tinha e, naturalmente, não deu focalizado aqui adiante, Sr. Presidente, e é o fato dele 
nenhuma explicação sobre esses telefonemas que ter se mostrado surpreso com a quantidade de alva-
foram encontrados pela CPI, dirigidos à Bolfvia, à rás falsificados. Quando nós perguntamos aqui, ele 
Colômbia, à Venezuela. Não deu explicação praticamente o único alvará falsificado era aquele 
nenhuma sobre isso, apenas falou que não tinha caso do Altamiro Mitoso, que, aliás, a Maria José não 
nenhum motivo para fazer isso. Nós não participou, não houve a participação da Maria José, e 
conseguimos maiores detalhes sobre as pessoas que ele acusou o Antônio Carlos, não era o Antônio 
objeto dessas ligações telefônicas do Carlos, mas fora disso ele nunca se referiu, durante 
Desembargador Daniel. Isso pode não significar meses e meses que esses assuntos estavam à baila, 
nada, mas acho ele teve tempo para explicar isso à a alvarás falsificados. Ele, então, aqui, depois de fa-
CPf. zer evasivas multo grandes a respeito desse proble-

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com ma, acabou dizendo que estava surpreso com aquilo, 
licença, permite-me V. Ex' uma interrupção, apesar com aquela quantidade de alvarás falsificados que 
de V. Ex' estar no relatório? aqui vão ser mostrados e vamos voltar a esse ponto. 

Não sei se consta do seu relatório, mas ele Uma coisa importante e que hoje está claro é que ele 
explicou os telefonemas para os Estados Unidos não poderia ou pelo menos não deveria se declarar 
fazendo referência à filha e, realmente, parece-me, surpreso porque alguns desses processos são pro-
na época conferia. Ou não? Agora, os outros ele cessos em que ele participou, são processos em que 
negou, inclusive. Não é que ele não tenha ele falou sobre eles aqui na CPI, são processos até, e 
conseguido explicar. Ele negou que tivesse feito isso é meio inexplicável, em que ele é acusado de ter 
ligações para a Colômbia, a Venezuela e a Bolfvia. procedido Ilegalmente. O alvará de soltura não é dele 

O SR. PAULO SOUTO - Exatamente. É e ele em nenhum momento se referiu a isso. Confes-
verdade. Com referência aos Estados Unidos, eu so que não consegui ter uma explicação razoável 
confesso que nós não perguntamos, porque, na para isso, mas vamos voltar rapidamente sobre esse 
suposição de que, como se soube, ele teria uma filha assunto. 
nos Estados Unidos, admitimos que isso era uma Então a CPI fez um grande esforço e conseguiu 
coisa tranqüila, mas o surpreendente é que num examinar diversos desses processos de habeas 
trecho desse depoimento ele Chega a falar ... - corpus e de correições parciais, isso foi examinado e 
continuo achando que esses telefonemas, grande o que vou falar aqui e agora se refere a esse exame 
parte deles devem ser para um familiar dele -, mas procedido pela CPI sobre os processos de habeas 
ele, surpreendentemente, quando falamos em corpus e de correições parciais despachados pelo 
telefonemas internacionais, disse: "inclusive tenho Desembargado Daniel, sobretudo, a pedido da 
uma filha nos Estados Unidos e eu nem sei o número advogada Dr" Maria José. O desembargador Daniel, 
do telefone dela", então isso também foi uma coisa, a a respeito do que nós consideramos uma natureza 
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antljurldica das correições parciais, nós sabemos que Ele enviou uma informação para a Relatora do 
essa correição parcial é um mecanismo voltado à processo: "Cumprimento-a e informo em atenção ao 
orientação administrativa para orientar o magistrado olfcio tal que o impetrante é Rômulo Almeida do 
de 1· grau para retificar atos jurisdicionais de Nascimento - que é o advogado sócio da Maria José 
natureza teratológica, se e somente se não existir -, e o paciente, Edilson Brito". O paciente foi preso 
outro recurso legal para a hipótese, essa é a filosofia em flagrante pela Policia Federal, por tráfico de 
da correição parcial. Ele alegou sempre a Lei de drogas, no dia 11 de julho passado, quando foi 
Organização Judiciária do Amazonas, que é muito apreendida a pasta de cocaína que estava na cueca 
clara quando diz que a Corregedoria Geral de Justiça, do paciente. Poucos dias depois, o paciente foi posto 
órgão de fiscalização, disciplina .e orientação em liberdade por decisão da Corregedoria de Justiça 
administrativa, com jurisdição em todo o território do e Correição Parcial. Para demonstrar a sua 
Estado do Amazonas, será exercido por um estranheza, o juiz, depois da carta, abre parênteses e 
Desembargador com o Iftulo de Corregedor Geral coloca talvez mais de uma dezena de interrogações, 
estruturado de acordo ... então a lei de organização do dizendo: "Pelo amor de Deus, por que isso foi feito? 
Estado do Amazonas fala claramente que a Não sei". Essa é a carta do juiz, dirigida ao Relator, 
Corregedoria é um órgão de fiscalização, disciplina e prestando a informação e mostrando o seu estado de 
orientação administrativa, então não pode nunca ser espírito, o seu inconformismo com esse tipo de 
usada para suprimir atos judiciais que é o que foi feito procedimento. 
pelo Desembargador Daniel. Isso do ponto de vista 
da Comissão, ficou bastante claro. Ou seja, a 
correição parcial deve atender a pressupostos que 
não foram atendidos: ser admissivel quando não 
cabe nenhum recurso especifico legal contra a 
decisão - cabiam vários recursos quando ele fez isso 
-; ser admissivel contra decisão que importe em 
inversão tumultuada do processo - ele nunca levou 
isso -; e ser admissivel para reparar erros de 
procedimento e não erros de julgamento - que é o 
que ele fez habitualmente em todos os, casos, como 
vamos mostrar. 

A própria lei manda que, em todas as 
correições, compareça o Ministério Público, e isso 
não foi feito. Quando solicitamos os processos de 
correição parcial e habeas corpus, vieram os de 
habeas corpus, mas Infelizmente não vieram os de 
correição parcial. Não podemos afirmar, mas há uma 
suposição de que sequer existam processos e de 
que, por isso, eles ainda não chegaram a esta CPI. 

Examinamos correições parciais que foram 
feitas. Por exemplo, no caso do Admilson Cruz, ele 
alega o principio da inocência presumida e adentra, 
portanto, no mérito da decisão. Ele discute a decisão 
em si, se a prisão foi em flagrante ou não, se havia 
droga ou não, o que certamente não é um mecanismo 
de correição. Liberou o preso, e não deu outra: um 
mês depois, foi preso novamente quando tentava 
remeter quatro quilos de cocalna via correio de 
Tabatinga para Manaus; foi um desses presos que 
ele libertou por meio de uma correição parcial. Cito 
esse caso para mostrar a irresignação do juiz em 
relação à libertação deste preso. 

Outro caso foi o mecanismo de correição parcial 
concedido a Edilson Bento Brito. Ele também alega 
inocência presumida e dúvida quanto à autoria do 
crime, mais uma vez adentrando no mérito da 
questão. E faz isso por meio de correição parcial, 
concluindo praticamente pela nulidade da prisão em 
flagrante. Quer dizer que uma correição parcial tem o 
poder de anular uma prisão em flagrante, entrando no 
mérito da decisão do juiz. Houve um erro de 
julgamento quanto à prisão, mas não alegou 
nenhuma inversão do processo. Poderia pedir, por 
exemplo, liberdade provisória, relaxamento de prisão, 
habeas corpus, mas não houve nada disso: é mais 
fácil entregar direto e usar a correição parcial. E o 
Interessante é que sempre alegava o tal art. 87 da Lei 
de Organização Judiciária, que dizia que um 
pressuposto seria uma visita que ele deveria fazer à 
prisão. Ele alegava isso em alguns despachos, só 
que nunca foi à penitenciária, como vemos aqui. 

Nesse caso do Edilson Bento Brito, o juiz 
também dá o seguinte despacho: " ... de ressaltar que, 
antes mesmo de oferecida a denúncia, e sequer 
existir processo, o réu Edilson Brito, 
surpreendentemente, teve sua prisão flagrante 
relaxada no despacho do Corregedor-Geral de 
Justiça, eminente Desembargador Daniel Ferreira da 
Silva, em correição parcial dita requerida pela DI'" 
Maria José Menescal de Vasconcelos, o que ele 
considerou uma afronta à legalidade e um desvio na 
instrução processual". 

Quer dizer, são coisas muito fortes para juizes 
de primeira instância dizerem referindo-se a ato de 
um desembargador. Tão fortes que, realmente, 
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revelam a certeza que esses juizes tinham de que a ficamos sem entender. E o alvará depois se revelou 
lei estava sendo violentada. falso. 

Outra parte, muito importante também, é a 
chamada invasão da competência constitucional da 
Justiça Federal, que foi o caso da progressão para 
regime aberto da pena imposta aos narcotraficantes 
internacionais Luis Carlos Andrade Calcedo e Luiz 
Miguel Sanchez Zaldana, também mediante 
correição parcial. São duas coisas: ele invadiu a 
competência da Justiça Federal e fez isso por meio 
de correição parcial. Isso gerou todo o inconformismo 
da Procuradoria da RepúbJica, da Justiça Federal, 
etc., e foi um estopim em toda essa questão que 
surgiu no Tribunal de Justiça do Amazonas. 

Ai está o dispositivo da sentença que condenou 
esses traficantes, feito pela juiza federal Jaísa 
Frache, que diz: "Recomende-se a conservação na 
prisão dos réus condenados nos termos desta 
sentença. Os réus condenados nesta sentença não 
poderão dela apelar em liberdade" - aí diz o porquê e 
cita a súmula do Supremo Tribunal Federal, etc. -
"especialmente porque foram presos em flagrante, 
sendo incabivel a liberdade provisória". Parece que 
ela estava adivinhando que aconteceria depois, por 
meio de uma correição parcial, a libertação desses 
presos pelo Desembargador Daniel. É de se dizer que 
eles estavam apenados, aguardando o julgamento de 
recurso de apelação que foi interposto ao Tribunal 
Regional Federal. 

Esse caso acabou justificando um conflito de 
competência e o Supremo Tribunal Federal, como 
não poderia deixar de ser, considerou que os presos 
tinham jurisdição federal e anulou esses atos do 
Desembargador Daniel. Isso também é importante, 
porque revela que era um erro em que ele incorreu e 
acabou defendendo aquilo, defendeu seu 
procedimento mesmo depois de tudo isso que foi 
feito. 

Outro caso muito significativo são inúmeros 
habeas corpus em que houve evidência clara de 
fraude na distribuição., O que era, resumidamente? 
Eram despachos na folha inicial do habeas corpus 
com evidências muito claras de, no mínimo, fraude na 
distribuição. Isso nós já falamos. Penso que, no 
próprio caso do Charles Roosevelt, essa liminar foi 
concedida com presteza - sempre que se tratava de 
requerimentos feitos pela Drª Menescal, dois dias 
após protocolada a petição inicial. 

Nesse caso, como veremos em outro, não 
houve a inversão de o despacho ser feilo antes do 
protocolo, mas foi. tudo muito rápido no caso do 
despacho sobre Charles Roosevelt. E realmente 

O habeas corpus em favor do paciente 
Francisco de Oliveira. Nesse caso, os autos foram 
entregues em mão para que o Desembargador Daniel 
Ferreira da Silva despachasse, burlando a 
distribuição. O ato está datado do dia 26-6-98 e o feito 
só veio a ser protocolado no dia 2 de julho. Mais uma 
vez, é o despacho feito e o protocolo depois. Esse 
caso também é muito característico. Sem nenhuma 
instrução e sem ouvir o Ministério Público, ou seja, 
sem nenhuma cautela ou preocupação. 

Também o caso do paciente Francisco 
Nogueira de Oliveira é interessante porque ele foi 
flagranteado por tráfico de drogas e condenado, não 
é? E também foi solto por meio de uma liminar, 
deferindo a sua soltura, pelo desembargador, sem 
ouvir o Ministério Público. O despacho foi assinado no 
dia 6-3 e o processo só veio a ser protocolado no dia 
16-3. Está lá o despacho, !lo dia 6-3 e está aí o 
protocolo no dia 16. E isso? E em outra folha. Mas foi 
protocolado no 'dia 16. O interessante é que nesse 
caso nem houve a preocupação de justificar, por 
exemplo, a ausência da distribuição, pois no próprio 
frontispicio da petição inicial, após deferir a liminar, 
ele escreveu: "À conclusão. Ao setor de distribuição 
para distribuir a um relator". Mas ele assim procedeu 
depois de fazer o alvará de soltura. É isso? 

O SR. (Fora do microfone.) 

O SR. JADER BARBALHO - Isso, ele soltou e 
depois mandou à distribuição. Ele praticamente se 
auto-intitulou relator. Depois, como ele assumiu a 
corregedoria, passou para o seu sucessor legal. Mais 
uma vez a Câmara denegou isso. 

Outro caso de Francisco Paulo Messias, a 
liminar deferida em 10-4, mas o processo só veio a 
ser protocolado no dia 14-4. É outro caso. O tribunal 
não se encontrava em recesso em razão de férias 
coletivas dos magistrados, o que poderia justificar a 
atuação dele como presidente, independente da 
distribuição. E também o despacho dele é 
interessante, porque ele faz um "distribui-se por 
dependência, nos termos do art. 69 do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal". Aí duas coisas 
a notar: primeiro, não se entende bem a distribuição 
por dependência, pois não há menção a qualquer 
outro processo que estivesse sob a relatoria do 
desembargador Daniel. Ele manda distribuir por 
dependência, mas não havia nenhum outro processo 
que estivesse sob a sua relator ia, aliás, não havia 
nenhum outro processo algum sobre esse caso 
principalmente. E depois alega a menção ao art. 69 
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do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. ponto, que foi a impossibilidade de o condenado por 
Quer dizer, ele utilizar um artigo do regimento interno, narcotráfico apelar em liberdade com fundamento 
não tendo nada a ver uma coisa com a outra, para numa pretensa revogação da lei dos crimes 
justificar essa soltura. Por fim, aqui nesses casos, o hediondos - a Lei da Tortura admitiu, depois, essa 
habeas corpus impetrado em favor de José Juracl possibilidade. Mas isso era restrito à parte da tortura. 
Lucas. Novamente o processo foi entregue No entanto, ele utilizou esse argumento com relação 
diretamente nas mãos do desembargador Daniel ao narcotráfico, quando sabe-se que há farta 
Ferreira da Silva. Ele concedeu a liminar sob a rubrica jurisprudência no sentido de que não se pode fazer 
de presidente em exercfclo, fazendo crer que detinha isso. E também a impossibilidade da' concessão de 
competência para despachar diretamente, progressão de regime de Execução Penal em 
esquecendo, entretanto, que o presidente do tribunal condenados por narcotráfico. Enfim, até em casos 
só detém essa competência durante as férias, para que não eram discutíveis, ele sempre adotou eu não 
despachar liminarmente habeas corpus durante as diria que uma interpretação, mas um procedimento 
férias, e não era o caso. Mais uma vez, visando, eu que favorecia claramente os narcotraficantes. 
diria, burlar a d.ist~ibulção, o desembargador usou Um ponto Importante foi a falsificação dos 
novam.e~te .0. artlffclo de ~espachar na primeira folha alvarás recebidos na penitenciária estadual. Em 
?a ~et~çao Iniciai, fat~: altá~: que ta~bém evidencia relação a esse ponto, ele se declarou surpreso. O que 
mexlstlr aquele ponto. au~~s nos qU~ls despachar. E é mais Importante em tudo isso? É que são casos, Sr. 
o despacho f?1 o segUinte. À conclusao. Dlstrlb~,a-se, Presidente, a que ele se refere com a maior 
por preven9ao, à Segunda Câmara Criminal. De normalidade. O caso do Charles Roosevelt, por 
acord,o, mats uma vez, com o art~ 69, etc. etc. E faz exemplo: ele defendeu a sua intervenção no 
tambem ~Igumas fundamentaçoes factuals, que, processo. Ele também se referiu a um Inquérito que 
como esta mostrado aqui no relatório, não tem . foi aberto no Superior tribunal de Justiça' ele fala 
absolutamente nenhum _ cabime~to. Entre os quais, sobre os processos com um certo conheclm'ento. Por 
por exemplo, o de que nao teria sido mostrado ao réu Isso, é inconcebfvel que esses alvarás tenham sido 
o dlrelt~ de perma~e~er calado, de comunicar-se com falsificados. Mostramos aqui uma série de alvarás 
a famflta e constituir advogado. E tudo Isso está falsificados, em que ele intervem no processo antes 
sendo ?olocado no ato que fez a prisão de flagrante do alvará, depois do alvará. O alvará foi declarado 
do Jose Juracl Lucas. falsificado pela Polfcia Federal, e ele, em nenhum 

O fato notório é a presteza com que ele momento, alegou isso, nem mesmo para se defender. 
despachava os processos da Dr" Maria José. E Se o senhor me perguntar se tenho explicação para 
tivemos um cuidado, por exemplo, de ver se Isso Isso, digo que não tenho. Eu até disse no depoimento 
acontecia com outros habeas corpus que ele que Isso poderia ser tomado como um ponto de 
despachava, de outros advogados. Realmente, defesa dele. Mas ele não o fez simplesmente porque 
basicamente não acontecia nunca e esses outros nunca se referiu a essa falsificação. Todas as vezes 
habeas corpus despachados com advogados em que se referiu à falsificação o fez em relação ao 
geralmente Iam para distribuição, ele despachava caso do Altamlro, quando disse que era falsificado, e 
tudo depois da distribuição, enfim, sem entrar no acusou o Antonio Carlos - e não era o Antônio Carlos. 
mérito se devia ou não despachar, mas seguindo a 
tramitação normal, como foi o caso, por exemplo,· do 
Antonio Carlos Araújo, do Erasmo Jorge Leitão e do 
Marcelo Oliveira Cordeiro. 

As caracterfstlcas de mérito, com relação à 
concessão de soltura e progressão de regimes 
promovidos pelo desembargador Daniel, Já 
focalizamos, durante esse breve relato que ele 
sempre abraçou um ponto de vista Jurfdlco que 
favorecia pessoas que estavam sendo acusadas de 
narcotráfico contrariaram basicamente a 
impossibilidade de os condenados por narcotráflco 
apelarem em liberdade, se responderam o processo 
recolhidos em prisão. Contrariaram, também, outro 

Então, tem alguma coisa que não está 
perfeitamente entendida em relação a esses alvarás 
que estão mostrados ar. Ho caso do Wallace, ao qual 
ele se refere de passagem no ST J, há o caso do 
Charles Roosevelt e o caso de Erasmo, todos eles 
mostrados aquI. Essas assinaturas todas, seis 
assinaturas, foram consideradas falsificadas. Insisto 
em que em alguns desses casos há intervenções 
dele, despachando antes e dando seguimento ao , 

j'l 

processo depois. Em nenhum momento ele' sugeriu .. ' 
que esses alvarás estavam falsificados. Esse é um 
fato para o qual - confesso - não encontrei 
explicação razoável. No entanto, esse fato denota, no 
mfnimo,' um enorme desmazelo, uma,enorme 
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desorganização, a não ser que fatos que não são do instigação ao tráfico de entorpecentes, pelo fato de 
conhecimento da CPI sejam revelados. Por exemplo, facilitar tanto isso, se Isso podia ser considerado uma 
houve um tempo suficiente entre a vinda do forma, enfim, de instigar o tráfico de entorpecentes. 
Desembargador Daniel a esta CPI e a apresentação Com relação às sanções disciplinares, a Dr" 
do Relatório. Nesse tempo, ele nos poderia ter dado Maria José Rodrigues Menescal, - porque ela está 
uma explicação razoável sobre a falsificação desses inscrita na Ordem dos Advogados - estamos 
alvarás em processos dos quais ele participou. Seis examinando que pode eventualmente ter-se tornado 
alvarás foram considerados inautênticos por perfcia indigna para o exerciclo desse elevado, a teor do 
feita pela Policia Federal. Dos seis, em quatro houve disposto nos incisos XVIII, XXI e XXVII do art. 34 do 
a participação da Advogada Maria José; em dois, Estatuto da Advocacia. 
não. Foi no caso do Altamiro Mitoso e no caso do 
Erasmo Jorge Leitão. Nos outros casos de alvarás 
falsificados, ela ou o seu sócio foram os advogados. 

Por fim, vou falar a respeito de sugestões de 
encaminhamentos que esta CPI tem de fazer em 
relação a esse caso. Inicialmente quero dizer que, em 
relação ao relatório que foi distribuído aos 
Senadores, gostaria de fazer uma mudança. Com 
relação a uma determinada passagem do relatório, 
dizemos que, do ponto de vista de corrupção ativa e 
passiva, preferiamos aguardar que viessem até nós 
os dados de sigilo bancário para que fossem 
examinados. Entre a apresentação desse relatório e 
hoje, esses dados de sigilo chegaram, e, através 
apenas do exame desses dados de sigilo, não foi 
possivel configurar nenhuma transferência de 
recurso que estivesse envolvida nessa questão. Isso 
não indica que não houve, mas também não nos 
permite sugerir, por exemplo, alguma coisa 
relacionada a crimes de corrupção ativa e passiva. 
Então, preferimos que não conste esse 
encaminhamento no relatório, embora haja outras 
evidências indiretas. Por exemplo, há depoimentos 
que dizem ou que sugerem isso, mas do ponto de 
vista da CPI. Embora não venhamos a dizer que não 
houve, não é possivel dizer que houve, e, por isso, 
preferimos, com relação a esses artigos, não 
encaminhar dessa forma, encaminhando, entretanto, 
em relação aos arts. 357 - com relação a Maria José 
Rodrigues Menescal de Vasconcelos e Rômulo Alme­
ida -, que é exploração de prestigio, e ao art. 319 -
com relação ao Desembargador Daniel, entre outros 
-, que se refere a prevaricação. 

É importante ainda registrar que o citado de­
sembargador - e aí encaminhamos para que o 
Ministério Público faça juizo sobre isso - tenha 
infringido dispositivos da Lei de Improbidade 
Administrativa, que impõe penalidades diversas, que 
estão colocadas no relatório. E, ainda, com relação 
aos fatos que aqui foram apurados, também estamos 
pedindo ao Ministério Público que examine a prática 
do crime previsto no art. 12, consistente em 

Em relação ao Desembargador Daniel - isso 
com relação às sanções disciplinares -, observa-se 
que a sua eventual condenação em possível ação 
penal poderá Implicar diversas sanções, o que, 
naturalmente, compete ao Tribunal de Justiça. Mas, 
do ponto de vista das Irregularidades praticadas pelo 
Desembargador Daniel, que podem merecer a 
censura do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, devidamente expostas nesse 
documento, decidiu em petições Iniciais, antes que 
fossem protocoladas e distribui das regularmente -
estamos aqui colocando os procedimentos que 
podem dar oportunidade a sanções de natureza disci­
plinar -, violando o disposto na Lei Complementar nº 
171, arts. 56 e 58; decidiu habeas corpus, 
suprimindo a competência das câmaras criminais da 
Corte; reiteradamente violou o disposto na Lei 
Complementar nO 171, art. 65; decidiu habeas 
corpus na qualidade de Presidente em exercicio do 
Tribunal de Justiça qual se fora durante as férias 
forenses, valendo-se ilegitimamente da competência 
insculpida no art. 70 da mencionada norma de 
organização judiciária; aplicou a competência 
conferida à Corregedoria em verdadeiro desvio de 
finalidade, concedendo liberação de presos 
condenados mediante o devido processo legal, 
respaldando-se, ainda, por Interpretação precária, na 
letra '1" do inciso IX do art. 74; no mesmo passo, 
olvidou-se de que a função de correição parcial deve 
ser utilizada somente para erros graves de 
procedimentos não sanáveis por recursos cabfveis ou 
para matérias administrativas, elldlndo os principios 
do art. 72 da referida norma; esqueceu-se, ainda, de 
que habeas corpus deferidos pelo Corregedor para 
presos só poderiam ser fundamentados no inciso 
XXV do art. 72 combinado com o art. 87 da Lei de 
Organização Judiciária, os quais prevêem a 
realização de visitas semestrais do Corregedor às 
cadeias públicas, sendo certo que o Desembargador 
Daniel, como ele próprio declarou, jamais esteve 
nesse presidlo. Deixou de proceder à intimação 
obrigatória do Ministério Público para acompanhar 



30998 Quarta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

suas correições ao arrepio do § 4º do art_ 75 da provenientes de pessoas do Sindicato de Advogados 
referida lei, entre outras irregularidades; de ver-se do Rio de Janeiro_ Após isso, uma série de 
que a Corte pode, ao final, entender por bem, após depoimentos foram ouvidos nesta Comissão, como 
tomar essas providências legais e constitucionais os depoimentos dos juizes Ivan Rodrigues, Doris 
devidas, julgar o Desembargador Daniel, Gastro Neves e Amélia Valadão. Foram juizes 
condenando-o ou inocentando-o. Entretanto não se encarregados de fazer uma sindicância sobre o 
pode omitir, face aos graves atos apurados pela desaparecimento de 28 processos de licitação, cujo 
presente Comissão, havendo de se manifestar sobre resultado foi a constatação de um verdadeiro caos 
eles por dever legal e sob pena de responsabilidade. funcionai, como eles dizem. Acreditam que não havia 
Enfim, o que desejamos é que o Tribunal de Justiça procedimentos, por isso esses processos estavam 
do Amazonas se manifeste sobre tudo isso. De modo desaparecidos, e daí propuseram, depois do exame 
que encaminharemos também, além do Ministério disso, uma segunda sindicância, porque esse 
Público, para o exame das matérias de natureza desaparecimento originou uma primeira sindicância e 
penal, ao Tribunal de Justiça do Amazonas o uma segunda sindicância para apurar os 
presente relatório. procedimentos licitatórios. E os depoimentos deles 

Queremos anotar, também, que nos termos do foram basicamente sobre a constatação dessa 
art. 27 da Lei Orgânica, o procedimento para segunda sindicância. 
decretação de sanções deverá ter inicio por O que constatou essa sindicância que eles 
determinação do tribunal competente ou do seu levaram a efeito no Tribunal Regional do Trabalho do 
órgão especial de oficio ou mediante representação Rio de Janeiro sobre basicamente mecanismos que 
fundamentada dos Poderes Executivo, Legislativo do eles consideraram irregulares de licitação durante a 
Estado, do Ministério Público Estadual, do Conselho gestão do Juiz Melo Porto? Eles constataram, 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Enfim, primeiro, uma freqüente sistemática de 
uma série de providências, sobretudo fracionamento dos processos de licitação, fazendo 
encaminhamentos que esse relatório deverá ter que com que eles sempre fossem feitos através de um 
já foram aqui focalizados. mecanismo de carta-convite, que dá um certo poder 

Esse é o relatório com a mudança que sugeri e discricionário ao administrador para convidar as 
que será aditada ainda hoje com relação à matéria de firmas que pretende. Então, segundo eles, eles 
natureza penal. fracionavam isso para poder fazer cartas-convite e 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Srs. deram exemplos de reformas de um andar ou de um 
Senadores, por solicitação do eminente Relator, que prédio com 15 ou 16 licitações com o objetivo, 
a Presidência acata, vamos ouvir o seu relatório segundo essa sindicância, de fazer com que sempre 
sobre as Irregularidades ocorridas no âmbito do chegassem à modalidade de carta-convite. 
Tribunal Regional do Trabalho da 1" Região. Também que os prazos eram muito exíguos, e 

Foi lido o relatório, com as devidas eram tão exiguos que chego a dar um exemplo de 
recomendações, com respeito à concessão indevida uma licitação na qual a publicação do edital saiu no 
de alvarás de soltura a narcotraficantes por um dia 30 e a reunião para receber as propostas saiu no 
Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do dia 29. Eles deram a entender que isso era uma 
Amazonas. Mas prefere o Sr. Relator fazer a leitura espécie de fraude, porque aquelas pessoas 
do segundO caso, que são irregularidades ocorridas convidadas já sabiam, já tinham sido convidadas 
no âmbito do TRT. Enquanto isso, os Srs. Senadores naturalmente, e houve qualquer problema na 
vão examinando mais detidamente o relatório do publicação e fizeram simplesmente a reunião para 
caso que S. Ex" acabou de proferir, visto que poderá receber as propostas sem que houvesse a 
não haver necessidade do pedido de vista, publicação, impedindo que outras empresas 
dependendo de cada um dos Srs. Senadores. pudessem participar. Houve protesto e depois foi 

Concedo a palavra ao Relator com referência ao marcada uma nova apresentação de propostas com 
segundo caso, isto é, para que V. Ex" apresente o prazos sempre muito exíguos. 
relatório sobre as Irregularidades ocorridas no âmbito Então, a questão de prazos - e estou aqui me 
do TRT da 1" Região do Rio de Janeiro. referindo aos depoimentos dos juizes, não estou me 

O SR. PAULO SOUTO - Sr. Presidente, Srs. referindo ainda às conclusões da CPI. 
Senadores, com relação às Irregularidades do TRT, Disse também que era muito comum, por 
os primeiros documentos que chegaram à CPI foram exemplo, alterações contratuais referentes a objeto, a 
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prazo e a valor. E chegaram à conclusão, apontando um membro. da Comissão de Licitação, pedindo que a 
uma série de irregularidades em diversos tipos de Comissão reexaminasse o fato, pois embora o preço 
procedimentos - vamos passar isso adiante -, e da vencedora para a refeição fosse o menor preço, 
disseram que não foi possível prosseguir porque a mas que o preço dos lanches necessariamente não 
Justiça Federal, atendendo a uma liminar impetrada eram menores e que, portanto, a comiss.ão devia 
pelo Presidente do TRT, que alegou cerceamento de investigar isso aí. A alegação foi basicamente essa. 
defesa - essa liminar foi concedida -, interrompeu o A Comissão logo depois se manifestou 
procedimento dessa sindicância. atendendo essa manifestação do funcionário e o 

Revelaram casos que consideraram irregulares, resultado da licitação foi modificado. Foi modificado 
como aqueles referidos à construção da Junta de para outra colocada que foi a empresa chamada 
Itaperuna, que consideraram desnecessária porque Lemonê, cuja representante - esse fato é importante 
ia pagar um aluguel que aqui foi dito, na época, em pelas outras coisas que vão ser ditas aqui nesse 
torno de pouco mais de R$20. Tinha pouco relatório - cuja representante era a DI'" Laila, uma 
movimento, boa localização e achavam que a obra advogada que veio a se mostrar muito bem 
não se justificava, o que é uma coisa discutfvel. Isso é relacionada com o Tribunal Regional do Trabalho. 
uma coisa que a administração pode achar que é Então o depoimento, principalmente do Dr. Ivan, 
justificada. é que essa licitação teria sido fraudada no seu 

Comentaram sobre o fracionamento dessa obra resultado. Houve um primeiro resultado, primeira 
também e colocaram dúvida sobre o preço. decisão, que foi modificado sob a alegação de que 
Comparando com os custos que eram conhecidos, não seria um fato forte, que foi justamente esse preço 
acharam que o preço estava muito acima do preço dos lanches e, além do mais, uma coisa extra edital. É 
posslvel, bem como que o custo do projeto foi uma que essa segunda colocada se comprometeu a dizer 
fração bastante grande em relação ao custo total da o seguinte: "Não. Essa segunda empresa garante 
obra e do projeto, o que aqui foi revelado. que as pessoas possam repetir tantas vezes quantas 

Condenaram também um ressarcimento de necessárias o seu prato". O que não havia sido 
materiais de construção de uma Junta em Campos solicitado a outro, mesmo porque isso não era objeto 
dos Goitacazes. Acharam que não havia nenhum ato do edital. 
administrativo que justificasse aquela reforma. Não Esses os fatos mais importantes relacionados 
houve nenhuma manifestação da administração para aos depoimentos daqueles três Juízes que foram os 
isso e a administração ressarciu, através de um que fizeram a sindicância e cuja a resignação maior 
requerimento de um interessado, dizendo que gastou foi o não prosseguimento do fato A Justiça Federal 
aqueles materiais para fazer obras naquela Junta, e, rapidamente impediu e depois o Dr. Melo Porto diz 
através de um termo de ajuste, isso foi pago em nome por que fez isso. Eu vou dizer quando resumir aqui a 
do Sr. Irunes - não é isso? - Escáfora de Oliveira, que sua defesa. 
desde 1975 era uma pessoa relacionada com a Um outro ponto importante que nós queremos 
Justiça Trabalhista, tendo inclusive sido nomeado juiz focalizar aqui são as apurações realizadas pelo 
classista em 1990. Tribunal de Contas da União. De onze processos -

Um outro ponto importante foi uma concessão claro que eu não vou me referir a eles - estou apenas 
para uma lanchonete ou para um restaurante em um querendo dizer que há uma incidência muito grande 
prédio do Tribunal Regional do Trabalho. Foram de processos relacionados àquela Administração no 
apontadas várias irregularidades. Primeiro a idéia era Tribunal de Contas, ou por iniciativa do próprio 
fazer uma tomada de preços, isso foi mudado para Tribunal ou por denúncias que chegaram ao próprio 
uma carta-convite, o que seria irregular do ponto de Tribunal. Praticamente dois deles já tiveram uma 
vista das concessões, que não poderiam ser feitas decisão, ainda preliminar, do Tribunal. O primeiro se 
dessa forma. Abriu-se a licitação e uma empresa não refere a um caso que vai ser focalizado aqui, que é a 
convidada foi a vencedora, o que é uma surpresa, o contratação de uma empresa para fazer os concursos 
que aparentemente foi uma coisa que não estaria nos do Tribunal sem licitação, alegando que não tinha 
planos se houvesse a intenção, se houvesse a recursos públicos porque o pagamento da empresa 
Intenção de dirigir essa licitação. Ganhou uma se fazia através da taxa de inscrição. O Tribunal não 
empresa que não estava entre as convidadas, uma aceitou essa conduta e a sua decisão foi restituir os 
empresa chamada Royal 747. E o que aconteceu? A autos à Cecex, para juntadas das contas e audiência 
partir de dai houve uma manifestação espontânea de prévia do Diretor-Geral do Tribunal à época das 
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contrações da empresa. E cumpriu o disposto no no recolhessem o material e o enquadramento na Lei de 
Art. 1·, n· 7.765, de 31-12-1979. Improbidade Administrativa. A Justiça Federal julgou 

E outro caso que teve uma decisão preliminar, rapidamente e considerou absolutamente 
inclusive aplicando uma multa de R$ 3 mil, que improcedente e, portanto, aparentemente - pelo 
naturalmente o Dr. Melo Porto recorreu, e converteu o menos na medida liminar - considerou que não havia 
processo em tomada de conta espeCial, se refere, nada de anormal com isto. 
justamente, a uma série de licitações que estão ai O Interessante é que, naquele caso relacionado 
assinaladas e que foram objetos, Inclusive, da ao comlclo de São Cristóvão, havia perguntas que se 
sindicância que aqui foi apresentada nesta CPI. dirigiam mais ou menos aos objetivos polfticos. Por 

Todos os outros ainda estão dependendo de exemplo: "Quando se aposentar, que programa de 
decisões do Tribunal de Contas da União. Mas de Governo o senhor pretende ter?" E dizia que quando " 
qualquer forma isso revela o número de pendências se aposentasse deveria fazer um programa de 
muito grande relacionadas a essa Administração. Governo desse tipo, etc. Ele estava em pleno 

Algo que foi muito focalizado por todos os exerclcio e sabia que, como Juiz do Tribunal, não 
depoentes é o ponto relacionado à promoção poderia fazer plataforma polftica Oe usava, 
pessoal. Não conheço out(O fato Igual, por exemplo, naturalmente, essa forma de contornar a lei, dizendo 
relacionado ao Judiciário. As vezes isso acontece na que isto ele faria depois que se aposentasse, fato, 
área pOlftica, em diversas outras áreas, coisa aliás, que não ocorreu até hoje. 
relativamente freqOente, mas eu nunca vi nada, por Com relação àquele programa de televisão -
exemplo, na Justiça relacionada a promoção pessoal Realidade em Debate- foi dito que os patrocin.adores 
como vi por fatos trazidos aqui a esta Comissão eram empresas que tinham relações com o TRT, o 
Parlamentar de Inquérito. que não ficou completamente demonstrado. Nós fize-

O conhecimento sobre este assunto chegou mos algumas gestões nesse tipo mas não houve ne-
aqui através do que se pode revelar verdadeiros nhuma boa vontade dos patrocinadores do programa 
"showmlclos", como os que foram realizados em para demonstrar, realmente, quem eram aqueles que 
palanques na Inauguração da Junta de Niterói e no pagavam esse patroclnio. Aqui eles disseram que ha-
Pavilhão de São Cristóvão. Aliás nesse velo uma fita via empresas que tinham relações com o TRT, como, 
que foi exibida aqui, mostrando um caráter não por exemplo, uma agência de viagem, uma empresa 
apenas de promoção, mas polltico e polftlco-eleitoral que vendia automóveis para o TRT. Os depoentes 
porque havia conotações em que se dava a entender disseram que achavam que eram eles que pagavam 
que o Juiz-Presidente tinha Intenções de natureza mas nós não tivemos nenhuma prova evidente de 
polftlca, porque fazia referência até a ano. E 1998 foi que Isto acontecesse. Naturalmente, alguém pagava 
um ano de eleição. isto, porque não era do Tribunal Regional do Traba-

Isso ao lado de outdoors espalhados pela lho. 
o SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sr. cidade - como vimos ai - e nós tivemos acesso a 

camisetas, brindes e calendários, tudo isto exaltando 
a figura do Juiz Melo Porto, do Tribunal Regional do 
Trabalho do Rio de Janeiro. Foi, também, 
apresentado aqui que o Juiz, freqüentemente, 
participava de um programa na Rede CNT. Há, 
Inclusive, chamadas para participação dele num 
programa de televisão e matérias pagas, também, em 
jornais sobre os fatos relacionados ao Tribunal 
Regional do Trabalho. E, algumas vezes, como 
iremos ver adiante e não agora, com fatos que não 
tinham nada a ver, por exemplo, com as atividades do 
Tribunal Regional do Trabalho. 

Esses fatos determinaram, por exemplo, uma 
ação do Ministério Público do Rio de Janeiro contra o 
Juiz ou contra Isso, pedindo que recolhessem o 
material, pedindo também a Interrupção do que eles 
consideraram como uma campanha polftica, que 

Relator, eu peço uma ligeira interrupção a V. Ex" 
porque quero registrar, em nome da nossa Comissão 
e da Mesa e também do Senador Lúdio Coelho, a 
presença do Ilustre Deputado Estadual do meu 
Estado, Mato Grosso do Sul, Milito da Câmara, que 
visita esta Comissão. 

Agradeço a atenção de V. Ex". 
O SR. PAULO SOUTO - Uma série de 

entidades, não conformadas com essa situação, ou 
seja a parte de promoção e de campanha polftlca, fez 
uma representação junto ao Tribunal Superior do 
Trabalho e a decisão do Tribunal Superior do 
Trabalho foi altamente recriminatória ao Juiz: mandou 
que recolhesse a propaganda, que retirasse toda a 
propaganda, Interrompesse essa campanha e, mais 
do que isto, fez observações muito fortes que estão 
mostradas ai nessa transparência. Creio que alguns 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 17 31001 

trechos devem ser ditos e, fora de dúvida, que juizes naquele tribunal, incriminando, portanto esse 
integrantes de qualquer um dos órgãos do Poder comportamento e dizendo que Isso é tão grave 
Judiciário estão privados do exercicio de atividades quanto se fosse pago com recursos públicos. Assim, 
pOlítico-partidárias, nos termos tais, tais, tais. pelo fato de não ser com recursos públicos, não 

Ainda que se tenha provas identificando autores elimina a possibilidade de culpa do Dr. Mello Porto. 
e patrocinadores desse caríssimo material, tenho 
como evidenciado o fato de essa ampla distribuição 
contar com a simpatia, concordância e apoio de S. 
Ex·. Isso foi o que eles acharam. Não é o tribunal 
quem paga; quem paga provavelmente são outras 
organizações, mas isso conta com a simpatia do juiz. 

E depois: figure ou não nos projetos de vida de 
S. Ex· ser candidato - isso é o TRT que diz -, 
enquanto permanecer como integrante do egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho, o Juiz Mello Porto 
está obrigado a conservar a postura de magistrado, 
não cometendo nem autorizando que sejam 
cometidos em seu nome atos Incompatíveis com a 
sobriedade e o recato próprios do elevado cargo que 
ocupa. 

Depois, a decisão dele: 
Por todo o exposlo, determina o recolhimento 

de painéis, outros materiais de divulgação e 
promoção pessoal contendo a fotografia e o nome do 
juiz, requisitando para isso o apoio da Polícia Federal. 
E ainda instaurar o procedimento adequado à 
apuração de responsabilidades, na forma do disposto 
pela Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 
1979, que dispõe sobre a Organização da 
Magistratura Nacional. 

Entretanto, depois dessa atuação, que diria, 
bastante oportuna do Tribunal Superior do Trabalho 
interrompendo aquilo, considerou - pelo menos o 
Corregedor considerou - que com o recolhimento 
daquele material não era mais necessário, não foi 
apurado e, portanto, o juiz que poderia ter sido 
enquadrado numa infração desse tipo, praticamente 
parou aí e não teve obviamente uma conseqüência 
maior. 

Um ponto importante ainda sobre o tema: 
segundo declaração de um juiz do Estado de São 
Paulo de que o financiamento disso, para demonstrar 
que não eram recursos públicos, ele disse que isso 
estava sendo feito por advogados que provavelmente 
gostam do seu trabalho. Não sei se falou também se 
por alguns sindicatos ou juízes, etc., mas por 
advogados que acham que meu trabalho é um 
trabalho importante. Então o Dr. Ivan disse que, tão 
grave quanto a propaganda ser paga, nesse caso de 
promoção, com recursos públicos, é ser paga por 
advogados que tinham interesses no Tribunal 
Regional do Trabalho, tinham causas e ações 

Um outro fato Importante é que muitas vezes foi 
contestada a legalidade da sua nomeação tanto 
como Juiz do Trabalho como Presidente. Como Juiz 
do Trabalho porque se disse que ele tinha um cargo 
que era substituto de Procurador Adjunto; não sendo 
este cargo do Ministério Público e, portanto, ele não 
poderia ter sido nomeado. Há Informações trazidas 
pelo Ministério Público de que realmente esse cargo 
não era do Ministério Público, mas eu realmente não 
tenho uma opinião formada sobre isso. Não sei, por 
exemplo, se outras pessoas na mesma condição dele 
também chegaram até o cargo de Juiz, sem serem 
membros do Ministério Público porque eram 
substitutos de procuradores, que não era cargo do 
quadro da carreira do Ministério Público. E também 
foi considerado aqui, pelo menos discutível, a sua 
nomeação com'o Presidente, já que deveriam Ir para a 
lista os quatro primeiros por antigüidade e ele não 
estava entre os quatro primeiros, isso foi considerado 
discutível. Houve até um recurso e o Supremo 
considerou que não era competente para isso, 
encaminhando o assunto ao próprio TRT, que 
simplesmente nunca o apreciou, porque não deveria 
apreciar, já que se foi ele que aceitou. Essa é mais 
uma questão que está apenas focalizada porque aqui 
foram trazidas por diversos depoentes. 

Um outro ponto Importante é o grande número 
de ações judiciais contra ele ou dele contra o que ele 
considerava Inimigos ou adversários. Claro que não 
vou entrar nisso, mas só para mostrar que há ações, 
recursos e agravos decorrentes dessas ações. Não 
significa que o número contado seja necessariamente 
o número de ações, mas o que mostra é uma 
capacidade de litigância, de ser objeto de autoria ou 
objeto de denúncias - não de réu, porque não foi 
julgado - mas objeto de denúncias de pessoas, é 
realmente Impressionante durante os seus atos como 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho. 

Só passe as outras para ver. É que, além de 
todas essas aí, existem mais vinte e três na Justiça 
Federal; cinqüenta, na Justiça estadual de Primeira 
Instância e quarenta e seis, na Segunda Instância, 
naturalmente entre ações e recursos decorrentes 
destas. Ou melhor, há uma enorme capacidade de 
litígio. Ele disse, em seu depoimento, que geralmente 
isso era feito porque se tratavam de pessoas que 
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tinham seus Interesses contrariados, como vamos estavam relacionadas ao Tribunal Regional do 
demonstrar no resumo do seu depoimento. Trabalho. 

Ainda a respeito disso, pelo menos o Dr. Adir e Essas gravações não haviam sido periciadas. 
outros procuradores, como o Dr. Ivan, disseram que Há um Inquérito no ST J, mas há dois ou três anos 
ele usava muito o problema das ações de danos elas não haviam sido periciadas, e um instituto 
morais para amedrontar as pessoas que especializado, em Campinas, atendendo à Unlcamp, 
denunciavam os seus atos. Algumas delas tinham atendeu à solicitação desta CPI, periciou essas 
decisões significativas. Uma delas, por exemplo, gravações e, vou antecipar, disse que estas são 
condenou - parece-me que foi esse caso do Dr. Adir, absolutamente legrtimas. As vozes são autênticas, 
do Sindicato dos Advogados - a uma indenização de não há sinal de montagem e, no máximo, o que pode 
mais de um milhão de reais. É o que eles chamaram haver é a omissão de algum trecho que não está bem 
de uma indústria de danos morais, que realmente caracterizado, mas que, em nenhum momento, tira a 
amedrontava muito as pessoas que o denunciavam validade dessas gravações. 
na Justiça. Isso aconteceu, inclusive, contra Estou mostrando alguns trechos que são 
empresas jornalfsticas e jornalistas durante o curso importantes, dessas gravações. O primeiro deles é 
de todo esse episódio. uma gravação dele feita com essa advogada, a DI'" 

Ainda nessa linha, o Dr. Daniel Sarmento, que Laila - só para recordar, trata-se da representante da 
foi autor de duas ações contra ele, ele era procurador empresa que ganhou a licitação do restaurante de 
- foram aquelas referentes à promoção pessoal, à Niterói; licitação essa que foi considerada, pelas 
campanha política e à contratação daquela empresa pessoas que aqui estiveram, duvidosa. 
sem licitação -, revelou aqui que foi procurado duas Essa licitação traz alguns trechos em que se 
vezes pelo Juiz, acompanhado de muitas pessoas, refere a essa licitação. "O José Maria, agora, me deu 
algumas das quais, seguranças do Ministério Público, o restaurante de Niterói." Isso falando com o José 
disseram que, eventualmente, poderiam estar Eduardo. "Eu sou sócia." "A gente faz a mesma coisa 
armadas, e que ele não pôde recebê-lo porque que eu fiz no La Monet." Ar se referindo à 
estava representando contra o Juiz, mas que isso possibilidade de dar uma nova concessão de um 
também demonstrava um caráter um pouco anormal restaurante a esse jornalista, naturalmente com o 
nas relações existentes entre as pessoas que, de intuito de agradá-lo, já que eJa imaginava que ele 
alguma forma, estavam denunciando ou tendo estava em vias de ser, eu diria, contratado pelo 
procedimentos contra o Juiz Melo Porto. Tribunal Regional do Trabalho. 

Um ponto importante dos depoimentos foi a "A gente faz a mesma coisa que eu fiz: arranja, 
apresentação de uma gravação feita por um entra na licitação, escolhe uma empresa. Eu tenho 
jornalista, José Eduardo Homem de Carvalho, que todas as empresas em minha mão." Foi o que ela 
tem pontos importantes. José Eduardo Homem de disse. "Eu entro com o restaurante pronto e eles 
Carvalho veio aqui, antecipou que o Juiz Melo Porto entram com a montagem." Em outra fase: ''Te falei 
iria desqualificá-Io. Ele mesmo confessou que, na sua que eu comprei um apartamento de 260m', agora, na 
vida anterior, tinha tido problemas com a Justiça e semana passada, há um mês, em um processo. E eu 
havia sido processado por alguns ilícitos, por tenho 1800 processos." São essas as frases ditas. 
algumas coisas irregulares. Ele confessou que teve Não estou falando nenhum comentário; vou 
esses problemas e que não são objeto de apreciação fazê-lo depois, mas quero dizer. que é muito 
da CPI. Enfim, ele revelou que teve contatos com o importante isso. Vejam que ela se refere a dois fatos 
Tribunal e, ar, há uma diferença entre a sua versão e que vão mostrar-se extremamente importantes: a 
a do Juiz Melo Porto, o qual disse que ele teve licitação daquele restaurante em Niterói e, depois, 
interesse em trabalhar no Tribunal Regional do esse processo, em que ela diz que, com esse 
Trabalho. Ele disse que foi convidado, mas não creio processo, ganhou, por meio dos seus honorários de 
que esse seja um problema de maior importância. Sei advogada - para que isso fique claro -, recursos que 
que, com quinze dias de contato, o Juiz Melo Porto lhe permitiram comprar um apartamento. Mas vamos, 
teria dito a ele que não iria mais trabalhar no Tribunal depois, referir-nos a esse processo. 
Regional do Trabalho e ele, que tinha um Nessa gravação, a DI'" Laila - faz· parte da 
conhecimento de algumas coisas que considerava gravação principal - sempre colocou em dúvida, 
duvidosas, que ali se processavam, fez telefonemas nunca disse claramente, nunca reconheceu que 
e gravou o depoimento de certas pessoas que aquela gravação podia ter sido dela. Não negava, 
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mas não reconhecia. Quero dizer, portanto, que ela a lei permitia uma certa facilidade para formar 
não teve um comportamento adequado, porque, sindicatos. Ele, que pertencia a um sindicato sobre o 
como a Unicamp* revelou que essa voz é dela, ela qual talvez teria perdido o controle, nomeou três 
deveria ter dito claramente que essa voz era dela, sindicatos similares, todos com o mesmo endereço, e 
mas não disse isso claramente. Apenas, em um acabou nomeando, nesse ou em outro sindicato, a 
determinado momento, referindo-se a esse problema esposa, a filha, o genro e a cunhada - e ele era 
do restaurante, disse o seguinte: "Olha, se eu declarei Classista aposentado. 
isso, eu quis dizer como qualquer advogado diz Referiram-se também a um casal donos da 
quando ganha um processo. Eu quis dizer 'eu Espelts - o Sr. Sérgio Reinaldo e Lllian Levato. 
ganhei', como qualquer advogado diz quando ganha Tinham uma agência de viagens, que também eram 
um processo." Foi a única vez que ela admitiu, classistas. Ela não foi, ela apenas teria sido 
embora, eu diria, fragilmente, que pudesse ter dito reconduzida, mas ele teria sido nomeado pelo Juiz 
alguma coisa sobre isso. Melo Porto e os escritórios eram no mesmo ediffcio -

Relativamente à Drª Nair, realmente o seu isso pode não significar muita coisa - em que o Juiz 
depoimento foi extremamente complicado; ela tinha Melo Porto tinha salas e onde seu tio dirigia uma 
nitidamente uma situação emocional que eu diria fora entidade. Mas o Dr. Sérgio veio a ser o advogado 
de controle. Essa quase posso dizer que negou particular do Dr. Melo Porto em uma das inúmeras 
Inteiramente ter dito o que foi dito, mas ela disse causas que possui, como já mostramos. 
coisas gravrssimas nessa gravação - que hoje Outro classista citado foi o Dr. Irones Escáfora 
sabemos que é legitima -, do tipo: "Eu não vou ficar de Oliveira, cujo filho foi nomeado diretor de 
pobre, mas isso foi sempre assim. Rola multa grana, secretaria pelo Juiz Melo Porto. Ele já foi 
Eduardo; as pessoas se vendem muito." Enfim, e representante classista beneficiário do 
essas outras coisas que estão mostradas nessa ressarcimento da junta de Campo dos Goitacazes - e 
gravação, que são coisas graves e que deveriam ser é muito citado, pois ele é proprietário do jornal A 
apuradas. Notícia que, freqüentemente, cita o Juiz Melo Porto. 

E a Drª Ana Teima foi a única que disse que Há uma grande aproximação, portanto, entre este 
realmente reconhecia a gravação como a voz dela, Classista e o Juiz Melo Porto. São citados Inclusive, 
quando ela fala aconselhando o José Eduardo a se como mostramos no relatório, em fatos que não têm 
relacionar com aquele meio do Tribunal Regional do nada a ver como Tribunal, ar, dentro daquele estilo de 
Trabalho, dizendo que "um cheque aqui, um cheque fazer uma atitude subliminar com relação à 
acolá, etc.". Ela diz que aquilo não se referia a um campanha política. 
cheque do ponto de vista de um documento Foram apontadas rapidamente outras 
financeiro, mas que aquilo se referia a que ele, para irregularidades como, por exemplo, a transferência 
conhecer as pessoas, deveria checar um contrato de um juiz do Tribunal Regional do Trabalho do 
aqui, checar um contrato acolá. Daí o termo "cheque Maranhão para o Tribunal do Rio de Janeiro, que foi 
aqui e acolá". Comprovar, foi o que ela disse. Mas foi considerada uma coisa excrescente. E certas 
a única que realmente reconheceu que teria falado, atitudes admitidas como revanche como, por 
embora essa explicação, necessariamente, não seja exemplo, o despejo da Amatra, Associação dos 
convincente. Magistrados do Trabalho, e a proibição de os 

Um outro ponto importante foi o das relações Procuradores usarem os elevadores privativos - na 
com os classistas. Isso foi muito significativo, porque medida em que os Procuradores começaram a ter 
mostrou uma relação muito grande entre o Dr. Melo problemas com S. Ex', este teria feito uma 
Porto e os classistas. Ele teve uma grande influência, determinação proibindo que utilizassem os 
porque tinha um grande domrnio sobre parte das elevadores privativos, exigindo até que houvesse até 
nomeações - todos disseram isso. Incluindo uma gestão de pessoas mais qualificadas para que 
nomeações e reconduções, foram em torno de tal não acontecesse. 
trezentas,; durante o seu per rodo. E foram aqui O Juiz Melo Porto aqui compareceu. A tônica de 
citados alguns classistas que eram considerados sua defesa foi a de que as pessoas que o 
pessoas de grande relacionamento do Dr. Melo denunciaram, geralmente, tinham problemas com S. 
Porto.' Um deles, o Sr. Murilo Coutinho, que fundou Ex'. Teve problemas com muitas pessoas. Em cada 
três sindicatos e uma federação, todos com o mesmo caso, afirmou com quem teria tido problemas por 
endereço, para nomear classistas. O que se diz é que determinado fato. Disse, então, que por se tratar de 
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pessoas adversárias, inimigas, denunciaram-no e repetir a refeição e também falou sobre um aumento 
tomaram atitudes contra S. Ex'. Afirmou que ao entrar condicionado. Ele disse que chamaram a empresa 
no Tribunal recriminou doze juízes e os obrigou a, em vencedora e disseram que o aumento seria feito de 
trinta dias, colocarem em dia quatorze mil processos, acordo com o aumento dos funcionários. Veremos 
demonstrando, então, sua preocupação - o que é adiante que isso não estava previsto no edital. Essa 
algo extremamente salutar - com os trabalhos do primeira empresa não aceitou; a segunda aceitou ... 
Tribunal Regional do Trabalho do Rio de Janeiro. S. Ele considerou que isso justificava a desclassificação 
Ex', enfim, falou sobre José Eduardo Homem de dessa empresa. Sobre a promoção pessoal, ele 
Carvalho - a quem já me referl- revelou que, quando declarou que só tomou conhecimento quando o 
soube dos antecedentes, desistiu de contratá-lo. Tribunal Superior do Trabalho mandou recolher os 

Sobre as fitas, solicitou às pessoas que tiveram ouldoors e todas as outras propagandas. Ou seja, 
suas vozes gravadas um documento dizendo que ele dizia que não tinha conhecimento de todos 
nada tinham contra S. Ex'. Digo, em minhas aqueles ouldoors que estavam espalhados no Rio 
conclusões, que isso realmente não bastava. O de Janeiro. Dos bonés, dos calendários e das 
problema não era saber se tinham ou não algo contra propagandas também só tomou conhecimento 
S. Ex', mas apurar os fatos graves que estavam na quando veio a ordem do Tribunal para recolher. 
fita e diziam respeito a um Tribunal que S. Ex' dirigia. Portanto, ele não tinha conhecimento sobre isso. 
S. Ex' ficou satisfeito porque as pessoas deram a ele Sobre a presença de funcionários em festividades, 
um documento dizendo nada tinham contra a sua ele disse que mandava fazer a lista para proteger os 
pessoa, nada havendo na fita que o Incriminasse. funcionários, por uma questão de segurança. Sobre a 
Portanto, não deu seguimento a um procedimento inauguração do TRT de Niterói, ele considerou 
para verificá-Ias. aquela festa uma surpresa, considerando que aquilo 

Sobre as sindicâncias dos Juizes a respeito das era uma homenagem que a sociedade prestava a um 
licitações, S. Ex' disse que entrou na Justiça porque homem público como ele que tinha serviços 
não lhe foi dada a oportunidade da defesa. Não lhe prestados à soci.edade. Então, a festa era só para 
sendo dada a oportunidade da ampla defesa como dizer ... O que tinha na porta daquela Junta, que tinha 
queria, usou do instrumento que estava ao seu todas as demonstrações de um "sliowmlclo", com 
arbítrio, foi até à Justiça Federal e Impediu que a desfiles de sambistas, batucadas, faixas etc .. Mas, 
sindicância continuasse. Achava que entre os três ele achou que aquilo era uma homenagem que a 
presidentes da comissão, dois eram Inimigos, porque sociedade tinha prestado a ele, por ter construido 
havia recebido uma representação de um advogado aquela Junta. E, de qualquer forma, considerou 
contra os dois juizes, e que por Isso, cumprindo seu aquilo uma coisa normal. Negou sobre promoção que 
dever funcional, S. Ex' recebeu essa representação contrariasse qualquer norma da Constituição ou da 
e, assim sendo, esses Juizes eram Inimigos e Loman. O que é uma coisa absolutamente 
estavam agindo contra S. Ex·. contraditória em relação àquela manifestação da 

A respeito do o Dr. Adir, que é o Presidente da Corregedoria do Tribunal Superior do Trabalho que 
Ordem dos Advogados, S. Ex· também disse que considera que não pode haver aquela promoção. Ele 
ficou inimigo, porque não atendeu pedidos que fez ao diz que não contrariou a lei alguma, nem a 
Tribunal como Presidente do Sindicato dos Constituição, com relação à promoção, porque 
Advogados. Ele fez alguns pedidos ao Dr. Melo Porto. considerava que estava defendendo as suas idéias, 
Esses pedidos não foram atendidos - eram coisas de quando dizia que respeitava a lei, justiça rápida, e que 
natureza administrativa, de apolo ao Sindicato dos aquilo era uma defesa de Idéias e que, portanto, não 
Advogados. Assim, a partir dai, ele começou a fazer contrariou nada. Disse que a sua nomeação foi legal 
carga contra o Juiz Melo Porto. tanto como Juiz quanto como Presidente. E, sobre a 

Revelou, quanto aos processos, que, em nomeação de parentes - não dele - de Juizes 
apenas 6 deles é réu, sendo que todos foram classistas que teriam sido beneficiados, ele disse que 
considerados improcedentes. Sobre a concessão do era um ato discricionário do Presidente e que ele fazia 
restaurante, defendeu a licitação. Esse é um ponto da maneira como achasse conveniente, apenas 
importante, para não dizer, portanto, que aquilo foi atendendo aos requisitos da lei. Houve uma denúncia 
feito apenas por auxiliares administrativos. Ele também de que o Sr. Mário Lamarlnl, um Jornalista, 
defendeu os procedimentos que foram feitos na fez ameaças, por melo de telefonemas, tánto ao 
licitação, ou seja, alegando a possibilidade de se Jornalista Homem de Carvalho como ao 
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Vice-Presidente do Jornal do Brasil. Foi identificado dos seus p(o.cessos. Comprou esse apartamento. O 
de onde esses telefonemas partiram. Essa pessoa foi tom de sua declaração - isso é Importante - ao 
presa - o Lamarinl - e vieram Informações aqui de jornalista Homem de Carvalho transmite a impressão 
que houve Interferência dele para que fosse solto. de que se poderia tratar de receita obtida de forma 
Uma declaração de um Deputado alega que, em Irregular. Nesta Comissão, a referida advogada 
determinado momento, o Juiz Melo Porto havia apresentou os recibos dos honorários que teriam 
pedido que esse Deputado interferisse, junto ao possibilitado a compra do mencionado imóvel. Tais 
Governo do Rio de Janeiro, para soltar o filho do documentos referem-se à reclamação trabalhista 
Mário Lamarlnl que estava envolvido em uma ação ajuizada por Dousdete de Castro e outros contra a 
penal ... Aliás, não é assim ... Foi para conseguir uma Caixa Econômica Federal, por meio da qual 
nomeação. E esse filho do Lamarini era objeto de pleiteavam as diferenças relativas aos Planos 
ações penais contra ele. Enfim, tinha antecedentes Bresser, Verão e Collor. 
criminais. Ele negou Isso também. Essa foi a sfntese Esse processo, que recebeu o nQ 1.165/92, teve 
de seu depoimento. o seu pedido julgado procedente, ocorrendo o trânsito 

A esta CPI que fatos importantes pode trazer, em julgado em 31-10-92. Na fase de execução, a 
neste momento, a respeito das Investigações que fiz? Caixa Econômica Federal apresentou, em 20-9-93, 

O primeiro deles, de que já falamos aqui, é o embargos à execução. O juiz negou os embargos, 
problema relacionado a, de um modo geral, ele tendo a Caixa recorrido, por meio de agravo de 
desacreditar os seus acusadores. Diz que tudo Isso petição. 
era porque ele teve problemas com as pessoas, e No dia 7-4, após diversos procedimentos, o juiz 
estas pessoas, enfim, denunciaram-no. da 21" determinou a expedição de alvará de 

Quanto ao fracionamento, ele o defende - levantamento, que ocorreu em 12-4-94. E, em 
talvez não tenha dito Isso - e inclusive cita a lei, 14-4-94, a Dr" Lalla levantou os valores depositados. 
achando que Isso é normal; que foi usada, por Esqueci de mencionar um fato Importante: é 
exemplo, a especialização das empresas, para que, anteriormente, no dia 5-4, não obstante o 
justificar o fracionamento. Mas a CPI chegou à tempestivo ajuizamento do recurso, o cartório da 9" 
conclusão de que os fatos que foram mostrados e a Turma certificou que havia transcorrido o prazo de 
própria lei que ele citou não justificam absolutamente oito dias, sem que as partes tivessem recorrido do 
os procedimentos relacionados a essa licitação, acórdão prolatado, remetendo, em 06-4-94, os autos 
principalmente aqueles procedimentos que sempre à junta de origem. 
determinavam que isso fosse feito por carta-convite. Tal celeridade, deve-se ressaltàr, era Incomum 

Então o exame da legislação não justifica esses nesse cartório, uma vez que as certidões de trânsito 
procedimentos, conforme está mostrado no relatório, em julgado de processos, cujos acórdãos foram 
mas isso creio que deve ser, em última instância publicados no mesmo dia em que se examinou as 
também, examinado pelo Tribunal de Contas da outras, foram expedidas no dia 15, ou seja, dez dias 
União, que será o grande responsável por isso. após a certidão do processo, segundo Informaram os 

Um ponto Importante, a respeito da fita gravada. advogados da Caixa. Ou seja, um procedimento 
Então, como dissemos, o laboratório de fonética da completamente diferente com relação a isso. 
Universidade de Campinas periciou a fita gravada. A Caixa Econômica fez uma representação. 
Essa fita teria sido solicitada pelo Superior Tribunal Essa representação foi objeto de uma sindicância, 
de Justiça, em 1996, e, em sua conclusão, o laudo mas tal sindicância nunca teve fim. Ou seja, não 
sustenta que as vozes sao efetivamente daquelas houve vontade para que essa sindicância chegasse 
pessoas. ao seu final. 

E, tendo em vista a conclusão do laudo da E o importante é que foi justamente a ocorrência 
Unicamp, pode-se concluir que a Sr". Nair Aparecida, dessa Irregularidade, o levantamento dos recursos 
por exemplo, faltou com a verdade, quando prestou desse processo, que permitiu à Dr" Laila ter os 
depoimento,. na condição de testemunha, a esta rendimentos para a compra do apartamento. Não 
Comissão e afirmou que tinha consciência e a plena estou dizendo que os seus rendimentos como 
certeza de que não disse nada disso. Então ela advogada foram IIfcltos; estou dizendo que 
realmente mentiu à Comissão. resultaram de um processo absolutamente anômalo e 

A Dr". Laila afirma, naquela fita, que comprou que foi objeto de um recurso da Caixa Econômica e 
um apartamento com o dinheiro que ganhou em um de uma sindicância pelo Tribunal, só que a 
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sindicância não teve fim. E isso até hoje não teve se considerarem atingidas por ela declinem disso, 
absolutamente resultado algum. porque, se acontecer isso, vamos tirá-Ia do relatório. 

Fica, portanto, patente que o teor das A fita mostra uma certa aproximação entre os dois - é 
declarações feitas pela Drª Laila encontram uma conversa entre a Drª Laila, que se encontrava 
sustentação em informações colhidas por esta nos Estados Unidos, e o Dr. Melo Porto, referindo-se 
Comissão, havendo indrcios de que os honorários a fatos que estavam acontecendo naquele momento. 
que lhe possibilitaram comprar o mencionado imóvel Estou apenas dizendo Isso para afirmar que 
teriam sido obtidos dessa forma, com a ajuda de realmente demonstra uma aproximação bastante 
pessoas que trabalham no TRT da 1" Região. forte entre o juiz e a advogada. 

Propõe-se que sejam essas informações 
encaminhadas ao Superior Tribunal de Justiça para 
subsidiar o julgamento do Inquérito nº 168/95, que se 
refere à apuração dos fatos mencionados na aludida 
fita. 

A concessão do restaurante Santa Luzia 
também é um fato importante. Há dois fatos 
Importantes: esse processo de existência rápida e a 
concessão desse restaurante. Em todos eles há a 
presença da Drª Laila. Acho que isso é significativo. E 
os dois fatos estão relacionados à fita. Então, é uma 
convergência muito significativa de fatos. 

Já me referi ao julgamento da licitação e quero 
dizer que os motivos alegados para que a licitação 
não fosse entregue a quem ganhou mas sim à 
segunda colocada não constam do edilal. Nem 
através da correção de salários dos funcionários, ou 
seja, só poder aumentar quando o salário 
aumentasse nem o outro fato de que devia ser 
considerado o preço do lanche. 

O edital diz claramente que o primeiro que tinha 
que ser considerado era o preço da refeição e 
sucessivamente o preço do lanche. Então, as 
justificativas, Inclusive defendidas pelo juiz, não 
encontram guarida no edital da licitação, o que prova, 
portanto, a sua irregularidade. Esse é um fato grave 
pela conjunção de coisas que existem. 

O fato de ter dito que ele não tinha muita 
aproximação com a Drª Laila é uma coisa que 
também não encontra guarida nisso ar. Não tenho 
outro esprrito ao mostrar esta fotografia do que o de 
mostrar que realmente tinha aproximação forte. Esta 
é a inauguração do restaurante, onde aparece a 
figura do Dr. Melo Porto e da Drª Laila, advogada, e 
estão todos multo satisfeitos com a festa que está 
sendo realizada. Não estou tirando outra conclusão a 
não ser a que tinha realmente um relacionamento 
extremamente fraterno entre o Dr. Melo Porto e a Dr" 
Laila. 

Aliás, chegou a esta Comissão uma fita de uma 
ligação telefônica, não periciada, mas também não 
contestada. Não sei como a fita foi obtida. Se ela não 
for verdadeira, peço às pessoas que eventualmente 

Com referência a esse fato, estamos 
considerando estranho que não tenha havido - estou 
referindo-me às fitas como um todo - intenção 
alguma dele em apurar. Não bastou dizer: "Não, 
tomei um documento dizendo que nada foi dito contra 
o senhor". Ele tinha obrigação, como juiz, de apurar 
isso. E por causa disso estamos fazendo 
encaminhamento nesse sentido, responsabilizando-o 
pela sua omissão de não ter apurado essa questão. 
Não que isso diga respeito a ele necessariamente. 
Não são necessariamente acusações contra el&, mas 
a sua obrigação de, como presidente, tomar 
conhecimento de um fato grave desse tipo. O 
processo a que me referi sobre esse assunto se 
originou porque o jornalista José Eduardo entregou 
essa fita ao MinistérIo Público, dai decorrendo o 
inquérito no ST J. Bem, sobre a promoção pessoal, já 
nos referimos a isso ar. Do nosso ponto de vista, não 
há dúvida nenhuma quanto à forma como ele se 
expunha, sempre uma exposição bastante grande 
para um juiz do tribunal, e não temos nenhuma dúvida 
de que ele teria infringido, como aliás falou o 
desembargador-corregedor que ele contrariou 
dispositivos da lei orgânica da magistratura e também 
dispositivos da Constituição quanto à promoção 
pessoal de pessoas que têm, enfim, 
responsabilidades públicas. Mas ele realmente tanto 
não considera isso que aqui colocamos para ele uma 
nova prova de promoção pessoal, feita em 1999, o 
calendário, ano de 1999, com os mesmos slogans, 
elc., ou seja, ele não desconsiderou completamente 
aquela recomendação que havia sido feita 
anteriormente pelo Tribunal Superior do Trabalho. E 
aqui ele diz: "Não sei quem fez isso". Se sabe quem o 
fez, está ar; nós até obtivemos ... O sujeito parece que 
diz que fez, enfim, por sua própria vontade, etc., mas 
ele não desconheceu isso aqui; ele reconheceu que 
realmente existia isso, mas que apenas não 
autorizou, etc., ou seja, ele ainda não se livrou da 
necessidade de, como juiz, continuar fazendo a sua 
promoção pessoal. Isso aí é só para mostrar como ele 
realmente se dirigia pedindo a presença dos 
funcionários; ele pedia as presenças, ele se dirigia 
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por escrito, pedindo a presença dos funcionários e, Porto, que teriam sido inclusive objeto de uma 
quando fala em lista de presença, que ele diz que era declaração dele ontem, forte, lamentavelmente 
segurança, era naturalmente uma forma, quase que contendo - aliás como é muito do seu temperamento, 
intimidatória, de fazer com que os funcionários se aquelas declarações são verdadeiras - ameaças 
comparecessem àquelas festas tão significativas. aos membros desta Comissão Parlamentar de 
Considero que com tantas atrações, tipo escolas de Inquérito, que naturalmente não consideraremos. 
samba, música, etc., realmente todas as pessoas Nunca perderemos a nossa isenção, a coisa mais 
poderiam ir tranqüilamente para festas desse tipo. importante que pode haver durante essa apuração. 
Quem não gosta de um bom conjunto musicai, ainda Sr. Presidente, não consideraremos as 
que seja na festa de inauguração de uma ameaças, mas ponderaremos, sim, - por esse motivo 
dependência da Justiça? isso deve ser acrescentado no seu relatório -, as 

Quando ao relacionamento com os juízes Informações que ele prestou por Intermédio de fax a 
classistas, nós já falamos aí, ele realmente tem - nós esta Comissão sobre o assunto que aqui relacionarei. 
já focalizamos Isso aí - nomeação de parentes de As informações prestadas e que, portanto, 
juízes classistas que se repetiu durante todo o valem como sua defesa serão Incorporadas nesse 
momento. Por exemplo, uma coisa bem significativa: relatório e a CPI, dessa forma, quer demonstrar a 
a publicação de um livro relativamente pequeno, não Isenção com que atua nessa questão, como não 
sei quantas páginas, mas multo próximo da metade poderia deixar de ser. 
das páginas com fotografias do juiz; muito próximo, Vejamos o que acontece com relação a Isso. 
não quero ser exato, mas acho que muito próximo da Durante o depoimento que prestou, solicitamos que 
metade das páginas do livro tem fotografias do juiz. E enviasse as suas declarações de rendimentos dos 
ar não há problema em esconder. No Um. tem aí quem últimos cinco exercícios. Atendendo a esse pedido, o 
patrocinou isso, o nome de diversos jurzes classistas magistrado entregou oito declarações de 
que estão ao final desta publicação e que publicou rendimentos, abrangendo os anos de 1991 a 1998. 
isso. Então a pergunta que se faz é a seguinte: não é Esta Comissão também teve acesso à cópia de 
recurso público, mas jurzes classistas representam uma escritura de um imóvel, datada de 1997, cujo 
sindicatos e, às vezes, advogados, que são comprador é o Juiz Mello Porto. Nesse documento, 
interessados realmente nessas causas e pagam essa consta a informação de que o referido Imóvel foi 
promoção, como ficou aí bastante claro ao longo comprado, segundo a nossa Interpretação, por 
desta CPI. R$750 mil. A metade disso referia-se ao terreno, com 

Temos nessa transparência a publicação de valor de R$375 mil, que teria sido integralmente 
uma página, por exemplo, de O Globo; uma página recebido nos termos de uma escritura .. A outra 
não é, portanto, uma coisa barata. Aí, não está dando metade refere-se às benfeitorias constantes do 
para ver, mas ar são dezenas de sindicatos que aludido terreno, tendo sido o montante pago a esse 
patrocinaram Isso aí. A matéria é, realmente, título. dividido em R$1 00 mil pela cessão, e R$275 mil 
altamente promocional às atividades do TRT. A pela venda. Tais valores podem ser observados na 
contratação daquela empresa Access, a CPI escritura que estamos mostrando. 
considera realmente que ... Quero dizer que o ST J Então, essa escritura mostra o seguinte: os 
não considerou a ação contra o Juiz Mello Porto outorgantes venderam ao ora outorgado o referido 
procedente, do ponto de vista criminal, acreditando terreno acima descrito e caracterizado pelo preço 
que não cometeu nenhum crime. No entanto, o certo e ajustado de R$375 mil, Integralmente 
Tribunal de Contas, decidindo de um outro lado, recebidos, com a escritura lavrada em 1996. Então, 
estabeleceu que recursos provenientes de taxas de R$375 mil pelo terreno. 
inscrição em concursos públicos são recursos Adiante, referindo-se a outras pessoas, dos 
públicos e, portanto, não se poderia fazer a R$375 mil, R$100 mil são pela cessão, e R$275 mil 
contratação direta, como o fez. E não é tão pouco pela venda, integralmente recebidos nesse ato, 
assim; foram 60 mil inscrições. Calcula-se que isso referentes ao prédio. 
pode ter envolvido algo próximo a R$4 milhões. Por essa escritura está claro que o terreno foi 
Então, não são recursosdesprezrveis. comprado por R$375 mil e mais as benfeitorias, o 

Já nos referimos às apurações do Tribunal de prédio, por R$375 mil. Mais importante do que isso, 
Contas da União e faço aqui uma referência final com referência ao pagamento de impostos. Foram 
sobre as declarações de rendimento do Juiz Mello pagos os impostos referentes a duas operações em 
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valores aproximadamente Iguais: R$11 mil. Quer O SR. PAULO SOUTO - Exatamente, 
dizer, Imagina-se que valores referentes ao terreno e Excelência. Não temos Interesse algum em Incriminar 
à casa, ou seja, às benfeitorias e à cessão dela. alguém. Mas não há dúvida de que, pela leitura da 

Além disso, mostra a Prefeitura do Rio de 
Janeiro - esse é um dado Importante - que esses 
impostos foram recolhidos por gulas nos seguintes 
valores: R$653 mil e R$654 mil. É a avaliação 
referente a esses imóveis feita pela Prefeitura do Rio 
de Janeiro, razão pela qual se recolheram aqueles 
impostos em duas operações diferentes, com 
vendedores distintos. Por isso, tendo conhecimento 
da declaração de imposto de renda - quando ele diz 
que comprou o terreno por R$350 mil - e, nessa 
declaração, aparecem duas operações, cada uma 
com R$375 mil, acusamos esse fato - como era 
nossa responsabilidade - e gostarlamos de 
encaminhá-lo à Secretaria da Receita Federal para 
que esta, naturalmente, de posse desses dados, 
verificasse se houve ocultamento de receita. Trata-se 
de um encaminhamento, como fazemos em todos os 
outros casos. 

Então, por esse motivo, posteriormente, 
recebemos um fax do Dr. Melo Porto em que ele 
acusa alguns órgãos de imprensa de veicularem esse 
fato, alegando, entretanto, que não adquiriu o imóvel 
por R$750 mil, que o comprou, na verdade, por 
R$375 mil - sendo o terreno por R$100 mil e as 
benfeitorias por R$275 mil-, conforme assegura que 
se pode verificar nas certidões do 9° Olfclo. Ele 
apresentou uma certidão que afirma que o valor total 
seria R$375 mil e o extrato de outras certidões. A 
segunda certidão confirma exatamente aquela que 
acabei de citar, mas traz um aditamento feito em 18 
de outubro de 1997. Depois que ele tomou 
conhecimento do fato, naturalmente, foi ao cartório e 
aditou aquela escritura cujo registro está ali 
demonstrado - foi aquela que 11. Nesse aditamento, é 
como se ele dissesse estar retificando a escritura 
para mostrar que o preço total foi R$375 mll- R$275 
mil pelos imóveis e R$100 mil pelo terreno -, 
contrariando frontalmente a outra escritura 
assinalada, que mostra transações diferentes com 
pessoas diversas. Destarte, embora não tenhamos 
nenhum motivo para retificar o que está dito no 
relatório, faremos um aditamento, acrescentando as 
informações constantes dos documentos que nos 
foram encaminhados pelo Dr. Melo Porto. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sr. 
Relator, sugiro que se faça um pedido ao órgão 
competente para fiscalizar os cartórios no sentido de 
apresentar uma explicação a esse fato. 

escritura original, há dois valores referentes a duas 
operações distintas - inclusive a primeira delas está 
registrada em escritura de 1996, que diz que aquele 
valor havia sido integralmente recebido naquele ato. 
A outra escritura é de 1997 e mostra, Inclusive, os 
cheques que teriam sido pagos. Então, creio que é 
Importante o fato de que essa avaliação dos Imóveis 
foi feita pela Prefeitura do Rio de Janeiro e equivale a 
quase cinco vezes o valor que ele declara verdadeiro 
- R$375 mil. E pagou impostos sobre aquela soma, 
que é aproximadamente um milhão e trezentos. 
Então, na própria escritura há uma enorme diferença. 
Embora saibamos que esses valores nunca 
coincidem, creio que é uma diferença extremamente 
significativa - quase cinco vezes a mais. Algumas 
vezes esses valores de avaliação dos órgãos 
públicos são um pouco menores do que os valores de 
mercado, mas aqui está quase quatro vezes a mais 
do que o valor que ele considera que foi pago. 

Por isso, quero dizer que esta Comissão não 
tem nenhum motivo para retificar o que fez, mas vai 
colocar no relatório as novas informações trazidas 
pelo Dr. Melo Porto. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Se V. 
Ex' concordar, já oficiaremos à Corregedoria de 
Cartórios no Rio de Janeiro, para que possa haver 
uma explicação sobre as contradições entre o que 
consta do fax e o que consta da escritura pública, 
porque esse fax menciona que isso é de data 
recente. 

O SR. PAULO SOUTO - Então, Sr. Presidente, 
só para concluir rapidamente: estamos aqui fazendo 
os encaminhamentos, pedindo que se examine se há 
realmente infringência ao art. 319. 

Solicitamos também ao Ministério Público que 
apure a ocorrência com relação aos procedimentos 
licltatórios referentes aos arts. 89 e 95, que é 
dispensa ou inexigência de licitação fora das 
hipóteses previstas. 

Além disso, pedimos o exame de atos 
relacionados à improbidade administrativa, por tudo 
aquilo que foi relacionado neste relatório. 

Com referência à questão da promoção 
pessoal, tendo em vista a correlação da matéria com 
a ação civil pública interposta pelo Ministério Público 
e também pelas provas obtidas por esta Comissão, 
que vinculam a promoção do juiz aos juízes 
classistas, igualmente estamos encaminhando para 
que o Ministério Público examine esses atos de 
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improbidade administrativa referidos 
itens alinhados neste relatório. 

em todos os Cumprimento o eminente Relator pelos 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) -
Primeiramente, vou colocar em discussão o relatório 
do Tribunal Regional do Trabalho do Rio de Janeiro. 

Em discussão o relatório. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores manifestou desejo 

de discutir o relatório. 
Sr. Relator, entre as proVidências tomadas por 

V. Ex', eu queira sugerir que fosse dirigido ofício ao 
Tribunal Superior do Trabalho, considerando que lá 
houve uma sindicância promovida pelo Ministro Almir 
Pazzianotto, que concluiu - como V. Ex' salientou em 
seu relatório - que houve promoção pessoal e que 
havia necessidade do inquérito administrativo. 
Depois, tornou-se sem efeito a parte que determinava 
a abertura do inquérito administrativo, uma vez que 
os outdoors e as propagandas haviam sido 
retirados. Então, que eles sejam comunicados, até 
porque V. Ex' aborda em seu relatório que essa 
promoção teria tido continuidade. 

Colocarei o relatório em votação. Não sei se V. 
Ex' aceita minha sugestão de se oficiar à 
Corregedoria. 

O SR. PAULO SOUTO - Sr. Presidente, 
apenas queria dizer que esse é um·· dos 
encaminhamentos já previstos no relatório. O que 
precisamos fazer é antecipar a ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Pois 
não. Se já consta o meu pedido, coloco em votação o 
relatório, nas mesmas condições em que votamos 
anteriormente. Vamos adotar o mesmo critério: a 
Comissão tem prazo para encerrar seus trabalhos até 
30 de novembro; então, vamos aprovar este relatório, 
sem prejufzo de qualquer aditamento que porventura 
o Sr. Relator queira fazer até aquela data. 

Em votação o relatório. 
As SI"" e os Srs. Senadores que o aprovam 

permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
O segundo relatório refere-se às concessões 

indevidas de alvarás de soltura de narcotraficantes 
praticadas pelo Desembargador Daniel Ferreira, do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

Em discussão o relatório. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As srªs e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. 
Aprovado, nos mesmos termos em que foram 

aprovadas os relatórios anteriores. 

trabalhos minuciosos, detalhados feitos até agora, 
sobretudo com conclusões absolutamente 
pertinentes. Esse caso serve de alerta, tendo em vista 
as providências que S. Ex' requer, para o quão 
poderosa é a rede do narcotráfico existente no Brasil, 
que tem os seus tendões inclusive em alguns setores 
do Poder Judiciário que não estão honrando a 
magistratura no Brasil. 

Sobre a mesa, requerimento firmado pela 
maioria dos Srs. Senadores para que seja convidado 
para prestar depoimento nesta CPI o Desembargador 
Odiles Freitas, do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso, em data e em horário a serem marcados 
posteriormente. 

Determino à Secretaria que entre em 
entendimento com o Desembargador Odiles Freitas, 
a fim de ser agendada a data para que S. Ex' aqui 
compareça. 

Sobre a mesa, Requerimento do Senador Paulo 
Souto que passo a ler: "Requeiro, nos termos 
regimentais, que seja solicitado ao Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso que envie para 
esta CPI cópia da gravação da sessão havida 
naquele Tribunal no dia 23 de fevereiro de 1999, em 
que foi julgado o processo Agropecuária Primorosa e 
Sebastião Queiroz". 

Indago do Sr. Relator se isso se refere ao 
agravo de instrumento em que foi Relator o 
Desembargador Athayde. 

O SR. PAULO SOUTO - Exatamente. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) -

Acrescente-se no requerimento esse detalhe. 
Em votação o requerimento. 
As srªs e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Sobre a mesa, Requerimento do Senador Paulo 

Souto que passo a ler: "Requeiro, nos termos 
regimentais, que seja solicitado ao Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso que envie para 
esta CPI cópia integral, frente e verso, capa a capa, 
do processo contendo a denúncia contra o Juiz de 
Direito José Geraldo da Rocha Barros Palmeira, que 
culminou com o seu afastamento". 

Peço licença ao Relator para acrescentar que o 
Tribunal deve enviar tudo o que existir de denúncia ou 
que tenha sido objeto de apuração contra o referido 
magistrado no Tribunal de Justiça de Mato Grosso. 

Em votação o requerimento. 
As srªs e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
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Aprovado. 
Solicito à Secretaria, todavia, que observe se o 

material recebido ontem já não se refere a esse 
processo mencionado nesse requerimento. 

Nada mais havendo a tratar, está encerrada a 
presente reunião. 

(Levanta-se a reunião às 11 h50min.) 

55" Reunião, realizada em 28 de outubro de 
1999. 

Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano 
de um mil novecentos e noventa e nove, às dez ho­
ras e trinta e cinco minutos, na sala 02 da ala Sena­
dor Nilo Coelho, reúnem-se os Senhores Senadores 
Ramez Tebet, Paulo Souto, Carlos Wilson, Djalma 
Bessa e Geraldo Althoff, membros da Comissão 
Parlamentar de Inquérito "destinada a apurar, no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, fatos do conheci­
mento do Congresso Nacional, e outros divulgados 
pela imprensa, contendo denúncias concretas a res­
peito da existência de irregularidades praticadas por 
integrantes de Tribunais Superiores, de Tribunais 
Regionais, e de Tribunais de Justiça". Presente tam­
bém, o Senhor Senador Jonas Pinheiro. Havendo 
número regimental, o Senhor Presidente, Senador 
Ramez Tebet, declara abertos os trabalhos, dispen­
sando a leitura da ata da reunião anterior, que é 
dada como aprovada. A Presidência após a leitura 
dos expedientes recebidos, comunica ao Plenário 
que a presente reunião destina-se a ouvir a exposi­
ção do Dr. adiles de Freitas Souza - Desembarga­
dor do Tribunal de Justiça de Mato-Grosso. A Presi­
dência determina à Secretaria que faça entrar no re­
cinto da reunião o Dr. adiles, que já preencheu e 
assinou o Termo de Compromisso, sendo qualifica­
do em seguida. Após, o Senhor Presidente concede 
a palavra ao depoente para dar início à sua exposi­
ção. A Presidência concede a palavra pela ordem 
ao Senador José Eduardo Dutra que faz uma solici­
tação oral à Mesa da Comissão, no sentido de co­
brar de alguns órgãos públicos quanto às respostas 
referentes à solicitação de informações requeridas 
pela CPI e que até o momento não tiveram retorno. 
a Senhor Presidente, determina à Secretaria que 
proceda até o dia 03 de novembro às 17 horas um 
levantamento de tais pendências e posterior reitera­
ção aos órgãos competentes. a Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senhor Relator para suas in­
dagações. Fizeram uso da palavra os Senhores Se­
nadores Geraldo Althoff, Carlos Wilson e Djalma 
Bessa. Ao final, o Senhor Presidente agradece a 
presença do depoente e demais presentes e não 

havendo mais oradores inscritos e nada mais ha­
vendo a tratar, o Senhor Presidente agradecendo a 
presença dos Senhores Senadores declara encerra­
da a presente reunião e, para constar, eu, Dulcidia 
Ramos Calháo, Secretária da Comissão, lavrei a 
presente ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e irá à publicação, junta­
mente com o acompanhamento taquigráfico, que faz 
parte integrante da presente ata. 

O SR. PRESiDENTE (Ramez Tebet) - Havendo 
número regimental, declaro aberta a 55º reunião des­
ta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Indago do Plenário se alguns dos Srs. Senado­
res desejam a leitura da Ata ou se requerem a dispen­
sa da mesma. (Pausa.) 

Requerida a dispensa pelo Senador Djalma 
Bessa, ela é deferida. 

A Ata está em votação. (Pausa.) 
A Ata da 55º reunião é aprovada por unanimida-

de. 
Há expedientes a serem lidos. 
Comunico que a Presidência recebeu do De­

sembargador Ataíde Monteiro da Silva um ofício, 
acompanhado de extratos de sua conta corrente e de 
sua esposa, do Banco Bamerindus, relativamente ao 
ano de 1999, de j<jneiro a outubro, completando, des­
sa forma - diz ele em seu otrcio - a documentação já 
exibida. 

Comunicamos também ter recebido do 
Desembargador Ernani Vieira de Souza documentos 
que ele diz que não foram juntados anteriormente 
porque não foram obtidos a tempo. Ele os envia agora 
e os coloca à disposição dos Srs. Senadores. 

Esses documentos são referentes à acusação 
que lhe faz o falecido Juiz Leopoldino Amaral. 
Acompanha essa documentação copia das 
informações que o Desembargador Ernani 
apresentou perante o Exmº Ministro Costa Leite, 
Relator da Representação nº 174 no Superior 
Tribunal de Justiça. 

A presente documentação encontra-se, nesta 
oportunidade, à disposição dos Srs. Senadores, 
principalmente do eminente Relator. 

Bom, como está amplamente divulgado, a 
reunião de hoje destina-se a ouvir a exposição do Dr. 
adiles de Freitas Souza, ilustre Desembargador do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, que já 
se encontra entre nós. 

Determino à Secretaria que introduza o 
eminente Desembargador ao recinto para que ele 
tome assento no lugar de costume, à esquerda da 
Presidência. Se estiver acompanhado de advogado, 
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da mesma forma, que ele tome assento ao lado do ele se compromete, nos termos do art. 203 do Có(ligo 
Desembargador Odires de Freitas Souza. de Processo Penal, sob as penas da Lei, de dizer a 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. verdade, no que souber e no que lhe for perguntado. 
Presidente, pela ordem. Fez a ressalva, nos termos do art. 5º, inciso LXIII, da 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Pela Constituição Federal, no sentido de que não está 
ordem concedo a palavra ao Senador José Eduardo obrigado a depor contra si próprio. 
Dutra. V. Ex • é parente, em algum grau, de alguma 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. pessoa ... ? 
Presidente, já estamos nos aproximando do prazo O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não. 
final para encerramento desta CPI e existe uma série O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Tem a 
de requerimentos já aprovados por esta comissão palavra O Dr. Odiles Freitas de Souza. 
que estão pendentes de respostas. Existe uma O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Sr. 
auditoria da Receita Federal e cheques Presidente, tenho algumas considerações iniciais. 
administrativos. A Secretaria já reiterou o pedido, já Sr. Presidente, eminentes Senadores, com 
mandou uma série de ofícios que não têm surtido muita sabedoria, os legisladores Constituintes 
efeito. inseriram na Constituição Federal, no Capítulo IV, 

Então, eu gostaria de solicitar que V. Ex', como dos Direitos Políticos, art. 14, § 11º, determinação de 
Presidente da comissão, em contato com a tramitação e segredo de justiça das ações de 
Secretaria, visse quais são esses requerimentos que impugnação de mandato, estabelecendo que o autor 
estão pendentes, para que fizesse gestões, até responderá, na forma da Lei, se temerária ou de 
porque boa parte dos mesmos são de órgãos manifesta má-fé, certamente, se referindo a notícia 
públicos. A meu ver, é inadmisslvel que continuem originadora da ação. 
nessa lentidão em relação a procedimentos Da mesma forma, a Lei Orgânica da 
solicitados pela CPI. Magistratura Nacional, estabelece que os 

Eu gostaria de solicitar que V. Ex', na condição procedimentos instaurados contra magistrados, 
de Presidente, fizesse gestões nessa direção. correrão em segredo de justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador Dissemos que estas determinações trazem, no 
José Eduardo Dutra, é muito oportuna a questão de seu enunciado, a sabedoria do legislador, porque 
ordem levantada por V. Ex'. Apesar de serem órgãos temos sentido, ao longo dos anos de magistratura, 
públicos, muitos deles alegam inclusive deficiência de que pouquíssimos são os casos de procedência de 
pessoal, o que a CPI não vai mais tolerar. Razão pela ação de impugnação de mandatos, como, em um 
qual determino à Secretaria que até o próximo dia 3 percentual muito pequeno, são procedentes as ações 
de novembro, às 17h, informe à Presidência todos os contra magistrados que conduzam à pena de perda 
ofícios que estão pendentes, quem ainda não de função. Tais fatos decorrem, no caso da 
respondeu, para que tomemos as providências magistratura, de denúncias movidas por sentimentos 
dentro da Lei. de frustração dos que participam de uma demanda, 

Está atendido o requerimento do Senador José não tendo ali os direitos que reclama, assegurados 
Eduardo Dutra, independentemente de sua por falta de amparo legal. 
aprovação no Plenário, tendo em vista ser uma No caso dos senhores polfticos, porque as 
atribuição da Presidência. denúncias envolvem insatisfação com o resultado 

Damos às boas vindas ao Dr. Odiles Freitas de das eleições, debitando o perdedor a sua derrota, às 
Souza. Creio que V. Ex' tem observado que é de manobras dos seus adversários. Em quaisquer dos 
praxe, nos trabalhos desta Comissão, concedermos a casos não se pode expor ao julgamento popular os 
palavra ao depoente, se ele assim desejar, para uma investigados, porque, em sendo absolvidos, fica, 
breve exposição. Após a fala do depoente, a palavra quando nada, o julgador popular induzido pela forma 
é concedida ao Relator e aos demais Senadores para como as denúncias são apresentadas, dúvidas 
fazerem as perguntas que S. Ex's entendem contra a integridade moral dos homens públicos. E só 
necessárias para o esclarecimento dos fatos que esta dúvida da comunidade já lhes dificulta, quase 
estão sendo apurados. impedindo o exerclcio das suas funções. 

Comunico que o Dr. Odiles Freitas de Souza Recebi um convite para aqui estar, hoje, na 
entregou à Mesa o seu termo de compromisso. honrosa presença de V. Ex's, com um misto de 
Consoante o termo de compromisso da Comissão, satisfação pela possibilidade de dizer que não são 
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verdadeiras as acusações contra mim assacadas e campanha difamatória que estaria sendo feita de uma 
levadas ao conhecimento público, pela imprensa, e forma generalizada contra membros do Tribunal de 
tristeza por estarem os meus 66 anos de idade e 35 Justiça do Mato Grosso. Então, a isso o Senhor atri-
anos de magistratura a sofrer a grande humilhação bui esses fatos que estão sendo revelados nesse mo-
de ver o meu nome, injustamente e de forma cruel, mento. O Senhor atribui a quem? Quais são os moti-
espalhado aos quatro cantos. vos dessa campanha? Quem são, pelo que o Senhor 

Na vice-Presidência do Tribunal Regional disse, os perdedores de demandas que estariam, por 
Eleitoral do meu Estado e nos dias imediatos que se exemplo, alimentando essa campanha para desmo-
seguiram, as notfcias alarmantes sobre a Justiça de ralizar membros do Tribunal de Justiça, que foi a tese 
Mato Grosso, tive, por força de impedimento por geral que o Senhor, nesse momento, defendeu, para 
motivo de saúde do nosso Desembarga- justificar essa série de denúncias que estão envol-
dor-Presidente, que lançar nos pólos de Rondonó- vendo - eu não diria a maioria - diversos membros do 
polis, Barra do Garças e Tangará da Serra, a Tribunal de Justiça? Quem são esses, que interesses 
campanha Mato Grosso Cidadão, com o objetivo de eles têm, em que demanda eles foram contrariados, a 
ampliar o nosso eleitorado, despendendo um esforço que o Senhor atribui isso? 
muito grande para me dirigir aos prefeitos, O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
vereadores, diretores de escola, membros de clubes Eminente Senador, esses perdedores de demanda 
de serviços, dentre outros da comunidade, solicitando têm, através do Juiz, Dr. Leopoldino Marques do 
o seu apoio para que se engajassem nessa luta, que Amaral, lamentavelmente falecido, e a ele feito 
pode possibilitar ao Estado a abertura de mais uma comentários desairosos à magistratura, e esse juiz, 
vaga na Câmara Federal e mais três vagas na nossa quando se viu investigado pelo Tribunal de Justiça, 
Assembléia Legislativa. Felizmente, nos ouviram e passou a atacar todos os desembargadores daquele 
aderiram aos anseios do Desembargador- tribunal, com esperança de não se ver investigado 
Presidente. Fui acusado, fui condenado e executado, pelo Tribunal de Justiça do Mato Grosso. Trouxe a V. 
trazendo comigo, ao cumprimento da pena de Ex's uma parte do que já foi apurado com relação a 
execração pública, os meus familiares e amigos, esse magistrado e a razão pela qual ele nos taxou a 
como tenho sentido que cumprem essa dura pena os todos de desonestos. 
meus estimados colegas. São diffceis os nossos dias, O SR. PAULO SOUTO - O Senhor, entâo, atri-
em situação normal de trabalho, para julgar, em bui ao falecido Dr. Leopoldino tudo isso que está 
média, 50 processos por sessão nas câmaras acontecendo agora? 
isoladas, e tem exigido de nós esforço sobre-humano O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
quando temos que conciliar o trabalho com o Perfeitamente, Senador. Ele desencadeou essa 
sangramento constante d nosso coração, quando os campanha. Há muito tempo, ele vem atacando o 
filhos são humilhados nas universidades por mestres Tribunal de Justiça, especialmente agora, quando ele 
e colegas, já que, dominados por uma campanha viu que estava sendo investigado em razão de fatos 
difamatória que contra nós é dirigida, chegando eles, praticados na câmara, na vara em que ele trabalhava. 
em casa, às lágrimas, que secamos com o nosso O SR. PAULO SOUTO - Mas o Senhor não re-
carinho, transmitindo-lhes paz, serenidade, conhece, por exemplo, que há muitos desses casos 
tranqüilidade, porque temos a certeza de que que estão focalizados agora, que já eram anteriores e 
nenhum crime fora por nós cometido. Com essas de que já se tinha pleno conhecimento público antes 
palavras, Sr. Presidente, ponho-me à disposição de mesmo de o Juiz Leopoldino falar sobre eles? Por 
V. Ex's. exemplo, tem uma questão, que até foi objeto de uma 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O reportagem ontem, no Jornal Nacional, de uma via-
Senhor pOdia me passar isso? gem de V. Ex', que é uma coisa que parece que acon-

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Pois teceu há dez anos e não foi o Juiz Leopoldino quem 
não, com muito prazer. pela primeira vez noticiou isso. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Concedo O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
a palavra ao eminente Relator para as suas Excelência. 
perguntas. O SR. PAULO SOUTO - Não, estou dando um 

O SR. PAULO SOUTO - Sr. Presidente, Srs. exemplo. O que quero dizer é que, à primeira vista, 
Senadores, pela consideração que o Desembargador não me parece lógico atribuir ao juiz toda essa 
acabou de fazer neste momento, falando sobre uma arquitetura dessa ação contra o tribunal. Há coisas 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 17 31013 

que já são conhecidas muito tempo antes que o juiz O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Eu 
tenha feito essas denúncias. explico da forma seguinte: se não mantivermos um 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA- Existem estreito relacionamento com as autoridades, se não 
pessoas que se predispõem, para ganhar houver boa vontade, além do problema legal, isso 
notoriedade, a fazer ataques infundados. Esse fato a nunca acontecerá. É preciso que haja disposição, 
que V. Ex' se refere há muito tempo foi tempo foi tanto da autoridade boliviana como da autoridade 
trazido à mídia por um advogado de Cárceres. brasileira, para que ... 
Naquela época, eu já respondi à imprensa e disse por O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas a in-
que fui a Santa Cruz. Tenho comigo convites do dagaçãoé se a autoridade brasileira encarregada dis-

/ Exércilo boliviano e da polícia boliviana para que eu so é o Poder Judiciário ou se é a autoridade policial ou 
comparecesse às festividades realizadas em San o Poder Executivo por meio de convênios, acordos in-
Matias e lá estivemos várias vezes - esses convites ternacionais. Qual a explicação que V. Ex' dá para 
aqui estão - para que pudéssemos manter um um Magistrado se deslocar de Cuiabá e ir para a Bolí· 
relacionamento mais estreito entre autoridades via com essa alegação de evitar-se furtos ou legaliza-
bolivianas e autoridades mato-grossenses a fim de ção de veiculos furtados? 
que evitássemos ou fizéssemos com que paralisasse O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Houve 
aquele fluxo de carros furtados pela fronteira reclamação do Dr. Geraldo Palmeiras. Isso digo até 
brasileira. Não só furtados como aqueles carros que num ofício que encaminhei a esta CPI de ele estava 
eram dados como golpe do seguro. Vendia-se o carro expondo a sua fam ília, estava se expondo e não 
em San Matias, os carros eram devolvidos às recebia apoio do Tribunal de Justiça. Então, com a 
autoridades brasileiras, as autoridades brasileiras intenção de darmos apoio a esse Magistrado, que 
devolviam os carros aos seus proprietários, esse demonstrava interesse em pôr um fim a essa 
carros depois atravessavam novamente a fronteira e situação, porque a fronteira Cárceres/San Matias é 
eram vendidos novamente em Santa Cruz. Em razão uma fronteira seca. Existem postos em locais 
desse fato, o comandante do Exército boliviano nos determinados da fronteira, mas toda a fronteira é 
reclamou que estava em dificuldade com o seu povo, possivel ser atravessada ... 
porque ele tomava o carro do seu povo, que era 
vendido em San Matias, entregava ao povo brasileiro O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O senhor 
e esse carro depois passava novamente e era foi acompanhado de algum Secretário de Segurança 
vendido em Santa Cruz, ele ficava em situação que Pública, de alguma autoridade policial ou só foi 
não podia mais nos atender na apreensão desses acompanhado do juiz Geraldo Palmeira? 
veículos. Com relação ao fato noticiado ontem ... Pois O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Fomos 
não. com o Dr. José Geraldo da Rocha Barras Palmeiras. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) -
Desembargador, vamos esclarecer melhor essa 
parte. Quer dizer que V. Ex' está justificando sua 
viagem para a Bolívia a fim de, junto com autoridades 
bolivianas, encontrar maneiras, fórmulas ... 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - ... de 
reprimir ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E nessa 
época V. Ex' estava em que função? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Eu era 
Presidente do Tribunal de Justiça. Foi em 1987. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) -
Pergunto a V. Ex' se isso é comum e se em outros 
tipos de crime a autoridade judiciária, no caso o juiz 
ou o desembargador, realiza esse tipo de .viagem. 
Esse tipo de viagem é própria de autoridade policial, 
ou é própria da autoridade judiciária? Como V. Ex' 
explica isso? 

A essa viagem também foi a minha esposa e um 
senhor, um fazendeiro da região, Wilson Fidmundo, 
que tinha uma fazenda na região de fronteira e 
reclamava que a sua fazenda era constantemente 
invadida pelos chamados cabriteiros que passavam 
com os carros para a Bolívia. Então quisemos por um 
cobro imediato. Sabemos que qualquer ação nesse 
sentido haveria de ser feita através de canais 
competentes, mas que demoraria anos e anos e não 
teríamos até hoje uma solução para isso. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Os 
senhores fizeram essa viagem de que forma? Qual o 
tipo de veículo que V. Ex's utilizaram para fazer essa 
viagem? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Fomos 
de aeronave de Cáceres à Fazenda, não vou dizer o 
nome porque não me lembro o nome da fazenda - -
Fazenda Santa Tereza - da Fazenda Santa Tereza 
também de avião até Santa Cruz. 
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O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Essa Lúcio Salomão era traficante. Pelo menos eu não 
Fazenda Santa Tereza é de propriedade de quem? sabia que em 1987 era traficante. tanto que ele só foi 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Essa preso há 7 anos, segundo a imprensa, em 1992. 
Fazenda Santa Tereza é de propriedade de Lúcio Na sua fazenda havia um destacamento do 
Salomão. Devo explicar, e quero explicar, se V. Ex's Exército boliviano, e antes do destacamento do 
me permitirem... Exército boliviano havia um destacamento do 

O SR. PAULO SOUTO - Claro. Exército brasileiro, de modo que eu nunca poderia 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - ... que pensar que eu estava indo na fazenda de um 

esse fato aconteceu em 1987. Em 1989, os jornais da traficante, mesmo porque havia ali uma venda de 
capital noticiaram que eu, a minha esposa e o uísque, de coisinhas importadas. Nunca que eu 
Geraldo Palmeiras visitamos um traficante. Ontem o poderia ... 
Jornal Nacional me deu oportunidade de mostrar O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas isso 
que tudo que tenho dito ao longo dos anos, é na própria fazenda? 
verdadeiro. O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Na 

O SR. PAULO SOUTO - Por que o senhor diz própria fazenda. 
isso? O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não era 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Porque na cidade, não é? 
o Jornal Nacional disse que fomos lá, na Fazenda, e O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não. A 
fui duas vezes. Uma vez porque fui caçar na fazenda fazenda fica muito distante de Cárceres. Na fazenda. 
do Wilson Fidmundo. Lá nessa fazenda do Lúcio O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas isso 
Salomão havia uma venda de produtos importados e não é comum, vender esses produtos numa 
compramos uísque nessa fazenda quando fomos a propriedade. Porque às vezes as pessoas fazem 
essa caçada. Depois é que fui de Cáceres à Fazenda viagens internacionais e realizam, principalmente na 
e da Fazenda à Santa Cruz, mas com a finalidade de fronteira da Bolívia com o Paraguai, as pessoas às 
mostrar ao Dr. Geraldo o número de carros que vezes realizam viagens para comprar bebida 
passavam pela fronteira para que ele tomasse umas alcoólica, uísque, por exemplo, essas coisas, não é? 
medidas que evitassem que esses fatos O que está se entranhando é que o bazar, não é, esse 
continuassem a acontecer, de forma a comprometer bazar a que V. Ex' se refere está numa fazenda. 
o comandante boliviano, porque o comandante Como é que há essa explicação para uma compra 
devolvia os carros para a autoridade brasileira, e dessa? 
esses carros depois eram passados novamente para O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - É uma 
a Bolívia. loja onde se vendia, se era regularizado ou não eu 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Dr. não sei, onde se vendia alguns produtos importados e 
Odiles, o que, e faço a pergunta só para V. Ex.' poder uisque. Nós estivemos lá apenas para a compra de 
realmente se explicar, o que se diz, e estou falando o uísque. Nós estávamos numa fazenda próxima, 
que se diz, é que se estranha os comentários da estávamos caçando e fomos até lá comprar uísque. 
imprensa e que a gente vê - e V. Ex' está aqui, é uma O SR. PAULO SOUTO -O senhor disse que fez 
oportunidade que V. Ex' tem para explicar -, que seria duas viagens, quer dizer, pousando nesse ... 
muita coincidência justamente o senhor fazer uma O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não. 
viagem dessa, e a extensão não é pequena, sem O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Nessa 
avisar as autoridades policiais e tratar de assunto que não. 
é grave na fronteira, que é de furto de carro e O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - No dia 
narcotráfico, acompanhado justamente do juiz da caçada nós fomos de carro. 
Palmeira, que é ou sobre quem existem suspeitas de O SR. PAULO SOUTO - Ah, sei. Então, daí por 
narcotráfico. Isso é mera coincidência? diante o senhor nunca mais teve .... 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Mera O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Nunca 
coincidência. Eu lamento até hoje ter feito essa mais tive contato. 
viagem. Não deveria tê-Ia feito pela cruz que eu O SR. PAULO SOUTO - ... teve nenhum conta· 
carrego de 1989 até hoje, porque ... Ontem eu disse to com ... ? 
que a imprensa havia declarado que Lúcio Salomão O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Nunca 
está preso há 7 anos. Essa viagem foi feita em 1987. mais tive contato com Lúcio Salomão. Se eu o visse 
Então há 12 anos. Ninguém em Cárceres dizia que anteontem, a televisão mostrar, eu não o 
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reconheceria. E vi que ele me reconheceu através de O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E a 
fotografias que a repórter levou. Então achei muito viagem feita a Santa Cruz de la Sierra foi de carro ou 
positivo que ela tivesse ido lá. Deu-me a de avião? 
oportunidade de mostrar que o que eu venho dizendo O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Foi de 
ao longo dos anos é verdade. avião. 

O SR. PAULO SOUTO - O senhor considera, O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Foi de 
por exemplo, hoje, que houve algum motivo não avião. 
suficientemente explicado para o Df. Geraldo levá-lo O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Foi de 
até essa viagem ou acha que foi aquilo mesmo, a avião. 
questão dos carros etc? O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E o 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não objetivo dela em Santa Cruz de la Sierra? 
vejo o motivo que ele pudesse ter me reclamado para O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Foi 
que eu fosse e me encontrasse hoje nessa situação. mostrar ao Juiz o número de carros roubados com o 
Não vejo outro motivo a não ser aquele fato. golpe do seguro, que eram vistos em Santa Cruz 

O SR. PAULO SOUTO - Não. O que eu quero transitando livremente. 
dizer é que o senhor acha que o fato dele tê·lo levado O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E nessa 
poderia esconder alguma intenção, por exemplo, de ocasião se realizava lá uma feira de automóveis? 
tentar envolvê-lo em alguma coisa ou o senhor não O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não. 
acredita nisso? Não era feira de automóveis. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Era feira 
acredito nisso. Eu se estou reclamando pela viagem de quê? 
que fiz é porque realmente estou pagando um preço O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - A feira 
muito alto por ter isso lá tentado resolver problemas não era feira de automóveis. Os carros ficavam 
que, realmente, poderiam ser resolvidos por outras expostos nas ruas para serem vendidos. 
autoridades. Pago um preço muito alto por isso. A O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ De 
ponto de eu ter que vir hoje aqui depor e haver uma alguma outra feita a Magistratura de Mato Grosso fez 
dúvida, se eu sou traficante, ligado a traficantes ou investigação a respeito de furto de veículos ou de 
não ligado a traficantes? qualquer outro furto ou a Magistratura de Mato 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Dr. Grosso ela solicita providências à autoridade policial 
Odiles, então vamos esclarecer essa parte de uma quando é o caso? Qual é o procedimento? 
vez por todas, se o Relator me permite. O motivo da O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ A 
sua viagem à Bolfvia e houve hospedagem na Magistratura solicita providências à autoridade 
residência desse traficante de drogas? policial. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não. O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Esse 
Não houve hospedagem. Nós apenas usamos a caso então foi uma exceção? 
fazenda para mudar de avião. No plano de vôo, O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Esse 
consta que nós fomos lá num dia e dois dias depois o caso eu tentei resolver dessa forma. Comuniquei os 
avião foi nos buscar. Ficou como se nós Delegados da região, porque era um delegado 
estivéssemos ficado na fazenda dois dias. Não. Nós regional e um municipal, que havia esse convênio, e 
apenas... os nossos delegados entravam armados em San . 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Essa Mathias, como a polfcia boliviana vinha ao Brasil 
fazenda fica em que lugar da Bolívia? buscar ... 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA- Bem na OSR. PRESIDENTE (RamezTebet)-O senhor 
fronteira com o Brasil. Bem na fronteira com o Brasil. fez essa comunicação verbalmente ou por ofício? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Fica O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Aos 
distante quanto tempo de Santa Cruz de la Sierra, de delegados, sempre fizemos essa notificação através 
carro, de avião? de encontros verbais. 

OSR.ODILESDEFREITASSOUZA-Uns400 O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Por 
quilômetros de Santa Cruz e a 200 quilômetros mais otrcio, nada? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Nada. ou menos ... 
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O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - A O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Disse o 
Secretaria de Segurança Pública de Mato Grosso Lúcio que o Dr. Geraldo gostou de uma arma, mas 
também não foi comunicada disso? não comprou. Mas a mim, l1inguém ofereceu arma. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - A O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas o 
Secretaria de Segurança Pública sabia porque eu senhor viu arma, lá? 
conversei com o Secretário de Segurança à época, O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não, 
mas sem, também, nada que fosse escrito. não vi. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Continua O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Nesse 
com a palavra, Ex'. bazar, o senhor não viu arma? 

O SR. PAULO SOUTO - Só para terminar esse O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não, 
caso. Quando o senhor fala "para demonstrar ao juiz", não vi. 
está se referindo a que juiz? Ao juiz de... O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Só viu 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Juiz de uísque? 
Cáceres. O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Uísque, 

O SR. PAULO SOUTO - O Geraldo? alguma coisa, perfume, coisas assim sem ... 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA- Dr. José O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Bazar! 

Geraldo Palmeira. Pois não, Sr. Relator. 
O SR. PAULO SOUTO - Eu não entendi. O O SR. CARLOS WILSON - Senador Paulo 

problema não foi aflorado por ele? 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Ele 

reclamou que ele estava agindo sem que houvesse 
um apoio da justiça brasileira. Então, fizemos esses 
contatos com a autoridade boliviana, pedimos a eles 
apoio ao juiz, para que esses carros fossem 
devolvidos e para que eles tivessem maior cuidado na 
apreensão desses veículos. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Muito 
bem. V. Ex' entendeu normal o bazar existente na 
fazenda, a ponto de realizar compras lá? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Ex', em 
todas as fazendas, em quase todas as fazendas de 
Mato Grosso, existe um bazar, de Mato Grosso, onde 
se vende para às pessoas circunvizinhas, bazar, 
mercadinho, vende arroz, feijão, etc., quase todas. 
Nas fazenda ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - BoHvia. 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - ... da 

Bolívia, muitos lugares vendem uísque, vendem ... 
Nessa fazenda, vendia uísque, e não sabia eu se 
havia legalidade ou não naquela ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Parece 
que o Jornal Nacional... V. Ex' assistiu à 
reportagem? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA-Assisti. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não vi, 

mas me contaram que, lá, também armas foram 
oferecidas e ... 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - A mim, 
não. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E ao 
outro juiz? 

Souto, só um minuto. Qual a função, hoje, do Juiz 
Geraldo Palmeira? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Dr. 
Geraldo Palmeiras está na Vara de Falências e 
Concordatas. 

Eu devo dizer ainda, com relação a esse fato da 
viagem à Bolívia, que houve uma sindicância 
instaurada pela Corregedoria-Geral da Justiça de 
Mato Grosso. Nessa sindicância, foi ouvido um 
delegado da Polícia Federal, e esse Delegado de 
Polícia Federal disse, segundo o Relator, fls. 
1031/1043 da sindicância, que o sindicado, Dr. 
Geraldo Palmeiras, homem de coragem e disposição 
para o trabalho, dando conotação de que o juiz está 
pagando pelo alto tributo por esse modus operandi, 
sendo esse enfoque principal do Delegado de Polícia 
Federal de Cáceres, Sebastião Pereira de Queirós. E 
esse alto preço, por ter ido lá, eu pago hoje também. 

O SR. CARLOS WILSON - Quanto tempo tem 
isso, senhor? Essa declaração? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Essa 
sindicância? 

O SR. CARLOS WILSON - Sim. 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Essa 

sindicância é de 89. 
O SR. CARLOS WILSON - De 89. 
O senhor tem ainda muita ligação com ... 

Porque, com a vinda do Juiz para a Capital, o senhor 
tem muita aproximação com o Juiz Geraldo 
Palmeira? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não. 
Nós tínhamos aproximação com todos os juízes de 
Cáceres, que era a minha região de pescaria. Então, 
eu ia lá, pescava, fazia visita aos magistrados. E, 
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normalmente, no interior, nós temos mais contato atribuição, mas se V_ Ex's quiserem, com a boa 
com juízes do que na capital. vontade que'têm, entender que a nossa intenção não 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Dr, era nenhum dolo a ser praticado, mas resolver 
Odiles de Freitas Souza, recebo de uma pessoa, que problemas que requeriam urgência de solução, então 
diz ser seu advogado ou amigo, não sei, Inclusive vão entender que realmente haveria necessidade de 
perguntei-lhe se era seu advogado, se desejar sentar se fazer contato ... ' 
aqui, uma anotação e vou transmiti-la ao senhor. Com O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebe!) - Mas 
certeza, ele está-me passando essa anotação para então, Dr. Odiles, por que só houve essa viagem e 
ajudar o seu depoimento, mas tenho obrigação de não houve solução de continuidade quanto ao 
passar o documento às suas mãos, para que V. Ex' assunto que V. Ex' foi tratar? 
faça uso ou não dela; O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Porque 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Muito fiquei na Presidência em 87/88. Depois disso, os 
obrigado. outros Presidentes não se interessaram mais. 

O SR. CARLOS WILSON - Quer dizer que a O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas V. 
ligação é muito distante? Ex' disse que essa viagem foi em 1987. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Estou O SR. ODILES DE FREfTAS SOUZA - Sim, eu 
fazendo isso, porque estou recebendo como se fora a fiz em 87/88. Então, entendi que, com essa viagem, 
de um advogado, porque a Mesa, eu não sou estava aberta a porta para que os jurzes de Cáceres 
despachante de bilhete. Se é advogado e quer passar tomassem essas iniciativas. Depois disso, não tive 
um bilhete, eu concedi dessa forma - quero repetir -, mais contatos com autoridades bolivianas, mas 
com extrema liberalidade, porque se V. Ex' está acredito que as soluções tiveram continuidade. 
acompanhado de advogado e de assessor, que eles 
tomem assento à Mesa, pois aqui há total liberdade. O SR. PAULO SOUTO - Desembargador, V. 

O SR. ODfLES DE FREITAS SOUZA _ Não, Ex' conhece que tipo de relação tem o seu amigo 
, pessoal, o Sr. Josino Guimarães? 

não estou ... 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebe!) - Feito Conheço. É meu amigo, freqüentou a minha casa e 
isso, não aceito mais papelzinho. 

O SR. CARLOS WILSON _ Quanto a essa ,fui à casa dele algumas vezes. 
questão da ligação com o juiz Geraldo Palmeiras? O SR. PAULO SOUTO - Quando V. Ex' o 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Sim. Eu conheceu? Tem muito tempo? Ou é ... 
tinha mais ligação com o Dr. Geraldo Palmeiras, O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
quando ele era juiz em Cáceres, porque era o local da Desculpe interrompê-lo, mas já faz muito tempo. 
minha pescaria, eu ia sempre lá. Depois que ele foi Tínhamos amigos comuns. Ele namorava a filha de 
para a Capital, não temos tanta ligação com todos os ' um desses nossos amigos comuns, inclusive, de vez 
juízes, porque são muitos, embora tenhamos a nossa em quando, ele ia a minha casa; onde ele ia eles se 
associação em que alguns freqüentam e outros não. encontravam, namoravam, saíam. 

Devo também dizer que não sou magistrado de O SR. PAULO SOUTO - Parece que ele havia 
Câmara Criminal, mas de ,Câmara Crvel. Então, não declarado que o, relacionamento com alguns 
estou em condições de dar beneficio ou de absolver desembargadores é apenas de natureza comercial. 
ou de reformar decisões com relação a traficantes ou Ele tem algum tipo de relacionamento de natureza 
criminosos de qualquer espécie. comercial com o senhor? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex' o SR. ODILES DE FREITAS SOUZA-Opai do 
acha - à época, V. Ex' era Presidente do Tribunal de Dr. Josino, que é um homem trabalhador e 
Justiça - que é atribuição do Presidente do Tribunal empreendedor, é proprietário da Rondomaq, uma 
de Justiça fazer isso? V. Ex' agora disse que não está firma que vende tratores e oficinas de conserto. 
na Vara Criminal, mas pergunto: V. Ex' entende ser Comprei trator da Rondomaq, meus tratores são 
atribuição de Presidente de Tribunal de Justiça consertados na Rondomaq. De modo que, nesse 
realizar esse tipo de diligência, que V. Ex' realizarou, aspecto, tenho relações comerciais com a 
a respeito de furto de automóveis? Rondomaq. 

O SR. ODILES DE FREfTAS SOUZA - Se O SR. PAULO SOUTO - Então, quando ele fala 
formos prender-nos ao aspecto legal de atribuições, desse relacionamento comercial, provavelmente, ele 
V. Ex's vão chegar à conclusão de que não é minha se refere a isso? 
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O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não 
Refere·se a isso, e eles venderam consórcios a tenho, mas parece·me que a Policia Federal tem esse 
alguns juizes e desembargadores, eles venderam contrato. 
consórcios também. Em razão disso, ele tem um O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - No 
relacionamento comerciai com alguns juizes e vencimento desses cheques, o que aconteceu? 
desembargadores. O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Os 

O SR. PAULO SOUTO - Esse tipo de cheques eram apresentados ou ao Josino ou eram 
relacionamento, que o v. Ex' considera de natureza descontados anteriormente, o fato é que ele pagou 
comercial, justifica, por exemplo, o fato de que a todos. Um cheque caiu na minha conta, mas ele 
Policia Federal, em uma diligência, numa casa de depositou a importância na minha conta. 
propriedade do Sr. Josino, tenha achado alguns O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas V. 
cheques, pelo que dizem as noticias, emitidos por V. Ex' não sabe se todos os cheques foram depositados 
Ex"? na sua conta e, depois, em espécie? 

Vou perguntar - tudo indica que esse fato é O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não, só 
verdadeiro - se esse tipo de relacionamento que o v. um cheque foi debitado na minha conta, e ele 
Ex' considerava apenas de natureza comercial depositou o valor. 
justificaria algo que me parece decorrente de uma O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Os 
amizade bastante forte entre duas pessoas, como dar outros não chegaram a ser debitados? 
cheques para garantir alguma operação. Enfim, O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Os 
queria que V. Ex', mais uma vez, explicasse Isso. outros não chegaram a ser depositados. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA- Comigo O SR. PAAAULO SOUTO - V. Ex', por acaso, 
eu não disse que ele tinha apenas relacionamento tinha conhecimento de que agora - não estou 
comerciai; disse que também tenho relacionamento afirmando se é verdade ou não - surgiram vários 
comercial. Eu disse que sou amigo dele. Agora, com fatos indicando uma relação que não seria muito 
relação a esses cheques, aconteceu o seguinte: eu legitima entre o Sr. Josino e alguns membros do 
estava na Rondomac, pagando uma duplicata minha, Tribunal de Justiça de Mato Grosso? 
e ele disse que estava iniciando a construção de uma V. Ex" tinha conhecimento de que alguém 
casa, que não tinha conta em banco e me pediu achava que ele tinha esse relacionamento, enfim, que 
emprestados os quatro cheques para vincular a um ele procurava Influenciar decisões, etc.? V. Ex', há 
contrato que estaria sendo realizado entre ele e o algum tempo, teve conhecimento disso, ou não tem 
construtor para inicio dessa construção. Eu sabia que nenhum conhecimento disso? Ele, alguma vez, tratou 
ele estava também vendendo uma casa onde ele de assunto dessa natureza com o V. Ex'? 
morava, de modo que não tive dúvidas em O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Quanto 
emprestar-lhe quatro cheques. Não emprestei a mim, ele nunca procurou influenciar em decisão 
dinheiro; emprestei os cheques para serem nenhuma. 
vinculados ao contrato para Inicio da construção da O SR. PAULO SOUTO _ Nem v. Ex'tem conhe-
casa. cimento de que ele fazia démarche desse tipo com 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Qual era outros desembargadores? 
o valor desses cheques? O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não, 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Era não acredito nisso. 
R$10 mil cada um, ao que me parece; não me lembro O SR. PAULO SOUTO - Esse fato, como V. Ex' 
bem. disse, não revela apenas uma natureza comercial, 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - mas certa amizade pessoal de V. Ex' com ele. 
Explicando melhor essa parte dos cheques, V. Ex' O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Sim, 
afirma que deu quatro cheques, que não se lembra ao amizade minha com ele. 
certo o valor desses cheques, que foram vinculados O SR. PAULO SOUTO _ V. Ex' assistiu o 
ao contrato. Essa vinculação foi feita por escrito? depoimento de um advogado de Minas, Dr. Marco 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Era um Aurélio, sobre a atuação do Josino numa decisão 
contrato escrito, com o construtor. envolvendo uma empresa de que esse advogado era 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex' representante, que resultou, inclusive, numa decisão 
tem esse contrato, ou não? favorável a essa empresa, numa decisão de que V. 
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Ex' também participou? V. Ex' assistiu àquele O SR. PAULO SOUTO - Quem era o Coronel 
depoimento? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não 
assisti. Lamento que esse fato tenha vindo à CP!. Não 
acredito, realmente, que haja comercialização de 
decisões, quer no Tribunàl, quer nos fóruns de Mato 
Grosso. 

O SR. PAULO SOUTO - É claro. Estou 
perguntando a V. S' porque, de alguma forma, 
participou da decisão. Em nenhum momento foi dito 
que V. S' participou desses entendimentos. Não 
estou, também, colocando qualquer dúvida sobre a 
parte jurídica da decisão. Por exemplo, o 
Desembargador Ataíde chegou a conversar com V. 
S' a respeito dessa decisão? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Nunca 
qualquer desembargador' me pediu que o 
acompanhasse, assim como também nunca pedi a 
qualquer desembargador que acompanhasse em 
minhas decisões. 

O SR. PAULO SOUTO - O que nos 
Impressionou, Desembargador Odiles, foi o 
detalhamento dos entendimentos entre o advogado 
Marco Aurélio e o Sr. Josino. Trata-se de um 
detalhamento impressionante do dia, da data, dos 
telefonemas. A existência desses telefonemas, não 
sua gravação, certamente será demonstrada pela 
obtenção da quebra do sigilo telefônico. O 
detalhamento foi o que nos impressionou. Inclusive, 
com referência a uma pessoa que é seu amigo. V. Sª 
crê que realmente tem amizade pessoal com ... 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
Desculpe-me interrompê-lo. É meu amigo, mas 
nunca, em momento algum, falou-me sobre qualquer 
decisão que tenha sido tomada pelo Tiibunal de 
Justiça. 

O SR. PAULO SOUTO - V. S', portanto, não 
acredita que tenha sido capaz de um entendimento 
com qualquer membro do Tribunal a respeito do 
assunto. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não 
acredito. Se fez, deve ser processado por isso. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet)~ Gostaria 
de dizer algo. Vou fazer uma pergunta rápida para 
esclarecer algo. 

V. S' tem algum outro contato com pessoas na 
Bolívia ou em outro país? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não 
tenho contato com ninguém mais na Bolívia. Fiz 
amizade, na época dos fatos, com o coronel Pepe, 
que hoje mora em San Matias, já na reSelVa do 
Exército. 

Pepe, por favor? 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - O 

Coronel Pepe era o comandante da área de San 
Matias. 

O SR. PAULO SOUTO - Era o irmão do Lúcio? 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não. O 

irmão de· Lúcio Salomão era um militar da 
Aeronáutica 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Nem 
contato telefônico V. S' teve, de 87 para cá, com 
essas pessoas? 

OSR. ODILES DE FREITAS SOUZA-Não tive 
contato telefônico com ninguém, em país algum. 
Pode haver telefonemas da minha residência para a 
Alemanha porque minha filha e minha esposa 
estiveram na Alemanha a convite de alguns amigos. 

O SR. PAULO SOUTO - A Alemanha é 
diferente. 

O SR. GERALDO AL THOFF - Sr. Presidente, 
gostaria de. fazer um questionamento para auxiliar o 
raciocínio do Senador Paulo Souto. 

Pergunto ao Dr. Odiles como S. S' justifica a 
posição que o Sr. Josino tomou nesta CPI? 

O SR. PAULO SOUTO - V. Ex' está se 
referindo-se ao fato de S. S' nada ter falado aqui? 

O SR. GERALDO AL THORFF - De nada ter 
falado. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - O Sr. 
Josino é uma pessoa que freqüenta a sociedade 
cuiabana,as grandes festas, as grandes rodas, 
possuigrandés amigos;' é ligado a pOlfticos e 
empresários. S. S' se viu, de uma hora para outra, 
preso, com uma condenação ou com a suposição de 
que teria sido um dos autores ou um dos mandantes 
da morte do Dr. Leopoldino Marques Amaral. Ficou, 
ao que me parece, seis ou sete dias preso. Acredito 
que, por ter saído recentemente da prisão, não tenha 
tido condições de estar aqui na presença de V. Ex·s. 
Estou vindo tranqüi.lamente de um hotel onde minha 
esposa e minha filha se encontram. Estou em 
companhia de dois brilhantes colegas do Tribunal de 
Justiça. V. Ex's vêem que não estou nelVoso porque 
sou culpado, mas porque é muito difícil ser inquirido 
por V. Ex's, nas condições em que estamos sendo 
inquiridos, embora que com muita cordialidade, com 
muito respeito, mas é muito difícil aqui estar. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas o 
senhor reconhece que é muito mais difícil ter sido 
noticiado pela imprensa. Porque entendemos que a 
presença de V. Ex', aqui e dos seus colegas é até 
uma oportunidade. 
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O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Sem tiver tranqüilidade para depor, vou mostrar que não 
dúvida, Presidente, por isso agradeci. Agora, a forma são verdadeiros." 
como a imprensa colocou a chamada de ontem da O SR. PAULO SOUTO -' Desembargador, uma 
notfcia do Jornal Nacional: "Traficante que estava das denúncias do Dr. Leopoldino - o que, aliás, 
desaparecido confirma envolvimento de juízes com também foi noticiado pela imprensa - trata 
ele." E, qual foi a notícia? Envolvimento? Não, de especificamente de uma ação de herança que uma 
maneira alguma. Como se houvesse envolvimento de senhora chamada Beatriz Rondon promove contra o 
jurzes com traficantes. Nós conhecemos, eu conheci Desembargador Ernani Vieira de Sousa. Foi o senhor 
Lúcio Salomão há doze anos. Ele foi preso há sete quem negou seguimento a, parece-me, uma ação de 
anos. Se eu soubesse que era traficante, eu nunca exceção de suspeição. 
teria ido à fazenda dele. O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Neguei 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E nem seguimento a um recurso, Senador. 
desconfiou disso, quando viu, na fazenda dele, O SR. PAULO SOUTO. Na exceção de 
produtos sendo vendidos? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Vender suspeição? 
ursque, vender perfume numa fazenda na Boilvia é O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Ao que 
quase que comum. Agora, traficar drogas, isso é me parece, na exceção de suspeição. 
incomum. O SR. PAULO SOUTO - Muito bem. E o senhor 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Na poderia explicar? A CPI recebeu um material 
Boilvia, V. Ex" acha incomum o tráfico de drogas? mostrando realmente uma grande semelhança, uma 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Numa enorme coincidência entre o que se supõe sejam 
rascunhos feitos à mão pelo Desembargador Emane, 
que era diretamente interessado no caso - que não 
sei por que isso aconteceu, isso teria ficado nos autos 
- e uma sentença lavrada por V. Ex". Nós recebemos 
esse material, e há trechos fortemente coincidentes 
entre esse bilhete, que a perrcia parece que 
realmente confirmou se tratar de letra do 
Desembargador Ernane, e uma sentença lavrada por 
V. Ex". Eu queria que o senhor explicasse e se Isso é 
verdade. 

fazenda, sim. Eu nunca iria a essa fazenda, se 
soubesse que lá ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Ah, boml 
Ar, sim. Isso sim. Mas não que não seja comum, pois 
os parses vizinhos - creio que aí tenho que relevar V. 
Ex' - são noticiados como rota. Não, creio que temos 
que falar a verdade. Negar que o narcotráfico é coisa 
do mundo inteiro e principalmente de parses como a 
Boilvia, como a Colômbia, por exemplo, e como o 
próprio Brasil, hoje, ... Nós estamos vendo ar o que 
está acontecendo no Brasil. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
Presidente, estarfamos pondo em cheque os 
fazendeiros honestos que vivem da sua propriedade. 
Incomum, porque não são todos. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Ah, bom I 
Mas que o tráfico existe, isso o senhor não pode 
negar. Tanto que V. Ex' foi para lá até para ver 
negócio de automóvel. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - O tráfico 
existe na Bolívia. Agora, dizer que é comum, eu não 
diria. 

O SR. PAULO SOUTO - O senhor, depois de 
todos esses fatos, continuou tendo um 
relacionamento normal com o senhor Josino, do 
ponto de vista de falar com ele ou ter telefonemas 
dele etc? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
Encontrei·me duas vezes com o Sr. Josino, na 
Chapada, e o inquiri se esses fatos apontados aqui 
eram verdadeiros. Ele disse: "No momento em que eu 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Quero 
afirmar a V. Ex" que não se trata de um bilhete. Eu me 
vali das manifestações do advogado do 
Desembargador Emani, através de um memorial, 
para também fundamentar a negativa de seguimento 
ao recurso. 

O SR. PAULO SOUTO - E nesse memorial 
estava alguma coisa escrita pelo próprio 
Desembargador? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não sei 
se estava alguma coisa escrita pelo próprio 
Desembargador, mas é possível que ele tenha 
anotado para o advogado alguma coisa, alguma 
matéria que pudesse ser aproveitada no memorial. 

O SR. PAULO SOUTO - Se o senhor tem 
conhecimento desse fato, já observou que há 
realmente parágrafos extremamente semelhantes na 
sentença de V. Ex' e no que está escrito aqui, que a 
perrcia demonstrou que é do Desembargador Emanl. 
E ele era diretamente Interessado no caso. O senhor 
acha isso normal? 
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O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Por isso 
Perfeitamente, porque o Desembargador deve ter eu digo a V. Ex's que é possivel que ele tenha 
passado para o advogado dele alguma matéria para passado ao seu advogado o que ele gostaria que 
constar do memorial. Do memorial eu retirei matéria fosse constado do memorial. 
para fundamentar a minha decisão. O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Eu acho 

O SR. PAULO SOUTO - O senhor teve acesso que a sua explicação é, até certo ponto, razoável. O 
a esses manuscritos? que estranho é o seguinte: isso aqui é comum dentro 

O SR. ODILES DE FREtTAS SOUZA - A esse de um processo? Como isso apareceu? Que 
manuscrito não. passarinho levou isso ao processo? 

O SR. PAULO SOUTO - Então isso estava O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Mas 
reproduzido no memorial? não estava no processo quando eu o examinei. Isso 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Sim, não estava no processo quando eu o examinei. 
estava reproduzido no memorial. O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Então V. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebe!) _ Esses Ex· não tem conhecimento. 
documentos são extrardos do processo. V. Ex' pode O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não 
ver que estão autenticados. A pergunta do procurador tenho conhecimento. 
é a seguinte: Consta no processo e com exame O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas 
grafotécnlco que é letra do Desembargador Ernani acha estranho se estiver dentro do processo? 
Vieira. Como é isso? O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Sim, se 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ estiver dentro do processo é estranho. Mas dentro do 
Excelência, perdoe·me, mas isto aqui não deve processo não é possrvel que esteja isto aqui, mesmo 
constar do processo. Deve ser autenticação do porque não há numeração nenhuma, não há 
originai manuscrito pelo Desembargador Ernani. paginação. Está uma autenticação possivelmente do 
Bilhetes manuscritos. Mas a mim não chegaram originai que ... 
bilhetes. O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Vou ler 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Mas V. uma coisa para o senhor: "Estado do Mato Grosso do 
Ex. acabou de dizer, se não me falha a memória, que Sul. Poder Judiciário. Tribunal de Justiça. Certifico 
havia anotações do Desembargador Ernani junto com que nesta data faço esses autos conclusos ao Exmº 
o memorial. Desembargador Ernanl Vieira de Sousa, tendo em 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Eu vista o entendimento do Exmº Desembargador Carlos 
disse que é possrvel que o Desembargador Ernani Avalone. Dou fé." 
tenha encaminhado ao seu advogado aquilo que ele O do Desembargador Ernani era autor da 
entendia que deveria constar do memorial, para que o demanda. Faço isso até porque é uma coisa que está 
advogado assim agisse. me chamando a atenção agora. Ele não podia fazer 

O SR. PAULO SOUTO _ E como isso foi parar conclusos os autos a quem era parte na ação. O 
nos autos? senhor não acha? Dê-me uma explicação, porque ar 

dá para esclarecer porque apareceram. 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Se O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Isso 

estavam nos autos, eu não vi. aqui está me parecendo uma montagem. Porque ele 
O SR. PAULO SOUTO - Ainda que não diz aqui: falo em separado em quatro folhas 

estivesse numerado, etc, como é que chega à mão? datilografadas acompanhadas de cinco documentos .. 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Se Em seguida, temos folhas manuscritas. Montaram 

estavam nos autos eu não vI. E eu manuseei os esta certidão com esta folhas. 
autos. O SR. PAULO SOUTO - Montaram não, podem 

O SR. PAULO SOUTO - Em qualquer hipótese, estar juntas, mas não ... 
o senhor considera que usou trechos desse memorial O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Sim, 
para fundamentar a sentença? não digo quem montou. Eu sei que chegou aqui 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Trechos montada. Agora V. Ex's, se lerem aqui, .... 
do memorial, não trechos do bilhete. O SR. PAULO SOUTO - O senhor me 

O SR. PAULO SOUTO - Mas esses trechos do desculpe, mas o fato importante é o seguinte: existe o 
memorial, estamos mostrando ar, são extremamente manuscrito feito por um desembargador interessado 
coincidentes com esses bilhetes que teriam sido... em uma causa. Ou diretamente, através deste 
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manuscrito, ou indiretamente, como o Senhor disse, O SR. PAULO SOUTO - a senhor tem alguma 
através de memorial feito por um advogado que teria outra atividade àlém da sua -função de magistrado, 
aproveitado que o desembargar interessado teria Desembargador? 
dito, a verdade é que isso acabou se refletindo em O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Tenha 
uma sentença de V. Ex' cujo argumento principal, uma propriedade rural.. 
segundo o senhor, é aceito pela jurisprudência. a O SR. PAULO SOUTO -' E casa de residência o 
advogado, segundo o argumento, não tinha poderes senhor tem apenas essa de ... 
especiais na procuração para levantar essa ação de O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Eu 
suspeição. Tudo que consultamos aqui dizia o tenho um apartamento em que resido, em Cuiabá, e 
contrário, ou seja, que ele podia fazer isso. agora reformei uma casa na Chapada, casa do meu 

Então, estou estranhando o fato de que a cunhado com opção de compra. Se eu vender a 
decisão - não quero entrar no mérito da decisão, não propriedade rural, fico com a casa da Chapada 
é nosso objetivo aqui " uma decisão aparentemente porque é no mesmo municfplo. 
possa estar cercada de fatos desse tipo. É isso que O SR. PAULO SOUTO - Então, essa casa da 
nos leva a realmente uma .... Chapada não é do senhor? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Essa O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Ainda 
decisão realmente será objeto de apreciação através não. 
de um agravo para o Superior Tribunal de Justiça. De O SR. PAULO SOUTO - a senhor tem apenas, 
modo que eu afirmo que essa certidão diz que o parece-me, um telefone em seu nome lá. 
Desembargador Ernani estaria falando nos autos e O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
juntando documentos. E em seguida aparecem 
folhas .manuscritas em xerox autenticada. De modo 
que não aceito a possibilidade de que essas folhas 
manuscritas estivessem dentro dos autos quando eu 
examinei. Não aceito. 

O SR. PAULO SOUTO - De qualquer sorte, 
quero insistir que há uma enorme coincidência entre 
trechos da sentença e trechos desses manuscritos, 
estivessem eles ou não oficialmente nos autos. São 
manuscritos de um desembargador que é colega de 
V. Ex' e que estava interessado diretamente na 
questão. Não deixa se ser ... 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Eu digo 
a V. Ex' que isso s6 pode ter acontecido se o 
Desembargador Ernani tivesse passado esses 
manuscritos ao seu advogado para que ele 
elaborasse o memorial. Do memorial realmente retirei 
trechos para fundamentar a minha decisão. 

O SR. PAULO SOUTO - Por acaso V. Ex' tem 
esse memorial que usou? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Aqui eu 
não trouxe porque não sabia que seria questionado, 
mas posso encaminhar a V. Ex' s. 

O SR. PAULO SOUTO - a senhor encaminhou 
algumas explicações e encaminhou também toda a 
sua parte de sigilo fiscal e contas bancárias. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
Encaminhei para ele. As contas bancárias não, 
porque os bancos me pediram quarenta e cinco para 
fornecer. Mas encaminhei as minhas declarações de 
Imposto de Renda, e, assim que eu receber os 
extratos bancários, vou encamihá·los à Comissão. 

Exatamente. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Concedo 

a palavra ao nosso Vice·Presidente, Senador Carlos 
Wilson. 

O SR. CARLOS WILSON - Sr. Presidente, 
rapidamente, s6 para saber: Desembargador, o 
Senhor chegou a ter algum contato com o Advogado 
Marco Aurélio ou não? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não, 
senhor. 

O SR. CARLOS WILSON - Nunca teve. 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Nem 

conheço. . 
O SR. CARLOS WILSON - Está bem. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Concedo 

a palavra ao Senador Djalma 6essa. 
O SR. DJALMA BESSA - Desembargador adi­

les, coincidentemente, V. Ex' comparece a esta Co­
missão quando, na véspera, o Jornal Nacional estam­
pou um dos blocos incriminando V. Ex", acusando-o. 
E quem assistiu ontem ao Jornal Nacional, na verda­
de, ficou Impressionado. Confesso que achei que 
aquela noticia foi agressiva e violenta contra V. Ex', 
sem dúvida alguma. 

Agora, atente à coincidência. Pode ser até que o 
jornal tenha apresentado aquela notícia justamente 
sabendo que V. Ex', no dia seguinte, viria a esta 
Casa. Mas nisso há um aspecto positivo dentro desse 
desacerto todo que V. Ex' está sofrendo. Que 
aspecto positivo foi esse? V. Ex' está tendo uma 
tribuna, está tendo, portanto, uma platéia - quanto 
àquele espaço ocupado ontem pelo jornal - que lhe 
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proporciona produzir a sua defesa. E V. Ex' Presidente do Tribunal de Justiça e, depois, 
comparece aqui com toda a calma, certo de que Presidente do Tribunal Regional Eleitoral. 
poderia até não vir e resguardar-se na legislação para Fui Juiz Eleitoral em Cáceres de 1968 a 1972. 
se esquivar. Dessa maneira, a sua presença aqui, Nesse periodo, peguei Cáceres com 3 mil eleitores, e 
sem dúvida alguma, vai pesar muito, porque V. Ex' deixei o Municiplo com 21 mil eleitores. Aos sábados 
tem a oportunidade. de se defender como está e domingos, saia pelas glebas com dois funcionários, 
fazendo. em um jipe, cadastrando as pessoas para titulos 

A minha observação nada tem contra V. Ex". novos ou transferência de titulos para a região, já que 
Pelo contrário, as perguntas que vou formular darão Cáceres hoje é resultante de uma migração. 
oportunidade a V. Ex' de se defender, de se explicar e Não sei se desagradei algum político, mas isso 
de esclarecer os fatos. Esteja, portanto, muito à mudou o aspecto eleitoral do Municipio. Aqueles 
vontade.· polfticos que eram eleitos com 3 mil votos tiveram que 

Há o principio da lógica de que .tudo tem a sua correr atrás de 21 mil votos. 
razão de ser, de que nada aparece assim por acaso. O fato de ter ido à Bolivia, esclareci, acredito, a 
Há sempre um motivo, há sempre uma· causa, há V. Ex's, inclusive com um oficio que encaminhei aqui. 
sempre uma razão que justifique e que dê respaldo Gostaria que V. Ex', se possivel, fizesse 
ao fato. Então, o que ocorreu antes dessa campanha questionamento por questionamento, para que eu 
que foi movida contra V. Ex·? V. Ex. assumiu a meliõor pudesse responder. 
Presidência do Tribunal Eleitoral e promoveu uma O SR. DJALMA BESSA - Pois não. Nessa 
campanha de alistamento eleitoral que se pode até movimentação louvável feita pelo senhor, que 
qualificar como uma campanha de cidadania para projetou um município na área pOlftica, tornando 
que Mato Grosso aumentasse o seu eleitorado. V. cidadãos milhares de eleitores, o senhor não se 
Ex' entrou numa área meio dlficil, que é essa área recorda de alguém ter reclamado dessa atitude? 
polftlca, o campo eleitoral. Como vive, há muito tempo, na área juridica, sabe 

. A minha primeira observação é feita no sentido 
de se verificar se esse trabalho feito por V. Ex· como 
Presidente do Tribunal Eleitoral ensejou algum 
mal-estar, alguma dificuldade, ou gerou algum 
adversário, algum Inimigo, Justificando, assim, a 
campanha que V. Ex· está sofrendo. 

Qualo outro motivo que cheguei a imaginar? As 
viagens que V. Ex· fez à Bolivia. Se prestarmos muita 
atenção, vamos verificar que V. Ex· fez duas viagens, 
mas que uma só deu complicação. Quanto à outra, V. 
Ex" foi lá para caçar; acredito que não tenha sido 
acusado por ter desfrutado de suas férias, de seu 
lazer, na Bolivia. Não foi Isso. Então, qual seria a 
terceira causa? A terceira causa seria a denúncia, a 
ação que foi movida contra V. Ex· e contra o Tribunal 
de um modo geral pelo Or. Leopoldlno Ma(ques de 
Amaral. 

Veja bem: essa movimentação contráriá, essa 
campanha, vamos dizer, pública, surgiu depois que o 
senhor foi Presidente do Tribunal, depois que esteve 
na Bolivla, depois da ação movida contra o Sr. 
Leopoldlno, ou decorreu de duas dessas causas, das 
três ou de uma? Essa é a primeira indagação que 
faço ao senhor. . . 

O SR. ODILES DE FRJ:ITAS SOUZA - Fui 
Presidente do Tribunal Eleitoral depois de ser 
Presidente do Tribunal de Justiça. Primeiro, fui 

que há sempre uma parte que aprova determinada 
providência e outra que rejeita. Isso é comum, 
normal. 

Então, nessa movimentação, no aumento do 
eleitorado dessa área de Mato Grosso, não houve 
uma manifestação da Assembléia a favor ou algum 
pronunciamento contra ou um recurso? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Houve 
da Câmara Municipal de Cáceres uma outorga de 
tftulo de Cidadão Carcerense. 

O SR. DJALMA BESSA - O senhor foi 
premiado. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - É 
possivel que isso tenha causado o descontentamento 
de alguém. Mas, na maior parte, senti que causei um 
beneficio ao Munlcipio. 

O SR. DJALMA BESSA - Um beneficio 
reconhecido pela Câmara Municipal. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Foi 
reconhecido pela Câmara Municipal. 

O SR. DJALMA BESSA - O senhor também fez 
uma referência a causas que decidiu. Não há dúvida 
nenhuma de que, quando se decide uma causa, uma 
parte não se conforma, não admite. Dessa maneira, 
houve, em parte das suas atividades recentes a esse 
movimento ou antes dessas denúncias, vamos dizer, 
uma causa de grande repercussão, em que a parte 
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que perdeu partiu para uma divergência, para uma O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Em 
campanha contra o senhor? quanto tempo o Tribunal concluiu essa apuração? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Os 
Senador, as pessoas não fazem a campanha jufzes ainda estão investigando o caso. Mas os fatos 
abertamente. Essas campanhas são feitas cuja apuração já se encerrou foram enviados ao 
sorrateiramente. Usam pessoas que querem se Ministério Público. Com a morte dele ... 
projetar, como usaram em Cárceres um advogado e O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas todo 
também o Dr. Leopoldlno, para, por intermédio deles, o valor já foi levantado? 
demonstrarem agressivamente o seu O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Eram 
descontentamento, porque as pessoas não vêm a mais de R$800 mil até o dia em que o 
mim, dizendo: "v. Ex' fez Isso e aquilo". Nãol As Desembargador Paulo Lessa encaminhou as cópias 
pessoas usam subterfúgios, usam terceiros que dos alvarás para o Ministério Público Estadual. 
também estão, de certa forma, descontentes. O SR. DJALMA BESSA - Sr. Desembargador, 

No caso do Dr. Leopoldlno, que já citei, ele essa notfcla sobre o levantamento das citadas irregu· 
estava preocupado com o andamento do seu larldades foi recentemente publicada na Imprensa. 
processo e foi usado por determinadas pessoas para Ela foi baseada nessa apuração ou, recentemente, 
denegrir a Imagem do Tribunal de Justiça. procedeu-se a uma segunda operação? 

O SR. DJALMA BESSA - É certo que, quando O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
uma decisão é proferida, normalmente, está sujeita a Tivemos conhecimento desses fatos, assim como a 
recurso. A parte que perdeu não tem motivo para Procuradoria-Geral do Estado. Desse modo, a 
ofendê-lo pessoalmente, porque tem, na própria imprensa noticiou que realmente se havia descobe.rto 
Justiça, o devido recurso, a ser proposto no próprio essa quantia. . 
Tribunal ou até em instância superior, se for o caso. O SR. DJALMA BESSA - Essa notfcla base-
Então, não se justllica campanha alguma. ou-se nesse processo? 

V. Ex' fez referência ao Juiz Leopoldlno O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não sei 
Marques do Amaral. Que órgão _ ou pessoa _ se é oriunda dessa sindicância, mas a Imprensa 
ingressou com essa ação? soube dos fatos, levando-os ao conhecimento pÚblico 

- desconheço por quais fontes. 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - A que O SR. DJALMA BESSA - É pÚblico e notório-

ação V. Ex' se refere? a imprensa divulgou isso e todo o Pafs sabe - que o 
O SR. DJALMA BESSA - Trata-se da Investi- advogado da viúva rejeitou a procuração de que 

gação que V. Ex' mencionou. dispunha e renunciou a defesa.· 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Um O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA '--

cunhado do Dr. Leopoldlno, Benedito Lemos da Silva, Renunciou por quê? 
esteve na Procuradoria da República prestando O SR. DJALMA BESSA - Se eu sóubesse o 
declarações contra o referido juiz. Seu depoimento foi motivo, seria interessante. 
colhido pelo Dr. Pedro Tax, Procurador da República O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
em Mato Grosso, e encaminhado ao Dr. Guelmar Renunciou, porque se sentiu trafdo. Uma das 
Teodoro Borges, Procurador-Geral da Justiça do pessoas da famflia prestou declarações à Polfcla 
Estado. Federal e fez alegações que não eram do seu 

A tomada do depoimento do Sr. Benedito, pelo conhecimento. Então, o referido advogado disse que 
Ministério Público Federal, ocorreu em 25 de Junho de ficaria diffcil defender a honra da famflia se ele não 
1999, tendo sido esse material enviado ao Dr. conhecesse os fatos realmente ocorridos. Por isso, 
Guelmar Teodoro Borges e por este remetido, em 28 renunciou. 
de junho, ao Tribunal de Justiça. Tendo recebido O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas o 
essa comunicação, o Desembargador Paulo Lessa Senador Djalma Bessa quer saber, além disso, dos 
Instaurou uma sindicância para verificar a veracidade fatos que ele ignorava. 
dessas afirmações. Lamentavelmente - porque O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Vários 
nunca pensei que o Dr. Leopoldino tivesse sido capaz fatos foram noticiados pela Imprensa sobre o Dr. 
de fazer aquilo -, constatou-se que ele, por meio de Leopoldino, e até com relação a essa renúncia do 
vários alvarás, levantou mais de R$800 mil da vara advogado. Houve pedido de prisão contra a 
que presidia. funcionária do Dr. Amaral. 
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O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Qual que foram revelados, depois, em depoimento à 
funcionária? Policia Federal. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - A O SR. DJALMA BESSA - Desembargador, 
Márcia Conceição Campos. mas esses fatos V. Ex' não sabe quais são? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebe!) - E ela O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Seria 
está presa ou não? com relação a levantamentos de dinheiro, 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Ela transferência de dinheiro, coisas assim. 
ainda não está presa. Houve pedido: Juiz demite e O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não 
servidora recebe pedido de prisão. Houve também a sabe direito, não é? E não tem obrigação de saber 
Sr" Maria Goreti, que está, diariamente, no Tribunal também. 
de Justiça, reclamando a devolução de R$ 72 mil de O SR. DJALMA BESSA - Desembargador, a 
menores. ação ou acusação que o Juiz Leopoldlno passou a 

o SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Ela fazer contra a Justiça, contra os Desembargadores, 
esteve aqui, ontem, EX·, falando, vendo se a CPI foi depois dessa sindicância? 
tinha condições de agilizar, porque, segundo ela, Dr" O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Foi 
Maria Goreti - e a gente precisa tornar esse fato claro, depois da abertura dessa sindicância; mais ou menos 
porque ela está ai pedindo providências e nós, aqui, 30 dias depois. Quando ele teve conhecimento da 
não temos função judicante, como V. Ex' sabe., esse abertura da sindicância, ele se desesperou, porque, 
dinheiro está bloqueado, a seguradora não quer até então, o Dr. Leopoldlno era o "Paladino da 
pagar. Não sei como é Isso. - Justiça". Eu acreditava piamente na honestidade do 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Com a Dr. Leopoldlno. Por várias vezes o aconselhei: 
morte do Dr. Leopoldlno ... Leopoldino, seja mais brando naquilo que você diz; 

você pode fazer as acusações, mas com outras 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Ela era palavras. Isso não vai levar você a lugar nenhum. 

serventuária da Justiça, ou não? Mas ele não me ouviu, lamentavelmente; continuou 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - A Dr" agredindo. Mas se fez para a comunidade cuiabana 

Maria Goreti, não. como um homem Integro. E nós o vimos assim. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Ah, era Lamentavelmente, na apuração, chegou-se a essa 

um processo que corria lá, né? conclusão. 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Era um O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebe!) - Mas, 

processo em que havia um depósito judicial em nome Ex·, antes de o Tribunal estar - vamos supor -
de menores. E ela poderia movimentar esse depósito, averiguando o levantamento desses recursos, que 
se ela adquirisse algum bem em nome dos menores. seriam irregulares, os levantamentos feitos pelo Juiz 
Ela fez um compromisso de aquisição, mas está Leopoldlno, antes disso, há muitos anos atrás, ele já 
impossibilitada de honrar, porque o dinheiro havia feito denúncias contra o Tribunal ... 
desapareceu. O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Ele 

. Nós decidimos, na quinta-feira anterior, que agredia o Tribunal constantemente. 
cópias de tudo que foi constatado com relação a esse O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - ... no 
fato fosse encaminhado à Procuradoria- Geral da sentido de que os Desembargadores recebiam mais 
Justiça para que a Procuradoria propusesse uma do que os Ministros do Supremo; há aquela história 
ação de reparação em beneffclo dessa senhora; a dos combustfveis. Foi ele quem denunciou Isso tudo? 
ação seria proposta contra o Estado. O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não, 

Porém, há a possibilidade, agora, se a não foi o Dr. Leopoldino que denunciou aquela 
seguradora pagar os R$200 mil pelo seguro de vida história ... 
do Dr. Leopoldlno Marques do Amaral, que ela O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Bom, mas, 
receba os R$72 mil, tirando do seguro que fora feito antes, há muitos anos, ele já havia denunciado .... 
por ele, através da Associação de Magistrados. É a O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Há 
forma mais imediata de resolver essa lamentável muitos anos, ele já vinha agredindo o Tribunal, 
situação. porque se sentia preterido nas promoções. Inclusive, 

Então, respondendo a V. Ex', o advogado da certa feita, quando houve promoções para Cuiabá e 
famflia não quis mais continuar defendendo a famflla, ele não assumia, e as promoções foram feitas em 
porque ele se sentiu traldo por não conhecer de fatos comum, no mesmo dia, eu disse a ele: "Doutor, 
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assuma logo, porque antigüidade conta para a O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
promoção para o Tribunal". Ele disse: "Não, mas eu Difamando, não estava comprovando o que; falava. 
não vou para o Tribunal por antigüidade. Eu vou por Então, aplicávamos penas correspondentes às 
merecimento". agressões, desde que não comprovasse. as 

O SR. DJALMA SESSA - Então, antes, ele já agressões. . 
fazia essa acusação contra o Tribunal? O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) .,- Quer 

OSR.ODILES DE FREITAS SOUZA-Já fazia dizer que o acusador.julgava quem o acusou, no 
as acusações contra o Tribunal. caso? 

O SR. DJALMA SESSA - Ai, com essa O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não. 
sindicância, ele duplicou ou triplicou as acusações. O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É isso Ó 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - AI, que eu quero saber. 
quando ele viu essa sindicância, que ele entendeu O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Se 
que não deverlamos julgá·lo, ele tentou que nos tivesse algum Desembargador compondo a Câmara 
déssemos por suspeitos. Mas, mesmo assim, que o julgou, ele se afastaria para que os outros o 
continuamos com a sindicância. íamos levar o julgassem. . 
processo a pleno, para instauração ou não do O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet)'-
processo administrativo, quando aconteceu o fato de Perfeitamente. . 
sua morte. O SR. DJALMA SESSA- Vejam bem I Então, já 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Então, chegamos a concluir que houve causas recentes, 
vamos ver se ficam claros os fatos agora, com imediatas e causas, vamos dizer, medlatas distantes. 
algumas perguntas que V. Ex." fez. Fica claro que o Veja bem, essas outras causas, as Imediatas 
Dr. Leopoldino Marques do Amaral já vinha recentes, estão ai nesse processo. 
denunciando o Tribunal muito antes de seu sobrinho O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Estão 
Benedito ter Ido ao Procurador da República? aqui neste processo. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Multo O SR. DJALMA SESSA - Em que consistia a 
antes, mas por outros fatos. acusação anterior ou distante? . 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Sim, por O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Ele 
outros fatos. Mas já vinha brigando com o Tribunal? falava em nepotismo. Ele falava que ganhávamos 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Vinha mais do que o Supremo. 
brigando com o Tribunal constantemente, porque ele O SR. PAULO SOUTO.- Isso não é verdade, 

não? se sentia preterido nas promoções. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Mas, por O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Sr. 

essas brigas contra o Tribunal, ele vinha sendo... Presidente, eu ganho hoje, e V. Ex.·". 
O SR. PAU'-O SOUTO - Eu só perguntei se é 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Ele verdade. Eu não iria estranhar não, porque,' outro dia, 
vinha sendo sindicado, vinha respondendo a recebemos aqui um contracheque de um funcionário 
processos administrativos, já havia sido apenado. da Justiça Federal que, usando todos esses artlffclos 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Por quê? ai, ganha um salário bruto de R$ 14 mil, que é muito 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Por mais do que ganha o Presidente da República, multo 

causa das agressões infundadas que ele fazia, sem mais que o próprio Presidente do Supremo, de modo 
fundamento, sem provas. que eu também não estranharia Isso, não, embora 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas não seja correto. 
nada com a questão de levantamento de dinheiro? O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - O meu 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não. holerite mostra que tenho hoje R$10.700,OO. 
Com relação a esse levantamento de dinheiro, nunca O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É o 
ninguém pensou que o Dr. Leopoldino Marques do bruto? 
Amaral fosse capaz desses atos. Para nós todos, foi O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não, é o 
uma surpresa geral. que eu recebo. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Quer O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O 
dizer que o Tribunal vinha culminando sanções ao Dr. Hquido? 
Leopoldino em razão de que ele acusava e o Tribunal O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Éo 
entendia que ele estava difamando. Hquido. 
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O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Então, o uísque e, depois, quando passamos lá para ir a Santa 
bruto é mais? Cruz. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - O bruto O SR. DJALMA BESSA - E ele vinha a 
chega... Cuiabá? 

O SR. PAULO SOUTO - Estou vendo que está OSR. ODILES DE FREITAS SOUZA-Nunca vi. 
na hora do subteto mesmo. O SR. DJALMA BESSA - Nunca viu? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Pode. O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Nunca 
O SR. DJALMA BESSA Então, vi; que eu tenha visto, não. 

Desembargador, veja 'beml Onde era que ele O SR. DJALMA BESSA _ Não responde a 
divulgava essas acusações, essas anteriores a que nenhum processo na Comarca de Cuiabá como 
me referi? Pelo jornal? Pelo rádio? Ou dlrlgindo'se traficante? 
diretamente ao Tribunal de Justiça? Qual era o O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Que eu 
veículo de comunicação? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Por 
melo de jornais, da imprensa, da televisão. Então, era 
assim que ele nos acusavá. E, enquanto ele fazia 
tudo isso que ele nos aponta, ele recebia o mesmo 
salário que nós, ele nos acusava de nepotismo, ele 
tinha parentes - mulher, filhos, sobrinhos -
trabalhando com ele. Então, era uma forma apenas 
de denegrir, não que ele realmente quisesse acertar e 
combater isso; ele queria apenas denegrir a Imagem. 

O SR. DJALMA BESSA - É, portanto, a 
impressão que se tem, acusações sem provas, sem 
documentos. Dá essa Idéia. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Sim. 
O SR. DJALMA BESSA - Dá essa idéia. 
Desembargador, o senhor fez referência aí a um 

traficante que ainda está preso na Bolívia, Salomão ... 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Lúcio 

Salomão. 
O SR. DJALMA BESSA - Lúcio Salomão. O 

senhor mencionou que esteve na fazenda dele. 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Estive. 
O SR. DJALMA BESSA - É claro, já foi dito, 

que ele não era tido como traficante. 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Pelo 

menos, eu não sabia que Lúcio Salomão, em 1977, 
era traficante. 

O SR. DJALMA BESSA - E ele ia a Mato 
Grosso, o senhor se encontrou com ele mais de uma 
vez ou foi essa única vez. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Eu fui 
duas vezes à fazenda dele, uma vez só eu me 
encontrei com ele, quando eu fui a Santa Cruz. 
Naquela vez que eu disse que fui caçar e que fui à 
fazenda comprar uísque, eu não vi Lúcio Salomão. 

O SR. DJALMA BESSA - Mas o senhor esteve 
na fazenda dele. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Estive 
duas vezes. Uma, quando eu fui caçar e comprei 

saiba, não. 
O SR. DJALMA BESSA - Eu quero ainda adi­

antar a observação que fez o Presidente Ramez Te­
bet sobre esse manuscrito que foi também menciona­
do pelo Relator Paulo Souto. O senhor poderia nos 
ajudar muito. Por quê? Um papel deste, um documen· 
to deste não aparece por acaso. Primeiro, saber qual 
foi o motivo por que ele foi apresentado e, segundo, 
por mais artifício, a não ser que haja uma montagem, 
vai-se verificar que ele não tem sentido. Um processo 
desse não é só numerado, não; ele é numerado e ru­
bricado. Então, se não há seqüência. se não há nu· 
meração, se não há rubrica, como é que esse docu­
mento apareceu aí? Ele não tem asa, não tem pé, não 
tem nada, para chegar aí por acaso. 

O SR. PAULO SOUTO - E, mais do que isso, 
qual é o interesse de quem fez o manuscrito, porque po· 
deria tomar conhecimento dele porque é contra ele. 

O SR. DJALMA BESSA - E, ainda mais. se 
alguém quisesse apresentar o documento para 
acusar a quem quer que seja, teria que anexar 
oficialmente, não da maneira como apareceu. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Sena­
dor, não há rubrica, não há numeração, pelo que vi, 
agora, nessa folha manuscrita. Eu poderia esclarecer 
que há um desentendimento muito grande entre o De­
sembargador Ernani Vieira de Souza e uma Deputada 
Estadual de Mato Grosso. Em razão desse desenten· 
dimento, essa Deputada faz denúncias contra o De­
sembargador Ernani, e o Desembargador Ernani, às 
vezes, se defende através da imprensa. Agora, até 
que ponto se chegaria para incriminar o Desembarga­
dor e também para trazer dúvidas a respeito do meu 
comportamento, eu não sei; mas eu mostrei a V. Ex's 
que se pegou uma certidão e, atrás dessa certidão, em 
seqüência a essa certidão ... 

O SR. PAULO SOUTO - Não, não é isso. 
Ninguém, aqui, quis dizer... Só para esclarecer, 
permita-me, Senador Jonas. 
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O que foi dito aqui é que esse manuscrito teria suspeição do Desembargador Benedito Pereira. 
sido esquecido nos autos, ele não faz parte Contra-razões ao recurso - interposto na ação de 
oficialmente dos autos. Agora, a pergunta do Senador restauração de autos. Sonegados pelo incipiente nos 
tem toda razão, quer dizer, se ele não está presentes autos - 30·6-97. 
manuscrito, ele não faz parte dos autos. Como é que O SR. PAULO SOUTO - Isso provavelmente 
isso apareceu? Será que essa Deputada, que o não se refere a este processo então? 
senhor está dizendo que é adversária do O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
Desembargador, teria acesso a um bilhete que ele Certamente ele foi ouvido sobre alguma coisa que 
não tem a menor intenção de tornar público? Não me constava do processo, se é neste processo. Pode ser 
parece plauslvel. de outro processo que extralram a certidão ... 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Como o O SR. PAULO SOUTO - Apenas para fazer a 
documento apareceu, eu não, eu sei que quando eu... comparação da letra, provavelmente. 

O SR. PAULO SOUTO - E o documento é O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Certo. 
legftimo. Pode ser de um outro processo que extraíram a 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Quando certidão para isso. Mas depois desse ... 
eu examínel o processo para expedir a minha decisão, O SR. PAULO SOUTO - Sim, mas poderia ter 
esse documento não estava no processo. Se estives· sido o caso de ele, como parte, ser ouvido? É só uma 
se, o que teria feito eu? Retirado e jogado fora. curiosidade minha. 

O SR. DJALMA BESSA - Exato. Ou então O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Através 
mandar anexar, se fosse o caso. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Mas se 
não é documento que faz parte do processo, por que 
permaneceria? 

O SR. PAULO SOUTO - Nem nesse nem 
nenhum outro escrito por ele? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não, há 
documento, há folhas escritas por ele que fazem 
parte do processo. 

O SR. PAULO SOUTO - Mas ele como 
Desembargador ou como parte? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Como 
parte. Ele diz lá que junta memorial, que junta 
qualquer coisa, não me lembro ... 

O SR. PAULO SOUTO - Ele podia fazer isso? 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA· Se V. 

Ex.' me der a certidão ... 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas é 

comum um juiz advogar em causa própria? Porque o 
juiz não pode advogar. Ele pode advogar em causa 
própria? Ele tinha advogado? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Se V. 
Ex' puder me emprestar, eu não seI... Porque 
presume-se que aqui seja deste processo, mas eu ... 

"Certifico que nesta data faço os autos 
conclusos ao Desembargador Ernani Vieira de 
Souza, tendo em vista o impedimento do 
Desembargador Carlos Avaloni." 

Vem a fala do Desembargador. Fala em 
separado em quatro folhas datllografadas e 
acompanhadas de cinco documentos, depois da 
sentença proferida na ação principal. Embargos de 
declaração opostos. Decisão de embargos. Prova de 

de seu advogado. 
O SR. PAULO SOUTO - Sim, mas ai não seria 

ele escrevendo. 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não, 

por isso é que eu acredito que esta certidão esteja se 
referindo a outro processo. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Ele não 
pensa, julga Isso. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não, es· 
tou presumindo. 

O SR. PAULO SOUTO - Claro, claro. 
O SR. DJALMA BESSA - Ele, para se 

defender, teria que ter um advogado, ou ele poderia 
fazê·lo diretamente? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não, 
tem que ser através de um advogado. Ele não pode 
advogar em causa própria. Aliás, é aconselhável que 
ninguém advogue em causa própria. 

O SR. DJALMA BESSA - Eticamente, por 
certo. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - É. 
O SR. DJALMA BESSA - Veja bem, eu já vou 

concluir. Com relação a esse problema, o senhor 
sabe qual é o objetivo, não é? 

Veja bem, pelo menos se presume que o senhor 
se valeu de um documento que não tinha por que 
constar nos autos, para proferir a sua sentença. O se­
nhor velo e explicou, e a presunção é que o fato 
realmente é esse, e se valeu realmente do memorial 
para proferir a sua decisão. Não tem nada errado. De 
maneira que seria - é apenas uma obselVação ligeira 
- conveniente que o senhor mandasse para a Comis­
são um documento, uma certidão, que Gomprovasse 
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realmente que a sua decisão fundamentou·se em ra· Estou tratando V. S' pelo cargo que ocupa. 
zões do memorial e não nesse documento que entrou O SR:'ODILES DE FREITAS SOUZA - Mas 
aí no processo sem mais nem menos. não deixo de ser juiz. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - O SR. PAULO SOUTO - Eu sei disso. 
Perfeitamente. 

O SR. DJALMA BESSA - Isso, vamos dizer, 
seria Interessante porque espantaria, acabaria, 
liquidaria qualquer dúvida. 

E no mais, o senhor continue com a sua 
serenidade, esteja portanto atento aos trabalhos 
desta Comissão e a sua presença não quer sequer 
dizer que o senhor está Indiciado, que há suspeita, 
que há dúvida. Não. Pelo contrário. O que a 
Comissão quer é o que a própria Constituição 
determina. É a averiguação de fatos, é a exposição 
de fatos, para, no final, sair realmente a verdade, que 
não é outra coisa senão o respaldo da Justiça. 

Obrigado pela sua presença e pelos esclareci· 
mentos. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Muito 
obrigado, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador 
Geraldo Althoff? 

O SR. GERALDO AL THOFF - Nada a 
perguntar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Volto a 
palavra ao eminente Relator. 

O SR. PAULO SOUTO - Desembargador, em 
virtude da pessoa que se considerou prejudicada 
neste processo, que é a Sr.' Beatriz Rondon - aliás, 
Sr. Presidente, quero fazer, ainda que oralmente, um 
requerimento para que ela seja ouvida ., diz que foi 
aconselhada pelo juiz para desistir da ação. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Por qual 
dos juizes? 

O SR. PAULO SOUTO - Pelo juiz da primeira 
instância. Então, a suspeição dele teria sido Inclusive 
por isso, porque parece que ela diz que o juiz chegou 
lá e a aconselhou. Tanto que o senhor aqui se refere 
no seu ... Não sei porque o Sr. estranhou isso ... ? 
Porque tem um trenho aqui que provavelmente deve 
estar se referindo a isso; se refere, me parece que há 
uma decisão qualquer que diz que entende não ser 
suspeito o juiz que esclarece a parte sobre a demora 
de Incidentes, despesas, etc. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
Estranhei porque há confusão que se faz entre o juiz 
e desembargador. Todos nós somos juizes. 

Então V. Ex' disse: "O juiz aconselha ... " 
Eu poderia estar entendendo que eu teria 

aconselhado. 
O SR. PAULO SOUTO - Não. 

Mas, V. S' quando se referiu aqui, se referiu 
naturalmente sabendo do fato de que existia na 
argüição da suspensão esse argumento, esse fato de 
que o juiz a teria pressionado? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Sim. 
O SR. PAULO SOUTO - V. S' achou que esse 

contato do juiz com ela tivesse sido sobre a demora, 
sobre incidente de despesa, é uma coisa normal? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Tudo 
bem. É normal, porque é comum as partes 
solicitarem. Nunca pedindo julgue desta ou daquela 
maneira, mas querem uma decisão mais rápida. 

O SR. PAULO SOUTO - O que estou dizendo é 
o seguinte. 

Ela se considerou pressionada pelo juiz - pelo 
menos no que ela diz·, para que ela desistisse da ação. 

Isso velo até os autos sob a forma de argüição e 
V. S' disse: 

"Se esse contato foi apenas para esclarecer a 
parte de demora, incidentes, etc. acho que não tem 
nada demais." 

Mas V. S' não acha que uma coisa envolvendo 
o desembargador, uma parte declara isso ao juiz, 
etc., não acha que é muita convergência de idéias 
para considerar isso normal não? 

Será que foi isso mesmo. Foi só demora, 
incidentes, etc? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Mas é a 
afirmação dela contra a do magistrado e eu prefiro 
acolher a afirmação do magistrado. 

O SR. PAULO SOUTO - Desse contato do 
magistrado com ela foi apenas para dizer: - Olha não 
vá nessa ação contra o desembargador, porque 
demora muito, tem Incidentes ... 

Foi isso que V. S' considerou? 
O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Se há a 

palavra do magistrado e a palavra dela que é parte 
interessada, prefiro a palavra do magistrado. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Registro, 
com satisfação, a presença, em nosso recinto, do 
eminente Senador Jonas Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, 
como fiz da vez passada, quando por aqui foi 
submetido à Interrogação o nosso Desembargador 
Athalde Monteiro da Silva, fiz questão também de 
estar presente porque conheço o Dr. Odiles, posso 
até ser suspeito ao falar do Dr. Diles por ser ele meu 
amigo, nos consideramos como irmãos. 
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Toda comarca que o Dr. Odiles passou sempre ficante, desaparecido há vários anos, afirma envolvi-
foi um homem que deixou saudades. E repito aqui mento de desembargadores e de juizes. 
uma palavra de V. Ex" por ocasião das indagações ao Foi difícil até descer para o café hoje, porque a 
Dr. Athaide Monteiro da Silva. - Se algo foi jogado televisão nos mostrou por uma fotografia que a 
contra esse homem ficaria muito decepcionado. repórter estava em mãos. As pessoas olham e já 

Muito obrigado. condenam. Vim até com um certo nervosismo, não 
O SR. PAULO SOUTO - Queria fazer duas por ser culpado, mas pela imponência da Casa, pela 

perguntas finais. imponência do Senado, pelo que V. Ex.ªs 
Quando V. S" se referiu a uma casa na Chapada representam no contexto nacional e pelo respeito que 

do Guimarães, e eu falei pelo telefone, quer dizer, merecem. Por isso é que estamos aqui e, todas as 
esse telefone é de V. S", mas a casa não: É isso? vezes que se fizerem necessários esclarecimentos, 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA- A casa é embora não tenha sido eu tão claro o quanto deveria, 
do meu cunhado, há muito tempo estava fechada. As o que lamento, estarei à disposição, Sr. Presidente, 
minhas filhas vão sempre à Chapada por motivo de para que a CPI tenha o maior êxito possível. 
festival e então disse a ele que faria uma reforma na O que nós do Poder Judiciário queremos é 
casa e que nós a ocuparíamos. Se houvesse apenas paz e tranqüilidade para continuarmos 
interesse posterior na aquisição nós compraríamos. exercendo nossas funções. 
Se não a casa ficaria com ele. O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Parece 

O SR. PAULO SOUTO - V. S' foi um dos que mais ninguém tem perguntas a fazer. A CPI lhe 
desembargadores que também participou de ações deu a oportunidade de esclarecer porque, em relação 
contra o Governo do Estado para, no caso de atraso a todas as acusações que o juiz Leopoldino fez contra 
de pagamentos, receber com correção e também o senhor, o senhor entende que esclareceu e que foi 
acionou por perdas e danos? perguntado sobre elas. 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Não. O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA -
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Quais os Perfeitamente. 

desembargadores que ingressaram com ação contra O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Quero 
o Estado de perdas e danos por atraso no pagamento somente perguntar a V. Ex." se confirma realmente 
dos vencimentos. Quando o Governador Dante de expediente que enviou e que a CPI recebeu e mandei 
Oliveira assumiu, houve, no Inicio, atraso no juntar com relação ao iate. No instante em que pegou 
pagamento. Em decorrência disso, o Estado foi fogo, ele não era mais de sua propriedade. 
demandado por membros do próprio Poder Judiciário O senhor confirma isso de acordo com o 
que pediam perdas e danos. A pergunta do documento que estava aqui? 
Desembargador é: 'V. Ex." foi um dos autores?" O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não era 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não, meue,de acordo com o documento que lhe dei,o iate 
não fui. foi transferido para ... 

O SR. PRESIDENTE (RameZTebet) - Quais fo- O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Há 
ram os que propuseram essa demanda? muitos anos já o havia vendido? 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Não O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Sim, 
tenho conhecimento e desconheço quais os Excelência. 
desembargadores que propuseram. Não fui eu. O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Os Srs. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas Senadores têm mais alguma pergunta a fazer? 
sabe que existe a demanda? Dou por encerrado o depoimento de V. Ex." . 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA - Sim, Agradeço a presença de V. Ex." perante esta 
houve a demanda. Algumas demandas dessas já fo- Comissão Parlamentar de Inquérito e, antes de 
ram sentenciadas, mas não sei numerar quais foram. encerrar, convoco a próxima reunião desta CPI para 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) _ Tem mais quarta·feira, dia 03 de novembro, às 17h, para que o 
algum esclarecimento a prestar? nosso Relator possa apresentar o relatório sobre a 

O SR. ODILES DE FREITAS SOUZA _ Sr. Pre. condenação bilionária sofrida pelo BASA, Banco da 

sidente, vim com toda a boa vontade, apesar, como 
disse o Senador Djalma Bessa, de uma denúncia on­
tem que, pela chamada, me punha como bandido, tra-

Amazônia. 
Está encerrada a presente reunião. 

(Levanta·se a reunião às 12h22min.) 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.312, DE 1999 

Quarta-feira 17 31031 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEPERAL, no uso da 
atribluç40 'lUC lhe: tili conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n" I}, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
016435,~-o, 

IH \( >I \'1 dispensar o servidor EURÍPEDES ALENCAR DE 
SOI;!A, matricula ,W30, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, 
da tunção Comi~\I(lOada de Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-6, 
do Gabinete do Senador Eduardo Suplicy, e designá-lo para exercer a Função 
Comissionada de Subchefe de Gabinete, Símbolo FC-6, do mesmo Órgão, 
com cfcito~ linam:eiros a partir de 20 de outubro de 1999, 

Senado Federal, 16 de novembro de 1999, 

GACIEL DA SILVA M A 
Diretor-Geral 

L 





Presidente: (Vago) 
Vice-Presidente: (Vago) 

Titulares 

1. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebet 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 
5. Amir Lando 

I. Geraldo Althoffl. 
2. Francelino Pereira 
3. Paulo Souto 
4. Juvêncio da Fonseca 

1. Lúcio Alcântara 
2. Osmar Dias 
3. José Roberto Arruda 

I. Lauro Campos 
2. Heloísa Helena 
3. Jefferson Peres 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito em 30-6-1999) 

PMDB 

PFL 

PSDB 

Bloco de OposlçAo 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 

Suplent .. 

I. Marluce Pinto 
2. G .... n Camata 
3. (Vago) 
4. (Vago) 
5. (Vago) 

I José Agripino 
2. Carlos Patr .. lnio 
3. DjalmaB .... 
4. Freitas Neto 

I. Antero Paes de Barros 
2. Luzia Toledo 
3. Romero Jucá 

I. José Eduardo Dutra 
2. Marina Silva 
3. Roberto Satumino 

~) 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490·3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 ·3514 Fax: 3606 

.CRISTINA JUDITE VICINO (Ramal 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCÍDIA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 . 3520 Fax: 3512 

Secretários: JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOA VENTURA NERY (Ramal: 4526) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES PERMANENTES 
... " Chefe: 

Ramais: 4638 . 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE . DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
· LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS . JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
· ELISABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 35 I 5) 

CCJ . ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
· GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE . JÚLIO RICARDO BORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
· PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC . JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
· AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI . CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE . MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
· MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS" CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 
(27 titulares e 27 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AGNELO ALVES RN 2461/2467 1. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 2. PEDRO SIMON RS 3230/3232 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 6. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 8. AMIR LANDO RO 3130/3132 
CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 1. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSE JORGE PE 3245/3246 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. ROMEU TUMA SP 2051/2057 
BELLO PARGA MA 3069/3072 4. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
JONAS PINHEIRO MT 2271/2272 5. EDUARDO SlaUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
FREITAS NETO PI 2131/2137 6. GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTi RR 1160/1163 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ROMEROJUCA RR 2111/2117 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. LUIZ PONTES CE 3242/3243 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 4. LÚCIO ALCÂNTARA CE 2111/2117 
PEDRO PIVA SP 2351/2355 5. OSMAR DIAS PR 2121/2137 

\ (*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

EDUARDO SUP.LlÇY - PT SP 
LAURO CAMPOS· PT DF 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 
JEFFERSON PERES - PDT AM 

TITULAR I UF I 

LUIZ OTAVIO PA 

• ( ) PPS rellra-se do Bloco, em 05/10/1999. 

Reuniões: Terças-feiras às 10:00 horas 
Secretário: Dirceu Vieira Machado Filho 
Telefones da Secretaria: J 11-3516/4605 

3213/3215 ,. ANTONIO c. VALADARES - PSB SE 2201/2207 
2341/2347 2. SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
2391/2397 3. ROBERTO FREIRE-PPS (') PE 2161/2164 
4229/4230 4. MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 
2061/2067 5. HELOISA HELENA - PT AL 3197/3199 

PPB 

Ramais I SUPLENTE I UF I· Ramais 

3050/4393 1.ERNANDES AMORIM 

Sala nO 19 - Ala Senador Alexandre CosIa 
Telefone da Sala de Reunião: 311·32 55 

RO 

Fax: J 11-4344 - E-mail: dirceu(§scnado.gov.br 

2255/2257 

Aroalu:aJ.a m> :20. 10 1999 



2) COM,..,..,,..v DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vlce·Presldente: HELOisA HELENA 

GlLVAM BORGES 
JOSÉ ALENCAR 
LUIZ ESTEVÃO 
MAGUITO VILELA 
MARLUCE PINTO 
PEDRO SIMON 
VAGO 

DA FONSECA 
DJALMA BESSA 
GERALDO ALTHOFF 
MOREIRA MENDES 
MARIA DO CARMO ALVES 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
MOZARILDO CAVALCANTI 

LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCÃNTARA 
OSMAR DIAS 
SÉRGIO MACHADO 

I 
MARlNA SILVA· PT 
SEBASTIÃO ROCHA - POT 
HELOisA HELENA - PT 

AP 
MG 
DF 
GO 
RR 
RS 

MS 
BA 
SC 
RO 
SE 
TO 
RR 

CE 
CE 
PR 
CE 

AC 
AP 
AL 

, (I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999, 

2151/2157 
4018/4621 
4084/4065 
3149/3150 
1301/4062 
3230/3232 

1128/1228 
2212/2213 
2041/2047 
2231/2237 
4055/4057 
4070/4072 
1180/1163 

3242/3243 
2301/2307 
2121/2125 
2281/2287 

2181/2187 
2241/2247 
3197/3199 

Reuniôe" Quanas-feiras de 9:00 às II :00 horas (') 
Secretário: José Roberto A. Cruz 
Telefones da Secretaria: 311·4608/3515 

I 
2. JOSÉ SARNEY AP 3429/3431 
3. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
4. JADER BARBALHO PA 2441/2447 
5. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 
6. AMIR LANDO RO 3130/3132 
7. GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 
8. JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 

2. FREITAS NETO PI 2131/2137 
3. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
4. PAULO SOUTO BA 3173/3175 
5. JOSÉ AGRIPINO RN 2381/2387 
8. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
7. VAGO 
8. 

2. LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 
3. PEDRO PIVA SP 2351/2353 
4. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
5. TEOTONIO VILELA FILHO AL 4093/4096 

I 
2. LAURO CAMPOS - PT DF 2341//2347 
3. ROBERTO FREIRE-PPS (') PE 2161/2184 
4. JOsé EDUARDO DUTRA· PT SE 2391/2397 

PERES· por AM 2061/2067 

Sala nO 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3359 
Fax: 311-3652 - E-mail: jrac@senado.gov.br 

(', lIorl.rio <:l~ ~((II& (01'1 dt1ibeu,lo donM~!o dt Prtt!&!lIH dtCt\!lllll~' Um" PltIldinN 
Horário 11"j""et\ld, Q.>UtI.l·(tiru I.s 14.00 boru 



2,1) - COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE P ARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOisA HELENA 

~,. 

MARLUCE PINTO 
LUIZ ESTEVÃO 

',:- pM.PJh ,:.,~,~/.~':: -:, -\;'~~~:~~;};~Y;~~tr?r41r;..-(,;a::!1~~~t:Ei~~ 
RR-1301!4062 
DF-4064/65 

. '-'~ >-::", - F,tfl;.~ !_~-~:- -t\;;~~-i·i~"~:~~}?~:g:Z. '<~:~ze;;:2Í~H~~D~~fl 
GERALDO ALTHOFF SC-2041/47 
MARIA DO CARMO ALVES SE-4055/57 

- - i , :<.,j --". -, , PSPi;S. S. ~~-\~ :tX:~:-;:;~<~~:,;;)1~?r4~~~~lJ~ ~~ "tr;iJ~i~tt;l~ÉlS~fJt~Y 
OSMAR DIAS PR-2121/25 

(') BLOCO OPOSlçAo (PT .pOT -4>58)""(\')" ·.'.X, .• ;,;· ;';,~i1j'r0ml:1:\~!" I 
HELOíSA HELENA (PT) AL-3197/99 
TIÃO VIANA (PT) AC-3038/3493 
EMÍLIA FERNANDES (PDT). RS-2331/37 

(*) PPS rClira·se do Bloco. em 05/10'1999. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN, ALEXA:-iDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: Jrac@senado.go\ .. br 
REUNIÓES: SALA N' liA - ALA SEN, ALEXANDRE COSTA 
TEL,: DA SALA DE REUNIÓES: 311-3359 

. ". 



2,2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

° ,")PMDB' 
LUIZ ESTEVÃO 
MARLUCE PINTO 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN, ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N' 09 - ALA SEN, ALEXANDRE COSTA 
TEL,DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 0611011999 

DF-4064165 
RR-I30114062 



Presidente: 
E CIDADANIA - CCJ. 

AGRIPINO 
3) DE CONSTITUI 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
titulares e 23 I 

CARLOS WILSON (2) 
LÚCIO ALCÃNTARA 
LUZIA TOLEDO 

AL 
GO 
PA 
RS 
RS 
MS 

ROBERTO FREIRE - PPS (0) PE 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PERES - PDT AM 

(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8'1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

2261/2262 
2032/2039 
2441/2447 
120711607 
3230/3232 
2221/2227 

2361/2367 
2311/2317 
2411/2417 
2051/2057 

2451/2457 
2301/2307 
2022/2024 

2161/2167 
2391/2397 
2061/2067 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (*) 
Secretário: Ahair Gonçalves Soares 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 

AGNELO ALVES 
GILVAM BORGES 
LUIZ ESTEVÃO 
NEY SUASSUNA 
WELLlNGTON ROBERTO 
JOSÉ ALENCAR 

DJALMA BESSA 
BELLO PARGA 
JUVÊNCIO DA FONSECA 
JOSÉ JORGE 

2. MARINA SILVA - PT 
3. HELOIsA HELENA - PT 
4. EDUARDO SUPLlCY - PT 

RN 2461/2467 
AP 2151/2157 
DF 406414065 
PB 4345/4346 
PB 3194/3195 
MG 4018/4621 

BA 2212/2213 
MA 3069/3072 
MS 1128/1228 
PE 3245/3246 

2351/2353 
3242/3243 
2111/2117 

AC 2181/2187 
AL 3197/3199 
SP 3215/3217 

Sala nO 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3541 
Fax: 311·4315· E·mail: altairg@senado.gov.br 

('llIodno d<a(:Oloocom &Mx ... ,looo ColtJ;io de I'resuknr« deC()",isl~ e lideres Putidlnol 
ItOflriO r~imm14\: Q~3lU$·ft"'" Os to 00 ho'''' 



4) COM -CE 

AGNELO ALVES 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
JOSÉ SARNEY 
PEOROSIMON 
ROBERTO REQUIÃO 
GILVAM 

NETO 
DJI\LHIA BESSA 

JORGE 
JORGE BORNHAUSEN 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
BELLOPARGA 

TAV<OLA(1) 

nCI.U"'A HELENA - PT 
EMILIA FERNANDES - PTO 
ROBERTO SATURNINO - PSB 

Presidente: FREITAS NETO 
Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 

RN 
ES 
GO 
AP 
RS 
PR 
AP 

PI 
BA 
PE 
SC 
TO 

I 
2461/2467 NEY SUASSUNA 
3203/3204 RAMEZTEBET 
203212039 ALBERTO SILVA 
3430/3431 JAOER BARBALHO 
3230/3232 VAGO 
2401/2407 JOSE FOGAÇA 
2151/2157 VAGO 

VAGO 

2131/2137 2. FRANCELINO PEREIRA 
22121/2213 3. JONAS PINHEIRO 
3245/3246 4. MOZARILOO CAVALCANTI 
4200/4206 5. ROMEU TUMA 
4070/4072 6. EDISON LOBÃO 

RJ 2431/2437 
ES 202212024 
CE 2301/2307 
AL 4093/4095 

3197/3199 
2331/2337 
4229/4230 

ANTONIO C. VALADARES - PSB 
LAURO CAMPOS - PT 
TIÃO VIANA - PT 
JEFFERSON PERES - POT 

Desfillou-se do PSD8 em 17/8/1999. 
(2) filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

PB 4345/4346 
MS 2221/2227 
PI 3055/3057 
PA 2441/2447 

RS 120711607 

MG 2214/2217 
MT 2271/2277 
RR 1160/1163 
SP 2051/2057 
MA 2311/2317 

PR 2121/2125 

MS 2361/2387 

SE 2201/2207 
DF 2341/2347 
AC 3038/3493 
AM 2061/2067 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (+) 
Secretário: Júlio Ricardo B. Linhares 
Telefones da See,.,.,i.: 311-3498/4604 

Sala n° 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311 ~3276 
FAX: 311·3121 

(') Horlrio<x acordorom dtll~~~ do('C>l~;o de f'raidenlts de ('omiJ~ e U<kfts panidlriM 
JlOIlrior~imtrlul: l>.IiM~·fl'ifU 1I14.00horu AMliuda tm :2o.'ICVI999 



4.1) - COMISSAO DE EDUCAÇ O 

SUBCOMISSÁO DE RÁDIO E TV 

TITULARES 

, -,-1-

AMIRLANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

.~' . P,",P13 
RO-3I30/32 
ES-3203/04 
RS-3230/32 

',i;': ." 

DJALMA BESSA 
ROMEUTUMA 

i: ,:.~ ,;ti~{1;:.í:~-:--\eft;:,JJ\(:-:'~~~-~0;L~-:.~::"' !~;~_!; ~~~~i~~;j:i::,}l~:~~ 
BA-22II/17 
SP-2051/57 

' ..• ,;~~·:·~~·I!$DltI:C",L';; 
PR-3206/07 

ARTUR DA TÁVOLA (I) RJ-2431/37 
• . (*) BLOCO OPoslCAQ (~-pp:r -PSB) .••• '~;.::i:;:;~?!~(l{lfi.f~~ 

GERALDO CANDIDO - PT RJ-2171177 
EMILlA FERNANDES - PDT RS-2331/37 

(*) PPS relira-se do Bloco. em 05/10/1999. 
(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 

REUNIÕES: SALA N' 15- ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LINHARES 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3:i76 
FAX: 311-3IZ1 
E-MAIL: jullorlc@senado.gov.br ATUALIZADA EM: 17/8/1999 



4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELINO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

ROBERTO SATURNINO - PSB 

(*) p~S retira-se do Bloco, em 05/10/1999. 

REUNiÕES: 5" FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E·MAIL: juliorlc@senado.gov.br 

SALA N° 15 • ALA SEN. ALEXANDRE COSl 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311·3276 

ATUALIZADA EM: 29/06/99 



5) COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 tllulares e 19 suplenles) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 4016/4621 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 7. PEDROSIMON RS 3230/3232 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 3173/3175 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ARTUR DA T~VOLA (1) RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 2301/2307 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 
PEDROPIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 
LAURO CAMPOS· PT DF 
EDUARDO SUPLlCY • PT SP 
TIÃO VIANA - PT AC 

(*) PPS retira-se do Bloco, em 05/1011999. 
(I) Desfiliou·sc do PSDB em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

Reuniões: Tcrças·feiras às 17:30 horas (*) 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

1. 
2. 
3. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

SEBASTIAO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
ROBERTO SATURNINO· PSB RJ 4229/4230 
EMILIA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 

Sala n° 07 ~ Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311·3367 
Fax: 311·3546 

'0' Hormo de ~Cl.lldo com d~hNr",!o do CoUgio de Piesldenresde Comi~w.es e Lld ..... es PM1'Id!riOS. 
HorArio r~imenlaJ; Quint3.\·fri.as às 10_00 horas 



6) COMISSAO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILIA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 6. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 3. HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
JUV~NCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
ARLINDO PORTO PTB (e ..... ) MG 2321/2327 6. FREITAS NETO PI 2131/2137 

PSDB . 

TITULARES I UF I Ramais L SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ALVARO DIAS PR 3206/3207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 3. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
ROMEROJUCA RR 2111/2117 4. VAGO 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 4093/4096 5. VAGO 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES J UF L Ramais L SUPLENTES I llF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARE8. P8B SE 2201/2207 1. EDUARDO SUPLlCY • PT SP 3215/3217 
EMILlA FERNANDES· PDT RS 2331/2337 2. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
GERALDO CÃNDIDO • PT RJ 2171/2177 3. JOSÉ EDUARDO DUTRA. PT SE 2391/2397 
ROBERTO FREIRE· PPS (') PE 2161/2164 4. ROBERTO SATURNINO • PSB RJ 4229/4230 
(*) PPS retira-se do Bloco. em 05110/1999. 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às II :30 horas (') 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

Sala n' 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Fax: 311-3286 

(') Horário de a~Ndo c('Im d~hbeti,lo do ('ol~io de PIHioUnlH d, C('mlll~ t L(d,ut PU\ldJ,riol 
Horário rrgimenlo). Ter,as-{eiras U 14.00 t.or" 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice·Presidente: ROMEU TUMA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
VAGO 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOLEAO PI 3065/3087 1. BELLO PARGA MA 3069/3072 
GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 2. FRANCELINO PEREIRA MG 2411/2417 
ROMEU TU MA ' SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS WILSON (1) PE 2451/2457 1. PEDROPIVA SP 2351/2353 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
ROMERO JUCÁ ' RR 2111/2117 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 
EDUARDO SUPLlCY • PT SP 
JOSÉ EDUARDO DUTRA. PT SE 
JEFFERSON PÉRES • PDT AM 

• ( ) PPS rellra-se do Bloco. em 05/10/1999. 
(I) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

3215/3216 
2391/2397 
2061/2067 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (*) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

1. 
2. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2177 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 

Sala llQ 06 ~ Aja Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reuniào: 311-3254 
Fax: 311-1060 

Atu!liz.adJ.= .05'10'1999 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERGOSUL 
(Representação Brasileira) 

l' SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA. 51' LEGISLATURA 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MESA DIRETORA 

MEMBROS TITULARES SUPLENTES 

LEGENDA: 

• ALA SEN. AFONSO ARINOS # ALA SEN. TEOTONIO VILELA @ EDIFICIO PRINCIAL 
··ALA SEN. NILO COELHO ##ALASEN. TANCREDONEVES @ALASEN. RUY CARNEIRO 
···ALA SEN. ALEXANDRE COSTA ### ALA SEN. FELlNTO MULLER .# ALA SEN. AFONSO ARINOS 
@@@ALASEN. DENARTE MARIZ 



1T.U.~lU .. "'."".V'''' TITULARES 

;NO~OIll 
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SECRETARIA 
ESPECIAL 

. DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 200 PÁGINAS 


